
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV . N•Sl TERÇA-FEIRA, 3 DE JULHO DE 1990 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, !JOS termos c!o art. 49, inciso I, da Constituição, 

:e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte . . . 

DECRETO LEGISLATIVO N• 15, DE 1990 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Surimime Para a -Prevenção, Controle e Repressão da Produção, 
Tráfico e Consumo Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas. · · · 

Art. l'' É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Suriname para a Prevenção, Controle e Repressão da Produção, Tráfico 
e Consumo Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, assinado· em Paramaribo, em 3 de março 

·de 1989. 
Parágrafo único.· São sujeitos a aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos de que possam 

resultar revisão do Acordo, bem como aqueles que se destinem a estabelecer ajustes complementares 
ao mesmo. 

Art. 2" Este-decreto legislativo erúra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de julho de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRA· 
SIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO 
SURINAME PARA A PREVENÇÃO, 
CONTROLE E .REPRESSÃO DA PRO· 
DUÇÃO, TRÁFICO E CONSUMO ILfCI· 
TOS DE ENTORPECENTES E SUBS· 
TÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

O Governo da República Federativa do 
Brasil 

e 
O Governo da República do Suriname 
(doravantc denominados "Partes Contra-

tantes") 
Consciente(de. que o cultivo, a produção, 

a extração, a fabrkação, a transformação e 

o COnrércio i\Lcitos de entorpecentes, substân· 
cias psicotrópicas e substânCias freqüente­
mente utilizadas !'la sua fabricação ilícita, bem 
co mó a organfi<i.ÇãO~ a facilitação e o financia­
mento de atividades ilícitas relacionadas com 
tais produtos solapam suaseconomias'e Põem 
em perigo a _saúde física de s_eus povos, em 
detrimento do seu desenvolvimento sócio·e­
conômico, e atentam, em alguns casos, contra 
a segurança dos dois EstadOs; 

Reconhecendo a importância da ConVen­
ção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e de Substâncias Psicotró­
picas (doravante.denominada "Convenção 
de Viena de 1988"), que ambO!i o:-. países 
assiriaram, ~m Viena, em 20 de dezem6ro 

de 1988, a qual incorpora conceitos visando 
a trUt<ir de- modo mais efetivo os vários. a.~pec­
tos do problema das drogas; 

COnvencidos da necessidade de ambos os 
países adotarem medidas complemeiltares 
para combater todos os tipo~ de delitos rela­
cionados Com o cultivo, a produção, o consu­
mo e o tráfico ilícitos de entorpecentes e· de 
substâncias psicotrópicas; 

Consideràndo a conveniência de estabele­
cer-se uma fiscalização rigorosa sobre a pro­
dução, distribuição e comercialização das ma­
térias primas e substâncias freqüentemente 
utilizadas na fabricação de entorpecentes e 
de substâncias psicotrópica~; 
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Interessados em estabelecer meios qUe fa­
cilitem a comunicação direta entre as avtori­
dades competentes de ambos o:,; Est<i.dos, 
bem como a troca permanenre de informa­
ções a respeito de todas as atividades it?:facio~ 
nadas com a produção, tráfico e consomó " 
ilícitos de entorpecentes e de sub~táncias psi-
cotrópicas; e · 
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tâncias psicotrópicas ou de substâncias fre­
qüeritemente utilizadas na sua fabricação ilí­
cita, bem como de qualquer equipamento ou 
mate_riaJ _utilizado para essas finalidades. 

Artigo V 

As Pi~tes Contratantes adotarão medidas 
administrativas para;_ 

d) toda autorização para importação ou 
exportação de matérias-primas que posSam 
ser utilizadas para a produção de entorpe­
centeS;, inclusive substâncias freqüentemente 
usadas na fabricação de entorpecentes e subs-

Levando em consideração seus dispositivos 
·constitucionais, legais.e administrativo~. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

a) inwedir a organização, a administração 
~ e ô finàncimento do cultivo, da Produção, 

da fabricação e do tráfico ilícitos de eritorpe· 
centes e substâncias psicotrópicas; 

- - táncias pSicotrópiCaS; o volume aeSSas oj)ei'"<i~. 
çóes; as fontes de suprimento interno e exter­
no; as tendências e projeções do uso lícíto_ 
dé tais produtos, de maf1-eira a facilitar a jçlen­
tifiC~Ção de eventuais encomendas para fins 
ilícito~; 

e) fiscalização e vigilância da distrib_uiçãó 
e do ieceituário mCâiCo de entOrpecentes e, 
de ~ubstâncias psicotrópicas; e As Partes contratantes concordam em 

coordenar os esforços das respectiVa:ra..Utori­
dades competentes no sentido de e_vitar o Cul­
tivo, a produção e o consumo ilfcitos de .eritor­
pecentes e substâ,ncias psicotrópids. é das 
substâncias freqüentemente utilizad<ls, ·para 
sua fabricação ilícita, reprimir o'háficd ifícltd 
dos mesmos e estabelecer e operar um :Siste-
ma para sua fiscalização. 1 -

Artigo li . ... 
As Partes Contratantes adotarão mêdidas 

no sentido de desencorajar'a veiculação pú· 
blica de mensagens que estimulem ou indu· 
zam ao consumo de enrorpecentes e de -sub&­
tância:S psicotrópicas. · · · · · 

Artigo 111 

As Partes Contratantes estabelecerão me­
canismos que possibilitem a suas respectivas 
agências intercambiar informações concer~· 
nentes à fiscalização e· -detecção de em bar~ 
caçóes, aeronaves ou outros meioS de trans­
porte suspeitos de estarem transportando ili­
citamente entorpecentes e substâncias psico­
trópicas ou substâncias freqüentemente utili­
zadas na sua fabricação ilícita< 

Artigo IV 

As Partes Contratantes comprometem-se 
a apreender e a confiscar, de acordo com 
suas respectivas legislações internas, quais~ 
quer aeronaves, embarcações ou outrOs 
meios de transporte empregados no tráfico, 
na .distribuição, no armazenamento Ou no 
transporte ilícitos de entorpecentes e de subs-

b) de conformidade com suas respectivas 
legislações internas. estabelecer um sistema 
voltado: para faâlitar a identificaçiO, o reCo­
nhecrmento, o embargo ou a apreensão e o 
confisco dÇIS lucros, tal como definidos pela 
Convenção de 'Viena de 1988. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes proporcionarão, 
para fiscais aduaneiros responsáveis pela re­
pressão ao tráfico ilícito, treinament.o perma­
nente em matéria de investigação e confiscO 
de entorpecentes e de substâncias psicott:ó­
piéas, bem como de substâncias utilizadas em 
sua fabricação ilícita. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes deverão empe­
nhar·se com o objetivo de prestar apoio mú­
tuo nas áreas da prevenção ã dependência 
de drogas e 4o trat.amento e reabilitação de 
farmacodependen~e~, 

Artigo VIII 

As Partes_ Contratantes trocarão informa-
ções- sobre: · 

a) situação e tendência internas do uso in­
devido e _do tráfico ilícito de entorpecentes 
e substância<; psicotrópicà.s; 

b) normas internas que regulam a organi­
Zação dos serviços de prevenção à dependên­
cia de drogas e de tratamento e reabilitação 
de farmacodependentes; 

c) -dados relativos à identificação indivi­
dual dos traficant~s e de seus associados, e 
aos métodos de ação por eles utilizados; 

O deScobertas cientificas ·no campo da far­
macodependênCia. 

Artigo IX 

Com vistas à consecução· dos objetivos do_ 
presente Acordo, as Partes Contratantes, por· 
meio de representantes dos dois Governos, 
reunir-se-ão, por solicitação de uma das Par-· 
tes, para: 

a) examinar quaisquer questões relativas_ 
à execução d? p~esente Acor~o; e · 

b) submeter" a seus respecÍivos Go_vb:nos­
recomendações consideradas pertinentes pa­
ra a implementação do prêsente A<:_ordo_ 

Artigo X 

As Partes Contratantes concordam em 
adotar todas as medidas necessárias para ga­
rantir o cumprimento do presente Acordo, 
inclusive os procedimentos _relativos a cartas­
rogatóriits,.encamínhadas às respectivas au­
toridades juQiciais, sobre procedimentos re­
sultantes da execução do presente Acordo. 
O previsto neste Artigo não afetará os direi­

. tos das Partes Contratantes de solicitar -o en­
vio, pelos canais diplomáticos, de do_cumen-­
tos legaís relevantes. 

Artigo XI 

O presente Acordo poderá ser modificado 
por mútuo consentimento entre as Partes 
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Contralames,,em consonâ~;~.c;ia com as respec~ . 
tivas disposições ConstituéiOriaK - ~ ' ' - · 

na data d~ n:cebimento da segunda dessas 
riot_ifi~~ç_Q.~~- · · ~ 

feito em Paramarib0, aos 3 dias dq més 
de ·março de 1989, em dois exe_mplares origi­
nais ·nas línguas portuguesa, holandesa e in­
glesa, sendo todos os textos igualmente au­
tênticos. Em caso de divergência de interpre­
tação, o texto em inglês prevalecerá.- Paulo 
Tarso Flecha de Lima, pelo Governo da Re~ 
pública Federativa do Brasil- Edwin Sedoc, 
pelo Governo da República do Suriname. 

Artigo XII 

L Cada Parte Contratante notificará a 
outra sobre a concluSão das formalidades re­
'queridas por suas leis internas para a aprova­
ção_ deste Acordo. o qual entrará em vigor 

2. O presente Acordo terá vigência de 
dois ano~. e será automaticamente prorro­
gado por períodos iguais, a menos que uma 
dãs Pai'teS Contratantes,- por Vía diplomática, 
comunique sua iritenção de dá-lo por termi­
nado. O término se efetuará noventa dias 
após o recebimento de tal notificação, 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carn·e'ifó, Presidente, nos termos dó 

art. 48, item28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 23; DE 1990 

Autoriza a Companhia Energética de São Paulo a ulti111ar contratação de. crédito 
externo no valor equivalente a vinte e três milhões de marcos alemães, junto ao Ansaldo GIE 
S.P.A., de Milão- Itália. 

Art. I• É a Companhia Energética de São Paulo, nos termos dos incisOs V e VII do art. 52 
da Constituição, autorizada a contratar operação de crédito externo com o aval do Estado de São Paulo, 
no valor de DM 23,000,000.00 (vinte e três milhões de marcos alemães), junto ao Ansaldo GIE S.P.A., 
de Milão - Itáli~, destinada a financiar a aquisição de equipamentos de origem italiana para a Usina 
Hidroelétrica de Rosana,.na localidade de Pontal do Parapanema, Estado de São Paulo. 

Art. 2• A operação deverá obedecer ãs seguintes condições financeiras básicas: 

a) encargos financeiros: 
1- juros de 8,68% ao imo; 
b) condições de pagamento: 

1-do principal - em vinte parcelas semetrais, iguaiS e- colisecutivaS, vencendo~se a primeira­
em 30 de julho de 1991; 

2- dos juros, durante o período de carência- seme.stralmente vencidos e incorporados ao principal 
e durante a amortiza<tão, semestralmente vencidos, juntamente com as parcelas do principal financiado. 

Art. 3' A autorização de que trata esta resoluçãb valerá pelo prazo de doze meses a contar 
da data de sua publicação. · 

Art. 4• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de junho de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, ·Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 24, DE 1990 

Autoriza o Governo_ d\> Estad_o do Espírito Santo a emitir e colocar no mercado Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Espírito Santo (LFTES)-

Art. 1' É o Governo do Estado do Espírito Santo autorizado, nos termos fixados pela Resolução 
n• 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senad_o Federal, a emitir e a colocar no mercado, no exercício 
de 1990, Letras Financeiras do .Tesouro do Estado do Espírito Santo (LITES), em quantidade suficiente 
ao giro de 24.602.259 (vinte e quatro milhões, seiscentos e dois mil. duzentos e cinqüenta e nove) de 
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. - - . 

Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Espírit~ S~nto (LFTES), vencíveis em 1990, pel~. valor d~· 
resgate, deduzida parcela de doze por cento, a título de juros reais. 

Art. 2• A autorização de que trata esta resolução terá validade até 30 de dezembro de 1990. 
Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. · 
Senado Federal, 29 de junho de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 25, DE 1990 

Aprova as contas do Governo do Distrito Federal, relativas ao exercício de 1988-. 

Art. 19 São aprovadas as contas apresentadas pelo Governo do Distrito Federal, relativas aos 
titulares José Aparecido de Oliveira e Joaquim Roriz~. concernentes ao exercício de 1988, ressalvadas as 
responsabilidades imputáveis a administtàdóres por infàições legais e danos patrimoniais de qualquer espécie. 

Art. 2• Esta resol':\i;~oenira -em-Vlgor11a ciata de sua publicação. · · . 
Senado Federal, 30 de j"unho de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprôvou, e .eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 26, DE 1990 

Rerratifica a Resolução n• 17, de 25.de janeiro de 1988, do Senado Federal-

Art. 1' O art. 1' da Resolução n• 17, ç!e 25 de janeiro de 1988, do Senado Federal, passa a 
vigorar com a seguinte redação: · 

"Art. -1, É o Governo do Estado do .Amazonas, nos termos do art. 2• da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor con:espon­
dente, em cruzeiros, a 15.000.000.,00 de Obrigações ·do Tesouro Nacional - OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, destinada à execução de obras de infra-estrutura na cidade de 
Manaus e em cidades do interior do Estado." 

Art. 2' Esta resoluÇão entra em v!gotrta data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente 

Faço saber que o Senado Fe_deral_-ªfli:_O\I.OU, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N"• 27, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a contratar operação de crédito, 
em cruzeiros, no valor correspondente a 142.247.075,92546 Bônus do Tesouro Nacional Fiscal 
(BTNF), com temporária elevação do limite estabelecido pelo item 11 do art. 3• da Resolução 
n• 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal. 

Art. 1• É o Govemo.do Estad-o do Rio de Janeiroautorizado, nos termos do que estabelecem 
os arts. 5• e 79 da Resolução n• 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal a contratar com 
excepcional dispensa ao limite fixado ·pelo item TI do art. 3• de tal resolução, opera~ão de crédi;o em 
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valor equivalente a 142.247.075,92546 (cento e quarenta e dois milhões, duzentos e quarenta e sete mil, 
setenta e cinco e fração indicada) Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), junto ao Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - Banerj, com vistas a viabilizar a regularização de vívidas contraídas pelo Estado 
junto a tal insíiíuiçãó·financeira. · · - - · · · · 

Parágrafo único. A operação de crédjio a que se refere este artigo será efetuada com observância 
às seguintes condições: -

I -prazo de amortização: trinta e seis meses; 
II -encargos: 
a) juros de vinte e'dols por cento ao ano, repactuados bimestralmente; 
b) correção ntclíiêiária com base na vari'!ÇâO nominal dos BTNF. 
III- garantül':inclusão, nos orçamentos do Estado, nó período de vigência do contrato, de dotação 

suficiente para cobrir iodos os encaigos relacionadoscom a operação. . 
Art. 29 A presente autorização será exerCida dentro de seis meses de sua formalização. 
Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publieação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃo· N• 28, DE 1990 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar empréstimo externo no valor 
deUS$ 117,000,000.00 (cento e dezessete milhões de dólares americanos) ou seu equivalente 
em outras moedas. 

Art. 1' É a República Federativa do Brasil autorizada a celebrar contrato de empréstimo externo, 
no valor de US$ 117,000,000.00 (cerito e dezessete milhões de dólares americanos) ou seja equivalente 
em outras moedas, jun(l:i ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial), 
destinado ao financiamêílio parcial do Prograimi Nacional do Meio Ambiente, a ser executado pelo -
Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

Art. 2' A operit~'lto realizar-se-á de acordo com as seguintes característicaS básicas: 
a) credor:'Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial); 
b) valor: US$ 117,000,000.00 (cerifo e dezessete rrlllhões de dólares americanos); 
c) juros: calculados à taxa de meio por cento ·ao ano, acima do custo àe captação de recursos 

pelo Banco, apurado no semestre anterior aos respectivos pagamentos, a serem efetivados semestralmente. 
em'15 de abril e 15 de outubro de cada ano; 

d) amorti'zãÇãó:'em vinte'prestações semestrais iguais e consecutivas, no valor deUS$ S,NSU.!KX).()(Í . · 
(cinco milhões e oitocentos e cinqüenta riúi dólares americanos) vencendo-se a primeira em IS de uhril 
de 1994 e a última em 15 de abril de 2004; 

e) comissão de comprqtnisso: 0,75% ao ano, sobre os saldos do empréstimo mio dcsembolsudlls, 
exigível semestralmente juntamente com os juros; -

f) desembolsos: poderão ser efetuados até 30 de junho de 1994. 
Art. 3• A autorização. prevista nesta resolução dCvcrá ser exercida no ('r:tlll de· dtuc• mcsc•s 

a contar da data de sua publicação., ' , - --- · 
Art. 4' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 3 de j1Jiho,_ge !990. -Senador Nelson Carneiro, l'rc•sidc•ntc•. 

Faço saber que o ScnmÍ~l Federal aprovou, <.' t.'U,. Nt.•lslH1 ( 'arndl'l), Prt.•sidt.;nt~·. nus ICfllhlS d\l 

art. 48, item 28. do- Regimento h!tcr(ln. promulgo a sc~uinll.· 
·~ . ~' 

~·· ,,: 
·,, ·:' 
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RESOLUÇÃO N' 29, DE 1990 

Autoriza, em caráter excepcional e temporário, o Governo do Estado de .Mióas Gerais­
a emitir e colocar em mercado 90.133.008 de Letras FinanceiraS do Tesouro de Minas Gerais 
(LFT-MG), bem como a proceder a substituição de 1.521.219.80~ (LFT-MG), ~egistrª$8 
no SELICIBACEN sob o código 9, por Bônus do Tesouro do Estado de Minas Gerais (BTMG), 
em valor financeiro idêntico à quantidade acima mencionada. 

Art. 1' É o Governo-do Estado de Minas Gerais, nos termos do ·art. 99 da Resolução n' '94, 
de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal; autorizado a emitir e colocar nomercadoúm montante 
de Letras Financeiras do Tesouro de Minas Gerais (LFT'MG), necessário aó giro de 9o:r:ü.OQ& {l;.Fr,MG), 
com vencimento entre 15 de julho e 15 de dezembro de 1990. . . -

Parágrafo único. - A emissão e coli:>cáÇão !le \ítt.ilos a que se referem este artigo será efetuada 
com observância às seguintes condições básicas: - . 

a) quantidade: a ser definida na data do resgate dos títulos a serem substituídos; 
b) modalidade: nominativ<~·transíerível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); . . 
I) forma de 'colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n' 565, de 20 de 

setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 
g) autorização legislativa: Ldsn~" 9.589, de 9de junho de 1988 e 10.094, de 29 de dezembro 

de 1989; Decretos n~" 29.200 e 20:201, de 19 de janeiro de 1990; e Resolução n' 1.837, de 23 de janeiro 
de 1989. 

Art. 2' É o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado também a -pl"oéedér a substituiçáo 
do montante de 1.521.219.805 (LFT- MG), registradas no SELICIBA_CEN .sol;> o código 9, por Bônus 
do Tésouro de Minas Gerais (BTMG), e'm valor -financeiro idêntico a quantida e ;eferida com vistas a 
cumprir o que determina a Lei n' 8.024, de 12 de abril de 1990 ... 

Art. .39 A autorização, de que trata esta r.esolução, deverá ser exercida até o dia 31 de dezembro 
de 1990. 

Art. 4' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 3 de julho de 1990. -Senador Nelson Carneiro,. Presidente. 

1- ATA DA 93• SESSÃO, EM 2 DE 
JULHO DE 1990 

1.1- ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Presidente da 

República 
- Ne 154/90 (n' 520/90, na origem},res· 

tituindo autógrafos- de projeto de lei san­
cionado. 

1.2.2- Ofído do Sr. J~ Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado au­
tógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara nG 64/90 
(n9 5.330/20, na origem), que dispõe sobre 
a extinção' do "selo pedágio" e a institui-

SUMÁRIO 

ção de mecanismos d"e finánciameoto para 
o setor rodoviário. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 65/90 
(n? 5.402190, na Casei de origem), que au­
toriza o Poder Executivo a conceder pen­
sã_o especial à senhora Maria Reginalda 
Vieira Raduan. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADOR MAURO BENEVIDES 

-50 a~os de vigência do salário mínimo. 

SENADORJAMILHADDAD-De: 
fasagem real do salário mínimo. Desern­
pregófi.O País. Ameaça de veto presiden­
cial ao projeto de lei salarial or.iundo do 
Congresso. Críticas à política ecoJ;J.ômica 
do Governo Fernando Collor. 

SENADOR EDISON LOBÃO- De­
missões na administraÇão pública federal. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO 
-Valor dos vencimentos dos Ministros 
de Estado. 

SENADOR HUMBERTO LU-CENA 
~Suscitando questão de ordem quanto 
à apreciação de Lei de Diretrizes Orça­
mentárias, pelo Congresso Nacional, an· 
tes da ip.terrupção da presente sessão le­
gislativa. 

. SR. PRESIDENTE ...:. Protestando 
responder ao Senador Humberto Lucena 
na sessão de hoje do Congresso Nacional. 

1.2.4- Leitura de Projetos 
. ......=.Projeto de Lei do Senado n~ lÕi/90, 
de autoria do Se~ador Humberto Lucena, 



Julho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Terça-feira 3 3803 

que dispõe sobre noticiãiió do Poder Le­
gis!ap"" nas emissoras -oficiais de rádio 
~ televisão e_ dá outras providências. 

-Projeto dê Lêi do Sênãdo n~ 108/90, -
de autoria do Sehador Ronaldo Aragão, 
que altera a Lei n" 8.000, de 13 de março 
de 1990. 

1.2.5- Comunicação 
Do Senador Francisco Rollemberg, re· 

ferente ao seu d~slig.amento do PMDB. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 
-Condecoração d:Ofíder político Nel­

son Mandela, pelo COitselho da Ordem 
4_o_ Mérit_Q__~egislativo. 

.:... ExplicaçõêS sobre. a natureza da ses­
são do Sen·acto do dia 30 último. 

L3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara nu 61, de 

1990 (n' 5.340190, na Casa de origem), 
que estabelece a política nacional de salá­
rios e dá outras providências. Discussão 
mcerrada, após parecer favorável da co­
missão competente, tendo usado da pala­
vra os Srs. Mauro Benevides, Jamil Had· 
dad, Jarbas Passarinho, Chagas Rodri­
gues, José Fogaça, Maurício Corrêa, 
Mansueto de Lavo~ e Humberto Lucena, 

ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

1.3.1- Com~n,icação da Presidência 
HistóricO dcis.trabalhos do Senado Fe­

deral no 19 semestre de 1990. 
1.3.2 - Questão de ordem 
Ley~Ilt~da __ pel~ Senador José Paulo Bi­

sol, contraditada pelo Senador José Igná­
cio Ferreira e respondida pelo Presidente, 
relativamente à convocação do Congresso 
Nacional, peio·s Presidentes da Câmara 
dos Deputados e- Senado Federal, para 
votação da lei _de diretrizes orçamentárias 
e lei da política nacional de salários. 

1.3~3 :_ Coinunicações da,~eSidência 
- ArquiVairieÍlto-em defuitfvO do Pro· 

jeto de Decreto Legislativo_na26, de 1988. 
- Ténníno ·do prazo para Interposição 

de recurso no sentido de inclusão em Or­
dem do Dia dos seguintes projetos de lei, 
apreciados conclusivamente pela Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Projeto de Lei do Senado n9 302/89, 
que dispõe sobre domicílio eleitoral, filia­
ção partidária, prO{:mgall;da eleitOral gra­
tuita, e dá outras providências. À Câinara 
dos Deputados. 

Projeto de Lei do Senado no 38Si89, 
que dispõe sobre o condomínio em edifi­
cações e as incorpOrações imobiliárias, 
para reduzir o número de assinaturas ne­

. cessárias à aprovaç:io da convenção de 
condomínio. À Câma-ra dos Deputados. 

Projeto de Lei do ~enado n~ 390/89, 
- ·que cria o Conselho de Estudos Técnicos 

da Aviação Civil. À Câmara dos Depu­
tados. 

1.4-ENCERRAM~NTO 
Z;_ATO DA COMISSÃO DIRETbRA 

-N• 13190 
3- ATOS D6 PRESJÍlENTE 
- N•' 125 a 152/90 
4- PORTARIAS DO PRIMEIRO SE-

CRETÁRIO -- - . . - - -

- N•' 14 e 15190 
5- ATO DO DIRETOR-GERAL 
-N•1190 
6- ATAS DAS COMISSÕES 
7- MESA DIRETORA 
8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 

PARTIDOS 
9- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 

PERMANENTES 

Ata da 93~ Sessão, em 2 de julho de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ASI4HORASE30MINUTOS,ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Odacir Soares - Ronaldo Aragão ....:_ Ale­
xandre Costa-João Lobo- Chagas Rodri­
gues - Mauro- Benevides - MaFco Maciel 
- Mansueto de Lavor - José Ignácio Fei·­
reira - Jamil Haddad - Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa - Márcio Laceraa -
Mendes Canale. 

O $R. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A' lista· de presença acusa o compareci· 
menta de 14 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regi:ffiental, declaro aberta a s_essão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pe .... · 
lo Sr. P Secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei san­
cionado: 

N• 154190 (n" 520190, na origem), de 29 
do corrente, referente ao Projeto de Lei de 

conversão no 38, de 199Q, que dispõe sobre 
a competência das autoridades que menciona 
e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei..n~ 
.8:057, de 29 de junho de 1990.) 

OfícioS -Do Sr. 19 Secretário da Câmara 
dos Deputados, encaminhando à revisão do 
Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 64, DE 1990 

(N& 5.330/90, na orgi~e) 

De iniciativa do Senhor 
Presidente da· República 

Dispõe sobre a extinção do "Selo Pedá­
gio" e a instituição de mecanismos de 
_financiamen~ _para o setor rodoviário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Fica extinta a cobrança de pedá­

gio pela utilização de rodovias federais, atra­
vés do selo pedágio, de que trata a Lei no 
7.712, de 22 de dezembro de 1988. 

- Art. 2" Fica o Poder Executivo autori­
zado\: baixar as normas complementares que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do 
disposto no art. 1~ desta lei. 

Ãrt. 3" O Poder Executivo proporá, em 
prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias, 
projeto de lei dispondo sobre mecanismo de 
financiamento para a construção e manuten­
ção de rodovias. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada a Lei n" 7.712. 
de 22 de dezembro de 1988. 

MENSAGEM N" 462, DE 1990 

Do Poder Executivo 

Excelentíssim'os Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Exceléncias, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Infra-Estrutura, o ane­
xo projeto de lei que "dispõe sobre a extinção 
do s_elo pedágio _e a instituição de mecanismo 
de finimciamento para o setor rodoviário'". 

Brasília, 8 de junho de 1990. - Itamar 
Franco. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 44/GM. 
DE 6 DE JUNHO DE 1990. DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
INFRA-ESTRUTURA. 

Lei n" 7.712, de. 22 ·de dezembro de 1988, Art. 3o A despesa decorrente desta lei 
assim çomo a sua s_ubstituiçãO por-adequado correrá â conta de Encargos Previdenciários 
mecaniSmo de financiamento da construçáo da União- Recursos sob SuPervisão do Mi-
e-manutenção de rodovias federais, que per- nistério da Economia-, 'Fazen-da e Planeja-
mita_a geração de receita co:Dsiderando a ·dis- menta. -

Exce[entíssima. Senhor Presidente da :Re- tância percorrida e o Peso dos veículos. Art. 49 Esta lei entra .em vigor na data 
pública, Aproveito a oportunidade. para renovar a de sua publicação. 

A manutenção adequada do valioso patri- Vossa Ext:_e,!ência os protestos do meu mais Art. 59 Revogam-se as disposições em 
mônio público constituído pelas rodovias fe- profundo respeito. - Ozires Silva, Ministro contrário.-
derais, pelas quais circulam cerca de 95% de Esta_do da Infra-Estrutura. .MENSAGEM N9 494/90 
dos passageiros c 60% das cargas moviriten-
tadas no País, vem sendo submetida, nos tílti- LEGISLAÇÃO CITADA Excelentfssimos Senhores Membros ;:lo 
mos anos, às restrições impostas pela insufi- LEI Nu 7. 712, Congresso Nacional: 
ciência e irregularidã.d.C de aporte dos recur- DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 Nos termos do art. 61'âa Constituição Fe-
sos necessários para a consecução desse obje- Parte .vetada pelo Presidente da RePtibliCã . dera!, tenho a honra de submeter à elevada 
tivo. . e mantida pelo Congresso Nacional, do pro- deliberação de Vossas E'xcelêQ.ciaS, acompa-

Esta situação foi agravada pelas disposi- je.tp que se transformou l}a Lej __ n~" 7_712,de nhado de Exposição de Motiv-oS da senqora 
ções da Constituição Federal em vigor, que, 22 de dezembro de 1988,_que _"dispõe sobre Ministra de Estado da Economia, Fazenda 
ao ser pro,mulgada, resultou na extinção dQ a cobrança de pedágio nas rodovias federais e Planejamento, o anexo projeto de lei que 
lmposto Unico sobre Lubrificantes e Com- e dá outras providências", na parte referente "autoriza o Poder Executivo a coriceder pen-
bustíveis Uquidos e Gasos_os (IULCLG), de ao § 2 .. do art. 5, são especial à Senhora Maria Reginalda Viei-
onde provinham o~ recursos vinculados que 0 Presidente do S!!nado Federal: ra Raduan". 
alimentavam o Fundo Rodoviário Nacional Faço saber qu_e 0 Congre!;>SO Nacional man- Brasília, 21 de junho de"1990. -Fernando 
(FRN), ao mesmo tempo em qúe se acen- teve, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Collor. 
tuava a incapacidade da Uriião em suprir as Senado Federal, nos termos do § 7? do art. EX~OSIÇÃO DE MOT!VÔS .. N~> -163, DE 
necessidades financeiras do setor através de 21 DE JUNHO DE 1~0 ~·A SENHO 66 da Constituição FederaJ,.promulgo a se- ,~ • u · 
dotações ordinárias do Tesouro Nacional. guinte parte da Lei nu 7 .712, de 22 de dezem· RA MINISTRA DA :ECONOMIA, FA .. 

Com o intuífo de reverter este_ cenário foi 8 ZENDA E PLANEJAMENTO. 
d. d L · 7 712 d 22 d d bro de 198 : Excelent'ssi-mo Senhor Presi-dente- da Re-e rta a a e1nu. , e e ezembro 1; 

de 1988, instituindo a cobrança de taxa atia- "Art. 5o ..... ~ .... _ ...... _: .............. .'... pública, 
vés do selo pedágio nas rodovias federais, § 2~ Ato do Ministro _-dos Transpor- Tenho a borna de submeter à elevada con-
medida essa somente efetivada após a publi- tes, em 60 dias, definirá os trechos consi- sideração de Vossa Excelência o anexo proje-
cação do Decreto n" 97.532, de 17 de feve- derados urbanos' em cada Estado, para · to de lei que autoriza o Poder Executivo a 
reiro de 1989, que aprovou o regulamento efeito- do disposto neste artigo." conceder pensão- .especial à -~enhora Maria 
para a sua cobrança. _ --Senado Federal, 12 de abril de 1989. - Reginalda VíeiraRaduan, progenitora do ex-

Os primeiros recursos--oriundos da receita --Nelson Carneiro. Presidente do Instituto_ Nacional de Coloni-
do selo pedágio, em decorrência de procedi- zação e.Refo!ma Agrária - Incra, falecido 
mentos legais indispensáveis, somente foram (Â ComiSSão de Assuntos Económi- . . em conseqüência de acidente, no desempe-
colocados à disposição do órgão aplicador, cos.) nho de suas funções~ _ 
no caso o DepartamentO N aciona] de Estra- Visa o projeto de lei em questáo, substituir 
das de Rodagem (DNER), a partir do mês PROJETO DE LEI DA CÂMARA o Projeto de Lei n~' 3.589-B, de 1989, de ini-
de s_,etembro de 1989, já extremamente desva- N~ 65, DE 1990 dativa do Poder Legislativo, vetado por Vos-
lori.zados pelo acelerado processo inflacioná- (N~ 5.402/90, na Casa de origem) sa Excelência, conforme M~nsagem n9 483, 
rio então em curso. · (De iniCiativa do de 20 de jun_hO de 1990, por contrariar a for-

A par disso, a experiência até aqui acumu- · Presidente d<;t República) ma de retribuição dos pl;'Oventos dos pensio· 
lada evidencia os seguintes inconvenientes nistas suportados pela União através do Su· 
enl relação à cobrança do selo pedágio: Autoriza 0 Poder Executivo a conceder banexo Encargos Previdenciários da União 

f t - 1 - à t ,. d pensão especial à SenhOra Maria Rêgi- -·Recursos sob superv1'sa-o do MI·n,-stér·,·o da - rus raçao em re açao expec a 1va es- . 
sa receita, acentuada pela evasão decorrente nalda Vieira Rad~an. Economia, Fazenda e Planejamento, ao-con-
das dificuldades de controle de recolhimento O CongreSso Nacional decreta:· ceder pensão especial indexada em Bônus do 
pelos usuários das estradas; Art. _19 Fica o Poder Executivo autori· ·Tesouro Nacional- BTN. 

-imposição aos tfsuârio? de sistema de zado a conceder pensão especial, no valor Renovo a Vossa Excelência os votos do 
cobrança por unidade de tempo - mensal correspondente a Cr$ 35.183,00 (trinta e Cín- meu mais profundo respeito.- Zélia Maria 
ou anual- e inversamente proporcional à co mil, cento e oitenta e três cruzeiros), no CardosodeMello,MinistradaEcOnomia,Fa-
idade dos veículos, e não p_ela efetiva utiliza- mês de junho. de 1990, à Senhora Maria Regi· zenda e Planejamento. 
ção da rodovia, como seria tecnicamente mais nalda Vieira Raduan, progenitora do ex-Pre- · (A Cotnisslio de Assuntos Sociais.) 
apropriado. sidente do Instituto Nacional de Colonização. 

Da situação relatada ·resultou um quadro e Reforna Agráiia- Incra, falecido em con- O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SÜusa) 
de deterioração da malha rodoviária federal, seqüência de acidente, no desempenho de -O expediente lido vai a publicação.· 
implicando o aumento do número de aciden- suas funções. Concedo a palavra ao nobre Senador_Mau-
tes, de custo operacional, dos tempos de per- Parágrafo único. A pensão de que .trata ro BeneviveS, primeiro orador inscrito. 
curso e de consumo de combustíveis, cpjas este artigo é vitalícia e reversível, conforme O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
conseqüências, de ordem económica e social, o disposto na Lei n~ 3.373, de 12 de amrço CE. Pronuncia o_ s_eguinte discursp.) - Sr. 
são de amplo conhecimento e domínio pú- de 1958, e será reajustada segundo os índices Presidente;St!->. Senadores-orna efem:êriâe-âa-
blico. <ldoiados para as -demaiS pensões pagas pelo maior importância para as classes trabalha-

Senhor Presidente, Governo Federal. deras do País foi ontem registrada, sem come-
Pelo acima exposto, submeto à elevada Art. 2o -- É vedada a acumulação deste be· morações ruidosas. apesar de sua marcante 

consideração de yossa Excelência a-decisão nefício com quaisqUer outros reCebidos dos significação p<ira milhões de brasileiros. 
de propor ao Congressb Nacional a extinção cofres públicos, resguardado o direito de op- Trata-se dos cinqüenta anos de vigência 
da cobrança dv selo pedágio, instituído pela - ção. · do salário mínimo. cuia aplicação ocorreu a 
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1\' .de julho de 1940, por iniciativa do então 
Presidente Getúlio Vargas, alterando o reta~ 
cionamento entre patrões e operários, se­
quiosos de convivç:rem em clima de entendi­
mento e paz social. 

Apesar-de institu(do ~m 1936 pela Lei n" 
185 e regulamentado em abril de 1938, so­
mente em maio de 1940 foi fixado o primeiro 
salário mínimo, que variava entre as diversas 

M@s 

Jul/40 
Jul/51 
Ago/56 
Jan/59 
Mar/86 
Mal/87 
Jul/87 
Jan/89 
Jun/89 
Mar/90 
Abr/90 
Mal/90 
Jun/90 

regiões do vasto território nacional, inician­
do-.se o seu_ cab!ll cumprimentO_;). lu de julho 
de 1940. 

Na edição de ontem do Correio Braziliense, 
a· jorrialista VailiMo· Merides reportou-se ao 
meto ~éCülo de -imprantação do salário míni­
mo, divulgando uma pesquisa dos dados reJa~ 
cioiüi.cdos com a sua _evolução real, utilizan­
d_o-:.;e, para tanto, de uma tabela elaborada 

A EVOLUÇÃO REAL DO SM 

Salârlo Mlntmo 
Valor Real 
crs Maf/90 

15-382,02 
5.445,06 

21.920,02 
22.162,63 
7.979,19 
5. 127.83 
4.161,11 
5-805,86 
6-284,45 
4.850,98 
3.982,67 
3.674,06 
3.857,76 (*) 

pelo Dfeese, através da qual se infere, explici­
tamente, que em junho de 19SJO o mínimo 
corresponde apenas a 23,01% do valor real 
inicial (1940). Nesta tabela, Srs. Senadores, 
há uma listagem de julho de 1940, julho de 
1951, agosto de 1956, janeiro ·de 1959, até 
março, abril, maio e julho de 1990, o que 
significa que o salário atual d'e 3.857,76 cor­
responde a 23,1% do que foi o v ator· real 
em maio de 1Y40, portanto há 50 anos. 

!ndtce 
Jul/40 ~ 100 

100,00 
35.40 

142,50 
144,08 
51.87 
33,34 
27,05 
37,74 
40,86 
31 ;54 
25,89 
23,89 
23,01 (*) 

(*) Os valores de junho/90 levam em Ct)nta uma 1nflaca.o est1mada em nove por 
cento. 

Fonte: DieeSe 

.,, 
Durante alguns anos, o salário-mínimo so­

fria variações em cada uma das re_gióes ein 
que se subdivida o Brasil, suscitando justifi­
cadas r~ações das lideranç-as sindicais e comu­
nitárias, incóníorinadas com as discrimina­
çõe-s que alcançavam fiais acentuadamente 
o Norte e Nordeste do País. 

Em 1979, Contudo, no projeto salarial en­
viado ao Congresso pelo Presidente João Fi­
gueiredo, apresentei emenda com o objetivo 
de corrigir aquelii despropositada anomalia 
garantindo a gradual unificaç-ão do salário mí­
nirrio. 

Integrando a Comissão Mista do Congres­
·so, defendi a referida emenda com empenho 

. e obstinação, sendo a mesma acolhida por 
10 x 9 v·otos, com o parecer contrário do rela­
tor, o hoje Deputado e ex-Senador José Lins 
de Albuquerque. 

Aos que se contrapuseram a minha inicia· 
tiva, sob a alegação de que ela traria impac[O 
insuportável para as empresas, apresentei -
para contestar tal argumentação- a gradua­
lidade de sua aplicaç-ão como o caminho mais 
consentâneo e correto, reconhecendo que fa­
zê-la vigorar sem os sucessivos interregnos 
seria medida desproPositada, capaz de oca­
sionar ·descompassos no pagamento das fo­
lhas de pessoal das aludidas empresas. 

. Somente em 1984 alcançava-se a unificaÇão 
do salário mínimo, já que o Presidente_ da 
República- com um veto aposto à expressão 
"no exercício seguinte" -protelava a data 
prevista na emenda de minha lavra. 

E aqui, SL Presidente, cabe uma breve 
interrupção- no teXto escrito, para destacar 
que, com a semestralidade adotada a partir 
'de 1979, dentro do projeto do Governo Fi­
gueiredo, nós propUsemos a unificação do 
salário mínimo, que seria dentro de uma gra­
dualidade, já que, em 1980, poderíamos atin­
gir essa unificação, que vinha sendo insisten­
temente reclamàdã-pero· Norte e Nordeste 
brasileiro que. naquela ocasião, integravam 
a IV subregião na divisão que se processava 
para a aplicação do salário mínimo. 

Recordo, com muita alegria, neste instan­
te, que no dia 1'' de maio, de 1980, todas 
as lideranças sindicais do meu Estado, reuni­
das no Teatro José de Alencar, saudaram 
a nos!>a iniciativa cOm a maior efusão, dizen­
do que no campo das conquistas sociais a 
unificação representava, sem dúvida, um pas­
so agitando, que iria possibilitar às classes 
trabalhadoras melhores condições de sobr~­
vivênCia. 

Protelada e~a gradualidade pelo Governo 
João Figueiredo, somente em 1984 - ultra-

passado o período eleitoral de 1982, quando 
cheguei a disputar o Governo do Estado -
em 1984 o Presidente João Figueiredo mos­
trou-~e sensível à tese da unificação, prevista 
no diploma legal de seu próprio Governo, 
e ~ partir daquele ano é que se chegou à 
umficaç-ão do salário mínimo, o que foi, real­
mente, saudado, com imensa alegria, pelos 
trabalhadores, sobretudo os dos Norte e Nor­
deste do País. 

Faço e~te esclarecímento, Sr. Presidente, 
meno~ para louvar uma iniciativa de mínlia 
autoria e muito mais para registrar aquilo 
que significou, em termos de Nordeste. em 
termos de Norte, um momento dos mais aus· 
piciosos na luta em prol das conquistas so­
ciais, uma vez que eram quatro as sub-regiões 
em que se subdividia o País, e o Norte e 
o Nordeste estavam, coincidentemente, in~ 
cluídos na quarta região, portanto, as de salá~ 
rio mínimo menor, vigorando ao longo de 
todos esses anos. 

Sr. Presidente, os cinqüenta anos da vigên­
cia do salário mínimo no País encontram o 
Senado Federal eximinando uma nova pro­
posta de política_ salarial, já aprovada na Câ­
mara dos Deputados, sexta-feira passada, 
pendente, agora. da manifestaçãO destaCa­
sa. Senador Pompeu de Sousa, que substitui, 
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neste momento, o eminente _Senador Nelson 
Carileiro, portanto o Presidente numa inter· 
pretação de V. Ex· dispositivo reg"imental me· 
recedora do nosso aplauso, abriu alternativa 
para que hoje nos reuníssemos, na expec­
tativa de que se ultime a tramitação da maté­
ria, encaminhando-se, a seguir, o_ autógr_afo 
respectivo ã sanção do Presidente Fernando 
Collor. 

Qualquer protelação acarretará um desgas­
te do Parlamento, permitindo que vigore a 
Medida Provisória n" 193, já inquinada de 
injusta e cOnfusa, quer por inadmitir qual­
quer tipo de indexação, quer por sugerir fór­
mulas complicadas para o cálculo das reposi­
ções inadiáveis. 

Saudando, pots, o cinqüentenário de vigên­
cia do salário mínimo e os seis a.n,os da unifica­
ção; conclamo aos_ meus Pares que aprovem 
o projeto da Câmara-dos Deputados, dispon­
do sobre a nova Política Salarial, recusando, 
assim, qualquer tentativa de procrastinar o 
término de sua tramitação. . 

É o apelo, Srs. Senadores, CLUe, em nome 
da Liderança do PMDB, transmito aos Mem­
bros desta Casa, no último instante aa pnmer­
ra etapa dos trabalhos da presente Sessão 
Legislativa. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite~me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Com pra­
zer, ouço V. EX" 

O Sr. Chagas Rodrigues - Congratulo-me 
com V. Ex' pelo registro. que faz e quero, 
nesta oportunidade, com muito prazer, já que 
V. Ex• faz um pleito justo e que vai' ao encon­
tro das rei vindicações da grande maioria do 
povo brasileiro, dizer a V. Ex• que a Lide­
rança do PSDB está de pleno acordo e endos­
sa esse apelo de V. EX" 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito gra­
.to a V. Ex•, nobre Senador Chagas Rodri­
gues, que, apreciando este nosso pronuncia­
mento, traz a manifestação de sua solidarie· 
dade há dois itens nele enfocados: primeiro, 
a unificação do salário mínimo, que favore­
ceu o Estado ·de V. Ex', O Piauí, a partir 
de 1984, e, agora, a votação, na sessão de 
hoje do projeto de nova política salarial, ori· 
ginário da Câmaiia dos Depurados, e que vem 
sendo aguardado com a maior ansiedade por 
todas as classes trabalhadoras do País. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
EX" um aparte, nobre_Senador Mauro Bene­
vides? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Com pra­
Zer, eminente Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Desejo cumpri­
mentar V. Ex· pelo se,ll pronunciamento, so­
bretudo no que tange ao apelo sobre a vota­
ção, ainda hoje, do projeto de lei que institui 
uma nova política salarial no País, já apro­
vado na Câmara dos Deputados, por acordo 
geral das Lideranças do GovelJlO e da Oposi­
ção. Quanto ao salário mínimo,-cujo aniver­
sário V. Ex· regísfra. enfOcando a sua unifica-_ 

·' 
' 

ção, eu gostaria apenas, nobre Senador Mau­
ro Benevides - e creio que com o apoio 
de V. Ex•,- de lamentar que, no momento, 
o sal~rio mínimo no Brasil eSteja tão defasado 

-em relação ao seu valor real, e q'ue a lei que 
o Congresso Nacional votou e que estava vi­

-gorando no País tenha sido revogada pelo 
Plano Cpllor, de tal sorte que estamos hoje 
com -o salário mínimo cada dia mais arrocha· 
do, cada dia mais reprimido, sem permitir 
a, quem o percebe~ sustentar a si e a sua 
família, com o indispensável à sua sobrevi-
vência. -

0 SR. MAURO BENEVIDES- Expresso 
a V. Ex•, eminente Senador Humberto Luce­
na, os meus agradeciinCrifos pelo seu aparte. 

Recordo, aqui, com muita alegria, que no 
desempenho do mandato anter:ior de V. Ex•, 
em 1979, o seu voto, o seu trabalho, a sua 
articulação e o seu prestígio contribuíram sig· 
nificativamente para a aprovação da nossa 
emenda, que estabelecia a unificação do salá-· 
rio mínimo em todo o País. 

Destaco, também,_ que nesse quadro com­
parativo do Dieese; iéferido ·aqui no início 
do meu pronundamento, V. Ex· chega à 
constatação de que o salário mínimo, vigo­
rante no País, situa-se num patamar m·uito 
aquém daquele que há 50_ anos o Governo 
Getúlio Vargas atribuiU aos trabalhadores do 
País. P:Oitanto, V. Ex', com aquela lucidez 
habitual, pinça do nosso pronunciamento es­
ses dois enfoques, trazeiido também, já ago­
ra, o seu apelo, para que O Senado Federal, 
hoje, tenha condições de votar aquela pro­
posta de nova polítíca salarial, encaminhada 
pela-Câmara dos Deputados, desde a última 
sexta-feira, para exprne conclusivo do Senado 
Federal. 

Temos participado na sexta-feira e no pnt­
prio sábado - V_. Ex· disso está inteirado 
-daquelas articulações que se processaram, 
a nível" de Bancada do.PMDB, pelo titular 
da Liderança, a quem sUbstituo neste instan­
te, o Senador Ronan Tito, todos nós, todos 
os Senadores, todas as Lideranças buscando, 

--aqui nesta Casa, aquele consenso que seria 
fundamental para se garantir hoje a votação 
do projeto da Câmara dos Deputados, que 
tem como Seu primeiro -signatário o Líder 
do PMDB naquela Casa, o nobre b'eputado 
pelo Rio Grande do $ül, Ibsen Pinheiro. 

Seria de extrelna importância para o País 
e valorizariasignificativaiilente esta Casa, no­
bre Senador Humberto Lucena, se hoje aqui, 
nesta tarde, tivéssemos condições de votar 
a matéria sem qualquer modificação que pu­
desse obstaculizar a preparação do autógrafo 
e a sua subida para a sanção do Senhor Presi­
dente da República. 

Sabe y. ·EX" muito betn que, se fôssemos 
emendar o texto enviado da outra Casa do 
Congress.· o, nós feríamos :que remeter a maté­
ria novamente para o exame da Câmara e, 
conseqüentemente, frustraríamos a expecta­
tiva de milhões de trabalhadqres de todo o 
País. .. , . 

___ f?aípor que·, neste Instante, diante da Mesa 
Diretora e das Lideranças Partidárias, trans-

mito este apelo veemente, no sentido de __ que 
o Senado hoje vote a Lei Salarial, aprovei­
tando projeto que foi encaminhado, desde 
a última sexta-feira, pelo Câmara dos Depu­
tados. 

OS trabalhadores brasileiros, Sr. Presiden­
te, merecem um novo diploma legal dispondo 
sobre a retribuição salarial que lhes é devida 
pelo esforço despendido em prol do nosso 
desenvolvimento, 

Aqui fica, pois, o apelo candente e patético 
da Liderança do P~DB, para que hoje o 
Senado Vote, ·sem qualquer discrepância, a 
nova Lei Salarial, nos termos estabdecidos 
·pelo projeto originário da Câmara dos Depu­
tados. 

Era o que tiÍlha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra o nobre Senador Jamil Had­
dad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, ouvimos o pronunCiamen­
to do Líder do PMDB, em exercício n·a Casa, 
em que S. Ex" deixou claro um dado que 
já é do ·conhecimento público: o salário míni­
mo hoje representa praticamente 114 do que 
era quando da sua criação, em 1940. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores,.com o salá-­
rio mínimo, h6je, o trabalhador compra qua­
tro vezes menos do que- em 1940. Esta é a 
realidade do salário mínimo brasileiro, que, 
criado em 1940, hoje é um salário ínfimo, 
não é mais salário mínimo, p'orque não satis­
faz às várias necessidades do trabalhador. 

O que dói, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
é que houve uma defasagem real de 166% 
no salário da classe trabalhadora, de um tem­
po para eá. Quando o Governo, num jogo 
de cena, declara que remeteria uma medida 
para reposição das perdas salariais passadas, 
manda-a Medida Provisória 193, que é mais 
um arrocho salarial. E junto com esta Medida 
algumas providências foram tomadas pelo 
Governo: primeiro, a liberalização total da~ 
importações. o que representa a falência de 
um grande número de empresa<; nacionais, 
pois conhecemos as manobras do capitalismo 
internacional. que começa vendendo os seus 
produtos a preços baixos e, quando se torna 
oligopólio ou monopólio, impõe um preço 
alto, pois domina completamente o mercado. 
E aí quem vai receber o prêmio pela manufa­
tura dos produtos é o operário estrangeiro, 
é o operário de fora do País. Aí nós teremos, 
mais uma vez, o aumento da taxa de desem­
prego do nosso País, que já chegou, -em São 
Paulo, a cerca de 1 milhão de brasileiros à 
procura de trabalho. 

Sr. Presidente, os jornais estamparam, em 
editoriais e manchetes~ _que, caso o projeto 
oriundo do Congresso relacionado à Lei Sala­
rial fosse aprovado, a Ministra e seus asses­
soreS encaminhariam ao Presidente da Repú­
blica a solicitação de veto total do projeto. 

Sr. Presidente, coisas" estranhas ocorrem, 
--infelizmente, no Legislativo. Hguve um acor-
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do de Lideranças na-câmara dos Deputados. 
Um projeto foi Já aprovado e remetido ao 
Senado. Aqui chegando, as Lideranças do 
Governo, que lá_ aceitaram o acordo, não 
mais o aceitam. E o pior, Sr. Presidente, é 
que o Senado fica numa posição extrema~ · 
mente difícil. Não nós, que temos uma posi­
ção n;tuito clara, no sentido da aprovação ime­
diata desse projeto que veio da Câmara. 

Como ficam as lideranças governamentais 
diante deste fato concreto? Quando há uma 
diminuição patente, brutaf, do poder aquisi­
tivo, por parte da classe trabalhadora,. há a 
diminuição do consumo como um tadfo no 
nosso País, e é aquela bola de neve; diminui 
o consumo, vende menos o comércio, fabrica 
menos a indú..<;tria, há mai_s desemprego, mais 
recessão, e quem continua pagando a conra 
é a classe média é a. classe trabalhadora. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Ouço V. Ex' 
com muito prazer. 

O Sr. Humberto LUCena- Estou de pleno 
acordo com o que diz -v. Ex• a respeito da 
necessidade urgente de votarmos a nova Lei 
Salarial, sobretudo agora; notife -SeriadO-r Ja­
mil Haddad, quando os jornais, a partir de 
ontem, anunciam, sobretudo os seus comen­
t~ristas econômícos, ,que a inflação de julho 
já está prevista em 15%. Como se pode admi­
tir que os salárioS continuem -iriieiiariii!iite 
achatados, diante dessa alta crescente do cus­
to de vida, que, no momento, está tornando 
proibitiVâ a sobrevivência do irabalhador e 
de sua frumlia? -- ---- -

Lamento que esta Casa, no dia de hoje,' 
apesar de todos os esforços feitoS, estejã as­
sim com o se::u plenário tão vaziO, a ponto 
de pôr em risco a aprovação do projeto de 
lei da -política salarial. Receba V. Ex• o meu 
apoio. -

O SR. JAMIL HADDAD- N-obre Senador 
Humberto Lucena, V. Ex• enfocou um aspec­
to que eu já ia abordar. A inflação era de 
84% e, de repente, por decreto, veio a 0%. 
Aí começou a ascensão e, como disse V. Er, 
a previsão é de 12 a 15%. A éadernete de 
poupança já está pagando 10%, o Over já 
está dando mais de 10%. Dados oficiais. Não 
são dados forjados pela Oposição, colocados, 
neste mome~~o. no plenário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores', é de estar­
recer a insensibilidade; manda-se esta Me­
dida Provisória n" 193 em que os__ reajustes 
serão só na data-base . .É um cálculo tão com­
plicado que o ilustre Ministro do Trabalho 
declarou que ele acaba aprendendo como 
aplicar aquele cálculo. 

E ficam congelados os salários dos funcio~ 
nários públicos. Sr. Presidente não dá para 
entender. E a aspirai inflacionária já em fran­
ca ascensão. 

Sr. Presidente, faço um apelo patético aos 
Líderes do Governo nesta Casa: que eles 
aprovem essa matéria e levem ao Presidente 
da República um apelo em nome de uma 
atitude até_ humanitária, porque Sua Exce-

lência, com aquele discurso que sensibilizou 
os-bo!s_ões da miséria, declarou que este era 
um G~verno para os descamisado~ e ::>s pés 
descalços. 

E eu tenho reiteradamente declarado nesta 
Casa qUe os primeiros a ficarem desempre­
gados foram os pés descalços da indústria da 
construção civil. E os descamisados já estão 
sem a pele, porque não é possível que, neste 
momento em que sofre a classe trabalhadora 
como um todo, haja ainda propostas de 360 
mil demissões no funcionalismo públko, co­
locando-os como marginais perante a socie­
dade bra~ileira. 

Sr. Presidente, esperamos sinceramente, 
que prevaleça o bom senso e que possamos 
diz_er hoje à classe_ tra_b_alhadora que o Con~ 
gresSo não lhes faltou; que o Congresso sente · 
as suas dificuldades e diz presente à.-;; suas 
reivindicações. 

_É muito fácil argumentar-se de barriga 
cheia, e a class_e_trabalhadora e a classe média 
são os dois segmentos que ainda têm ctuzados 
novos retidos, porqu_e a cl~sse empresarial 
já retirou todos os seus, que não são mais 
novos, já são aritigos para eles. 

.Sr._Presid_ente, nQs, Jl~ste momento, que­
(emos - como já disse.'- reiterar a solici­
tação. aos Udéres nesta Casa. Estranhamen­
te, uma sessão solente realizou-se, n-a sexta­
feirã passada, na Câmara dos Deputados, en­
cerrando a primeira parte do ano legislativo. 
E todos sabem que uma das manobras da 
Bancada goverriista s<::fá útzer einendas, por­
que assim terá que voltar à Câmara, que já 
está em recesso. e ai a classe trabalhadora 
só vai ouvir falar nesse assunto em agosto, 
continuando em vigência essa ne(asta, malé­
vola e humilhante Medida Provisória n" 193. 

Felizmente~ houve compreensão pOr parte 
do.s nobres Srs. Senadores de que havia um 
interesse muito grande por parte do Governo 
em constituir a Comissão para a desestati­
zação logo no mêS em que o Congresso está 
em recesso, seria constituída aquela Comis­
são e tomadas as providências cabíveis, e nós 
não.. teríamos aqui o direito de poder recri­
minar ciualq"ucr atitude tomada por aquela 
Comissão._ Felizmente, O Plenário, na sua sa­
bCd.Oria: retiróii essa urgência urgentíssima 
e, em agosto, nós discutiremos tranqüilamen­
te esse problema. 

Eram essas as considerações que, neste 
momento, queria fazer, congratulando-me 
com o pronunciamento do Senador Mauro 
Benevides que nos dá a posição clara da Ban­
cada do PMDB. para a votação desta matéria 
na Ordem do Dia de hoje. 

Temos a certeza de que o PSDB tamhém 
está solídário com-esta tese; o PDT e o PSB 
também, e é claro que temos maioria para 
aprovar esta matéria. - -

Esperamos que não haja manobras de obs­
trução, que existem nas casas_ parlamentares 
e que são próprias dos Parlamentos, mas que 
farão com que a classe trabalhadora mar'que 
bem aqueles que atuaram dessa maneira, evi­
tando a melhoria salarial para a sobrevivência 
de suas fammas. -

·Sr. Presidente, fui informado, pelo nobre 
Senador Chagas Rodrigues, de que o Diário 
Oficial de hnje publica duas medidas provisó­
rias_ Alada não entramos no recesso de meio 
de ano, e, como tal, não podemos e_ncerrar 
os trabalhos neste momento. Não podemos 
entrar em recesso, porque, se o fizermos, com 
a publicação dessas matérias no Diário Ofi­
cial, a Presidência terá que convocar o Con­
gresso, no prazo de cinco dias, para analisar 
as medidas. E nós não queremos que, para 
analiSá-las, o Presidente convoque extraordi­
nariamente, para que recebamos os jetons. 
Nós não estamos interessado~ nisso, quere­
mo-s a prorrogação sim, para continuarmos 
votando matérias de interesse da classe traba­
lhadora, inclusive relacionadas com o proble­
ma da Previdência, .Tínhamos as assinaturas 
para urgência urgentíssima e esse do_c_umento 
não foi entregue à Mesa por parte de quem 
as havia compilailo, do Senador Leite Cha­
ves~-

Declarou S. Ex• que o problema da seguri~. 
dade não entraria, poique várias pessoas que 
apoiaram o documento haviam retirado as 
assinaturas. Nós queríamos ver o requeri­
mento para saber quem retirou as assinatu­
ras, porque, Sr. Presidente, os aposentados 
rurais continuam recebendo meio salário mí­
nimo. Isso é aviltante, isso é degradante, isso 
não é próprio de uma sociedade justa, frater­
na e humanitária. No entanto, não, porque 
o Governo está estudando e em agosto virá 
coisa nova, provavelmente igual à Medida 
Provisória n" 193. 

Sr. Presidente. encerro aqui este meu pro­
nunciamento, com mais um apelo à sensibi~ 
!idade dos Srs. Senadores para a aprovação, 
sem emendas, desta matéria, nesta sessão, 
que realizamos neste momento. 

Durante o discurso do Sr. -Jamil Had­
dad, o Sr. Pompeu de Sousa, 3" Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

0- SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Edi­
son Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL -MA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, venho hoje a esta tribuna 
para falar de uma preocupação que nc'io é . 
só minha: de uma preocupação que é de todo 
o funcionalismo público brasileiro. 

O Governo Co Presidente Fernando Collor 
dispôs~se a dar corpo a um projeto audacioso 
para eliminar gastos inúteis· e cortar de~pesas 
que o Poder público não pode pagar, pois 
a crise profunda que o País atravessa faz com 
que o Estado não tenha mais onde"'bus_car 
recursos e precise reduzir seus custos para 
equilibrar o orçamento e _diminuir o déficit 
público. 

Ninguém duvida que é difícil obter resulta­
dos concretos e introduzir modificações em 

_ uma estrutura viciada há décadas, sem a ado~ 
ção de medidas drásticas para combater o 
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gigantismo estatal e a ineficiência da buro~ 
cracia. 

Porém, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
mesmo i:ompreedendo a intenção do Presi­
dente da República, náo posso deixar de me 
~reocupar com a dispensa, em massa, dos 
ftincinários públicos. 

Desde que o Governo anunciou o progra­
ma destinado a enxugar a máquina adminis­
trativa federal, o funcionalismo público deste 
País passou a ser visto e tratado como uma 
força de trabalho descartável. 

A polêmica reforma ádministrativa, que 
pretende expulsar centenas de milhares de 
pessoas da máquina do Estado, já registrQ.U, 
até o dia 28 de ju-nho, o afastamento de 
174.486 funcionários públicos, incluindo os 
das estatais, por demissão, aposentadoria ou 
colocação em disponibilidade. Espoucaram 
demissões em BraSl1ia e em vários pontos do 
País, desmontando a estrutura de setores im­
portantes da administração pública brasilei­
ra. 

Quero deixar claro que não estou adotando 
aqui uma posição inconseqüente de defesa 
.pura e simples da manutenção do gigantismo 
.estatal brasileiro. O que desejo -é me opor 
à dispensa indiscrirriinada de funciOriários e 
à falta de cri~érios com que as demissões têm 
sido feitas. Isto é preoc-upante, s-r.- Presiden­
te, pois pode acabar fazendo com que o servi­
ço público se torne mais ineficiente do que 
'é hoje, correndo o risco de passar a ser mais 
moroso e feito por pessoas despreparadas. 

Parece-me, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que o prazo de 100 dias, estabelecido pelo 
Governo, foi e:üremãmente curtó para se 
avaliar criteriosamen-te tamanh-a qU8.ri.tídade 
de funcionáiios. - -- -

Se a refornla estivesse sendo conduzida a 
partir de critérios bem definidos, a indigna­
ção seria bem menor. Mas a forma com que 
tém sido executada, a se julgar pelas declara­
ções do Secretário da Administração Federal, 
publicadas no Jornal da Tarde do último dia 
9, segundo as quais estão ~endo "cortados 
os ociosos, os que trabalham mal e os que 
não honram os salários que recebem", toda 
uma classe profissional- a do funcionalismo 
- está sende condenada, humilhada e des­
moralizada. 

Não estou aqui defendendo o mau servi­
dor, mas, sim, o bom funcionário. Este não 
pode ser responsabilizado pela má qualidade 

· dos serviços públicos. · 

Todos nós desejamos um Estado modeno, 
eficiente e produtivo, pois este deve retribuir 
com serviços os impostos que cobra de cada 
contribuinte. Mas não pbdemos assistir im­
passíveis à demissão de funcionários de pri­
meira categoria e a um verdadeiro sucateaM 
mento do setor público. 

O professor Wanderley Guilherme dos 
Santos, do Instituto Universiüfrio de Pesqui­
sa do Rio de Janeiro, o IUPERJ; afirmou 
à revista Veja que "o Brasil é um país torto, 
com muitos funcionários onde não precisa 
e poucos onde seriam necessários··. Mas, dis­
se ele. de maneira nenhuma: se pfroe dizer 

que tem funcionários demais ou ·que gasta 
demais com a prestação de serviço público. 

O grande probelma é que o Estado brasi­
leiro gasta mal seus recursos e o simples enxu­
gamento da máquina administrativa não irá 
resolver 0: problema da nossa dívi.da interna. 
Por esse motivo, ao im,és de demitir, seria 
muito mais proveitoso que o Governo se­
preocupasSe em utilizar melhor o servidor 
que tem muito a oferecer ao País. O que 
tem de se discutir é a questão da quantidade 
e da qualidade dos serviços que o funciona­
lismo público tem de prestar. Isso, sem dúvi­
da evitada ª expulsão, sem critérios clara­
mente definidos de avaliação das necessida­
des dos órgãos atingidos, de funcionários com 
10, 20, 25·anos de exercício·, muitos dos quãis 
admitidos por concurso público, como vem 
ocorrendo em todo o País. 

No Estado do Maranhão, que tenho a hon­
ra de representar nesta Casa, o impacto- das 
demissões ocorridas no âmbito dos Ministé­
riOs do Trabalho, da Saúde, em órgãos como 
a SUCAM, o INCRA; e tantos outros, t.em 
sido motivo de inquietação c de questiona­
mento -dos critérios levados em conta. 

Exemplo disso é o caso dos cortes efetua­
dos na unidade da SUCAM-em território ma­
ranhense, onde foram afastados 348 funcio­
nários que agiam diretamente no combate 
às endemias e no controle da malária. Todo 
o trabaho de erradicação dessa doença está 
agora comprometido com sérias conseqüên· 
cias para a Saúde da população do Maranhão, 
um dos Estados com maior inciáência da mo­
léstia em todo o País. 

Ao pretender golpear o gigantismo estatal, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo 
está correndo o sério risco de torilar mais 
ineficiente boa parte do setor público brasi­
leiro, com sérios prejuíZoS- p-ara o País. 

Por esse motivo, certo de estar traduzindo 
o sentimento de indignação e injUstiça hoje 
experimentado por milhares de competentes 
e dedicados funcionários públicos deste País, 
quero deixar·aqui o meu protesto, pedindo 
às autoridades que examinem criteriOsamen­
te o problema das demissões na administra­
ção pública federal. 

Era ó que tinha a dizer, Sr. Pr'esidente. 
(Muito bem!) 

. O SR~PRESlDENTE- (Nelson Carneiro f 
- Concedo- a palavra, para uma comunica­
ção, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA. Para uma comunicação.) -Sr. Presi­
dente, .Srs. Senadores, em fins de setembro 
do ano passado eu, alertado sobre os venci­
mentos de MinistrO de Estado, apresentei um 
projeto de lei, que· foi aprovado aqui no Sena­
do e até, a meu pedido,_ não foi desde lngo 
encaminhado à Câmara dos Deputados. Nes­
se projeto eu previa igualar os vencimentos 
de um Ministro de Estado com os vencimen- · 
tos de um Ministro de Tribunal Superior, nijo 
era ·nem- Supremo Tribunal, Tribunal Supe­
rior. P.Or exemplo TST, STM etc. Nós. Sena­
dores .e Deputados, gl'lnhávamos. naquele 
roês de.outubro. 31 mil,e 500 cruzeiros, _com~ 

números de hoje, ou 31 mil e 500 cruzados 
novos. Um Ministro do Tribunal Superior ga­
nhava 25- mil e 500 e um Ministro de Estado 
não ganhava 15 mil. Então, apresentei o pro­
jeto na esperança de que os Ministros de_ Es­
tado, diante desse moralismo que toma conta 
do País desde o período da chamada Nova 
República, tendo perdido as residências e 
apoios de out~a natureza, pudessem ter um 
vencimento compatível com o posto, com a 
função que eles exercen;t. 

Recebi do então Ministro do Planejamento 
João Batista de Abreu um telefonema, em 
que S. Ex• se_ mostrava preocupàdo com o 
chamado efeito "cascata··. Eu ainda redargüi 
que não· via efeito "cascata", ·no moniento 
em que eu fazia apénas a isonomia entre Um 
Ministro de Estado e um Ministro de Tribunal 
Superior. Não podia entender qual era o efei­
to "cascata" que poderia surgir a partir daí. 
a menos que fosse expectativa de direito, que 
já estão na Constituição essas "ex}iectativãS. 

Fui atacado, porque não remeti ã Câmara, 
que tinha predisposição -de aprovar, mas era 
fim de período legislativo. E eu fui atacado, 
porque teria feito, na linguagem de um jorna­
lista, Fernando Pedreira, um projito milioM 
nário, um projeto âemasiadãmente vantajo­

.·so. 
Agora, vejo que, na Câmara dos Deputa­

dos, esse projete;> que eu apresentei foi trans­
formado, naturalmente por um s·ubstitutivo, 
e introduziram vencimentos do Presidente da 
República, do Vice-Pre'sidente da República 
e vencimento de Ministro de Estado, sendo 
de 700 mil cruzeiros, se não estou equivo­
cado, para Presidente, 500 mil para Vice-Pre­
sidente e 400 mil para Ministro de Estado. 

Ora, se o_ meu projeto_ tivesse sido vitorioso· 
- e houve resistência do grupo teCnocrata 
do Governo Sarney e, em seguida, do grupo 
tecnocrata do Governo Collor - o venci­
mentO de um, Ministro do Tribunal S~perior 
hoje seria de 120.042,81 (cento e vinte mil 
quarenta e dois cruzeii"cis- e -oiteritã-e um cen-­
tavos). que, somado com uma repres_entação 
que é superior ao venciriiento, dá um toúil 
de 374.533,00 (treze.ntos e setenta e quatro 
mil quinhentos e trinta e três cruzeiros). _ 

Não vejo onde isso pode ser acusado -de 
projeto milionário, que foi como o escritor 
e jornalista Fernando Pedreira chainou. E 
não vejo, também, porque razão não se deva 
dar a um Ministro de Estado um vencimento 
compatível. como dizia ainda há pouco. com' 
a dignidade da função que ele exerce. Nós 
estamos com vencimento hruto da ordenl de 
611 mil cruzeiros - nós Deputados e Sena­
dores-. o que no" Já um li<.tuido da ordem 
de quatrocento!-> e pqucos mil. Por que um 
Ministro de E:.tado deve ganhar cento e pou­
cos mil cruzeiros. que me parece que é o 
vencimento atual'? O que nôs estamos vendo 
nessa administração- que está cheia de pa­
triotas - são pessoas que pagam para ser 
Ministro; pessoas que pagam-para ser Secre­
tários de Estado e eu fico muito temeroso 
desse processo, porque, na rÍtedida em que 
nós tivermos de ter Secretáiios e MiniStios 
pagos por alguém ou de seu prôprio bolsÕ 
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para sercffi Ministros ou Secretários, eu. te­
nho a impressão de que a exação no cumpri­
mento do dever poderá ser atingida por essa<> 
condicionantes que-ãparecem a partir do mo­
mento em que alguém financia um Ministro 
de Estado ou um SecretáriO.--

O .Sr. Jamil Haddad- V. Ex~ permite um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço, 
com p-razer, o aparte do nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad -Nobre Senãdor Jar­
bas Passarinho, estou ouvindo V. Ex" c enten­
do que tem toda razão neste seu pronuncia­
mento. Há cerca de um mês, houve uma pu­
blicação no O Estado de S. Paulo, que vem 
de encontro ao que -coloca V. Ex•:._ .. 24 asses­
sores da Ministra Zélia que ganhavam o DAS 
que seria correspondente a 80 e poucos mil 
cruzeiros ... " não se pode imaginar quC um 
peSsoal gabaritado PHD, receba esse venci~ 
mento e possa sobreviver, ainda mai~ aqui 
em Brasilia, com aluguéis carCssirrios, com 
as dificuldades de vida peculiares à de Brasí­
lia. Mas O Estado de S. Paulo. publicou c 
li aqui, ninguém tt!futou, que 24 .elementos 
da eqUipe da.Ministra Zélia Cardoso de Mello 
t_inham ~ido cont~atados pelo Serpro com 
vencimento~ de 20Q mil cruzeiros. Quer dizer, 
é o engodo, a mistificação, ou seja, por ·trás 
das cortinas, a pessoa procura suprir as difi­
culdades, que nós entendemos até justas, mas 
não é feito _com clareza, não é feito Com trans­
parência, são 'Usados subterfúgios, que eram 
criticados no passado e que devem ser critica­
dos no presente. Mas. cengratulo-me com 
V. Ex·' pel:d. sua colocação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- O exem· 
pio que V. Ex· traz é pertinente ao que esta­
nio's falando. Imagine, Senador Jamil Had­
dad, um Ministro de Estado com 128 mil cru­
zeiros hoje. por mês, que tenha de pagar alu­
guel de um apartamento de três quar.tos no 
Plano Piloto. Pagará, no mínimo, cerca de 
40 ou 50% ·dO seu vencimentos. Agora, adico­
ne a isso O' problema que ele terá de despesa:-; 
pessoais. como tive durante 9 anos como Mi­
nistro. em que nunca usei casa oficial c nunca 
usei mordomia: pagava do meu bolso, mas 
podia pagar. Ficava aqui. Gailhava menos 
do que o~ Deputados e Senadores ganhavam. 
porq_u:e-já;tinha·a.rmwnnento·aqui; c-orr:tpraâo 
ao tempo em que cheguei no primeiro man~ 
dato. no Senado. 

Mas. e o que chega ~em ter apartàmento. 
sem ter: Çtnde morar? Então i!;so me parece 
apenas que é uma fancaria. é uma tentativa 
de dizer .11ue há moralizaç·ao. com uma cortina 
de fumaça-par~ enganar os ingênuos. porque 
sabemos que isso realmente não se passa. 

Há dias . ..,imos ui'{la declaração de um Se­
cretário que..ganha 80 mil cruzeiros e que 
gas"ta muito mais do que isso. Perguntado. 

·ele c!isse que era a Sr' sua mãe que mantinha 
as suas· despesas em Brasma:. Então. nôs va­
mos precisar de "ter Secretários de famtlias 
poderosas. economicamente. prt'Ta mantê~los 
aqui. 

Agora, Sr. Presidente Nelson Carneiro, V. 
Ex• deu-me a palavra para breVe comunica­
ção. F.m breve comunicação, pela "panqueca­
regimental"- que é da expressão do Sena­
dor por Pernambuco - eu não poderia dar 
o aparte. Mas, já ouvi o aparte e agradeci. 

De maneira que, V. Ex" me concedeu a 
palavra para uma breve explicação ·pessoal, 
e E_tmcluo esta explicação exatamente, para 
provar, comô nó~ somos objeto de interpre~ 
tações malévolas. Porque eu não po~so tam­
bém, entender, é que num Tribunal Superior 
como o Superior Tribunal Militar, haja 15 
Ministros dos _quais 10 são Generais de 4 es­
trelas das trê:-; Força<> Armadas e 5 3ãO toga­
dos, e os 5 togados ganham mais do que os 
10. O mesmO absurdo nós vimos, quando es­
távamos fazendO os no-ssos trabalho!> da 
ConstitUinte e fo-ãtoS-ão Cindacta, aqUi, da 
Aeronáutica. Chegamos lá e encontramos o 
quê? Sargentos fazendo o mesmo papel de 
civis, que eram controladores de vôo e os 
civis ganhando muito menos do que os sar­
gentos. 

Toda vez que isso acontece, é evidente que 
desperta 'um tipo de reivindicação absoluta­
mente justa, e é insustentável a situação. 

No momento, eu creio, Sr. Presidente, que 
falar, por exemplo, sobre o Vice-Presidente 
da República- saiu daqui o Senador Itamar 

.Franco, que estaria- ganhando, hoje, bruto, 
611 mil quzeiros-- que percebe 40 e poucos 
mil cruzeiros - disseram-me que é aquilo 
que S. Ex·· recebe--e-que Se sentiu obrigado 
a morar no Palácio Jaburu, transgredindo a 
diretriz atual do Governo, que não mora no 
Palácio Alvorada, mora na casa da Dinda. 
E, o nosso Vice-Presidente, que não tem casa 
da Din~a "para mOrar? Em cOnseqüência. S. 
Ex• teria que morar em Samambaia, ganhan­
lio_ 40 e poucos mil cruzeiros por mês, is~o 
é absolutarriente ridículo. 

De man_eira que, a minha explicação pes­
soal, Sr. Presidente, é _o extra vazamento de 
uma mágoa de quem apresentou um projeto. 
que considero correto e decente e se vê. de~ 
pois, atacado da man~ira mais injusta pos­
sível. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (NelSon Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador. 

0 SR. l!UMSERTO LUCENA !PMflR ~ 
PB. Para uma questão de ~;d~-~.) ~ S~. Pre­
sidente, susdto. com ba.o.,e nos arts. 403 a 408, 
do' Regimento Interno. a seguinte questão 
de ordem: 

O art. 2" do Regimento Interno. na sua 
alínea a, ao regular a<; reuniões anuais do 
Senado. omitiu a menção ao art. 57. § 2". 
da Constituição:. gue diz textualmente: 

"A se_l:>Sào~ legislativa não será inter­
rompida sem a aprovação do projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias ... 

A Constituição dispôe. no seu art. 165:• 

"Leb de iniciativa do PoCier Executivo 
e!-.tahdcc~..·rüo:_ 

I -o plaito plurianual; 

~. 
11- a!> diretrizes orçamentárias; 
I li- os orçamentos anuais.· 
§ 1 ......... , ............ u ••.•••• 

§ 2" A lei _de diretrizes orçamentá­
rias comprcnderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, in­
cluindo as despc~as de capital para o 
exercício financeíro subseqüente, orien­
tará a elaboração de lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na le­
gislação tributária e estabelecerá a polí­
ticã de aplicação da<> agências oficiais de 
fomento." 

Ainda no art. 165 a Constituição também 
disPõe, no seu§ 9": 

"Cabe à lei_complemeritar: 
I- dispor sobre o exercício financei­

ro, a vigência, os prazos, a elab-ofação 
e a organização do plano plurianual, da 
Lei de Díretrizes Orçamentárias e da _lei 
orçamentária anual. .. 

Cumprindo a determinação constitucional. 
o Sr. Presidente da República encaminhou 
ao Congresso Nacional, a 17 de abril do cor­
rente ano, o Projeto de Lei de Diretrizes- Or~ 
çamentárias que se encont.ra em fase de apre­
ciação final no plenário do Congresso. ~ 

Por sua vez, o art. 35, das Disposições 
Constitucionais Transitórias, estabelece, no 
!-leu § zo, o seguinte: 

"Até a entrada em vigor da lei comple­
mentar a que se refer_e o art. 165, § 9!',­
I eU, serão obedecidas as seguintes n9r­
mas: 

I - ••••nn•••••••••••n•••••••••••••••••••••• 

11 -o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias será encaminhado até oi­
to meses e meio antes do encerramento 
do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislãtiva." -

Diante deS'te último dispoStivo, há quem 
entenda que V. Ex", Sr. Presidenté, devol­
veria o referido projeto ao Sr. Presidente da 
República, para sanção. 

f: impossível haver a sanção _o_u _o yeto de 
um proje10 de lei que não foi votado pelo 
Congresso Nacional. E não se fale em Pe­
cur:-;o. de prazo. pois e\te sá exisre, .hoje, na 
Constituiçiio, no caso das medidas provisó­
rias que. se mlo forem apreciadas dentro de 
trinta dias de sua puhiicaçlio no Diário Ofi­
cial, perdem a sua eficácia. 

A mim me parece que o art. 57 § 2". da 
Constitu~ção se compatibiliza plenamente, 
com o inciso I do § 2" do art. 35 do Ato 
das Disposiç<ies Transitórias, o qual estabe­
lece ln fine: "e devolvido para a :-;anção até 
o ~ncerr~mento do primeiro período d~l se:-;­
são legislativa." Ora, pelo dispositivo consti­
tuCional de caráter permanente "a sessão le­
gislaliva não será interrompida sem a votação 
do projeto dt- Lei de Diretrizes Orçamen­

. tárias". 
Port,antn. a interpretação sistemática das 

Juas normas constitucionais apontam para o 
---prosseguimento da primeira etapa da sessão 
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legislativa, at..E que se vote o Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

Obviamente, a norma. integrante do iteni', 
IJ do § 2" do art. 35 do Ato das DiSposições, 
Constitucionais Transitórias, .visa, apenas, a 
orientar a el,a~or3.~ão· da Lei' de' Diretrizes 
Orçamentárias, enquantO nãó houver a lei 
complementar a que alude o ~rt. 165, § 9'', 
I e IL da Com>tituição. Ou seja, na ausência 
da legislação complementar pertinente, ii­
xou-se um prazo para o encaminhamento do 
mencionado projeto ao Cóbgi'csso e, bem as·· 
sim, para -a sua aprêcioíção,' até o final do 
primeiro período da sessão legislativa que, 
entretanto, só ocorrerá apóS a sua Votação 
pelo Congresso Nacional. O prazo marc<ído 
justifica-se perfeitamente, tendo em vista que­
o Orçamento Anual da União será discutido 
c votado a partir de agosto. 

.Em suma, se até 30 de_ junho o Projeto 
de Lei de Diretrizes Orç~m~ntárias não foi 
apreciado pelo Congresso, o _que_prcvalecerá 
é a regra do art. 57, ~ 2·:. da COrisrituíção, 
segundC! o qual "a sessão legislativa não será 
interrompida sem a aprovação do Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçanlentâr:ias". -

Nesta~ condições, ao meú. ver V. Ex" deve­
rá anunciar, nà sessão conjunta de hoje, da 
Congrc~o Nacional, o seguinte: 

l"- (.jUe o recesso de julho não se iniciará 
enquanto não for votado. pelo Congresso Ná-. 
cional, o Projeto de Lei de Diretrizes Orça-' 
mentárias: 

2"- que, w>sim, os trabalhos ordinários 
do Senado, da Cãmara e do Congresso conti- _ 
ouarão se realizando normalmente; · 

3"- que, afinal, V. EX" convocará sessões. 
ordinárias c extraordinárias do Senado c do 
Congresso Nac:ional e o Sr. Presidente da Câ­
mara dos Deputados. sessões daquela Casa 
do Congresso, inclu(das. na~ respectivas Or­
dens do Dia. a!t proposições em andamento 
e, preferencialmente, na-Ordem do Dia do 
Congresso Nacional~ o Projeto de Lei de Di~ 
retrizes Orçamentárias. 

É a questão de ordem. Sr, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa acaba de ouvir a questão de ordem 
de V. Ex'-e. COmo se refere a uma decisão 
do Congresso Nacional. dará a resposta na 
sessão do Congresso Nacional. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, gostaria de contraditar a questão de 
ordem, mas, acho que a mesma não tem nada 
a ver conre:sta sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneíro) 
-Não tem. Na sessão oportuna, concederei 
a palavra a V. Ex" para que possa Contraditar. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- V. Ex· me 
permitirá, entüo, na sessão do Congresso Na­
cionaL 

Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, projetos que serão lidos· 
pelo Sr. 1'' Secretário. 

São lidos oS SegUinte~: 

PROJETO DE LEI DO SENAJ>O 
N• 107, DE 1990 

Dispõe' sobre noticiário do Poder'Legis­
Jativo nas emissoras oli<;ia.is de rádio e 
televisão e dá Qutras providências. 

Art. 1" As emissoras oficiais de tt'ilcYisão 
dC todo o pais Cederão,' nos· dias úteis, deZ. 
minutos para hotlciário'do Poder Legislativo, 
a :Ser veiculado a partir das dezenove horas~ 
através de cadeia nacional, estadu.al ou muni-
cipal. , 

§ 1" A produção e a edição do noticioso 
a que,_se rekre esse artigo serão da responsa­
bilidade da Secretaria de Comunicação Social 
do_ Sen_ado e da Assessoria de Divulgação 
e d~ Relações Pública_s da Cãmara d_os Depu­
tados . 

§ 2" A g~rp.çã.o. do pot}c_iqso fica;á sob 
a n::sponsabilidád~ da Empresa Brasileira de 
Radiodifusão- Radiobrás que, também, de­
verá participar da produção, mediante enten­
dimentos sob a orientação dos órgãos indica­
dos no parágrafo an~erior. -

§ _3''_ Do tempo destinado ao noticioso, 
cinco minutos serão reservados ao Senado 
Federal e cinco à Câmara dos Deputa_dos. 

Art. 2" As emissoras oficiais de rádio em 
todo o país cederão, nos dias úteis, uma hora 
para notkiário do Poder LegiSlativo, através 
de cadeia ·nacional, estadual ou mtmicipal. 

§ 1.. 0 .-nhÚéiário POderá ser ciiV~Jgado 
em horário_corrido ou ,ser divjdiçlo em _vários 
pet-"todos; . , ·. , 

§ 2" A divulgação em horário único não 
poderá ser posterior às 23 hor'!_s~ 

§ 3" o·pertOdo de-Uma hora será dividido 
'pela Secn:;:taria de Comunicação do Senado 
e a Assessoria de Divulgação.da~Câtnar~ em 
partes iguais; 

§ 4" A ge~:ação do notici9so. do I'oder Le­
gislativo será da responsabilidade da Radio-· 
brás, ficando sua produç~o a cargo dos órgãos 
de divulgãÇão da Câmara e do Senado. 

Art. 3" As Assembléias Legislativas e a 
Assembléia Distrital do Distrito Federàl fi­
cam autorizada'> a requisitar çlas emissoras. 
oficiais de rádio situadas em seus Estados 
meia hora para divulgação' de suas atividades, 
através de cadeias est'aduais. 

§ 1" As normas a respeito da produção 
e edição do programa das Assembléias obe­
decerão às fixadas para o Poder Legislativo. 

Art. 4" As Câmaras Municipais poderão 
requisitar dez minutos por dia das emissoras 
oficiais de rádio situadas em seus munícipios, 
atravéS de cadeias" municipais. 

§ l" As normas a reSpeito da produçàd 
e edição do programa das Câmaras Muni­
cipais obedecerão a orientação fixada para 
o Poder Legislativo. 

Art. Y São consideradas emissoras ofi­
ciais, de rádio e_ TV, aquelas cujas concessóes 
ou permissões foram destinadas ao Poder Pú­
blico, em qualquer de suas esferas. · 

Art. 6" .Esta l~i entra em vigor na data, 
de sua publicação. 

Arr. ?'.o Revogam-se as disp~sições em 
contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei ·'dispõe sobre 
o noticiário do Poder Legls_lativo _fl.a$· emis­
soras çficiais de rádio ,e 1televisão e dá, outraS 
providências". , , , . 

O Poder Legislativo é.; sem nenhuma dúvi­
da,.dQS.trés Poderes da República, o mais 
expOsto às criticas da opinião pública, pois, 
conforme se costuma dizer, é "o Poder desar­
mado". 

Por isso mesmo, e;sta proposição tem por 
objetivo abrir um espaço mais amplo, nas 
emissoras oficiais de rádio e televisão, para 
o noticiário do Congresso Nacional, de suas. 
duas Casas, Câmara e Senado, das Assem­
bléias Legislativas e das Câmaras Municipais, 
como forma de se_ levar, diariamente, aos 
mais longínquos rincões do território nacio­
nal, a ação par\amen~ar daqueles qll;e repre­
sentam o povo no Poder Legisla!ivq. 

Tivemos a preocupaç_ão de restringir a par­
ticipação nessas cadeias apenas às emissoras 
oficiais de radiodifusão, por se tratar de uma 
re_de que se amplia cada dia que passa. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. 
Senador Humberto Lucena. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O AUTOR DO PROJETO EM SUA 

JUSTIFICAÇÃO .. 

RELAÇÃO PAS EMISSORAS. 
EDUCATIVAS . 

Televisão' 
Governo Federal 

1 -Fundação Centro Brasileiro de TV Edu· 
cativa 
1.1- Rio de Janeiro 
Av. Gomes Freir_e, 474-:S- Centro 
ZYB 510 ..... Canal .Oi 
2 - Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte 
2.1-Natal 
Av. Salgado Filho- Campus Universitário­
ZYJ 020 ..... Canal 05 
3 -Universidade Federal de Pernambuco 
3.1- Recife 
TV Universitáiia­
Cidade Universitária 
ZYB 054 ..... Canal !I 

lbdiodifusão Sonora 

1-Universidade Federal de Pelotas 
1.1 - Pelotas 
Rádio Cosmos 
Campus Universitário s/n9 
ZYD 57·9 ..... 107,9 MHz 
2 - Universidade Federal do Rio .Grande 
do SUl 
2.1 - Porto Alegre 
Centro de TV Educativa 
Sarmento Leite, 426 
ZYK 280 ..... 1080, khz 
3 -Universidade Federal de Santa Maria 
3.1 - Santa Maria 
Rádio Universitária de Santa Maria 
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Prédio da Administração Central, 10~ andar 
-Campus Universitário 
ZYK 292 ..... 800,0 khz-' 10/10 kw 
4 - Universidade Federal de Pernambuco 
4.1- Recife 
Rádio Universitária 
Av:Norte s/n?- Siultb Amaro 
ZYI 775 ..... 820,0 khz- 5/1 kw 
ZYD' 240 ..... 99,9 MHz 
5 - Empresa Brasileiia de Radiodifusão - · 
Radíobrás 
5.1.- Btasfiia·---.:. MEC 
Rádio 
Ed. Super -Center- Venâncio 2000-59 An­
dar 
ZYJ 705 ~ ... 800,0 khz ~ 1015 kw 
5.1- Rio de Janeiro- MEC 
ZYJ~57 ..... 800,0:khz-100/100kw 
ZYE 766 . : •.. 5990,0 khz 
ZYE 772' ..... 9770,0 khz 
Z1'E 773 ..... 11950,0 khz 
ZYE 774 ..... 17875,0 khs 
ZYD 465 ... :. 98,9 khz · 
6-Escola Federal de Engenharia de Itajubá 
-Rádio Universitária · · 
6.1-ltajubá ~ MG 
Ginásio Poliesportivo da Efrei Pinheirinho 
ZYL 242 ..... 1570 MHz- 0,25/0,25 

Televisão 
Governos Estaduais 

1 - Governo do Estado do Amazonas 
1.1-Manaus 
Rua MaJ·or Gabriel- Esq. Rua Barcelos­
ZYA 245 ..... Canal 02+ _ __ 
2 - InStituto M3ranhense de Tecnologia 
Educacional- Intec-TVE 
2.1-SãoLuls 
A v. Kennedy s!n~ 
zy A 650 ..... Canal 02 
3- Fundação Educativa do Ceará- Fune­
duce 
3.1 - Fortaleza 
Rua Osvaldo Cruz, 1985 
ZY A 428 ..... Canal 05 
4- Instituto de Radiodifusão Educativa da­
Bahia -lderb 
4.1 - Salvador 
Rua Pedro Gama, n~ 413/E- Alto do Sobra­
dinho 
..... Canal 02 (não instalada) 
5 - Secretaria de Edu_cação do Estad_o_ de 
Minas Gerais 
5.1- Belo Horizonte 
zy A 729 ..... Canal 09 +E 
6 - Departamento Estadual de Cultura -
DEC 
6.1- Vitória 
Morro da Fonte Grande 
zy A 532 ..... -Canal 02 
7 - Fundação Padre Anchieta - Centro 
Educativo Paulista de Rádio e TV 
7.1- São Paulo 
TV Educativa 
R~a ciflOS Spe"ra: i~i9 
ZYB 851 ..... Canal 02 
8- Fundação Aperipe de Sergipe 
8.1 -Aracaju 
Rua Capela, 311 
ZYB 832 ..... Canal 02 +E 

9 -Fundação Televis.ão ;piratini, 
9.1- Av. lpiranga, n~ 6.681 
Porto Aleg're · 
ZYB 621 ..... Canal 07 
10 - Secretaria da Educação dq :g~tado de 
Alagoas- Rádio Di f. Alagoas. 
10.1-Maceió 
Av. Fernandes Lima -1.047- Farol 
..•.. _Canal 03E (não inst_alada) 
11-FUndação de ApoiO a Desenvolvimento 
da Educação do :E~stadó.do PjaUt- Fadep 
11.1 ..:...·Teresina · ' · - - - · -
Rua.Joá'ô Ca6rat, ~sln~ · · ' 
..... Canai 2E (riãO iristala:da) 
12 - Fundação de Telecom. do Comércio 
-Belém- Rádio ·cuttura·do PaJá 
12.1-Pará 
Av. Almirante Barroso, 735- 39 and.­
Belém 
... _ .. Canal 2E (não instalada) 

Radiodifusão Sodor3 -
Govemo.s Estaduais 

1 -l!niversidade de São ~auto 
1.1- São Paulo 
Pic-o do Jaraguá·- prox. a torre da TV Cul­
tura 
ZYD 833 ..... 93,7 MHz 
;z - Departamento de Comunicação Social 
-DECOM 
2.1 - Vitória 
Av. Nossa Senhora da Penha, 2141 
ZYI202 ~ . .: 1160,0 KHz - 20/10 KW 
3 --Fu-n-daÇão Padre Anchieta - Centro 
Paulista de Rádio e TV Educativa -
3.1 -São Paulo 
Rádio Educativa 
RU:a Carlos Spera, 179 
ZYK 520 ,_,, 1200,0 KHz -50/20 KW 
ZYE 960 _, .. 9745,0 KHz 
ZY.D 820 ..... 103,3-MHz 
4 - Rádio Roqu-ete Pinto 
4.1- Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 118, 119 andar- Castelo 
ZYD 476 ..... 94,1 MHlz 
ZYJ 466 .. , .. 630,0 Kllz ~ 10/5 KW 
5 - Instituto de Radiodifusão Educativa da 
Bahia 
5.1 -Salvador 
Rádio Educativa da Bahia 
Rua Pedro Gama, nG 413/E - Alto Sobra­
dinho 
zy]3 300 .. ~:. 9515,0 KHz 
ZYC 299 .: .. _ 1()7 ,5 MHz 
6 -·Fundação Televisão Piratini 
6.1- Porto Alegre 
Av . .Jpiranga, n~ 6.681 
..... 107 ~7 MHz _(não instalada) 
7- Fundação Aperipe de Sergipe 
7.1- Aracaju 
Rua Capiela, 311 
..... 107,9 MHz (não instalada) • 
8 - Secretaria da Educação do Estado de 

. AJa_go_as~ Rádi~_Pif._Al;~goas 
8.1-Maceió 
Av. Fernandes Lima -1.041- Farol 
.c ... 107,7 MHz (nâô instalada) 
9-Fundação de Telecom. do Pará- Belém 
- RD. Cultura do Pará 
9.1-Pará 

Avenida Almirante Barroso, 735 - 3~ and_. 
Belém 
ZYG 360 ----- 5_045 KHz 
ZYD 233 ..... 107,9 Mllz 

Radiodifusão Sonora 
GOvernoS Municipais 

1 - Prefeitura Municipal de Amparo 
1.1-São Paulo 
Rádio Cultural Municipal de Amparo 
Praça Pádua Salles, n9 160 -Amparo 
zyo 836 ..... 102,9 MHz . 
2- Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
-:-Secretaria Municipal de Turismo 
2.1 - Poços de Caldas 
Rádio Libertas 
Rua Rio de_ Janeiro, n9 71 - 1? andar 
ZYC 695 , .... 99,5 MHz 
3 - Prefeitura Munidpal de Santa Barbara 
D'Oeste - Serviço de Tecnologias J?duca­
ciOnais- SEDET 
3~1- Santa Barbara D'Oeste 
Avenida Monte Castelo, n~ 1000 
... ~. 95,7 MHz (não instalada) 

Radiodifusão Sonora 
Particulares 

1 - Fundação Rádio Educativa São Sebas· 
tião 
1.1- Rio de_Janeiro 
Rua Bispo, n~> 83 
ZYD 487 ..... 1(\7 ,9 MHz (não instalada) 
1.2- Porto Alegre 
..... 1063 MHz (não instalada) 
1.3 -São Paulo 
... L. 107,9 MHz (não instalada) 
1.4 - Curitiba 

· ..... 107,9 MHz (não instalada) 
1.5 - Belo Horizonte 
..... 107,5 MHz (não instalada) 
1.6- Brasília 
.. ~ .. 107,9 .l\1Hz (não instalada) 
2 - Fundação de Ensino e Tecnologia de 
Alfenas 
2.1 - Alienas 
Rodovia MG -179- km O 
ZYC 745 ..... 106,7 MHz 
3 - Fundação Pioneira de Radiodifusão 
Educativa do Par-ªná 
3.1 - Guarapuava 
A v .. Michel Moor, s/n~- prox. Colégio Impe­
ratriz 
... .-. 99,7 MHz (não instalada) 
4 -Fundação Virgínius da Gama e Melo 
4.1 João Pessoa 
ZYC 975 ., ... 107,7 MHz 
5- Universidade. Católica de Petrópolis 
5.1 - Petrópolis 
Rua Benjamim Constant, 213 
zyo 422 ..... 106,3 MHz 
6- Fundação Sousândrade de Apoio ao De· 
senvolvimento da Universidade Federal do 
Maranhão 
6.1- São Luis 
..... 1()7;9-Mtl:z\niioinstalada} 
7 -Fundação Cearense de Pesquisa e Cul· 
tura 
7.1 - Fortaleza 
A v. da Universidade, 2853-- Benfica 
ZYC 407 ..... 107,5 MHz 



3812 Terça:feira 3 DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Julho de 1990 

8 -,Fundação de Radiodifusão Educativa 
do Rio Grande - Fureng 
8.1- Rio Grande- ---
..... 106,7 MHz (não instalada) 
9- Fundação Social José Francisco de Paula 
9.1- Cariacica - · 
Rua da Lage, n913- Itaqu-ari 
..... 104,7 MHz (não ins~alada) 
10- Fundação Rádio e Televisão Educativa 
de Uberlândia 
10.1- Uberlândía 
.... _. 298-E (não instalada) 

Televisão 
Particulãres 

1 - Fi.mdação de Ensino e Tecnologia de 
Alfenas ·. 
1.1 - Alfenas 
Rodovia MG -179- km O 
...... Canal 02 + (não instalada) 

RELAÇÃO DAS ESTAÇóES' 
COMERCIAIS GOVERNAMENTAIS 

A-Federais 
1 - Empresa Brasileira de Radiodifusão -
Radiobrás 
1.1- Brasília 
Rádio Nacional de Brasília 
Av. W/3 Sul - Q, 701 Bl. "A" - SRTV 
Brasília 
ZYH 707 ..... 980 KHz 
ZYC 479 ..... 96,9 MHz 
ZY A 505 ..... Canal 4 
ZYE 365 ..... Fraqüências (KHz} 
17815,0-15105,0- 15390,0-15270,0 
15425,0 -15435,0-17720,0--: 15125,0 
11780,0-6120,0-9665,0 -15445,0 
17830,0-17805,0 :_ 15290,0-15280,0 
9680,0- 9655,0- 11850,0 
1.2 -Acre 
Rádio Nacional de Cruzeiro do Sul 
Rua Rui Barbosa, Quarteirão 4:-B - Lt. 11· A 
ZYH 202 ..... 720 KHz 
ZYF 200 ..... 4. 765 KHz 
ZYC 201 ..... 99,9 MHz 
1.3-Amapá 
Rádio Nacional de Maca pá 
A v. Cândido Mendes s/n~ 
ZYH 422 ..... 630 Kllz- 10/10 KW 
ZYC 285 ..... 102,9 MHz 
ZYF 360 ..... 49!5 KHz 
1.4 - Amazonas 
1.4.1 Rádio Nacional de São Gabriel da Ca­
choeira 
Av. Presidente Costa e _Silva- S/n9 
São Gabriel da Cachoeira 
ZYH 287 ..... 600 KHz - 10/10 KW 
ZYF 276 ..... 3.375 KHz 
1.4.2 Rádio Nacional de Tabatinga 
Lote 15 do Loteamento- TocaritiiiS- Ta­
batinga-AM 
ZYH 288 ..... 670KHz- 10/10 KW 
zyp 277 ..... 4.815 KHz 

ZYH 295 .... ~ 540 .KHz -50150 KW 
ZYC 248 ..... 100,7 MHz 
ZYF 278 ..... 4.845 KHz 
1.5 - Rondônia 

·Rádio Nacional de P9rto Velho 
ZYJ 679 ..... 840 KHz - 50150 KW 
ZYB 591 - Canal - 6 
ZYG 791 ..... 4.945 KHz 
ZYD 542 ..... 96,9 MHz 
1.6- Roraima 
Rádio Nacional de Boa Vista 
Av. Capítão Ene Garcez, n~ 830-São Fran­
cisco 
Boa Vista - RR -
ZYJ 100 . :. , . 590 .KHz .:_ 10/10 .KW 
ZYG 810 ....... 4.835 KHz- 4.835 
ZYD 55! ..... 94,1 'MHz 
L7 -Espírito Santo 
Rádio Nacional Santa Tereza 
... _, 1.540 KHz (desativada) 
1.8- Rio de Janeiro 
1.8.1---Rádiéi"-N-acionai dÜ-_Rio 
Praça Mauá, n~ 7- 21~ andar 
ZYJ 461 ..... 1.130 KHz -100/50 KW 
ZYE 767 ..... 6.145 Kllz, 9.505 KHz, 9.720 
KHz, 11.720 KHz, ZYE 783, ZYE 782, ZYE 
788, 11.795 KHz, 15.295 KHz,l7.850 KHz, 
ZYE 780, ZYE 781, ZYE 779 
ZYB 466 ..... 100,5 MHz 
1~8.2 Rádio Ipanema· 
Praça Mauá, n~·7 ..:-_ 21o árida! -
ZYJ46L ... 980KHz-100/!0 KW 
ZYE 768, ...... 9.705, 11.885~KHz 
ZYE 777 ... ~ 

1.8.3 Rádio Rura] 
Rua Couto Magalhães, 199 
..... 6.065KHz, 15.105 KHz (desativada) 
l.e.4 Rádio Nacional de Volta Redonda 
Rua 100- n? 1- Bairro Laranjal- Volta 
Redonda 
ZYJ 494 ..... !500KHz-110,25 KW 
ZYD 485 ..... 104,9 MHz 
1.9- Mato GrosSo . 
1.9.1 Rádio Nacional de Alta Floresta 
Av. Leste AC-13- Alta Floresta. 
ZYC913 .... ; 96,9 MHz 
1.2.2. Rádio Nacional de São Feliz do Ara· 
guaia 
Lote Urbano - Bairr:o Vila Velha - São 
Felix 
ZYC 915 ""' 98,9 MHz 
1.9.3 Rádio Nacional de SINOP 
Rua das Primaveras, Q. 15- Lt. 40- SI­
NOP . 
ZYC 917 ..... M,9 MHz 
1.10- Mato Grosso do SuL 
Rádio Nacional de Corumbá 
... 540 KHlZ (não instalada) 
1.11 -Pará 
Radiobrás - Marabá 
97,9 MHz (não instalada) 
1.12- Fernando de Noronha 

1.43. Rádio Nacional de Tefé 
Rua Brasfiia s/no ·..:..._ Tefé 

Radiobrás _ . . 
-'-- Morro do Curral- Fernando de Noronha 

ZYD 248 ..... 96,9 MHz 
ZYH 290 ..... 580KHz- 10/10 KW 
ZYC 247 ..... 101,7 MHz . 
1.4.4 Rádio Nacional de Eurunepê 
..... 780KHz (não instalada) -10/10 KW 
1.4.5 Rádio Nacional de."Manaus 

-z. "Outras entidades 
2.1 - Minas Gerais 
(Esc._Fed. de Eng. de !tajubá)- Rádio Unl· 

·versitária (}_inásio Poliesportivo da Efrei Pi­
nheirinho- ltaiubá 

zyL 241 ..... 1:570 KHz- 0,25/0,25 KW 
2.2,....... Goiás 
(Univ. Fed. de GOfás) -Rádio Universitária 
Lago das Rosas, s/n~- Setor Norte- Goia­
nia 
ZYH 754 ..... 1.400 KHz - 110,25 KW 
B ;r Estaduais 
l-Acre 
Serda - Governo do Estado do Acre- Rio 
Branco 
Rua Benjamim Constant, 161.-Terreno­
Rio Branco 
Rádio Difusora Acreana· 
ZYH200 ..... 1.400 KHz- 10/10 KW 
ZYF 201 ..... 4.885 KHz 
2-Maranhão 
Empresa Pública de Comunicação -Rádio 
Timbiras do Maranhão _ 
Rua Tarquln Lopes, 283 ___; 89 andar -SãO­
Luis' 
ZYH 888 ..... !.290KHz- 10/10 KW 
ZYF 813 .: ... 4.975 KHz 
ZYE 480 ..... 15.215 KHz 
3- Parruba 
Gâvemo do Estado da Parã1ba 
Av. João Machado, 93~-João Pessoa 
ZYI786 '"" 1.1)0 KHz- 10/10 KW 
4 - ~ernambuco 
DETELPE -Departamento de Telecomu­
nicações de Pernambuco - TV Tropical 
Rua 15 de novembro,_241--:-Caruaru 
ZYB 300 ..... Canal12 
5-Sergipe _ _ , _ _ _ 
fundação Aperij)ê âe-Sergipe -Rádio Ape­
ripê 
Rua Capela, 311 - Ar(lcaju _ _ 
ZYL 920 ..... 630KHz -!0110 KW 
6-Alagoas 
Governo do Estado de Alagoas -Rádio Di-
fusora de Alagoas _ 
Av. Fernandes Lima, 1.047 -Farol-Mma· 
ceió 
ZYH 241 ..... 960KHz- 10/10 KW 
7 - Minas Gerais 
Rádio Inconfidência Ltda. 
Rua São Paulo, 2173, Belo Horizonte _ 
ZYL 275 ..... 880 Kllz ~ 100/100 KW 
ZYL 521 ..... 6.000 KHz 
ZYE 522 ..... 15.190 KHz 
ZYC 696 ..... 97,7 MHz 
8....:.. Goiás 
Consótcio de Empresás de Radiodifusão e 
Notícias çlo Estado 
Av. Presidente COsta e Silva, Esq. e/Rua 
Dom Abel, s/n~- Goiânia: 
ZYH 753 ..... 1.270 KHz - 50!10 KW -
Rádio Brasil Central 
ZYF690 ..... 4.985 KI-Iz- Rádio Brasil Cen­
tral 
ZYE 440 . . . . . 11.815 KHz - Rádio Brasil 
Central· _ . 
ZYC 540 .... , 90,1 Mllz- Rádio Brasil Cen­
tral 
ZY A 570 ..... Canal 13 -Televisão Brasil 
Central 
9 -Paraná 
Governo do Estado do Paraná -Rádio Esta­
dual do ParaD.á - Curitiba 
Rua Cruz Machado, n~. 66- 29 lindar 
ZYJ 284 ..... 630KHz- 510,5KW 
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C ----. Municipais 
1 - Minas Gerais 
1.1- Prefeitura Municípal de Cássia---: Rá· 
dia Cultura de Cássia - -
Praça Vital Brasil, 56 
ZYL 223 ..... 1.520 KHz-0,25f0;25KW 
1.2- Prefeitura Municipal de ltapedrica 
A v. Ribeiro Pena, no 56 
ZYL 210 ..... 1.570 KHi- 0,2510;25 KW 
2- Rio Grande do Sul 
2.1 -Prefeitura Municipal de São Pedro do 
Sul -Rádio Municipal Sampedrense 
Rua Cel. Scherer, s/no 
ZYK 303 ..... 900 KHz- 110,25 KW 
2.2- Prefeitura Municipal de Tenente Por­
tela- Rádio Municipal de Tenente Porte la 
Rua Suécia, n• 255 · 
ZYK 315 ..... 1.480 KHz -110,25 KW 
2.3-,- Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
-Rádio Aparados da Serra 
Rua Borges de Medeiros, sln~ 
ZYK 200 ·~·· 1.240 KHz- 110,25 KW -
Rádio Aparados da Serra 

(À Comissão de.Educaçdo competên-
cia terminativa.) . · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 108, DE 1990 

Altera a Lei n• 8.000, de l3 de março 
de 1990. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art, l P Fica acrescentado_ a_o art. 4~ _da 

Lei n~s.QOO, de 13 de marÇo de 1990o seguin­
,te inciso: 

Art. 4•'+••••••••C•~-•~••••••··"'~•-••~· 
I - ··'·····'········ .. --····-----.......... -
11- ············--··--··-···-··'·--'-
!11- Se destinarem ao cultivo agrí­

cola (tratores), quando a propriedade 
não ultrapassar 100 hecteres. 

Art. 2". Esta Lei entra em \ligar na: data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A extensão dos benefícios da isenção do 
IPI aos pequenos e médios agricultores im­
põe-se como uma medida de justiça e certa­
mente. estimulará .o aumento da produção _de 
alimentos. exatamente no momento em que 
trabalh<!mos com a expectativa de_uma queda 
de 18% na safra ~· ~icola. 

Estou certo de qu. ~ste Projeto merecerá 
o apoio dos Senhores Congressistas e corri­
girá uma omissão da Lei n" 8.000, garantindo 
aos agricultores o direito de adquirir condi­
ções mínimas para o desempenho de suas ati­
vidades. 

Sala da!) Sessões, 2 de julho de 1990. -, 
Senador Ronaldo Aragão. 

(A Comissão.de Assuntos Econômicos 
competência terminatiVa.) 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os projetos lidos serão publicados e distri­
buídos às Comissões competentes. 

tJSR. -PR.ESID"ENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, comunicação ·que será lida" 
pelo Sr. 1~ S~cretário, 

É lida a seguinte. 

Brasília, 2"de julho de 1990. 
Senhor Presidente, 
Comunico a VosSa Excelência, para os de-. 

vidosJ}ps, o meu desligamento do PMDB, 
a partir desta data, 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os meus protestos· de estima 
e di">tinta consideraç-.lo,_- Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Nf:l_son Carneiro) 
-A ComuniCação lida vai ã Publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro f 
- A Mesa comunica ao Plenário que, na 
Sessão da última terça-feira, "esteve reunido 
o Conselho da Ordem do Mérito Legislativo, 
que concedeu a Láurea do Grande Colar a 
Nelson Mandela. 

É uma comunicação, atendendo ao pedido 
dOS Líderes da Câmara e do Seriado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A decisão desta Presidência, determinan­
do que a Sessão do último sábado, dia 30 
de junho, fosse ordinária, sUsCitou- e era 
natural -vários debates neste Plenário. 

A PreSidência dá as razões da sua decisão 
neste momento. 

Em 1906, na Europa, foi lançada a Escola 
de Livre Indagação pt::los eminentes juristas 
François Geny e Eugen Erlich que admitiam 
que, na omissão da lei, o juiz poderia aplicar 

. aquela norma que acreditasse justa. 
Mas o docente da Faculdade de F.i-iburgo, 

em Busgóvia, Armínio Kantorrowicz, foi 
além em sua notável monç.gr~fia "A luta pela 
ciência do Direito". Aí, esse eminente Jurista 
defendeu o direito justo, dentro ou fora da 
lei, e até contra a lei. 
Formeí~me na FacUldade de Direito da Ba­

hia, onde essa tese foi su~tentada, em roemo· 
rável discurso, pelo titular de Direito Judiciá· 
rio CiVil, o saudoso Prof. Rogério Gordilho 
de Faria, sob a função social do juiz. 

A própria lei civil autoriza, hoje, o juiz 
a decidir na falta e na omissão do texto legal, 
acompanhando Geny ·e Erlich. Mas dec_idir 
contra a lei também é possível, ao menos 
na .opinião de alguns doutrinadores. Recor­
do. neste momento, a posição do ilustre juris­
ta que honrou o Coilgrcsso Nacional, Plínio 
Barreto~_ em notável estudo, onde ele susten­
tà que, se fosse possível põr uma petição de 
um lado de uma máquina c do outro lado 
saísse a sentença, não se precisaria do juiz. 
O Juiz é exatamente para interpretar e dar 
vida ao debate que se suscita. 
· A própria ConstituiÇão brasileira, ao criar 

o mandado de injunção, escreve o seguinte: 
··conceder-se-á mandado de injunçào 

sempre· que a falta de norma regulamen­
tadora torne inviável o exercfciQ dos di­

-reltos""e Iíberdades co.nstíiucionais e das 
-- -prerrogatívas inerentes à nacionalidade, 

à-Soberania e à cidadania." 

Portanto, a Cõn!)tituição, ela mesma, dá 
poderes ao juiz de decidir na falta, na omissão 
da leL Mais ainda, o precedente que invoco, 
neste momento, foi acolhido por unanimi­
dade no CongressO Naciogal, quando da voR 
tação da rriedida prOvisória em que se dizia 
a respeito à venda de imóveis funcíonais. 

Na ferina do Regimento Comum, não se 
poderia votar uma emenda que não tivesse 
sido destacada, mas que fizesse justiça ou 
acolhesse uma justa reivindicação_ de toàos 
os inquilinos dos imóveis funCíon3.iS de Brasí­
lia, a fim de que pudessem também competir, 
privilegiadamente, na compra dos referidos 
imóveís. · 

"A Presidência anunciou ao Plenário que 
. essa emenda não poderia ser votada, porque 
contrariava a letra regimental. Afirmei, na­
quele momento, e reafirmo hoje, que, oRe­
gimento é feito para facilitar o trabalho legis­
lativo e não para dificultá-lo. A Constituição 
é elaborada por Constituintes que não se re· 
novam. Por-isso, ela se altera mediante emen· 
da constitucional; o Regulamento poderá ser 
mudado a qualquer momento por iniciativa 
dos que o elaboraram. . 

Mas, naquela oportunidade, apareceu um 
voto contrário o do nobre Deputado Jofran 
Frejat. Todos correram· para pedir. a S. Ex• 
que retirasse a objeção, porque bastava um 
voto contrário para que se aplicasse, rigorosa­
mente, o texto regime'ntal, com prejuízo para 
milhares de moradores em Brasília, que,_esR 
tando nos imóveis _há muito tempo, ficariam 
em situação idêiltíc~ à_ daqueles que estavam 
chegando, para com eles competir na licita~ 
ção. Foi preciso que o Deputado Jofran Fre­
jat retira~e a sua impugnação, para que· a 
Mesa declarasse acpl!:Iida a irregularidade re~ 
gimental. 

Quero lembrar que essa, Srs. Senadores, 
é uma velha posição, assumida desde os ban­
cos.acadêmicos e que deixei expressa na qUã­
lidade de paraninfo dos bacharelandos da Fa­
culdade de .G.oiâs, de 10 de novembro de 
1952. V. Ex•' permitirão que eu leia_ apenas 
um trecho. 

falando aos bacharelandos de 1952, eu di­
zia: 

Não vos perturbe a intangibilidade qa 
lei, quando ela se mostrar impotente pa­
ra presidir as relações humanas. Desgra~ 
çado do País onde se acovardassem os 
juízes dian_te dos fatos sociais, por amor 
a disposições obsoletas e: transpostas. Pa· 
ra serdes justos, não vos detenha o for­
malismo oco, nem vos intímide a férula 
dos pescadores de preliminares. Sempre 
que puderdes, descei ao âmago da di ver· 
gência, com ânimo firme de_ decidir cer~ 
to, ainda que tenhais-de construir,_ sobre 
a frieza mortal dos teXtõs legais, ·inter· 
pretação que os agite e vivifique. 

E conclUía, nesse _trecho, depois de outros 
exemplos, recordando: 

"Se as Cortes francesas -destaca O r· 
!ando GomeS - não houvessem com­
preendido a sua verdadeira missão de 
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intérpretes oficiais da lei, ajustando-a à 
realidade_social, elastecendo o conteúdo_ 
de seus preceitos, adequando velhos tex-, 
tos a instituições inéditas, emprestando 
ao Código de Napole{io, em síntese, uma_ 
plasticidade admirável, o conflito entr~ 
a Vida e o DireitO teria assumido propor­
ções trágicas". Magistrados, çumpre-vos 
amortecer o choque. Colocar a lei a ser­
viçà do presente, e não do passado. Não 
vos deslembreis tla lição de Ripert: "O 
verdadeiro declínio do direito é aquele 
que resulta das leis, quando já não inspi­
radas pela justiça e impotentes para 
manter a ordem. Quando o poder polí­
tico se manifesta- por leis que não são 
mais a expressão do direito, a sociedac:j:e_ 
está em perigo". 

Esses foram os fundamentos em que a Pre­
sidéncia lastreou a sua decisão, tanto mais 
que, ao anunciá-la, não houve nenhuma_voz 
discordante no Plenário. 

COMPARECEM MAIS OS.SRS. SENA-
OORES: -

Gilberto Miranda - Jarbas Passárinho -
Edison Lobão - Humberto Lucena - Nel­
son Carneiro - Mata-Machado - Alfredo 
Campos - Irapuan Co~ta Júnif?r -~-Wilson 
Martins- Dirceu Cariieiro ·-Nelsori Wede­
kin'- José Paulo Bisol- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 61, DE 1990 

(Em regime:; de' urgência, nos termos do art._ 
336, c, do Regimento Interno) · 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de ·Lei da Câmara nq 61, de 1990 (n• 
5.340190, na CaSa de origem), que esta­
belece a política nacional de salários e­
dá outras providências (dependendo de 
parecer da Comissão_ de AssuntoS So­
ciais.) 

Com a palavra o nobre Senador Humberto 
Lucena, para dar o parecer da Comissão de 
Assuntos Sociais. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB _:_ 
PB. Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Projeto de Lei da Câmara 
n9 61, de 1990, "que estabelece a política na­
cional de salários e dá outras providências", 
visa restabelecer, como fundamento da nova 
política salarial, a livre negociação coletiva, 

. mas, ao mesmo tempo, fixa no~mas sobre 
os reajustes salariais. 

Tanto assim que no seu an. 2~, lê-se tex­
tualmente: 

"Art. 2~ Os salários dos trabalhado· 
res serão reajustados mensalmente pelo 
fndice de Preços ao Consumidor - IPC 
-do mês anteriOr, até o_Valor de_cinco 
saláriõs. mínimos; a parcela que exceder 

esse valor até 10 salários mínimos se1;á 
reajustada, trimestralmente, pelá Índice 

· de Preços ao Consumidor --IPC - do 
trimestre findo no mês a_nterior, garan· 
tíndo~se um adiantamento mensal do 
percentual, do IPC:do mês anterior, su~ 
periOr a 5 por cento; a parcela que exce­
der a dez salários mínimos terá seus rea· 
justes livremente negociados". 

Por outro_ladq, nesse mesmo dispositivo, 
dispõe-se q~e. o Indice de Preços ao Consu­
midor~ IPC:_de que trata a lei, serâ calcu­
lado pelo I':Jstituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística -IBGE - e, bem assim, que 
as entidades sindicais poderão atuar como 
substitutos prOcessuais dos integrantes da ca-
tegoria. · 

-EsSe é o prójeto, em suas linhas gerais. 
A mim me parece que, sob.a ótica da Co­

missão_ de Assuntos SDciais,_ não podemos 
_ deixar_ de aprovar integralmente esta propo· 

sição, pois e~tamos -atrav~ssando uma fase. 
be~ difícil, na atual conjuntura económica 
e social do País, quando, pelo noticiário da 
iniprensa e-p-etã prOpria coiifirmação dos ór­
gãos oficiais incUmbidos de fazer o levanta· 
ménto dos índices, a inflação, infelizmente, 
volta a recrudescer, embora a níveis bem infe­
riores a março, deste_ano. 

O fatO incontestável é que nós já tivemos . 
inflação de 3,20% em abril, de 8% em maio, 
de 10% em junho, e já se anuncia o índice 
de 13% em julho. 

Isso significa que o Congresso Nacional de­
ve elaborar uma nova lei de política salarial. 

Portanto, o parecer da Comissão de Assun­
tos Sociais é no sentido da aprovação integral 

. do Projeto de Lei da Cámara n~ 61/90. 

Durante o. parecer do Sr. Humberto 
Lucena, o Sr. Nelson Carneiro, Presi· 
âente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 
~Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer conclui pela aprovação do pro­
jeto, 

Em discussão. (}S:â.usa.) 

O Sr. Mauro Benevides·- Sr. Presidente, 
peço a palavra para:disÇuur. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
_ - Concedo_ a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. _Para discutir. Sem revTsão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs: .Senadores, na aber­
tura dos trabalhos da presente sessão, falando 
conio Lfder em exercício do PMDB, tive a 
oportunidade de conclamar as Lideranças das 
demais bancadas para que envidassem esfor· 
ços no sentido de garantir a aprovação, na 
tarde de hoje, desse projeto que, na Câmara 
dos Deputados, obteve aprovação unânime. 
Projeto que tem como primeiro signatário 
o nobre Deputado Ibsen Pinheiro, seguindo 
a assinatura ~e outro:s ilustres integrantes da 
C~mara Oos D~putados. 

Agoi-a·;cortfa rhan!f-çstação, com o parecer 
do elninente Líder Hnmbert? LuCena, maio-

res razões existem para que nós nos posício· 
nemos a favor do Projeto de Lei d_a Câmara 
n9 61, de 1990, que estabelece·a política nacio­
nal de salários e dá outras providências. _ 

Ora, Sr. _ _Fresidente, _se é certo que esse 
projeto decorreu_ de um longo processo de 
maturação entre as Jideranças da Câmara, 
entre as suas figuras mais dest~cadas, ~entre_ 
aqueles_que estão mais afeitos a discp_ssão 
dessa temática social, não teria sentido que 
nós do Senado. Federal, a essa altura dos nos­
sos trabalhos, nçgássemos o nosso apoio fi-r~ 
me e decidido a e_ssa proposição, a fim de 
que ela, sem mais tardança, possa subir à 
sanção do Senhor Presidente da República 
e, transformado e!ll lei, signifique a fixação 
das diretrizes 'que orientarão a política de sa· 
lários em todo o País.. 

Reitero. portanto,.neste instante, falando 
em nOme da Bancada do PMDB, aquele 
apoio que inicialmente manifestei, na expec· 
tativa de que as demais lideranças formem 
conoscO, endossando o projeto e permitindo 
que se ultime, hoje, a sua tramitação no Çon· 
gresso· Nacional. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senadoi. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ, Para 
discutir.)- Sr. Presidente, é claro e óbvio 
que a classe trabalhadora não pode continuar 
na situação em que se encontra. 

Os argumentos apresentados nesta Casa, 
em vários-pronuncianientos, os argut:hentos 
apresentados pelo Líder do PMDB, neste 
momento, pelo Líder do PSDB, pelo Líder 
do _PDT e de vários partidos, e por vários 
parlamentares, inclusive sem Partido, São os 
de que não pode a classe trabalhadora conti· 
nuar pagando o preço dos projetos faraônicos 
e messiânicos dos Planos Cruzado, Verão, 
Bresser e Collor, porque existe um ditado 
popular segundo o qual "a corda arrebenta 
do lado mais fraco". 

Sr. Presidente, hoje, quando o Senador 
Mauro Benevides comemora a adoção do sa~ 
lário mínimo há cinqüenta anos, contristados 
verificamos que com o salário mínimo de hOje 
consome-se quatro vezes tnenos do que se 
consumia quando da sua criação. Esse não 
é mais um salário mínimo - eu já declarei 

- -é um salário ínfimo. 
E, nesse sentido, Sr. Presidente -e isso 

é o que me impressiona -, há um acordo 
·na Câmara: aprovam-no naquela Casa e o 
projeto vem para o Senado. Aqui, há uma 
obstrução, no sentido de não aprová-lo, para 
deixar que essa matéria seja: aprovada só em 
agosto, prevalecendo a Medida Provisória n~ 
193, me_dida.cuja aplicação é muito fácil, tan· 
to que o .Ministro declarou que acaba apren­
dendo como aplicá-la ... 

Sr. Presidente, reajuste na data-base, um 
ano ou seis meses; salário do funcionalismo 
congelado; a inflação, como eu disse, vem 
a zero por decreto; já há uma previsão de 
treze a quinze por centO. Fala-se que não 
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houve aumento de eombustível. No entanto, 
a Ministrà, na sua rilagnaníinidade,-conseguiu 
liberar o .p~eço das tarifas dos transportes, 
quem paga esse transporte é a. classe média, 
é a classe trabalhadora. _A classe média e a 
classe trabalhadora é que têm os seus cruza­
dos novos congelados, o empresariado já não 
tem mais os· seus cruzadós congelados. 

Sr. Presidente, neste momento~ çon_trist_a­
do, vejo que V. Ex~ decidiu, jUrídica e corre-. 
tamente,- que esta é a segunda sessão. E vejo 
que a manobra foi muito data: a ausência 
de Senadores no Plenário para evitar que 
houvesse número para se vOtat a matéria. 

Sr. Presidente, a nossa luta vai continuar, 
o Senador Humberto Lucena levantou uma 
questão de ordem que V. Ex~ responderá, 
pelo que sei, no Congress6, e o nobre Sena­
dor José Pauto Bisol faz uma colocação muito 
correta: sancionar sem que haja lei, sancionar 
o quê? 

Então, esta discussão sobre o rece~so parla­
mentar ainda vai continuar, porque só poderá 
haver o recesso após a votação da LDO. An­
tes de entrarmos neste recesso de meio de 
ano, haveremos de votar a Lei Salaria_L É 
o que a classe trabalhadora deste País espera. 
E nós, Sr. Presidente, temos a certeza de. 
que V. Elr.' decidirá desta,.maneira., que só 
poderemos entrar em recesso após a votação 
da LDO. Ficará muito mal para os Senado­
res, companheiros nossos lig<,ldos ao Gover­
no, se reiteradamente deixarem ae compa­
recer às sesSões para não votarem a lei sala-
, rial, q~e não dá aumento nenhum, que res­
taura, em condições pequenas, a grande defa· 
sagem dos salários da classe trabalhadora. 

, Era este o encaminhaPlento, Sr. Presiden­
te, que queria dar, no momento em qUe se 
discute o problema da Lei SalariaL 

O Sr. Jarbas Passarinho-- Sr. Presidente, 
peço a· palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Cõrfi a palavra o nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA. Para discutir.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, li ó relatório e o parecer do Sena­
dOr Humberto Lucena, dado dentro da trami­
tação de urgância com que está se_ndo tratada 
a matéria. 

Gostaria de cha'mar a atenção da Casa para 
o fato de que só pode haver, no meu enten­
der, fonte autônoma de inJlação quando o 
salário é maior do que a produtividade do 
trabalhador, quando ele dá o equivalente não 
é., evidentemente, aenhuma fonte alitónoma 
de inflação, quando ele dá aba.ixQ é que, ao 
contrário, é uma-forma perversa de não re­
munerar exatamente a força de trabalho. 

Quando fui Ministro dO Tr"abalho e Pre.vi­
dência Social, no Governo do Presidente 
CoSta e Silva, encontrei uma legislação sala­
rial que vinha do GoVerno Castello Branco. 
Tínha a vantagem de proporcionar aos traba­
lhadores, apesar de uma imensa _campanha 
falando de arrocho salarial, que não era ver­
dadeira, uma reposição integral do processo 
inflaci_onário e um aumento real de produtí-

vidade. O que até, de u~ certo modo, era 
generoso, porque a produtividade não deriva 
somente do trabalho, mas também do capital, 
ciência, tecnologia, terra, enfim, dos fatores 
de produção. 

Tanto é assim que, quando aplicamos a 
legislação, ela vinha sendo aplicada de uma 
m..andra - concordo e admito - que não 
-~ra justa, porque havia a previsão do resfduo 
inflacionário, e na previsão _do resíduo, se 
subestimava a inllação. Mas, já_ quando fui 
Ministro, isto foi Corrigido atiavés de uma 
teí, que mandava, todaS as yàes que hou­
vesse uma discrepância entre-a inflação pre­
vista e a inflação realizada, fazer-se a corre­
ção no dissídio próximo. Isto er<;possível em 
12 mezes, porqUe era uma inflaçãO ·dectinante­
e, embora discutida em relação a índices, che- · 
gou a 12% ao ano. 

Agora,- o que mais me chama a atenção 
é o fato exatamente de não se querer dar 
à classe trabalhadora, sequer, a reposição do 
que ela perdeu I!a _erosão do processo ~fla­
cionário. ' - " · 
-NóS ouVimos aqui a Sr Ministra falar em 

inflação zero. Já no fim ·do seu depoimento, 
admitiu que tinha havido uma inflaÇãO de 
3.9%; Pela mesma origem que foi a Fipe; 
nós temos hoje uma inflaçãO prevista de qua­
se 10%. 

Poitiinto, é claro que está havendo um pro­
cesso _erosivo na capacidade de compra, sem 
levar em consideração o mês. final do Go- · 
verno José Sarney e os primeiros quinze dias · 
do Governo do Presidente Fernando Collor. 
Isso faz com que sejâ necessária, no meu en­
te!lqer, uma política salarial, realmente. Eu 
preferiria que ela não fosse remetida ao pas­
mdo e, sim, ao futuro, como era ao tempo 
em que exercia o Ministério_ do Trabalho. 
Não se c_orrigia pelo chamado pico, nem pelCJ 
vale, corrigia-se J?Cia média do salário. Cansei 
de provar isso, mclusive nessas duas Casas 
do Congresso, quando convocado, matema-
ticamente. · 

Acontece que, o que me parece mais graVe 
e que não está nesta lei - e fui ouvir ainda 
há pouco o nobre Senador Humberto Lucena 
- é que está havendo uma discriminação, 
que eu entendo extremamente cruel; só se 
pensa na possibilidade de recompor, como 
disse o Seilador Jamil Haddad, em parte o 
salário perdido, a capacidade perdida do tra­
balhador. Mas, não se está considerando tra­
balhador o funcionário público. Não estou 
entendendo, porque dentro do funcionalismo 
público civil e militar da União não há, se­
quer, a garantia da reposição desses valores. 

De maneira que. a Câmara, no meu enten­
der, vem em busca da justiça, mas a faz par­
cialmente, e eu me reservo o direito;___ prova­
velment<;_mto teremos quorum hoje. porque 
há só quatorze Senadores -a discutira maté· 
ria com mais profundidade na hora em que 
nós, em agosto, voltarmos a este tema, por­
que me parece imprescindível que o servidor 
público, civil e militar da União, seja conside­
rado também trab_alhador. 

E exatamente o fato desses servidores não 
terem ·antes''sindicato - a·nteS da Constitui· 

ç~o de 88 era-l_hes proibido, era-lhes defeso 
ter sindicato - é qUe se deu exatamente o 
achatamento salarial violento na área do fun­
cionalismo público da União. A tal ponto 
que quando passei, pela primeira veia Miflis­
troda Previdência Social, apenas a referência 
um- de um a vinte e cinco do funcionalismo 
da União - era compatíve 1 com o salário 
mínimo. Na referência dois, era um salário 
mínimo vírgula Qualquer coisa de aumento. 
Encontrei, deze.ssete anos depois, dezesseis 
níveis achatados no salário mínimo. E pior, 
quando chegava o mês de novembro - maio 
e novembro eram os dois meses de mudança 

-de salário -' em -que lia via o aumentO ·do 
salário mínimo, essas categorias ficavam 
aquém do salário mínimo e era preciso uma 
solução para restaurar o valor dos salários 
deles, de modo a ser compatível com o novo 
salário mínimo editado. 

É importante que pensemos nisso, Srs. Se· 
nadares, porque, do contrário, teremos Outra 
ve~ as dificulçiªdes em relação ao funciona-
liwo público. · 

O senador Jamil Haddad referiu-se às pa­
lavras do nobre Senador Mauro Benevidez, 
saudando os cinqüenta anos de introdução 
do salário mínimo, quando o Presidente Ge­
túlio Vargas o fez_, em boa hora, porque havia 
excesso de mão-de-obra, e, automaticamen­
te, precisava ser reSpeitado, pelo menos este 
salário, com o mfn-imo de dignidade. 

No meu tempo de Ministro, não era salário 
mínimo de subsistênCia era de sobrevivência. 
Agora, o que vejo l que o salário mínimo 
está reduzido a 25% do que foi na sua origem. 
Na verdade, o melhor momento de salário 
mínimo em toda a sua história, desde que 
se conhece a estatística no Brasil, foi com 
o Presidente Juscelino Kubitschek de Olivei­
ra. Com ele chegamos ao máximo. Ainda 
recentemente eu vi. um dado,_não sei se é 
do Dieese, tomando_ o índice de 100 para 
o ano em que o Presidente Getúlio Vargas 
editou o salário mínimo, que no período do 
Presidente Juscelino chegava a 144; agora, 
está reduzido a 25%. 

Realmente, parece-me, Sr. Presidente, 
que é preciso fazer algunia coisa neste sentido 
e com urgência. 

O Senador Jamil Haddad, também, incur­
sionou por um campo que eu não queria mais 
incursionar, Sr. Presidente, S. Ex~_ disse que 
V. EX", Sr. Se.nador Nelson Carneiro, pro­
vou, juridicamente, que a sessão passada foi 
uma sessão ordinária. Eu não queria mais 
mexer nisso. E dou-me por feliz por ter ouvi­
do essa argumentação erudita do Pret~idente 
da Casa, mais benefici'ado fiquei, e extasiad_o, 
quando ouvi parte do seu discurso de para­
ninfo do passado. Mas, toda essa argumen­
tação está voltada para a omissão de lei. E, 
no caso, o Regimento é claríssimo, não há 
omissão nenhuma. Ele diz: 

"As sessões ordinárias são realizadas 
de segunda à quinta-feira às 14h30min 
e, nas sextas-feiras, às 9 horas da ma­
nhã." 



3816 Terça-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) J ulbo de 1990 

Tudo que passa de 9 horas da manhã de 
sexta ou que não é maiS sexta mas, sábado, 
domingo, é, evidentemente, unta sessão ex­
traordinária. Mas eu já fui brindado com o 
aparte do nobre Senador Mansueto de Lavor, 
pOrque tratei da matéria, e o jornal publicou 
que S. Ex• disse que eu estava levantando 
"panquecas regimentais". Eu peço a palavra 
pelo ''panqueca regimental" n~ 408, para di­
zer, Sr. Presidente, que esta discussão da ma­
téria, que é feita em regime de_ urgéncia, nos 
dá um certo sentimento de frustração. E, te­
nho hoje aqui uma presença quase equitativa 
de Deputados e Senadores no plenário, eu 
pediria aos nobres Deputados que nos estão 
ouvindo que pensassem na necessidade_ de 
termos uma nova legislação adicional, ou algo 
que também contemple o funcionalismo pú­
blico da União. 

Estou de acordo com a medida como sendo 
uma medida, talvez, de transição. O ideal 
seria que tivéssemos uma política salarial, no 
meu entender, voltada para um sistema qu'e 
permitisse a garantia- num período de tem­
po, dependendo da inflação, pode ser de um 
mês, três meses, seis meses ou um ano, de­
pende- a garantia-, repito-, no tempo, 
de que o salário não se erodísse, não fosse 
prejudicado pelo processo inflacionário. E. 
sobre isso, se desse o aumento real dos salá-~ 
rios, através da produtividade, deixando-se 
para as empresas discutirem com os seus em­
pregados a questão da livre negociação, aci­
ma desse piso, que não é teto. Então, o piso 
seria dado a todos, como garantia de qu_e 
todos seriam beneficiados pela reposição do 
valor perdido, graças à inflação que tenha 
ocorrido no período. ~a partir daí cada em­
presa negociaria- o que pudesse dar. Porque, 
da experiéncia que tive, Sr. Presidente, sindi­
catos poderosos, na medidil. em que são pode­
rosos, têm grande capacidade de barganha, 
são os .sindicatos dos metalúrgicos, dos bancá­
rios, mas não sei se o sindicato dos alfaiate~ 
tem capacidade para isso. Eu não vi, se,quer, 
o sindicato dos jornalistas ter, porque na hora 
em-que fez greve, esta não foi mantida, por~ 
que eles não tiveram capacidade de mantê-la, 
devido a recursos que as empresas tinhil.m. 

Então, dependendo de cada sindicato vai­
se ter maior ou menor capacidade de barga" 
nha. E, como tal, se não houver, de saída, 
um piso que garanta a todos a correção iguali" 
tária, muitoS serão sacrificados, e outros be­
neficiados. Imagina-se um sindicato de meta­
lúrgicos, na hora que diz que vai parar um 
·alto-forno. O sindicato de petroleiros, na ho­
ra qae diz que vai parar Uma sonda. Então, 
isso faz com que a empresa tenha, através 
da área patronal, maior cuidado e conseqüen­
temente maior consideração para ceder ãs 
reivindicações feitas, ao pãsso que outros Sih~ 
dicatos de categorias que não são tão bem 
organizadas não têm a mesma garantia. 

Ao encaminhar a matéria, Sr. Pre:sident'e, 
eu ficãria com o ponto de vista do Senador 
Humberto Lucena, mas com os adendos que 
tive a oportunídade cfe desenvolver, agora, 
nesse raciocfnío. -

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidellte, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra o nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
Pl. Para discutir.) -Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, nós estamos di<MJ:te de um projeto 
tímido, Sr. Presidente; seria, nas atuais cir­
cuns_tâncias, o mínimo qüe se poderia pleitear 
ezn matéria de. reposição salariaL 

O Projeto de Lei da Câmara n°6l, de 1990, 
tem a Seguinte ementa: " ... _estabelece a polí· 
tica naciori.al de salários e dá outras providên· 
cias". Na realidade esta é uma lei momen­
tânea, e eu não diria provis-ória par~ não con­
fundi-la com medida provisória. E uma lei 
feita para u:ma determinada fase. Não é, nem 
pod~ser, Uma lei de salários ou uma lei que 
estabeleça a política nacional de salários. É 
o mínimo, Sr. Presidente, E por que é o mini· 
mo? Porque numa época ·em qüe a inflação 
já àpresenta um índice correspondente a 
10%, este projeto, Sr: Presidente, objetiva 
apenas iepor, parcialmente perda salarial. 
Ele diz no artigo 29: 

"Ó~ ~salários dos trábaihadores serão 
reajustadOS m~nsalmente pelo Índice de 
Preços ao_ Consumidor (IPC) do mês an-
1erior até o valor de cinco salários mini-

- _mQS; ... " 

Não há, Sr. President~. aqui, nenhuma me~ 
lhoria salarial. Os trabalhadores que perce­
bem até cinco salários mínimos não terão ne­
nhuma melhoria de vida. Os se tis salários não 
são- aumentados. São simpleSmente reajus~ 
tadas de acordo com o índice inflacionário 
do mês anterior, 

Continua o art. 2?: 

"·~· a parcela que exceder esse valor 
até dez salários mínimos será reajustada 
trimestralmente· pelo Índice de Preços 
ao CõrtsUiilidor (IPC) do trimestre findo _ 
no mês anteiior, garantindo-se um 
adiantamento mensal do percentual do 
I PC do mês anterior, superior a 5% (cin· 
co_pS'__~-~~~to); ... " 

Então, Sr. Presidente, ess.es trabalhadores, 
que percebem de seis até dez salários míni­
mos, terão um reajuste mensal inferior ao 
índice de inflação, 

Finalmente. diz o art._ 2~: 

" •• ~ a parcela que exceder a dez salá7 
rios míníinoS terá seus reajustes livre­
mente negociados." 

Aqui, a expresSão "'livremente negocia­
dos" implica a tê melhoria salarial, donde se 
conclui _que os outros, se tivessem poder de 
barganha, poderiam também exigir melhoria 
salarial. 

Sr. Presid_ente, como se vê, trata-se de um 
projeto tímido e, sob certo aspecto, até injus­
to - e mais do que injusto. Não sei, Sr. 
Presidente, se rigorosamente este projeto 
chega a atender todas às exigências constitu· 
clonaís. 

A nossa Consti(ulção garante' a iáedi:Jtl= 
bilidade dos salários. 

Diz o art. 7P, caput: 

"São direitos- dos trabalhadores urba­
no"S e _rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 

. '"' ··········-··~---.-.~-' ... ~.:-.. -.. -.. .......... ~ 
VI -irredutibilidade do salário, salvo 

o dispo~o em convenção ou acordo cole­
tivo." 

A lei não pode, Sr. Presidente, cogitar de 
redutibilidade_ de salário. 

Então, de'acordo com o inciso VI, a meu 
ver, este projeto nem chega a atender, em 
toda a sua plenitude, o princípio da írreduti­
bilidade do salário, poís beneficia apenas 
àqueles que percebet;em até cinco salários ftlí" 
nimos. 

Há' mais, Sr. Presidente. 
O inciso X deste art. 7o garante ''proteção 

do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa." 

Sr. Presidente, os economistas nos ensi­
nam, há muitO, que existe salário real e salá· 
rio nominaL Salário real se traduz em poder 

· aquisitivo; o salário nominal, num sistema 
de inflação, se mantido irredutível, o salário 
real sofrerá redução. 

Se o trabalhador ganha Cr$ 4.000,00 (qua~ 
tro mif cruzeiros) e se, no més, houvet infla­
ção em índice ace~tuado, esses Cr$ 4.000,00 
(quatro mil cruzeiros) não foram reduzidos 
nominalmente, mas foram reduzidos real· 
mente. O poder aquisitivo caiu, conseqUente­
mente, caiu o poder real. do salário. 

E quem diz que quàndo a Constltulção ga~ 
rante a irredutibilidade dos salários ela se 
refere tão-somente a ess'a irredutibilidade no­
mina17 

O salário, Sr. Presidente, êstá ligado inti­
mamente ã dignidade humana, à vida, à SO· 
brevivência do trabalhador. 

Quando a Cqnstituição assegura a irre_duti­
bilidade salarial, ela se refere também ao sa­
lário real, ao poder aquisitivo, pois, de outro 
modo, a lei estaria sendo escamoteada, igno· 
rada,.visto que, na realidade, os salários esta­
riam caindo. 

Se eu fosse membro de um Tribunal, Sr. 
Presidente, garantiria, à luz do princípio da 
irredutibilidad~ salarial, o salário real, e não 
apenas esse salário fictício, esse Salário nomi­
nal, __ gue não tem nenhuma correspondência 
0?.!11 o poder de compr"!, com o poder aqui· 
S1tiVO. 

De modo, Sr. PresideiltC, que -~e ca~a 
revolta ver que nem este projeto tão modesto 
está senda aceito pelo atual Governo. Que 
deseja o _Governo? Combater a inflação, per­
mitindo os reajustes dos preços das merca­
dorias, sem permitir o reajuste do preço do 
trabalho, que é o salário? Combater a infla­
çáo, .Sr. Presidente, à custa da fome e da 
rniséri<~: dos tra~alhadores7 Isso seria uma po­
lítica ínjustã, uina política desumana. 
~gora, diante desse quadro, não podemos 

de1xar de aprovar este Projeto de Lei n" 61 
como um mínimo, Sr. Presídente. Porque, 
na realidade, os salários ·deviam, normal e 
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automaticamente, acompanhara custo de vi­
da, os preços das mercadorias. Chega-se _ao 
fim do mês, e o feijão, o- arroz, tudo está 
mais caro, e não querem que os salários dos 
que ganham até cinco salários mínimos neril 
ao menos sejam reaJustados. Isso é indefen­
sável! O Governo pode e deve tomar provi­
dências para combater a inflação, mas não 
sacrifiCando mais aínda àqueles que perce· 
bem ínfimos salános. 

É uma vergonha para o nosso Pais o salário 
mínimo vigente no Brasil, um dos mai~ baixos 
do mundo, inferior ao da BoHvia, ao do Para­
guai e ao de outros países sul-_americanos, 
para não ~r longe, para não ir à Africa c para 
não ir à Asia. 

Termino aqui esta<., considerações, Sr. Pre­
sidente. dizendo que a Bancada do PSDB 
aceita esse projeto como um mínimo, vai vo­
tar pelt~ sua aprovação e gostaria que fó:.se 
aprovado pelo Senado na sessão de hoje, para 
ir logo U sanção presidencial. E o Senhor Pre· 
sidcnte cometeria uma gra'iC injUstiça se, por­
ventura, o vetasse. mesmo exercendo as atri­
buições que a Carta Magna lhe confere. 

Agora, eu que li no Diário Oficial de hoje 
mais duas medidas provisórias editadas no 
dia 30, e uma terc=ira medida provisória edi­
tada no dia 29. cu, Sr. Presidente. dirijo daqui 
um apelo ao Senhor Presidente da República. 
que tantas medidas provisórias tem baixado, 
fazendo uso desse instituto de modo imode­
rado, para não dizer arpitrário, que Sua Exce­
lência atente para o art. 7'', incisO XI da Cons­
tituição. Este indso. que resultou de uma 
emenda por mim ofen:cida durante os traba­
lho:. da A::;sembléia Nacional C_on:ni_tuinte, 
inclui entre os direito:. dos trabalhilll.Úres ur­
banos e rurais: 

'"Participação nos lucros ou resulta­
dos. desvinculada d:.t rem_1.meraç_ão e, ex­
cepcionalmente, participar;<io na gestão 
da empresa. conforme definido em lei." 

Que Sua Excelência mande um projeto de 
lei ou que adote uma medida provisória, de 
acordo com o entendimento que vem prevale­
cendo na Presidência da República para asse­
gurar aos trabalhadores participação nos lu­
cros ou resultados. desvinculada da remune­
ração. 

Com estas palavras c com este apelo, en­
cerro aqui minhas con~iderações, esperando 
que o Senado FI.!Jcral, nesta tarde, aprove 
este projeto, com o que estará fazendo o mí­
nimo de justiça aos trabulhadores de m~is 
baixa _renda deste Pals. 

O Sr. José Fogaç-a- Sr. Presidente. peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- C(mccdo a palavra ao nobre Senador Jostf 
Fogaça. 

O SR. JOSE FOGAÇA (PMDB- RS. Pa­
ra discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr:.. Senadores, o S~nado tem·se 
defrontado com situaçües como essa <lo longo 
desta s~ão legislativa. P~ojetos que dçman­
dam análise. estudo conseqüente, sériO. resR 

ponsável, chegam a esta Casa para votação 
em regime de urgência urgentíssima, sem que 
os senadores possam se debruçar de forma 
mais criteriosa, analítica e refl_etida,_ç_riando 
Siti.r8.ções de premência que impedem um po­
sidunamento mais maduro e mais responsá­
vel. 

No entanto, mesmo diante das circunstân­
cias que- estamos enfrentando, mesmo diante 

- d!!sta visível dificuldade que é a de estarmos 
possivelmente no último dia ante:; do rece55o 
parlamentar de meio de ano - porque este 
projeto chegou a esta Casa na sexta-feira -
me:;mo diante do fatá de estarmos compri­
midos entre o recesso de 30 dias e um longo 
período de mais de 100 dias. que a Câmara 
dos Deputados teve para analisar, estudar 
dialogar, negociar e produzir o texto dest~ 
projeto de lei, mesmo diante disso, há, perce­
bo eu, Sr. Presidente, Si-s. Senadores, uma 
inieira-i.:HSposição, uma: imenSa: bOa-vontade 
de-sta Casa na apreciação desta matéria. E 
mais; perce-bo que neste! plenário predomina 
a .tendência absolutamente majoritária para 
a aprovação. · 

Sr. Prçside.nte. o Governo alega que a inde­
xação Jos ~al<írios poderá provocar o recru .. 
dt!.Scimento do processo inflacionário. Este 
argumento, Sr. Presidente, não procede, pela 
simples- raz•io de que nós já tivemos inflaç-ão 
em março, em abril. e-m maio, em junho e 
seguramente teremos inflaç:io em julhu. E 
nesse período subsçqüente. Sr. Presidente. 
todos o:. índices de inflação foriHn crescentes, 
de- modo que os mecanismos de relaÇões eco­
nômicas que.produzem a espiral inflacionária 
não foram eliminados. A depres~o do poder 
aquisitivt), mediante o enxugamento mone­
tário <juC-fi)i feito, o enxugam~nto de liqui­
dez, nada significou, porque os elementos de 
concentração Je renda .. que vigoram neste 
Pal!> ainda perseveram e ainda continuam a 
gerar o processo· inflacionário. O desajuste 
entre a demanda c a oferta, esse des_equilfbriü 
S que gera a situação que estamos vivendo. 
E_ bom que se __ diga que, nesse projeto, os 
cálculos são feitos ou com base nQ mês antt;.-. 
rio r.- ou com base no indice de preços ao 
consumidor do trimestre findo. no mês ante~ 
rior. É se-mpre com ha~e na inflação passada 
e nunca na inflação futt,~_ra. 

Disse. por parte do Governo, que os rea­
justes salariai!> provÇJcanam inflação. Sr. Pre­
sidt.'nte. ~çm rcaju!>te~ já temos 105 dias de 
inflaçüo: 7(>(- em maio. ror;;. em junho e as 
previsões são de 15~té.- em julho! Significativa­
mente, éstamos diante de um processo infla­
cionárici instalado, e poderemos presenciar 
C!'ltc Pals aprofundar-se na recessão que já 

·se experimenta. quando o processo recessivo, 
instal-ãdO- no" Brasil. apresenta um quadro. 
que. diiTámos ~e r, ã essas altUras. drainãtico, 
de índlces _de Ue:.cmprcgo desconhecidos há 
quase 10 anos no Brasil. Talvez. só em 1981, 
a escalada recessiva tenha sido tão brutal em 
nosso Pais. 

Na verdade. Sr. Presidente, as experiências 
anteriores fracassaram, não porque houvesse 

uma política de reajustes salariais, não por­
que houvesse a escala móveis de salários. 

As razões, fundamentalmente. foram ou­
tras: o descontrole do dêficit público, a inexis­
tência de pollticas globais para o setor produ­
tivo, <..JUC pudessem expandir a produção e 
atender à demanda. 

A inexistência de _uma rigorosa co.ntenção 
da base monetária tem sido a. causa fun_da­
mental da inflação, e são os próprios moneta­
ristas e não os estruturalistas que dizem isso. 

No período do Plano Cruzado, teve-se o 
mecanismo do gatilho salarial. No Plano 
Bresser. a chamada URP, a Unidade de Re~ 
íerêncía de Preços. 

Nesses dois planos, tanto no Plano Cruza­
do. quanto no Plano Bresser, o mec::mismo 
de reajuste de proteção dos salários foi intro­
duziçlo na economia, juntamente com_ o con­
junto do Plano. 
_ E a inferência que _se pode extrair daí é 

a de que a reposição da.<o perdas salaria_is, 
gradativamente. pode estimular a retomada 
da inflação. Mas, Sr. Presidente, não foi o 
que ocorreu no Plano Verão, no ano pas~ado. 
O Plano Verão foi implementt~do a partir de 
janeiro de 19R9. Recorde-se, que somente 
em setembro de 1989_, portanto, nove meses 
d~pois de implantado o Plano Verão, é que 
o Congresso Nacional aprovou uma política 
Je reaju:;.tes salariais, uma escala móvel de 
salários. E já então o processo inflacionário 
estava em andamento no País. 

Está em vigor a Medida Provisória n" 193, 
que criou o fator de recomposição do salário, 
um .mecanismo complicado, compl~xo de_ di­
fícil compreensiio. principalmente por parte 
dos trabalhadore!>. 

Em outros países. com governos mais com­
petentes~ com ml:\ior capilaridade social, com 
relações orgânicas mais profundas com a so­
ciedaçie,_fot possível conter a inflação, me­
diante um grande acordo nacional, uma gran·­
de_solidarie-dade econõmica nacional, c_omo 
aquela que foi empreendida no México. que 
envolveu sindicatos de trabalhadores, que en­
v-olveu sindicatos patronais, envolveu o Con­
groesso. os partidos políticos e o governo que 
ct)lucou claramente uma proposta viável na 
Mesa: os sindicatos se comprometeram a não 
promover greves. os patrões, os empresários, 
se comprometeram a não reajustar preços e 
o Governo se comprometeu a enxugar a má­
quina e reduzir o dt!ficit. Uma mútua confian­
ça entre es..~es agentes permitiu a estabili­
zação econÇ!mica. Sr. Preside_tlte, ou é isto, 
ou é um gdndc projeto, um grande acordo, 
um grande pacto nacional, ou então, S_r. Pre­
sidente, numa economia instável e inflacio­
nária. dá-:.e um processo de transferéncia de 
renda. do capital para o tmbalho como nunca 
se viu. sem precedentes na Histôria deste 
Pai:.. 

Ê por isso Sr. Presidente, que nós. diante 
da impossibilidade, da incompetê-ncia, da in­
capacidade do Governo, pelo fato de que este 
Governo não tem nenhuma ascendência so­
bre a sociedade. porque este Governo é inca­
paz de promover o grande acordo nacional, 
promovido pelo Governo Israelense em seu 
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país, pelo Governo mexicano em ~eu pafs, 
pelo Governo espanhol em seu país; todos 
a braços com crises da mesma dimensão, da 
mesma profundidade. vivida pelo Brasil, al~ 
guns até em condições estruturais econômicas 
muito semelhantes, como o- caso do México; 
venceram e superaram esta etupa da crise 
mediante liderança, confiabilidade, serieda­
de, e um processo rigorosamente democrá­
tico, entrelaçando todos os agentes sociais 
e econômicos num grande projeto de estabili­
zaçáo da economia. No Bi'asil isto não é possí­
vel. O Governo se mostrou incapaz disso, 
incompetente para isso. Conseqüentemente, 
Sr. Presidente. fica-se diante do dilema, ou 
permite-se que a inflação deteriore e sangre 
o poder aquisitivo dos trabalhadores ou então 
dá-se-lhes o, mínimo de proteção, o mínimo 
de garantia de reposição de sua.<; perdas. Esta 
política salarial não é tQtalmente justa, não 
preenche todas as reivindicações dos traba­
lhadores, porque sequer ela repóc as perdas 
anteriores ao Plano Collor; mas este é o me­
canismo que é exigido, e o que é necessário, 
neste momento. Por isso· votaremos a favor 
do projeto. 

O Sr. Maurício Corrêa- Peço a palavra 
para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SoÚsa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR.MAURÍCIOCORRÊA(PDT-DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, preliminarmen­
te, gostaria de cumprimentar o Presidente 
Nelson Carneiro por ter mantido a convo­
cação da sessão extraOrdinária de sábado. Na 
verdade, como salientei naquela ocasião, 
quando o Presidente anunciou que seria ses­
são ordinâria ninguém se manifestou contra­
riamente e na sessão marcada para ·anteon­
tem, no sábado, houve uma questão de or­
dem suscitada c o Presidente em exercício. 
P9mpeu de Sousa, decidiu pela manutenç-ão 
da sessão ordinária. Pelo mesmo fato nin­
guém recorreu no plenário, razão por que 
a matéria ficou perempta. Hoje o Presidente 
traz mais esses subsídios e eu acrescentaria, 
inclusive, que está cqntido até, como melem­
bra o Professor Mata Machado, Represen­
tante da Bancada de Minas Gerais, contido 
no digesto italiano, que, para atingir-se·o in~ 
teresse social, não há dúvida alguma que o 
princípio legal pode sofrer restrições. 

Portanto, eu gostaria de deixar clara a mi­
nha posição de absoluto endosso à posição 
assumida pelo Presidente Nelson Carneiro, 
sobrewdo por causa daquele princípio da lin­
guagem forense, o jargão latino diz: dormi~n­
tibus non succurrit jus. 

Portanto. a matérja realmente está mais 
do que solucionada. E V. Ex", Presidente 
Nelson Carneiro. ao detennínar a manuten­
ção da sessão ordinária, quis, sem dúvida al­
guma, fazer prevalecer aquele sábio princí­
pio, também resultante do digesto italiano, 
mas incorporado no Direito romano. de que 
suprema !ex sal.us populi. 

Portanto. se u saúde do povo, se o bem­
estar do povo está acima da' lei, evidente-

mente que nós tcrrios que encontrar uma solu­
ção para resolver esta questão. 

Ma'i esta não é a questão fundamental. A 
qucstãp fundamental, Sr. Presidente. é que 
nós sabemos que hoje não tem quorum na 
Casa ·e que, apesar de termos atravessado 
o Oceano Atlântico a nado, vamos morrer 
na praia, porque não haverá eficâcia, não 
haverá resultado positivo desta sessão para 
o deito de aprovarmos a lei salarial. 

Contudo, já era objeto da minha preocu­
pação, vejo que o Senador Humberto Lucena 
submete à douta apreciação do Presidente 
Nelson Carneiro, como Presidente do Con­
gresso Nacional. questão de ordem çla m_ais 
alta importâOcia, porque envolve a questão 
relacionada com a Lei de Diretrizes Orça~ 
mentárias. _ 

_Qra, és(á claro que uma lei só pode ser 
sancionada, um projeto de lei só pode ser 
sancionado quando decorra de uma discussão 
'e de uma votação da respecüva Assembléi~. 
ou Câmára. ou Congresso. 

Na hipô!ese presente, o Presidente daRe­
pública a encaminhou. Temos, portanlo, um 
esboço da mensagem que sequer foi discutida 
e esta mesma mensagem será devolvida ao 
Presidente da República e sancionada tal qual 
veio de Já. Quer dizer, é o retorno, é o rein­
gresso na própria ordem constitucional que 
estabelecemos do princípio do decurso de 
prazo, do famigerado decreto-lei que comba~ 
temos com veemên"Cia. 

A salvação está, sem dúvida alguma, con­
tida no§ 2·' do art. 57: que a sessão legislativa 
será prorrogada sic et in quantum não for 
votada a Lei de Diretrizes- Orçameníárias. 
Ora, se temos a Lei de __ Diretrizes Orçamen­
tária..; para ser discutida e votada, manten· 
do-se em funcionamentÓ as duas Casas do 
Congresso Nacional, é claro que haverá con­
dições de se votar a Lei Salarial, que todos 
desejamos ocorra o ·mais rápido possíveL E 
se o Presidente Nelson Carneiro encontrou 
essa solução compatibitizando a regra regi· 
mental com o interesse so~ial que foi, exata~ 
mente, o de encontrar um caminho para que 
votássemos hoje, aqui e agora, a Lei Salarial, 
haverá de encontr~r, sem dúvida alguma, 
dentro do seu discernimento, dencro da sua 
formação de homem público, da sua preocu­
pação co~ os altos inte~esses do trabalhador, 

· b_avcrá de encontrar uma solução - e ela 
existe ~atravé!>do § 2? do art. 57 para manter 
em funcionamento o Congresso Nacional, a 
fim de que possamos devolver à sociedade 
brasileira a expectativa, a grande ânsia que 
ela vive, que é exatamente a de ter uma lei 
salarial que procure conjugar a desastrosa, 
a t~rrível, a cruel crise econômica que vive­
mos. 

Q.Senador Humberto Lucena faJou no seu 
rd8.tório aqui - e todos presenciaram -
que, no primeiro mês do Plano Collor, a in.Qa­
çáo foi de 3,83%. no segundo 8%. no terceiro 
10~1:. c tudo indica que teremos uma inflação 
para patamare!' maiores: preVê-Se até qUe Ul-
trapassem os 14,ou 15%. ' 

Como ficarão os tra_balhadores brasileiros? 
COino ficarão os assalariados sem uma Lei 

Salarial que possa regulamentar, que possa 
sanear·ess.:r injustiça, essa iniqüfdade que se 
pr<ltica exatamente contra a classe mâis sofre­
dora, que é essa que vive do salário, enquanto 
sabemos que os preços dos supermercados 
estão aumentando todos os dias? Não é possí­
vel que os trabalhadores continuem receben­
do este salário pequeno, insignificante, para 
poder arcar com os côri1promissos· da manu­
tenção da sua saúde. 

Temos que transformar o Senado e o Con­
gre·s~o Nacional-numa tribuna que possa cor­
responder a essás expectativas populares. A 
única forma que temos é ·a manutertção do 
funcionamento do Congresso Nacional até 
que votemos a: Lei de Diretrizes Orçamen­
tárias. ,Aí, sim, e_s_taremos dando cumprimen­
to ao ordenamento cdnstitucional, aí estare­
mos dando uma contrapartida a essa expec­
tativa do povo. 

E aqueles que estão comprometidos com 
as_campanhas eleitorais- e quase todos nós 
aqui estamos- que cessem lá as suas visitas, 
mas venham aqui cumprir, em .Primeiro lu­
gar, com as sua.-. obrigaç-ões. E isso que o 
povo está esperando, é isso que a sociedade 
trabalhadora - sacrificada e injustiçada ~ 
aguarda que o Congresso Nacional assuma 
uma postura digna de sacrifícios, porque a 
Nação, neste momento, vive momentos de 
absoluto sacrifício. 

Presidente Nelson Carneiro, dai para fren­
te tudo é fantasia. O que se argumentará da­
qui para frente não tem nenhuma consístên­
cia. 

O Brasil está nas mãos do Presidente Nel­
son Carneiro. O Brasil aguarda a decisão do 
Presidente do Congresso Nacional, e seguro 
que V. ,J:.x~ haverá de dar a interpretação úni­
ca, possível, porque é a razoável e a certa, 
acolhendo a que!itáo de ordem do Senador_ 
Humberto Lucena, para termos Cõrldições 
talvez de, em um ou dois dias, desta semana, 
resolver, definitivamente, a questão da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, mandando para 
o Presidente da República sancionar algo que 
tenhamos votado e ensejando, também, a 
grande oportunidade de permitir que os tra· 
balhadores brasileiros não sejam sacrifica· 
dos. 

Há uma outra ficção -lembrava-me o Se~ 
nador Alexandre Costa --a de que se exige 
regimentalmente a presença na Casa de 38 
Senadores, quando sabemos que essa é outra 
ficção, porque às vezes, o Senador chega 
aqui, pass~ pela portaria, volta, e não perma­
nece no Senado. Entretanto,-regimentalmen· 
te, isso tem que ser cumprido. 

Sr. Presidente, é laJ!!entável que numa ses­
são ordinária, que V. E~ marca, não tenha­
mos, aqui, o quorum necessário para votar~ 
mos a· Lei Salarial que tanto os trabalhadores 
esperam. É lamentável que os eminentes 
companheiros, Senadores que integram a 
Bancada da Governo, que eStão em outros 
-Partidos, camufladamente, mas que fazem o 
jogo do Governo, que desapareceram neste 
momento, que viajaram, .talvez, muitos de­
les, não por causa de interesses eleitorais mas 
para fugir da obri~ação de votar uma lei que' 
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a sociedade brasileiia esperava que fosse vo­
tada hoje. Vamos computar os Senadores que 
não estão presentes· aqui e vamos" verificar 
que, dentre eles, estão muitos de siglas que 
se dizem progressistas, de siglas que se dizem 
comprometidas com as causas dos trabalha­
dores, mas que estão gostando imensamente, 
que,a Lei Salarial não seja votada hoje para 
não perderem a oportunidade de, na calada 
da noite e, escusadamente, fazer os seus en­
tendimentos e os seus acumpticiamentos com 
o Presidente Fernando Collor. Sabemos _que 
isso existe, sabemos que há companheiros, 

1 
Senadores, aqui, que fazem o jogo duplo; 
não se apresentam perante a sociedade brasi­
leira, através_ do Senado, com a sua verda­
deira cara, senão através de máscaras. E sa~ 
bemos muitos deles quais são, porQue estão 
escondidos exatamente atrás dessas siglas. 

Em face disso, Sr. Presidente Nelson Car­
neiro, eu invoco novamente o seu passado 
de grandes realizações em prol do aperfeiçoa­
mento jurídico' brasileirO em favor- do equilf· 
brio, da estabilidade e da paz do povo brasi­
leiro, para que V. Ex• acolha a questão de 
ordem do Senador Humberto Lucena, para 
podermos então corresponder à grande ex­
pectativa da sociedade brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Maurfcio 
Corrêa, o Sr. Pompeu de Sousa, ~ Secre· 
tário, deixa a Cadeira da Presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Nelso'n Carneiro, Pre­
sidente. 

O Sr. Mansueto de Lavor-Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a pal~vra ao nobre Senador. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Para discutir.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, o que ouvimos até agora ficou 
bem claro pela palavra dos eminentes orado­
res que me antecederam, que é premente, 
urgente, indispensável a votação deste proje­
to vindo da Câmara, que subiu ao Senado, 
sob n1> 61, que estabelece a política nacional 
de salários e dá outras providências. E é claro 
que, como frisaram eminentes colegas, este 
projeto não é o suficiente para repor as per-
das salariais.-- --

0 eminente Senador Chagas Rodrigues fa­
lou sobre a questão da irredutibilidade, que 
é um preceito constitucional - irredutibili· 
dade dos salários, que, ao pé da letra, salário 
irredutível é aquele que não é corroído pela 
inflação. 

Outro eminente colega, o Senador Jarbas 
Passarinho, disse que o projeto é parcial, por· 
que não inclui os trabalhadores do poder pU­
blico, que têm como patrão a União. 

. é claro que gostaríamoS muito de votar 
aqui uma política de vencimentos ou salarial 
para os servidores públicos, só que nem a 
Câmara nem o Senado tem poder de inicia­
tiva desse tipo de lei que. aumenta os venci-

~ntos dos servidores públicos que, por força 
do art. 61, da Constituição, é de iniciativa; 
privatiVa, do Presidc.ai.t:' da República. Se o 
Presidente da República não 4uer aumentar 
os salários dos servidores dos outros, das em· 
presas privadas, quanto mais dos seus. Então, 
a ~cretação do arrocho salarial do servidor 
público ê de exclusiva responsabilidade do 
Presidente da República. 

Sr. PreSidente,_ não se _quer votar aqui a 
lei salaríal- os que não estão aqui prf"sentes 
que assumam a responsabilidade, como fri· 
sou o Senador Maurício Corrêa, perante a 
opinião pública, perante a sociedade brasi­
leira-'-- mas se quer estabelecer aqui a alter­
nativa governamental, que é a Medida Provi· 
sória no 193, que introduz no País uma nova 
moeda, que se chama Fator de Recomposição 
SalariaL Mais_r.amlndice, mais uma mõeda, 
s6 que esse fator de recomposição salarial, 
apesar do nome, não recompõe o poder aqui· 
sitivo dos salários por duas razões fundamen­
tais: prevê-se, pela Medida Provisória n~ 193, 
uns reajustes pela média, e média de períodos 
absl!fçlamente longos em comparação com o 
tempo e os aumentos da inflação que são 
galopantes, .infelizmente. 

. Gost~ríamos que o Plano Collpr estiv~sse 
estabilizado, que a inflação fosse coisa do 
passado, que a chamada cultura inflacionária 
saísse da cabeça do povo, como falam os tec~ 
nocratas mas, iníelizritCD.te,--Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, nada disso está ocorrendo, 
nã-o depende da nossa vontade_. Como falou 
o Senador José Fogaça não depende de rea­
justes salariais -que não estão ocorrendo. 

Houve o congelamento dos salários dos 
servidores públicos, porque compete ao Pre­
sidente da República aumentá-los e sua Exce:­
lência não quer; e; dos demais porque esta· 
mos discutindo uma lei ~alaria! que, infeliz­
mente, possivelmente não será· aprovada 
aqui, por falta de quorum, porque o Governo 
certamente· orientou- Sua Bancada para não 
estar aqui, ã banca:aa formal e a informal: 

Esse fator de recomposição salarial esti· 
pula um só reajuste por ano e admite, apenas 
admite, no máximo mais um reajuste. Assim, 
na menos tétrica das hipóteses, poderia haver 
u~ reajuste por semestr~, ou melhor, um 
só reajuste <?Dual e uma antecipação durante 
mais um período anual. 

Vejamos o que iss9 significa. Com o exe~· 
plo numérico: suporihamos uma inflação de 
10% no 19 mês suhseqüente à última fixação 
do salário; e a cada mês seguinte,_ a taxa de 
inflação aumenta em 5 pontos percentuais, 
chegando a 35% no 6° mês. A tabela_ a seguir 
mostra, para um salário de Cr$ lO:üoO,OO, 
as perdaS acumuladas no período. 

Em tal situação, é claro que o trabalhador 
permanecerá durante seís.meses pelo menos 
recebendo um salário mensal de Cr$ 
10.000,00.~ Nesses seis meses a inflação se ele­
va de 10% a 35% no_final do período. 

Como todos sabem, as taxas de inflaç-ão­
vão .s~ tQmpondo mês a mês, de sorte que, 
por exemplo, já no 3° mês, aquele trabalha­
dor precisa de Cr$ 15.180,00 -para conservar 
o. já miserável poder aquisitivo que tinha no 

lo mês. No 5? mês· ele precisa de Cr$ 
24.670,00, e no 6• mês, de Cr$ 33.300,00. 

Quando ele r_eceber um reajuste depois do 
6<:> mês, de acordo com a política salarial do 
Executivo, calculado· peta média, passará a 
perceber um salário de Cr$ 19.290,00, fixo 
para os seis meses seguintes. 

Sem comentar as novas e aumentadas agru­
ras do período seguinte, o assalariado de nos­
so exemplo já perde, para começar, a~· e­
rença entre Cr$ 33.300,00 e Cr$ 19.29 ,00, 
ou seja, perde, de entrada, Cr$ 14.010, O. 

Mas antes disso ele terá sofrido perdas · 
mulac!as durante os seis meses em que seu 
salário ficou estático em Cr$ 10.000,00~ a 
inflação avançava ·com seu conhecido 'na­
mismo. Essas perdas. atualizadas e~ vai res 
do 69 mês, somam, no exemplo acima, n da 
menos que Cr$ 77 .024,00. Isso correspo4de 
oito vezes o valor d_aquilo com que o_ ass~la­
riado tentou sobreviver no 6° mês. Se tales'ta­
do de coisas não é a própria iniqüidade,\ é 
que se esqueceu o significado desta palavr •. 

Sr. Presidente, não há, po"rtanio, recompq­
sição salarial. 

O reajuste da medida provisória, mesm~ 
que se supusesse um·a inflação estabilizadl 
em 10% ao mês, seria, ainda, um reajust~ 
que levaria a um prejuízo imediato de 3 mil,' 
569 cruzeiros. Além disso, o assalariado fica­
ria privado, pela Medida Provisória n9 193, 
do ressarcimento das Perdas de poder aqui­
sitivo sofridas do 19 ao 6~ mês. Essas perdas, 
em valor atualizado, seriam, no segundo 
exemplo, de 29 mil, 136cruzeiros, superiores, 
portanto, a um salário e meio, reajustado. 

Eu queria dizer, Sr. Presidente, que o pro­
jeto da Câmara, que estabeLece uma Polftica 
Salarial e que recompõe par~ialmente as per­
das, está muito à frente, ele representa um 
avanço em relação a essa medida provisória. 

A medida provisória que é tão-complicada 
que quando se fala também nós nos compli­
camos, a começar do Ministro do Trabalho, 
com suas tabelas, com seus índices, com sua 
nova moeda, vai colocar o trabalhador numa 
situação de desgaste econômico e financeiro, 

. de falta de poder aquisitivo que levará o salá­
rio percebido a um estágio de decomposição 
nunca visto na .história do salário mínimo, 
pior do que é hoje. 

Então, gostaria de dizer, Sr. Presidente, 
que a nossa obrigação hoje aqui é votar a 
l-ei Salarial. Para isso, estamos aqui reun~dos 
e para isso queremos que V. Ex\ é claro, 
como é do dever, _coloque em votação, daqui 
a pouco, este projeto que- vei"o da Câmara, 
e a sociedade brasileira espera de todos nós 
que seja votado. 
·Para terminar, Sr. Presidente, gostaria de 

_dizer que passei o domingo lendo este inciso 
111 do § 29 do art. 35 das Disposições transi­
tórias da Constituição Federal, que reza o 
seguinte: 

"111- o projeto de lei orçamentária 
da União será encarijinhado até quatro 
meses antes do encerramento do exer· 
cícío _financeiro e devolvidO para Sanção 
até o encerramento da sessão legislati­
va." 
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Não pude perceber, não sei se é falta de 
alcance, que se possa dar qualquer entendi­
mento •a esse projeto -que- se refira a Uma 
devolução sem discussáo_e sem votação pelo 
Congresso NacionaL Porque isso seria resta­
belecer o decreto-lei e o decurso de prazo, 
para a aprovaçáo do decreto-lei e eu não creio 
que, realmente, haja qualquer brecha na 
Constituição - a não ser que as minhas pou­
cas luzes não cheguem a tanto -que permita 
devolver-se o projeto de lei orçamentária pa­
ra que o Senhor Presidente da República a 
sancione, sem que o COngresso o teÍJ.ha vota­
do. E se não o votou agol."a; é claro que se 
prorroga a sessão legislativa, até a votação 
da lei orçamentária. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite~me um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Con· 
cedo o aparte a V. Ex~ 

O Sr. José Paulo Bisol- Nobre SenaCor, 
ao encerrar, ou em viaS de encerrar o seu 
pronunciamento, V. EX!" menciona o inciso 
UI, do§ 2", do art. 35 das Disposições Transi· 
tórias da Constituição. V. Ex• leu, e real· 
mente diz aí: 

"O projeto de lei orçamentária da 
União será encamfnhado até quatro me· 
ses antes do encerramento do exercício 
financeiro e devolvido para sanção até 
o t?ncerramento da sessão legislativa.,. 

É uma simples elipse. O qu~ está escrito 
a,qui é que, uma vez discutido e votado, será 
devolvido, porque não existe sanção de pro~ 
jeto, e não existe projeto que seja lei. É uma 
questão muito simples e não acredito nos 
sussurros que estou ouvindo nos ·COrredores 
desta Casa. Não acredito. Acho que nós va~ 
mos cair no ridículo, porque, na-pior das hi~ 
pótçses, nobre Senador, na última, na derra­
deira das hipóteses, se tivéssemos que obede· 
cer ao período legislativo e encerrássemos 
a 30 de junho, nesse caso, a obrigação do 
Presidente do Senado era de, imediatamente, 
convocar uma sessão extraordinária, nos ter· 

· mos da Constituição, do texto permanente 
da Constituição. Se nós chegarmos a uma 
solução de devolver um projeto, sem discus­
são e sem votão, nós vamos ficar Da história 
deste País cOmo Os elaboradores de um sinis~ 
tro humorismo negro. Meu Deus do céu, a 
Lei de Diretrizes Orçament~ria:s é-um pressu· 
posto do Governo na dimensão financeira da 
Administração, ela tem urita necessidade ló· 
gica. Necessidade lógica significa aquilo que 
não pode ser de o.1tro modo, isto é, não_se 
pode financeiramente goverriar um País sem 
uma lei de diretrizes orçamentárias, E lei é 
lei, quem faz a lei, a iniciativa, como é o 
caso, pode ser do Presidente da República, 
mas o processo legislativo, a criação legisla­
tiva, a elaboração legislativa é desta Casa, 
é do Congresso. Então, o verbo interromper: 
"não será interrompida a sessão antes Ça vo­
tação da Lei de Diretrizes Orçamentárias", 
ou se interrompe- o verbó é mal empregado 
I ativa- ou evidentemente se encerra o perío­
do l~gislativo e se convoca uma sesSão ex-

traordinária. Não consigo acreditar no que 
· se murmura nos corredores _desta Casa: que 
este- Congresso vai entrar em recesso sem 
convocação de uma sessão legislativa extraor­
dinária, quando está pendente nos trabalhos 
desta Casa a elaboração de uma lei é condição 
neceSsária para o exercício do Governo na 
sua dimensão adminhtrativo-financeiro .. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Obri· 
gado .a V. Er Com sua autoridade de jurista, 
o seu aparte vale pelo meu pronunciamento. 

Realmente li _um jornal - não me lembro 
Cm qual - que a Lei OrÇamentária seria de~ 
volvida sem votação no Congresso e saneio~ 
nada pelo Presidente da República. Foi quan~ 
do procurei o texto da Constituição, princi· 
palmente esse famosa inciso 111 do § 2~' do 
:irt. 35. Trã.ta~se, realmente, do. inci_so 111. 
O segundo refere~se ã Lei dé DfretriZes Orça~ 
mentárias. A questão de ordem levantada pe· 
lo eminente Senador Humberto Lucena dei· 
xou claro para mim que não era um simples 
bo<\_~qt!l~O t:I~ IJIDa notícia sem ql).alquer.fun­
damento, mas havia algo a ser esclarecid_o. 
AgOra, com o aparte do eminente Senador 
José Paulo Bisol, sentimos que é preciso 
aprofundar·se na questão e dizer que, se há 
essa ameaÇa, todos estamos temerosos de que 
aconst~rüiçã(), maís uma vez, seja violada 
a parilr desta Casa. Não podemos sequer con­
ceber uma idéia como es.ta. 

Encerro, Sr. Presidente, desejando que, 
como é de nossa obrigação, votemos todos 
a lei de política salarial, e esta lei r~ponderá, 
ainda que parcialmente, concordo, aos an­
seios e às necessidades dos trabalhadores bra· 
sileiros, que neste momento passam por an­
gústias e por situações de. aperto nunca pre­
senciadas na História do País. 

C!_ Sr. __ f!'u~bertÓ Lucena -Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUl\ffiERTO LUCENA (PMDB­
PB. Para discutir~ Sem revisã~ .do orador.) 
-:-Sr. Presidente, Srs. Senadores, não posso 
deixar de participar, também, da discussão 

. des_se _projeto, porque a mim ·me parece que 
nós realmente estamos vivendo urna conjun­

. tura gravíssima da vida nacional. 
Não há como negar- nós temos· aqui dito 

· . e repetido sistematicamente - que todos, 
como patriotas, desejamos tirar o País da cri­
se. Lamentamos profundamente que, pelo 
menos até agora, o c.Pamado Plano Collor, 
que Se propôs à estabilízaçáo econômica' do 
País, não tenha dado o resultado esperado. 

Após os cem dias iniciais, a inflação, no 
'terceiro mês, apontou para 10_% e já se apre· 
goa o índice de 15%, par~,julho. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, evi~ 
dentemente, diante de tal quadro cresce a 
responsabilidade do Congresso Nacional, na 
votação de uma nova lei de política salarial. 

Eu me lembro muito bem, quando da pre~ 
sença, nesta casa, da Sra. Ministra da Econo­
mia, Zélia Ç3rdo~o de Mello, que S. Ex~ afir· 
mou, peremptoriamente, que não se incluía 

entre oS economistas que perffiavarU a tese 
de que o reajuste salarial alimentay_a o _pro-
cesso in'tlacianário. - -

Confesso a V. Ex\ Sr._ Presidente, e a V. 
Ex•\ SiS. Senadores, que fiquefotiffifStâ, po'r­
que achei que a Sra. Ministra da Econõmiã 
caminhava no sentido_ de apoiar a idéia qe 
uma lei salarial que asSe__gurasse não apenas 
as reposições das perdas já havidas, mas, tam· 
bém, a ·recomposição do salário do tiitbalha· 
dor, de acordo com os novos índices.iiífli:t.CiO­
nários do cruzeiro. 

É claro que ao deféndermos a idéia de uma 
lei salarial, do fu.ndo do coraçã_o, d_esejamos 
que a inflação não se agrave. Se ela tivesse 
permanecido zerada, como pretendia o Presi­
deÇtte Fernando Collor de Mello, a partir de 
abril, ninguém estada aqui, discutindo sob!e 
reajustes salariais, porque não havendo infla~ 
ção nâo há por que se pensar neles. 

Mas, se a inflação v-oltou, claro que nós 
"Iião podemos deixar de pensar de novo em 
insfituir a indexação do salário, porgu·e todo 
o resto da economia está indexada. E já afir~ 
mei aqui - e "insisto em dizer sem medo de 
qualquer erro • que, embora n~o sen~o ec:o· 
nomista, o que salvou o Bras!l da h1penn· 
Ilação em termos de convulsão social foi a 
indexação salarial. 

Na Argentina, quãndo chegou a hiperin­
flação, houve uma grande convulsão, com 
incic_lentes os mais graves, os mais sérios, que 
levaram, não s6 Buenos Aires como várias 
cidades daquele pafs amigo, a uma situação 
quase insustentável, em face de uma série 
de prejuízos de ordem econômica e dé ord,em 
social, a qual levou, em muitos casos, dezenas 
de pessoas a sofrerem lesões. corporais e até 
à morte. 

No Brasil, diante da indexaç.ãO sir.Iarial, 
atravessamos a fase pior, de janeiro à. 15 de 
março deste ano, sem maiores turbulências. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs._ Senadores, 
o projeto de lei que veio da Câmara dos De­
putados merece o apoio total do Senado. Ele 
procura, na linha do sistema capitalista, que 
é o que nós adotamos no Brasil, estabelecer, 
como fundamento da política salarial, a livre 
negociação coletiva. Mas pro_cura fixar algu~ 
mas normas conjunturais, tendo em vista o 
que sempie ·temos assinalado nesta tribuna, 
que é o fato de que grande parcela dos nossos 
trabalhadores, sobretudo os que integram as 
pequenas e médias empresas, não terem a 
sustentá-los um sindicalismo forte, capaz de 
assegurar uma livre negociação salarial com 
~us empregadores. E se isso é válido para 
os trabalhadores do s.etor privado, quanto 
mais para os trabalhàdores do setor público 
pois estes terão que negociar livremente atra­
vés de seus sindicatos, que já hoje existem, 
de acordo com a nqva Constituição, com o 
próprio Governo. E o Governo, como sabe­
mos, pelo menos o que aí está, é inteiramente 
infenso à qualquer tipo de negociação com 
o servidor público, porque transformou o ser­
vidor público, no Brasil, num vilão, diante 
do 9ue aí está. Ele passou a ser o_ responsável 
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por tudo. E, repei:imos, o bode expiatório 
da nossa crise. 

A meu ver, ao contrário do que colocou 
o· Senador Jar:bas Passarinho, se esse projeto 
for aprovado, ele também incluirá o traba~ 
lhador do setor público, porque não o excluiu . 
expressamente. Como o trabalhador do setor 
púbtico é hoje sindicalizado, pelo menos 
aquele que é regido pe-la Consolidação das 
Leis do Trabalho, poderá recorrer à Justiça 
do Trabalho e será R tenho cerj:eza·- benefi· 
ciado pelo disposto nesse dipl9ma legal, ·o 
que já não .ocorre. com a Medida Provisória 
n~ 193, baixa~a pelo Governo, que exciU.fd.OS 
seus b'eneffciriS aqueles· que ·trabalham no se· 
tor público; isto é, na administração direta 
ou indireta da União. 

Creio, portarito, que -temos uma imensà 
responsabilidade a considerar. Estamos em 
um ano eleitoral, às vésperas de um início 
de campanha: em todos _os EStados para esco~ 
lha popular de Senadore.s, Deputados Fede· 
tais, Deputados Estaduais, Governadores, e 
a opinfão pública toda está voltada para nós. 

V. Ex• niesmo, Sr:- Presidente, Senador 
NelsoR Carneiro, é caildídato ao. GovernO 
do Estado de Rio ele Janeiro, e sabe V. E:c 
da reSponsabi)Idad<1_ que lhe pesa sobre os 
OD).bros,.neste instante. _ _ 

Ê V. Ex• o Presidd.nte do Congresso NãciO­
nal. Temos que estar aqui Vigilantes, temos 
que estar aqui, permanenremente, de portas 
abertas, para cumprir com a nossa tarefa 
constitucional. 
.Rejubilo~me, porque iqueS:tão de ordem 

que coloquei perante V. Ex•, e que V. Ex• 
decidirá no Congresso, em sessão de,hoje, 
passou a ser, não apenas de minha autoria, 
mas, creio, de quase todo o_Plenário d_este 
Senado Federal, na medjda em que os pro­

·nuD.ciaOlentos feitos vieram ao encontro do 
méu pensamento, que tenho certeza, consti­
tucionalista ilustre:, "jurista emérito, que é V. 
EX! não será diferente do seu. 

Confio' "que V. Ex~ manterá erii ___ funciop~· 
menta normal o Congresso Nacional, de 
~corda co_m o_ art_:_ 57. § 29, da Constituição, 
enquanto não for votaÇlá -aLei de Díretrizes 
Orçainentárias. E isto- propidâfã, OOniõ'já 
disseram outros Srs. Senadores, _a continui­
dade de nossos trabalhos no Congresso, em 
sessões co_njun_tas, do Senado e da Câmara, 
e~ port~to, a oportunidade para que possa 
prossegmr.a tramitação de projetos da maior 
import~cia, .como, por exemplo, este proje­
to da.lei salarial, que deve ser votado de ime~ 
diato, porque está em Urgência; o p'tojeto 
de lei dç próprio Governo, já• aprovado na· 
Câm'ara, que institui o regime jurídico u-nico 
do servi<lor público, aliás~ princípio que gra­
ças a uma emenda de minha autoria foi iõcluí­
do na ConstituiÇão Fecleral; o projeto de lei 

, que institui.<) plano de benefícios da Previ­
dência Soci3I,..estabelecendo, um novo parâ­
m~ti-o para reajUste dq~ proventos dos apo­
-sentados e dos pensionistas, 'e assim por dian-
te. \ 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Sel)ado~s. 
falei para não ficar silente nesta "sessão, por~ 
que o próprio Líder do PMDB. Senador 

MaUiO BelleVides, já havia fixado a orien­
tação da bancada~ 

Estou aqui para cumprir o meu dever, e 
espero que. se V._€;(• mantíver, como tudo 
.indica, o Congresso funcionando para votar 
a Lej de Diretrizes Orçamentárías, se não 
for apreciada hoje, a partir de amanhã, que 
todas as Lideranças da Oposição e do Go­
verno acorram ao apelo de V. EX' e convo­
quem todos os 'srs. Congressistas para, em 
dete:rroinados di,as, ~s~ar .~m plenário a fim 
de fazennos um e_sforço ça_nce.ntraçlo, visando 
a_ votar, rapidamente, todas essas matérias 
de interesse popular. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Presentes na Casa 27 Srs. Senadores. Não 
há número para votação. · 

~~O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa quer prestar alguns esclarecimen­
tos ao Plenário. 

No fim deste primeiro semestre, foraÔt 
eviados à sanção 17 projet~S- Projetos envia~ 
dos _à Câmata dos Deputados, 53; projet-os 
aprovados e enviados à sanção do Govef· 
nadar do Distrito Federal, 20; projetos de 
resolução aprovados e enviados a promul· 
gação, 2&;' projetos aprovados e enviados à 
sanção do Governador de Roraima_, 2; vetós 
apreciados e mantidos, 6; projetos de decre­
tos legislativos promUlgados, 2; pareceres 
aprovados, 3; escolha de autoridades subme­
tidas ao Senado, 31; requerimentos aprova· 
dos,17; projetos rejeitados e arquivados, 13; 

·projetos declarados prejudicados, 6. 
Qualquer que seja a decisão tomada na 

sessão do. Congresso, o primeiro semestre de 
1~90, na forma do art. 57§ lo termina hoje, 
r_az:jio pela qual a Presidência está prestando 
este esclarecimento. . _ . 

Quero informar a V. Ex~s que o CongresS.'o 
realiz~u neste primeiro semestre, que se en· 
Cerra hoJe~ na forma constitucional, 54_ SesM 
sões. Não foi, portanto~ por falta de Sessões, 
qui vários projetos não foram apreciados. 
O Senado também não se retardou no exame 
de projetoS de relevância. _ 

Quero, em defesa do Senado, repetir que 
c_he_garam a esta .Çasa ná.s últimas horas ai· 
guns projetos eXiginao um esforço concen· 
trado do Senado Federal. 

No dia 26, chegou-nos o projeto que "dis· 
põe sobre os planos de benefícios da Previ· 
dência Social, e dá outras providências", No 
~ia 27, o· substitUtiVo da Câmara dos Depu­
tados ao P.L 97/89, de autofia do Senador 
Jutã.hy Magalhães, que "dispõe- SObre a prote­
ção ao consumidor e dá outras providências••. 
No mesmo dia, .o projeto que «dispõe sobre 
a Lei Ot.gânica 'dã _Previdência Social, suas 

·definições. princfpíOs e diretrizes, determina 
competências gerais de cada esfera do Gover· 
no, benefícios. serviços, fontes de financia~ 
menta e_ dá outra_s prOvidências". No dia 27, 
ainda, o que "dispõe sobre a organização 'da 
seguridade 30cial, institui plano de carreira 
e de custeio e dá "outras providências". Ainda 
no dia 27. o ~ue "dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e 'recuperação da 
saúde, a organização e funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras provi· 
dências". 

No· dia 29, sexta-feira, às L5 horas o projeto, 
que "estabelece a política nacional de salário 
-e dá outras providências". No dia 29, àS 15 
horas, o substitutivo da Câmara dos Depu­
tados ao PL 193, de autoria do Senador Ro· 
-rian Tito; que· "disPõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras provi­
dências,"·-aprovado pelo Senado. No dia 29, 
sexta~ feira, às 18 horas e 40 minutos, o Substi­
tutivo da Câmara dos Deputados ao PL 50190, 
de autoria do nobre Senador Odacir So_ares, 
que- "dispõe sobre os crimes hedion30s nos 
ter,mos do art: 5~. inciso XLIII da Consti· 
tcição_ Federal e determina ou.tras providên· 
cias". 

Todos esses Projetos, da maior importân­
cia, que demoraram longos meses e suscita­
ram numerosos debates na Câmara dos De· 
putados, chegaram para o exame do Senado -
Federal às últimas horas, quando não era 
mais possível serem todos apreciados pelas 
Comissões TéCnicaS, com os reSpectiVos pare· 
ceres, para serem submetidos ao Plenário. 

Estes dados são ora referidos para mostrar, 
como bem acentuou o nobre Senador Hum· 
berto Lucena, que o Senado esteve côn~çio 
de sua responsabilidade. Só não pôde fazer 
o milagre de, em 2 ou 3 dias, resolvei todos 
OS problemas que a Câmara demorou a solu­
ci_onar durante vários meses. 

O Senado, tenho repetido, não é Câmara 
pomologat6ria, no Senado se iniciam Proje~ 
tos ou é Câmara revisora. E, para rever os 
atos da Câmara dos Deputados, deve ter o 
tempo necessário. Vamos dividir as responsa­
bilidades! Mas, se este Projeto não foi votado 
até hoje, não cabe, evidentemente, ao Sena· 
do Federal, a culpa. 

Era o que, cori10 Presidente desta Casa, 
queria deixar claro, para que não se continue 
atribuindo ao Senado Federal a resp_9nsabi­
lí<!~de peta não vo~ação deste Projeto. 

O Sr. José- PãuiO 8"isoi -- Sf~- Presidente, 
peço a paJayra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelso-n Carneiro) 
--.:Concedo a pala,vra a V. E~. · 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS. 
· Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 

Presidente, V. Ex~ acaba de fazer um relató· 
rio das atividades do Senado Fede"ral e das 
atividades do Congresso NacionaL -

A impressão que se tem é que estamos 
enc(;!rrand6 as atividades legislativas .. , 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Do prüTI.eiro semestre. _ _ __ 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Do primei­
ro ~emestre. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-0 primeiro semestre, está na Constituição 
e V. Ex• sabe, acaba no dia 2 de julho. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Sr. Presi­
dente, V. EX"'. ao terminar este relªtQri_o. ~di~ 
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cionou uma observação_, que nós "'não somos 
um agente de atividades homologatórias e 
que não podemos fazer mais do que foi feito, 
uma vez que nos foram encaminhados proje­
tos urgentes na última hora. V. Ex', suponho,, 
acrescentaria, em-relação a alguns desses pro­
jetos, que, além -de urgentes, eles são rele­
vantes porque .... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Todos são relevantes. Todos que chegam 
aqui são relevantes. 

O SR- JOSÉ PAULO BISOL - ... pelos 
conceitos que elaboramos na análise prévia 
das medidas provisórias, a elasticidade do 
"urgente" e da "relevância" se tornou notó· 
ria, mas existem projetos que são mais urgen­
tes e mais relevantes do que a maioria das 
medias provisórias: um desses projetos rele· 
vantes é o projeto de lei salarial... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Todos esses, Sr. Senador. 

OSR. JOSÉ PAULO BISOL- ... e o outro 
projeto relevante é o projeto de lei de dire· 
trizes orçamentárias. V. Ex~ sabe que, pen­
dendo projeto relevante, pendendo projeto 
urgente, de duas uma, segundo a Constitui­
ção: ou não se inicia o recesso -e vou, em 
seguida, explicar como se ch~garia a essa in­

"serpretação- ou, iniciado o recesso. imedia­
tamente V. Ex•, à coi:íl)>etênda de V. Ex~, 
convocaria uma sessão legislativa extraordi­
nária. Há urgência, há relevância, há mais 
do que isso no que concerne à Lei de Dire­
trizes Orçamentárias_: há uma necessidade 16-
giêa, uma impossibilidade de ser diferente, 
Então, fico um pouco pr~ocupado com oca­
ráter ultimatório,-com a inclinação à proc1i­
vidade de suas palavras no sentido de 9ue 
vamos encerrar o período legislativo, o se­
mestre, e não teremos nem a suspensão do 
recesso, nem uma convocaÇão extraordiná­
ria. 

Gostaria de não participar desse -fato Se 
ele está por vir a ser, pOr devenir. E é por 
isso que pedi a palavra para levantar uma 
questão de ordem. 

Sr. Presidente, a interPretação possível pa­
ra iniciar o recesso e não convocar uma sessão 
legislativa extraordinária decorreria do art. 
57. Vamos lê-lo com paciência, porque é as­
sunto muito sério, porque temos um sentido, 
uma significação política insubstituível, por­
que, de nossas decisões. dependem a consti­
tucionalidade, a legalidade e a ordem deste 
País. Então, o art. 57, Sr. Presidente, diz 
que o tempo de duração do semestre legisla· 
tivo é de 15 de fevereiro a 30 de junho e 
de 1~ de agosto a 15 de dezembro. E o pará· 
grafo 13egundo diz que a sessão legislativa não 
será interrompida-vamos chamar a atenção 
para este verbo inteh'omper- sem a aprova· 
ção do projeto de lei de diretrizes orçamen· 
tárias_. A idéia é de que, sem a aprovação 
do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, 
não se pode entrar em recesso. Acredito que 
algumas pessoas interessadas em que a lei 
salarial não seja votada, e que a lei de dire­
trizes orçamentárias não seja votada, se fixem 

. nb veibo interromper, numa interpretação 
pobre, literal, gramaticaL Porque o verbo in­
terromper supõe um decurso, supõe um pro· 
cess-o, supõe tima dilação temporaL É dentro 
daquela dilaçãO temporal que se interrompe 
algo. Então, esgotada a dilação temporal, 
não seria uma interrupção, seria a cessação 
do processo legislativo. Eu admito a pobreza 
franciscana dessa in_terpret~ção, incapa:t de 
verificar que, eVidentemente, o legislador 
co-nstitucíonal empregou equivocadamente o 
verbo. O que o texto que~tdizer no seu sentido 
tnais flagrante, no seu sentido contextual, isto 
é, dentro do sistema de relações significa-tivas 
da ConstitUição e, sobrétudo, ~entro do siste­
ma de relações significatiVas do processo le­
gislativo constitucionalmente deferido é que 
não se poderá deixar de votar a lei de dire­
trizes orçamentárias. Essa obrigação é que 
está ali patente. Nós temos que encontrar 
dentro do sistema legal brasileiro a solução 
legal. Nós temos que encontrar dentro do 
sistema constitucional brasileiro a solução 
constitucionaL Nós não temos que sair pela 
porta dos fundos como adúlteros. Isso é uma 
saída de adúltero. Isso é uma saída pela jane­
la. Isso é uma safda pela expressão mais suM 
perficial das palavras. Eu quero saber onde 
é que está a substância ética dessa normatiR 
vídade constitucional. A substância_ética des· 
sa normatividade constitucional está na nossã 
obrigação, de qualquer forma, de votar a lei 

. de diretrizes orçamentárias. 
-Sr. Presidente, o art. 165, § 2~ define o 

que é a lei de diretrizes orçamentárias .. A 
simples leitura deste te,:'to normativo revela 
o· seu caráter necessário, e eu insisto nessa 
palaVra. Necessário significa que não pode 
ser de outro modo, tem que ser votada a 
lei de diretrizes orçamentárias. 

No §59 do art. 165, se desenha a interna­
lidade da lei de diretrizes otçamentârias. E 
mostra que o seu conteúdo é absolutamente 
u:m pressuposto ontológico do exercício go· 
vcmamental na dimensão administrativo-fi· 
nanceira. Presúposto ontológico! Isto é, pres­
suposto sem o qual há exercício financeiro. 

O a-ri. 35 das Disposições Constitucionais 
Transitórias, Sr. Presidente, diz no § 29: 

"Ate a entrada em vigor da lei comple· 
mentar a que se refere o firt. 165, § 9", 
I e li, serão obedecidas as seguintes nor­
mas.: 

I - """~~-··----------··· ......... . 
II-o projeto de lei de dii:etrizes orça­

mentárias si!rá encaminhado até oito m~R. 
ses e meio antes do encerramento do 
exercíCio financeiro e deyoivldo para 
sançãO 8.té o encerramentO do primeiro 
períOdo da sessão legislativa;" 

Todos nós aqui somos adultos e sérios. Está 
escrito na Constituição: "o projeto será de­
volvido para sanção até o encerramento do 
primeiro período da sessão legislativa". 

Sr. PreSidente, eu desafio, quem quer que 
seja membro do Congres~_o Nacional a encon~ 
trar em dicionários, ou na doutrina, ou na 
jurisprudência, uma definição de sanção de 

. ·lei que não seja no sentido: "sanção é dada 

a uiná lei pori.ún chefe de Estado". A sãnção, 
Sr. Presidente, é dada a uma lei; projeto, 
Sr. Presidente, é um CQn_ceito de futuridade; 
projetO, Sr. PreSidente, é um vir a ser lei, 
é um processo pelo qual um te:tto vem a ser 
lei. Não há sanção possível de um projeto, 
porque_ ele ainda não é lei, e a sa-r1ção só 
pode ser sanção de lei. -

Então, qualquer pessoa de inteligência me­
diana, sem. ser necessário que tenha percOrM 
rido currículos uni'\'ersitários jurídicos_ sabe 
que o que está escritO ·aqui, onde o texto 
diz '"devolvido para a sanção", devolvido C<?· 
mo lei para a sanção, porque a sariçãó 'só 
pode ser sanção _de lei. 
- O que ·está escrito ·aqui é; -

"O projeto de lei de diietrizes orça­
mentárias será encaminhado até oito ine­
ses e quinze dias antes do encerramento 
do exercício financeiro e, uma veúiiscu­
tido e votado pelo Corigiesso Nacional, 
será devolvido para sanção". 

É o que está escrito claramente, Sr. Presi­
dente. O _que eu gostaria de deixar- Consig­
nado nos Anais, Sr. Presidente, ,é que, na 
pior das hipóteses, se V. Ex~ entender que 
é imperativo, em razão do art. 57 da Consti­
tuição Federal, iniciar_ o_ recesso, no mesmo 
m_omento em que V. ~determinar o início 
do recesso, é obri·gação ética, jurídica, consti­
tucional, de V. Ex~ convocar o Co.ó.gressô, 
nos terinos do art. 57,§ 6° que trata da convo­
cação ·extraordinária. E o indSo 11 diz literal-
mente: , 

''A convocação extraordinária do 
Congresso Nacional far-se-á: 

II- pelo Presidente da Reptíblica, 
pelos Presidente da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal, ou a requeri­
mento da maioria dos membros de am­
bas as CaSas, em caso" de urgência ou 
interesse público relevante". 

Meu Deus do Céu. Será que não há rele­
vância e interesse público na votação de uma 
lei salarial e de uma lei de diretrizes orçamen­
tárias? Será_cjUe não -há urgência, cl_olorm;a 
urgéncia. Será qtie Qào -há relevância, gritante 
relevância? 

Sr. Presidente, V. Ex~ tem.nas mãos a nor­
matividade explícita, a imperatividade_da 
Constituição no -art. 57, § 6°, inciso 11. É de­
masiado simples para duvidar: ou V. EX" não 
encerra o semestre legislativo ou V. Ex~ en­
cerra, mas, então, imediatamente, convoca 
sessão legislativa extraordinária. 
- Sr. Presidente, será que o Brasil vai sancio­

nar, por um Presidente da República, um 
pr~jeto, um vír-a-ser? -

Para ultimar. Se a memória não me falha, 
Pontes de Miranda _coloca essas questões com 
muita clareza. Ele par~_e do conceito de exis­
tência social do fàfo. Para que, além da exis· 
tência social, o fato tenha ex!stêp._cia jurídica, 
é preciso que se verifique o fenômeno da 
incidência, da relação entre uma norma jurí­
dica e o fatç. ou da subsunçáo,_ qualquer que 
seja o conceito . 
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Com a incidência, o fato social passa a ser 
fato jurídico,_ e se· ele não frustra nonna_algy.~ 
ma de validade, além da existência jurídica, 
porque o nulo também te_m existência jl,lrídi­
ca, o fato social jurídico adquire validade. 

Nem todo fato jurídico irradia efeitos. Para 
citar, só um caso do Có_digo Civil. 

No_ Código Civil, é possível testar para o 
ainda não nascido, o nondum conceptus; o 
que pode vir a não nascer. Neste caso, o testa~ 
mento tem existência jurídica, tem validade 
jurídica, mas não irradia os efeitos,- po"rque 
falta um Pressuposto ontológico: o nascimen~ 
to do beneficiário. . - --- - - ~-

Então,· juridicamente, um fato pode exis­
tir, pode valer, e pode não irradiar efeitos 
jurídicos. 

No caso - e estou terminando ~ ele é 
feito para ·irradirar çonseqüências juríd~cas, 
e a irradicação d;l.s conseqüências jurídicas, 
às vezes, de um outro pressuposto jurídico. 

No caso, a sanção, além do seu aspecto 
de aprovação e homologação de uma lei ela­
borada pelo Congresso, tem este aspecto: ela 
é condição de irradiação dos efeitos jurídicos, 
isto é, ela é condição da vigência da lei. A 
lei existe juridicamente; a lei tem yalidade 
jurídica, mas, para irradiar efeitos, fica de­
pendendo da sanção. 

Não é um pressuposto ontológico do ser, 
não é um pressuposto da validade axiológico, 
é um pressuposto das conseqüê~cias, dos 

. efeítos juiídicos. É isto que é a sanção. 

Então, Sr. Presidente, não posso acreditar 
que venhamos a dar esse vexame histórico, · 
num momento em que as expectativas nacio­
nais são tensas. - -- -

V. Ex~ tem nas mãos a determinação,_ a 
ordem constitucional para não deixar os pro­
jetos urgentes e relevantes de lado. Na pior 
das hipóteses, V. Ex' tem que convocar ex­
traordinariamente este Congresso; tem que 
convocar, é uma ordem, é uma imperativi­
dade constitucional, é uma ordem que está 
muito acima da deliberação de V. Ex". 

Então, Sr. Presidente, suplicaria a V. Ex• 
que cooperasse com a dignidade e a signif.i­
cação desta Casa.e de duas uma: ou não inicia 
o recesso e vamos examinar as relevâncias 
e as urgências; ou abre o reces$9 m::t~ realiza, 
ato contín!JO, a réconvocação extraordinária 
do CQngresso. · · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Se. José Ignácio Ferreira- Sr. Presidente, 
peço a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDE!';TE (Nelson Carneiro) 
-Peço a V. Ex" que use apenas cinco minu­
tos para o exame da questão de _ordem, e 
cinco minutos para contraditar. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Para contraditar, sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, a questãQé concer­
nente ao projetn que se encontrava em pauta 
e,, portanto, you insistir na questão de ordem 
levantada pelo brilhante Se_nador José Pi-llllo 
Bisol. 

Sr. Presidente, lamento. discordar de S. Ex~ 
que, sempre com m.uito brilho, faz as _suas 

exposições nesta Casa. Vou pretender ser su~ 
cinto, como.V. Ex~ determina,_m,as não poss_o 
aceitãi-as. colocações que foram feitas· por 
S. Ex" nessa questão de ordem feita, como 
sempre, com·muito_brilho, que é muito pecu­
liar ao SenadOr José Paulo Bisol. Ele, _ern 
síntese, diz: 

''Não há sanção possível de um proje­
to, porque ele ainda não é lei." 

_Piz mais: 

'· "A sal;ção só pode ser de lei, não há 
Sàhção de projeto". 

Quando O Presi-dente r~Cf:he o projetO ·de 
lei para a sanção ou veto, diz o eminerite 
SenadÇJr q_~e le_x,a.ntou a queS~'?- de ordem~ 

~~A \~i existe, mas, para irradiar efei­
to~ _ela fica dependendo de sanção." 

Final~'ê:nte, ele __ c_ulmin~ dizend~ que nós 
nãO podemos dar esse Vexame histórico, en­
tendendo as coisas dessa maneira: ··A sanção 
é dada a uma lei, não a um projeto". 

Sr. Presidente, eu lamento discordar de S. 
Ex', lendo apenac; o texto da Constituição 
Federal. O art. 65 diz o seguinte: 

"O projeto de lei aprovado por umª" 
Casa serâ revisto pela outra, em um s6 
turno de discussão e votação, e enviado 
à sanção - quem é e-nviado à sanção 
é_ o projeto- ou pi'omulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar." 

Art. 66: 
-,.A Casa ila qUã.f ú~ilhã: Sido cÓncluída 
a votaç_ão enviará o prOJeto de lei ao 
Presidente da República, que, aquies· 
cendo, o sancionará". -

Sr. ~residente, diversamente_do que diss~. 
corri tanto brilho, o eminente Senador José 
Paulo Bisol, n-o prOcesso legislativo partici­
pam evidentemente as duas Casas e depois, 
no processo de elaboração .da lei, pacticipa 
também o Senhor Presidente da República, 
o Chefe do Executivo, ciuando sanciona o 
projeto de lei. Sria Excelência não sanciona 
a lei, o que vai às mãos do Chefe: do Executivo 
é um ptójeto de lei votado pela Casa. A lei 
não- extste_ainda, ·Sr. Presidente, porque o 
que sai daqui não é lei, mas sim um projeto 
de lei para ser sancionado ou vetado pelo 
Se-nhor Presidente da República. 

O momento em que a lé:i existe e ainda 
não irradia efeitos não é o momento em que 
ela sai do Congresso para ir ao Executivo: 
o momento em que a lei existe, embora ainda 
não irradie efeitos, não tenha, portanto, força 
cogente, é o ·momento subseqüente da san­
ção, porque, quando se sanciona um projeto 
de lei, aí a lei existe. No momento da sanção, 
a lei existe. Nãq tem o poder de irradiação~ 
de força obrigatória, porque isso só ocorre 
no mome_o_to da Sua publicação. Entre a san· 
ção e_ o momento da_ir_radiação dos efeitos 
cogentes da lei existe um espaço; quer dizer, 
e~tre a sanção _e '! publicação. 

Si'. Pr<!sidente, não posso concordar com 
essa.s palavras ditas alto e bom som. É a ~itó-

ria dos pulmõc:. sobn:! o ~.:~rt:bro, como disse 
o eminente Senador Roberto Campos~ num 
artigo. É sobretudo a vitória do brilho da 
erudição do eminente Senador José Paulo Bi~ 
sol contra a lógica fuiídica, inclusive do pro­
ces.so legislativo e do processo de elaboração 
das leis! Repito- a<> palavras foram estas:" 
Não há sanção posstvel de um projeto''. 

Há sanção possível de um projeto! Porque 
só o projeto de lei é sanclonado! 

E diz ele, Sr. Presidente:"' porque ele ainda 
nãO é lei"! "A sanção"- disse o _eminente 
Senador- "só pode ser sanção de lei. Não 
pode haver sanção· de projeto". 

Não, Sr. Presidente, a sanção é exatamente 
de projeto! Não há sanção de uma lei que 
j4__exis-ta! A sançãq _é_ exatamente de_ um proje­
ro que, ai sim, se transforma em lei pela via 

·da sanção e adquire força obrigatória no mo­
mento da_s_ua publicação! 

Sr. Presidente;tenho a dizer que o entendi­
mento que V. Ex" tiver seguramente será sin­
tonizado com o texto da Constituição, que 
tem uma parte permanente, que dispõe sobre 
o elastecimcnto da Sessão Legislativa, quan­
do não for votada a LDO, e a_ parte tempo­
rária, que -é a do Ato das Disposições Transi­
tórias que, com ab~oluta clareza, coloca a 
situação no seu art. 35. Quando não existir 
lei complementar regulando a espécie, então 
as regras são aquelas, inclusive especifica­
mente aquela do inci!\o I I do § 2" do art. 
35 do Ato das Disposições Transitórias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa compreende a manifestação do 
nobre Senador José Paulo Bisol como uma 
crítica a todos nós, membros do Congresso 
Nacional, que não .cumprimos o nossci dever 
de votar até o dia 2 de julho a Lei Ciiffi.pl_e­
mentar ou a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
A culpa foi nossa. 

O Presidente a enviou no prazo constitu­
cional. O Congresso, por motivos conheci­
dos, é que não aprovou essa Lei. Qualquer 
que seja a decisão, culpa temos nós, que não 
cumprimos o nosso dever, apesar do Con­
gresso haver~se reunido quantas vezes lhe foi 
possível, ou seja-, quase todas as semanas, 
duas ou três vezes. Apenas o Congresso não 
cumpriu o seu dever de comparecer para vo~ 
tar. Se tivessem De.rutados e Senadores cum­
prido a sua obrigação, coTilparecendo regu­
larmente para votar a Lei de Diretrizes e O r~ 
çamentárias, não estaríamos, hoje, discutín· 
do se pode ou não ser prorrogado o prazo 
do art. 57. 

Vamos reconhecer as nossas culpas! O Pre­
sidente mandou no prazo legal, o Congresso 
é que não cumpriu o seu dever, e isto é preciso 
di~r, para que nós, de agora por diahte, o 
cumpramos integralmente. O Presidente do 
Congresso não pode esconder a verdade. que 
é esta: ""Nós é que não cumprimos nosso de­
ver". 

Que to., antes de encerrar, dizer que a ques· 
tão de Ordem levantada pelo nobre Senador 
Humberto Lucena, apoiada agora pelo nobre 
Senador José Paulo. Bisol, com a habitual vee­
mência e ilustração, será_ decidida na Sessão 
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de 18 horas e 30 minutos do Congrc.s.so Nacio­
nal. 

Finalmente, gostaria de esclarecer que 
quando me refiro ao semestre é o período 
que consta da Constituição, no art. 57, o s-e: 
mestre normal que termina no dia 30 de junho 
e por disposição constitucional, se prorroga 
até o dia 2 de julho. Durante esse período 
foram YOtadas essas leis, e era dever da Presi­
dência dar conhecimento ao Senado para que 
ele tivesse o motivo, a razão, um documento 
que provasse que ele, o Senado, não poderia, 
em tão pouco tempo, em três ou quatro Ses­
sões, decidir tantas questões dessa ·relevân­
cia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência comunica ao plenário que,' 
na sessão de sábado passado terminou o pra­
zo fixado no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, sem interposição de re­
curso ali previsto no sentido da tramitação 
da matéria, determinou o ãr(j_úiv3mento defi­
nitivo do Proieto de Decreto Legislativo n" 
26, de 1988, de autoria do Senador Mauricio 
Corréa, que susta o dec-reto n" 96.930, de 
4 de outubro de 1988, que altera o Estatuto 
da Fundação Conselho Nacional de Desen­
volvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotou-se hoje o prazo preVisto" no ait. 
91, § 4·'do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido de inclusão 
em ordem do dia, das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n" 302, de 
1989, de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, que dispõe sobre domicr1io eleitoral, 
filiação partidária, propaganda eleitoral gra­
tuita, e dá outras providências; 

-Projeto de Lei do _Senado n" 388, de 
1989, de autoria do Senador Francisco Ro­
llemberg, que altera o art. 9" da Lei n" 4.591, 
de 16. de dezembro de 1964, que .. dispõe so­
bre o condominio em edificações e as incor­
porações imobiliárias", para reduzir o núme­
ro de assinaturas necessárias à aprovação da 
convenção de condomínio; e 

-Projeto de Lei do Senado n" 390, de 
1989, de autoria do Senador Jutahy Maga~ 
lhães, que cria o Conselho de Estudos Técni· 
cos da A viação Civil. 

As matérias foram apreciadas conclusiva· 
mente pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, a Presidência, atendendo ao dis­
posto n" § 6" do referido artigo, despachará 
as proposições à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRES1DENTE (Nelson Carneiro) 
- Nada mais havendo que tratar. declaro 
encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 50 
minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 13, DE 1990 

A Comissão-Diretora do Senado Federal, 
rto uso de suas atribuições regimentais e regu­
lamentares, Resolve: 

Art. 1-' A cota de publicações, corres­
pondência. telex, telegrama, telefax, sedex 

e telefone dos Membros da Mesa e dos Lide· 
res· de Partido!. Políticos fica restringida ao 
dobro da concedida aos Senadores. 

Att. i·-;- Esti Ato entra em vigor na data 
de sua_ publicação, vigorando os seus efeitos 
a _partir de 1'' de agosto 1Y90. 

Art. 3~· Revogam-se as disposições em 
contrário. 

'Sala da Comissão Diretora, 30 de junho 
de 1990. - Nelson Carneiro - Alexandre 
Costa - Pompeu de Sousa - Antônio Luiz 
Maya. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 125, DE 1990 

O PrtiStdente-dO-Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
n·• ~ ~':1?23, ,e:_, tendo em vista o que consta 
do processo n·' 007.951/90-6, Resolve_ auto­
ti~ãr a cõntratiçilo. sob o regime jurídico da 
Consolidaçáo das Leis do Trabalho e do Fun­
do de Gara~tja _~o r: Tempo de Serviço, da 
Senhora ILMA DA COSTA PINTO MO­
DESTE, para o emprego de Assessor Téc­
nico, com o salário mensal equivalente ao 
vencimento do cargo DAS-3; a partir de 22 
de junho de 1990, com lotação e exercício 
do Gabinete do Senador Carlos De'Carli. 

Senado ~Federal, 2 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro. 'Presidente do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDEI'iTE 
- N· 126, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
dã sua competência regimental e regulamen­
tar, de çonformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgãda pelo Ato 
n" 2_de 1973, e tendo em vista o que consta 
do process_o n" 006.85_ü/90-_l, Resolve auto­
rizar a contratação, sob o regime jurídico da 
Co,nsolidaç<io das Leis do Trabalho e do Fun­
do de_ Garantia por Tempo de Serviço, do 
Senhor ADOLFO PEDRO NIECKELE, pa­
ra o emprego de Assessor Técnico, com o 
salário mensal equivalente ao vencimento do 
cargo DAS-3. a partir de 30 de maio de 1990, 
com lotaç<io e exercício no Gabinete do Sena­
dor Edison Lobão. 

Senado Federal, 2 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente do Se­
nado FederaL 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 127 DE 1990 

O Presidente do Senado Federal. no uso 
da sua competência regíme"ntal e regulamen­
tar. em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2. de 1973, e·teridó 
em vista o que consta do processo- n" 
008.090!1:.10-4, Resolve rescindir, a pedido, o 
colltrato de trabalho do senhor JOÃO NE­
GROMDNTE FILHO. Assessor Têcnico, 
DAS-3, do Gabinete do Líder do PRN. Sena­
dor Ney Maranhão. contratado sob o regime 
juridico da Consolidaç<io das Leis do Traba-

lho e do Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço, a partir de 1'·' de julho de 1990. 

Senado Federal. 2 de julho de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N· 128, DE 1990 

O Presidente do Seriado Federal, no u'so 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora, no 02, de 4.de abril 
de 1973, e tellâo e'in vista o que consta do 
Processo n" 005.727/90-1.- Resolve aposentar, 
por invalidez, JORGE NUNES PEREIRA, 
Analista Legislativo, Classe "Especial", Pa­
drão H I. do Quadro Permanente do Senado 
Federal, no~ termos do artigo 40, inciso J, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 515, inciso 
11J, 516, inciso IIJ, 503, 456, 488, § 4", do 
Regulamento Administrativo do Senado Fe· 
dera!, bem como o artigo 11 da Resolução 
n" 87, de 1989, com proventos integrais, e 
de acordo com o artigo 1'' da Lei n·• L050, 
de 1950, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente: 

ATO DO PRESIDENTE 
N•J29, DE 1990 

O Presidente do Senado FederaL no uso 
de sua competência, regimep.tal e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire· 
tora n" 2, de 1973, Resolve designar o Diretor 
da Secretaria Administrativa para responder 
pelo expediente da Diretoria Geral, nos 
eventuais impedimentos do seu titular. 

Senado Fedeml. 3 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente do Se­
nado. Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
No 130, DE 1990 

O Presídente do Senado Federal, no uso 
de sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegaç_ão de 
competência que lhe foi outorgaQa pelo Ato 
da Comissão Diretora n'.' 2, de 1973, Resolve 
designar JOSÉ MARIA DE AMORIM, 
Analista Legislativo do Quadro Permanente 
do Senado Federal, p<~ra responder pelo ex· 
pedientc da SubsetTetaria, de Administração 
Financeira, duntnte o afastamento do titular. 
no período de 16 a 20 de julho de 1990. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carrieiro, Presidente do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 131, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de sua competência regimental e regulamen­
tar. em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2. de 1973, Resolve 
designar ESPEDITO MARQUES DE AZE­
VEDO, Analista Legislativo do Quadro Per-
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manente do Senado Ft:dcral, para responder 
pelo expediente da Subsecretaria de Admi­
nistração Financeira, durante o afastamento 
do titular. no período de 21 a 30 de julho 
de 1990. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente .do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 1321 DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regiinCntal e regUlamen­
tar, de conformidade com a delesação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abrH de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n" 001.926/90. Resolve aposentar, vo­
luntariamente, SANDOR PERFEITO, Ana­
lista Legislativo, Classe "Especial", Padrão 
IH, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral, nos termos do artigo 40, inciso lll, alínea 
c, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 520, e 
488, § 4", do RegulamentO Administrativo 
do Senado Federal bem como o artigo li, 
da Resolução n" 87, de 1989, com proventos 
proporcionais ao seu tempo de serviço, a ra· 
zão de 34/35. (trinta e quatro trinta e cinco 
avos) do seu vencimento, observado o dispas~ 
to no artigo 37, indso XI,-- da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. Sena· 
dor Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 133. DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n~ Q07 .545/90-8. Resolve aposentar, v o· 
luntariamente, BEATRIZ BRANDÃO 
GUERRA, Analista Legislativo, Classe "Es· 
pecial", Padrão 111, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40. 
inciso Ill, alínea c, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos 520, c 488, § 4", do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal bem como 
o artigo 11, da Resolução n" 87, de 19~•1, com 
proventos proporcionais ao seu tempo de ser· 
viço, ·a razão de 28/30 (viilte c oito trinta 
avos) do ::;eu vencimento, ob!õervad,o o dispos­
to no artigo 37; inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. Sena~ 
dor Nelson Carneiro, Presidente. 

A TO DO PRESIDENTE 
N• 134, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competénda regiri"leiúa1 e regulamen~ 
tar, de confornúdade cOm a delegação dQ 
competêncía qUe lhe foi oúiúrgada ·pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o ~ue consta do PrO-

cesso n" 007.213/90-5. R(!:_solve aposentar, vo­
luntariamente, GERCIRA SOUZA LEAL, 
Analista Legislativo, Classe "Especial", Pa­
drão I, do Quadro Permanente do Senado 
Federal,.nos termos do artigo 40, indsó IJI, 
alínea _a, da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os artigos 
515, inciso li; 516, inciso I; 517, incisO IV 
e 488, § 4''; do Regulamento Administrativo 
~do Senado Federal bem como o artigo 11, 
da Resolução n" 87, de 1989, com proventos 
integrais, observado o disposto em seu artigo 
37, inciso XI, da ConstitllifâO Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. Sena­
dor Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 135, DE 1990 

O Pre-Side-Õte do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidad~ com _a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro~ 
cesso nn 007 ~Úl.7 /90-1. ResolVe aposentar, vo­
luntariamente, NEUZA JOANA ORLAN­
DO; Analista Legislativo, Classe ''Especial", 
Padrão III, do Quadro,Pennanente do Sena~ 
do Federal, nos termos do artigo 40, inciso 
III, alínea a, da Constituição da República 
Fedeo1tiva do Brasil, combinado com os arti~ 
gos 515, inciso li; 516, inciso I; 517, inciso. 
IV e 488, § 4''; do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal bem como o artigo 
11, da Resolução n" 87, de 1989, com proven­
tos integrais, observado o disposto em seu 
artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

-senado Federal, 3 de julho de 1990. Sena­
dor Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESID~NTE 
N" 136, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe fOi OUtorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tê'ndo em vista o que consta do Pro­
cesso Il" 007.898/90-8. Resolve aposentar, vo­
luntariamente, OCTACIANO DA COSTA 
NOGUEIRA FILHO, Analista Legislativo, 
Classe "Especial", Padrão 111, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos 
do artigo -tO, íncíso III, alínea c, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os artigos 520 e 488, § 4"; 
do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal bem como o artigo 11, da Resolução 
n" 87, de 19S9, com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço, à. razão de 32/35 (trinta 
e dois tfinta e cinco avo~) do seu vencimento, 
obs_crvado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. Sena­
dor Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 137, DE 1990 

O Presidente do Senado fedeTal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen~ 

tar, de conformidade com a. delegação de 
competência que lhe foi outorg~da pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo eth vista o que consta do Pro· 
cesso n~ 007.034/90-3. Resolve aposentar, vo~ 
luntariamente, FLORINDA DA SILVA, 
Técnico Legislativo, Classe ''Especial", Pa­
drão 111, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, inciso IU, 
alínea c, da Constituição da República Fede­
rativa do Brasif, combinado com os artigos 
520 e 488, § 4"; do Regulamento Adminis~ 
trativo do Senado Federal bem como o artigo 
11, da Resolução n" 87, de 1989, com proven~ 
tos -proporcionais ao tempo de serviço, à ra­
zão de 29/30 ('vii:tte- e nove trinta avos) do 
seu vencimento, observado o dísposto no arti~ 

_go 37, inciso XI, da Constituição Federal. 
Senado Federal, 3 de julho de 1990. Sena­

dor Nelsón Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
No 138, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­

-tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhi fOi outorgada pelo Ato 
da Co_missão D_iretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n" 001.366/90-4. Resolve aposentar, vo­
luntariamente, MAGALI ROCHAEL 
CORREA, Analista Legislativo, Classe "Es­
pecial", Padrão UI, do Qu3dro Permanente 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40, 
inciso IH, alínea a, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos 515, inciso II; 516, inciso I; 517, 
inciso IV, e 488, § 4"; do Regulamento Admi~ 
nistrativo do Senado Federal bem como o 
artigo 11, da Resolução n" 87, de 1989, com 
proventos integrais, observado o disposto no 
artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado FederaJ,.3 de julho de 1990. Sena­
dor Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 139,. DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competéncia regimental e regulamen~ 

, tar, de conformidade com a delegação de 
competéncia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n'·' 2, de 4 de abril de-
1973, e tendo em vista o qut> consta do P· 
cesse u ,;:;,:._, , ... ,:.v·':f . .r<.esolve aposentar, _vo­
lunt.triamente, FREDERICO DA GAMA 
CAHRAL FILHO, Asse-ssor Legislativo, SF~ 
AS-.:, Parte Especial do Quadro Permanente 
do S·mado Federal, nos termos do artigo 40, 
incísn IH, alínea c, da Constituição da Repú­
blica Federativa--do Brasil, combinado com 
os ar :igos 520, 517 inciso IV e 488, § 4"; do 
Regulamento Administrativo do Senado Fe~ 
dera! bem como o artigo 11, da Resolução 
n" 87, cje_1989. com pro"entos proporchmals 
ao se•! tempo de serviço, à razão ~,J.e" _31/35 
(trint; e um trinta e cinco avos) do seu v.enci­
ment(. observado o disposto no artigo 37. 
inciso XI (da Constituição Federal. 

Sen-ado Federal. 3 de jldho de 1990. Sena~ 
dor N•lson Carneiro, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N7 140, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n"006.752/90-0. ResofVe aposentar, vo­
luntariamente, MATHILDE JABRE, Téc­
nico Legislativo, Classe "Especial", Padrão 
111, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral, nos termos do artigo 40, ir.ciso 111, alínea 
a, da Constituição dfi República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 515, inci­
so li; 516, inciso I; 517, inciso lV, e 488, 
§ 4~; do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal bem como o artigo 11, da Reso~ 
lução n9 87, de 1989, com proventos integrais,-­
observado o disposto no artigo 37, inciso Xl, 
da Constituição ~ed~J!U- ' 

Senado Federal, 3 Oe jl!lho de 1990. Sena· 
dor Nelson CarJ;J-eiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 141, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissãq Diretora n" 2, de 4 de abríl de 
1973, e tendo. em vista o que consta do Pro­
cesso n~ 007167/90-3. Resolve aposentar,-vo---; 
luntariamente, ANTONIO AUGUSTO 
GENTIL CABRAL, Analista Legislativo, 
Classe "Especial", Padrão 111, do Quadro, 

· Permanente do Senado Federal, nos termos 
do artigo 40, inciso UI, alínea a, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os artigos 515, inciso li; 516, 
inciso I; e 488, § 4"; do Reg1.1lamento Admi­
nistrativo do Senado Federal bem como o 
disposto na Resolução n~ 21, de 1980 e p.o 
artigo 11, da Resolução n•1 87, de 1989, com 
proventos integrais, observado 'o artigo 37, 
inc~so XI,_da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990, Sena­
dor NelsOn Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 142, DE 1990 

O Presidente· do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em viSta o que consta do Pro~ 
cesso n~ 007.044/90-6,.resoJve aposentar, vo­
luntariamente, MARL Y PERE!RA MAR' 
TINS GOMES, Assessor Legislativo, SF# 
AS-3, Parte Especial, do Quadro Permanen­
te do Senado Federal, nos termos do art. 
40, ipciso III, a]ínea a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado 
com o.s arts. 515, inciso 11,516, inciso I; 517, 
inciso VI, e 488, § 49; do Regulamento Admiw 
nistrativo do Senado Federal bem como o 
art. 11, da Resolução n" 87, de 1989, com 

proventos integrais, observado o disposto no 
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 143, DE 1990 

, O_Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora-il9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendõ em vista, o que consta do Pro· 
cesso no 007.483/90-2, resolve aposentar, vo· 
luntariamente, ISRAEL ALVES DE CAS­
TRO, Asses-sOr Legislativo, SF-AS-3, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, Par· 
te Especial, nos-termos do art. 40, inciso IH, 
alío.ea ~,da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os arts. 515, 
inciso li; 516, inciso I; 517, inciso VI, e 488, 
§ 4~; do RegulamentQ Administrativo do Se· 
Dado Fedei'al, bem como com o art. 11, da 
Resolução n~ 87, de 1989; com proventos inte­
grais, observado o disposto no art. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
Seo.ador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
Nt 144, DE 1990 

O Presid6ntC: do Seriado-Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 
1973, .e tendo em Vista o que consta do Pro­
cesso n" 007.152/90-6, resolve aposentar, vo· 
luntariamente, JOSÉ FRANCISCO D.í: 
SOUZA DUTRA, Analista Legislativo, 
Classe "1'", Padrão 111, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos do art. 
40, inciso lll, alínea a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado 
com· os arts. 515, inciso 11; 516, inciso I; 517, 
inciso III .e 488, §_49, do Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Fe_deral, bem como com 
o art. 11, da Resolução n~ 87, de 1989, com 
proventos integrais, observado o disposto no 
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. . 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 145, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe. foi butorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cess_o n~ 007.395/90-6, resolve apose~tar, vo­
luntariamente, VICTOR REZENDE DE . 
CASTRO CAIADO, Assessor Legislativo, 
SF-AS-3,_Parte Es_Qecial, do Quadro Perma­
nente do.Senado Federal, nos termos do art. 
40, inciso Ill, alínea a, da Constituição da 
República Federativa do -Brasil, combinado 
com os arts.. 515, inciso II; 516, inciso I; 517, 
i:riciso VI e 488,.§ 49; do Regulament.o Admi-

nistrativo do Senado Feder.al bem como o 
art. 11, da Res.olução no 87, de 1989, com 
proventos integrais, observado o disposto no 
art. 37, inciso_ XI da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 146, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação. de 
competência· que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9_ 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em-vista o que consta do Pro­
cesso n9 007.396/90-2, rc;::solve aposentar, vo­
luntariamente, WALTER RIBEIRO VA­
LENTE, Assessor Legislativo, SF-AS-3, Par­
te Especial, do Quadro Per_m{lnen_te do Sena­
do Federal, nos terinos do art. 40, inciso III, 
alínea a, da Constituição da Repúbfica Fede­
rativa do Brasil, combinado com os arts. 515, 
inciso li; 516, inciso I; 517, inciso VI e 4_88, 
§ 49 ; do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal bem como o art. 11, da Reso­
lução n9 87, de 1989, com proventos integrais, 
observado o disposto no art. 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9147, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regiiri.ental e regulamen­
tar, de conformidade com. _a_ delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 
1973, e tenào em vista o qUe consta dÕ Pro­
cesso n" 008.082/90:1, -resõfve aposentii-, voL 
luntariamente SEBASTIÃO AMARO DA 
SILVA, _t\nalista Legislativo, Classe "1~", 
Padrão 111, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 40, inciso III, 
alínea a, da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os arts. 515, 
inciso II; 516, inciso I; 517, inciso 111 e 488, 
§ 49; do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal, bem como com o aJ;"t. 11, da 
Resolução o1> f!:7, de 1989, com proveQtos inte­
grais, obsiervado o disposto no art. 37, inciso-. 
XI, da G9_!1Stítuição Federa.!. 

Ser 10 Federal, 3 de ju1ho de 1990 . .::.._ 
Sena-. Nelson Cardeiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 148, DE 1990 

O Presidente do -Sellado Federal, no uso' 
da sua competência regiment<il e regUlamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 82, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista O que· consta dQ 
Processo no 004+725/90-5, resolve aposentar, 
por invalidez, LUIZ RENATO VIEIRA DA 
FONSECA, Analista Legislativo, Classe 
·~Especial", Padrão III, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termo-s do art. 
40, inciso I, da Constituição da ij.c;o:pública 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 
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515', .inciso 111, ~1,, inCisO IU: 456~ "4'S8,S Sellado Fede~al:-nos t~~mos_ do art. 40, inciso--
4\ do Regulamento Administrativo do Sena- UI, alínea a, da Constituição da República 
·do Federal, bem como o art. 11 da ResOlução Federativa do Brasil, combinado.Com os arts. 
n" 87, de 1989, com proveritos integrais, de 515, inciSo li; 516, inciSo I; 511, inciso IV, 
acordo com o art. 1~ da Lei n91.050, de 1950, __ e- 488, § 49;-ao Regulamento Administrativo 
observado o disposto no art. 37, inciso ?a_,__ do Senado Federal, bem como o art. 11 da 
da ConstituiÇàO -FederaL - Resolução n9 87, de 1989, com proventos inte-

Senado Federal, 3 de julho de 1990. - grais, _observado O disposto em seu art. 37, 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. inciso XI~ da Constituição FederaL 

ATO DO PRESIDENTE Senado Federal, 3 de ~júlho de 1990. -
N~ 149, DE 1990 Senadbr Nelson Carneiro, Presidente. 

O Presidente do Seiia:do Feder-al, no- usO ATO DO PRESIDENTE 
da sua competência regimental e regulamefl-- N~ 152, DE 1990 
tar, de con(ormidade com a delegação de O Presidente do Senado Fedúal, 00 uso 
competência que lhe foi_ outorgad~ pelo Ato da sua competência regimental e_ regulamen-
da Comissão Diretora n-o 2, de 4 de abril de ta r, em conformidade com a delegação de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro- competência que lhe foi oUtorgada pelo Ato 
cesso n9 007.404/90-5, resOlve aposentar, vo- da ComisSão Diretora no 2

1 
de 1973, e tendo 

luÕ.tariamente, JOS:É- SINVAL DE SÁ, As- em vista o que consta do_ Processo_ n" 
sess~ Legislativo, SF-AS-3, Parte Especial, 008.477/90-6, resolve rescirtdir o contrato de 
do Quadro Permanente do Senado Federal, trabalho do senhor JOÁO FREDERICO RI· 
nos termos do art. 40, inciso UI, alfnea a, BAS, ASsessorTécnico,DAS~3-;d6~d-abinete: 
da Constituição dã República Federativa do do Senhor ,Primeiro Secretário, Senado! 
Brasil, combinado com os arts. 515, inciso Mendes Canale, contratado sob o regime ju-
II; 516, inciso 1;- 5f7 ,Inciso VI, e 488, § 4'.>; rídico da Consolidação daS Leis do Trabalho 
do-Regulamento Administrativo do Senado e do Fundo de Garantía por Tempo de Servi-
Federal, bem como o art. 11 da Resolução ço; a partlt de 30 de junho de 1990. 
n9 87, de 1989, com proventos integrais, ·ob- Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
servado o disposto no art. 37, inciso XI, da Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
Constituição FederaL 

Senado Federal, 3 de julho de !990. - PORTARIA N• 14, DE 1990 
Senador Nedon Carneiro, Presidente. O -PrimeirO Secretáii"o do Senado Federal, 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 150, DE 1990 

O Presidente do Senado F'ederal, no uso 
da sua competência regimental e regUlamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgad~ pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso nq 002.776(90-1, resolve aposentar, vo­
luntariamente, FERNANDO SILVA DE 
PALMA LIMA, Assessor Legislativo,.SF­
AS-3, Parte Especial, do Quadro Permanen­
te do Senado Fed"eral, nos termos do art. 
40, inciso IIJ, alínea a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado 
com os arts. 515, inciso II; 516, inciso I; 517, 
inciso VI, e 488, § 4P, do Regulamento AdÚli­
n.i&tratlvo do Senado Federal, bem como com 
o art. 11 da Resolução no 87, de 1989, com 
proventos integril.ís, observado o disp_Q§t_o no 
art. 37, inciso XI, da Constituiçáo Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 151, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regirriental e regulamen­
tar, de confoimidade com a delegação de 
competência- que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n9 007.049/90-0, resolve apOsentar, vo­
luntariamente, RAIMUNDO MENDES RI· 
BEIRO, TeCllico Legislativo, Classe ''Espe­
cial", Padrão 11. do Quadro Permanente do 

no uso de suas atríbuiçóes regimentais e regu­
lamentares, e à vista do que consta do Pro­
cesso n" 007076/894, resolve aplicar ao servi­
dor ANTÓNIO SOARES DE PÁDUA, ma­
tftcü.l<i 1.769, Técnico Legislativo do Quadro 
Permanente do Senado Federal, a pena disci· 
plinar de Repreensão, por irifringir o art. 546, 
VI, do Regulamento Administrativo do Se­
nado FederaL 

Seriado--Fifde"ral, 3 de julho de 1990. -
Senador Mendes Canale, Primeiro SeCretá~ 
rio. 

-- PO~TARIA N~ 15, DE 1990 

--o Pdnieiro Secretário do Senado Federal, 
n6 ~uSo ~as suas atribuiç§es regimentais, re· 
soTve designar JOSÉ AUGUSTO ARCO­
VERDE DE MELO, Analista Legislativo, 
ANTOl'IIO CARLOS FERl<O COSTA, 
Analista Legislativo, e DORACY CARV A­
LHO REIS, Analista_ Legislativo, para, sob 
a presidência do pririleíro, integrarem Comis­
são de Inquérito incumbida de apurar os fatos 
constantes dos Processos n'~" 003983/90·0, 
()()69977!10-2 e 007035/90-o: · 

Senado Federal, 3 de Julho de 1990. -
Senador Mendes Canale, Primeiro-Secretá­
rio. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
• -N•I,DEI990 

O DitetOr GeJ;"al do Senado Federal, no 
uSo daS suas atribuições regulamentares e na 
forrna do que preceitua o art. sr do Ato n~ 
9~ de 1987, da Comissão Diretora, resolve 
dispensãr, a pedido, o servidor LTJIZ DO 
NASCIMENTO MONTEIRO ~da Comissão 

de Adminístração· do Pecúlio -dos Servidores 
dei Senado Fedeial e designar para substi­
tuí-lo e exercer_ a.s_ua Presidência o servidor 
ANTONIO CARLOS NANTES DE OLI­
VEIRA. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
JOSÉ PASSOS PORTO, Diretor-Geral. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DIRETORA 

11' REUNIÁO ORDINÁRIA 
REALIZADA 

EM 30 DE JUNHO DE 1990 

Às dez horas e trinta minutos do di~ trinta 
de junho de hum mil novecentos e noventa, 
reúne-se a Comissão Diretora do Senado Fe­
deral, na Sala de Reuniões da Presidência, 
coma presença dos Excelentíssimos Senhores 
Senadores Nelson Carneiro, Presidente, Ale­
xandre Costa, Segundo-Vice~Presidentc, 
MendeS: Canale, Primeiro-Secretário, Pom­
peu de Sousa,, Terceiro-Secretário, Ant6nio 
Luiz Maya e Aureo Mello, Suplentes. 

Deixam de comparecer, por motivos justi­
ficados, os Excelentíssimos Senadores Iran 
Saraiva, Primeiro-Vice-Presidente, Divaldo 
Suruagy, Segundo-Secretário, e Louremberg 
Nunes Rocha, Quator-Secretário. 

O Senhor Presidente declara iniciada a reu­
nião e apresenta aos presentes os segUintes 
assuntos: 

a) Expediente do DiretOr e Editói-à6 T6f­
nal The Brazilian Gazette propondo a feitura 
de um número especial sobre o Poder Legis­
lativo brasileiro. 

A matéria é examinada pelos presentes, 
que lamentam indeferir em face da falta de 
recursos orçamentários; 

b) Requerimento n~ 156, de 1990, do_Se~ 
nhor Senador Humberto Lucena. requeren­
do, nos termos regimentais, sejam solicitadas 
à Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento informações sobre fraudes apuradas, 
até agora, pelo Banco Central do Brasi~, na 
conversão de cruzados novos em cruzeiros. 
_ Amatéria é examinada pelos presentes que 

a aprovam e a encaminham à Secretaria-Ge­
ral da Mesa para as devidas providências; 
- c) Requerimento no 157, de 1990, do Se~ 
nhrr Sen.a_dor Jruni[J-Iaddad, requerendo, 
nos termos regimentais, e de acordo com o 
art. 5o da Constituição Federal, sejam solici­
tadas ao Ministro da Justiça tnformações ati­
nentes aos funcionários da Radiobrâs Empre­
sa Brasileira de Comunicações. 

A matéria é examinada pelos presentes_ que 
a aprovam e a encaminham à Secretaria-Ge­
ral da Mesa para as devidas providências; 

dl Requerimento no 170, de 1990, do Se­
_nhor Senador Pompeu de,,Sousa, reiterando 
o Requerimento de Informações n~ 66/90 e 
solicitando informações à Ministra da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento sobre as provi­
dências relativas á apreensão da moto Kawa­
saki Ninja 1.000, utilizada pelo Presidente 
da República no dia 1°-4-90. 

A matéri.ã. é examinaâa pelos presentes que 
_a aprovam e a en_caminham à Secretaria-Ge­
ral da Mesa para as devidas providências; 
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e) requerimento q~ 174, de 1990, do Se­
nhor Senador Humberto Lucena, requeren­
do. nos termos regfinentais, sejam solicitadas 
à Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, informações atinentes ao índice de 
endividamento interno e externo dos Esta­
dos, do Distrito_ Federal e dos Municípios 
das Capitais. --

A matéria é examfuadã: PelOs presentes que 
a aprovam em parte, excluindo, do item 3, 
o texto: "e qual ·a rolagem que o atual Go­
verno pretende realizar, a partir do corrente 
ano"?, e a encaminham à Secretaria-Geral 
da Mesa para as devidas providências; 

f) Requerimento no 175, de 1990, do Se­
nhor Senador Leite Chaves, requerendo, nos 
termos regimentais e de acordo com o art. 
Soda Constituição Federal, sejam solicitadas 
ã Ministra da Economia, Fazenda ri Planeja­
mento informações acerca do servidp~ Mail­
son Ferreira da Nóbrega, do Banco do ,Brasil 
S/ A. 

A matéria é examinada pelos presentes que 
decidem encaminhá-la--à Secretaria-Geral da 
Mesa para arquivamento, com voto contário 
do Senhor Senador Mendes Canale; 

g) requerimento n~ 183, de 1990, do Se­
llhOr Senador Jamil Haddad, requerendo, 
nos termos regimentaiS e da ConstitliíçâO Fe­
deral, sejam solicitadas à Ministra da EcOno­
mia, Fazenda e Planejamento informações 
pertinentes àquela pasta-.-- ~ -

A matéria é examinada pelos prese~tes que 
a aprovam e a encaminham à Secretaria-Ge­
ral da Mesa para as devidas providências; 

h) Requerimento n~ 184, de 1990, do Se­
nhor Senador Humberto Lucena, requeren­
do, nos termos regi!Ilenfais, sejam solicita~ 
das, através do Senhor Secretário-Geral da 
Presidência da República, informações ao Se­
nhor Secretário da Administração sobre as­
suntos pertinentes ãquela Secretaria. 

A matérià é examinada pelos presentes_que 
a aprovam e a encaminham à Secâ:taiía-Ge­
ral da Mesa para as devidas providências; · 

i) Requerimento n" 185, de 1990, do Se­
nhor Senador Fernando Henrique Cacdoso, 
requerendo, nos termo's regimentais e de 
acordo com o art. 5", parágrafo 2'~', da Cons-. 
tiutição Federal, sejam solicitadas à Mínisfra 
da Economia, Fazenda e Planejamento infor­
mações atinentes ãs taxas de juros praticadas 
pelo mercado fínanceiTO. 

A matéria é.examinada pelos presentes que 
a aprovam e a encaminham à Secretaria-Ge­
ral da Mesa para as devidas providências; 

j) Requerimento -no--18'6; de 1990, do Se­
nhor Senador Humberto Lucena, requeren­
do, nos termos re~entais, sejaffi soli.dtadãs 
à Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento informações atinentes ao endivida­
mento das empresas de comunicação social, 
no setor jornalísticO e nos setores. de rádio 
e televisão, junto às instiUtiçõeS de crédito 
oficial... -

A matéria é examinãdi pelos presrintes que 
decidem, na forma regimental, devolvé-la ao 
autor, através da Secretaria-Geral da Mesa, 
para que distribua os quesitos de acordo com 

as. autoridades responsáveis pelas respostas 
às informaçõ_es solicjtadas;_ 

k) Projeto de Resolução n? 25, d~ 1990j 
da Comissão _Diretora, qu~ dispõe sobre o 
registro de Freqüência dos servidores do Se­
nado Feq:,eral, e dá outras providências. 

O Projet_o_é distribuídQ_ao Senhor Senador 
~õ.tóriio Luiz Maya parã pToferir parecer so· 
bre as Emendas oferecidas em Plenário; 

I) Pi-ojet_o de Rf:solução -n~ 03; de 1990-CN, 
do Senhor S_enadOr Jutahy Mãgalhães_ e _ou­
tros Congressistas·, que "Revoga- o parágrafo 
s~ do artigo 5o da resolução n~ 01, de 
1989-CN". -

_O P_roje(o é àistribuído ao Senhor Senador 
Louremberg Nunes Rocha, Quartõ-Secretá­
rio, para relatar; 

m) Projeto de Resolução n~ 04, de 
1990·C:f.r, do Senhor Deputado Renan Ca· 
lheiros e outros Congressistas, que ''Altera 
o_ parágrafo 3? :do_ Artigo 45 do Regimento 
Comum". 

O Projeto é distribuí~o ao S~nhorSenadqr 
Louremberg N-unes Rocha, Quarto-Secretá: 
rio, par.<~ relat~r; · 

n) Indicação n? 03, de 1990, do Senhor Se~ 
nador Maurício Corrêa, sugerindo, nos ter· 
mos regimentais, s~ja_providenciada a cons· 
trução de pequena obra de engenharia, desti­
nada a servir, em car~te.r permanente, de 
"Tribuna do Povo". 

A In-dicação é distribuída ao Senhor Sena­
dor Alexap.dre Çosta, Segundo~ Vice· 
Presidente, para relatar; 

o) Proposta de Designação d_o Senhor _D•· 
retor-Geral pa_ra apresentar, na próxima r eu· 
nião, Proposta de Ato da Comissão Diretora 
êstabeleéendo normas para a exame de Re~ 
q_uerimento de Informações. 
__ Os presentes apóiãm a designação; 

p) Processo nn 007326/90-4, do interesse do 
servidor Renato de Alencar Dantas, solici· 
tando L_i~ença para Trato de Interesses Parti· 
culare~ 

Os Presentes, após exame da matéria, aü~­
torizam a licenÇa, na forma requerida; 

q) Processo n~ 005924190-1, do interesse do 
servidor Candido Alberto da.C_osta Gomes, 
solicitando a~to~ização para participar do 14° 
Congresso da_CómparatiVe Education Sacie~ 
ty in El)rope, sem ónus relativamente ao pa­
gamento de diá,ias e passagens. 

Os prese~tes_; após exame da matéria, au­
toriz3111 a licença, na forma r_equerida; 

r) Carta expedida pelo Excelentíssimo Se­
nho.r Presidente, do Congresso Nacional de 
Honduras, solicitando autorização para que 

_o servidor Eduardo Jorge Caldas Pereira pos­
sa prestar assessoria àquele .Legislativo para 
implantação de'um Centro de Assessoramen­
to e Informática. , 

A solicitação é autorizada, sem ónus relati­
vamente ao pagâtnento de diárias e passa· 
gens,devendo o assessoramento ser prestado 
em período de férias ou recesso do servidor, 
previamente com-binados com a Uderança do 
PSD!l; 
---S) Processo_ n? 007~92/90-6,_ que tra_t<U:Ie 
soiicitáção do Seiihor Senador Saldanha Der-

zi, requerendo ressarcimentO de_ despesas 
m_~dicas. 

O processo·é distribuído ao Senhor Sena­
dor Nabor ~ú_nior, Suplente da Comissão Di­
retora, para relatar; 

t) Requerimento formulado· por Aldenira 
Maria P. de Faria e _outros servidores_ solici­
tando, nos termos do_art~ 508, do Regula­
mento Administra'tivo do Senad9 Federal, se­
ja dada desição no Processo, n~' 0014Q0/9d-8, 
de seu interesse. 

O processO -é distilliuído ao Senhor Diretor 
da Secretaria Administrativa, para exame e 
parecer; _ _ 

u) Ofício o~ 167/90, do Excelentíssimo Se­
nbor Sen"ador Mbndes Canal_e, prOpondo seja 
autorizado o Cegraf a editar a Constituição 
da República Federativa do Brasil, de 1988, 
em espanhol. 

O Ofício é distribuído ao Senhor Senador 
Pompeu de Sousa, Terceiro SecretáriO, para 
relatar~ 

v) Processo n• 007809/90-5, 007018/90-8 e 
005564/90-5 - do Senhor Diretor da Secre· 
taria de Servjços Especiais e do Senhor Presi­
dente da Asseie .,-- que tratam do problema 
da entrega de jornaís e revistas. 

A Comissão Diretora decide ·autorizar a 
utilização de recursos oriundos do Funsen du­
rante o segundo semestre, enquanto agua'rda 
re~cursos orçamentários para abertura de lici-
tação; · . 

w) Processo n~ 001617/90-7_ "'""'"':' Requeri­
mento formulado pelo servidor Alair Julião 
da Silva e outros, solicitando a re_visão do 
enquadramento realizado pela resolução n' 
87, de 1989. 
- O Processo -é diStribUído- ao Se!J.bOr ·sena­
dor Divaldo Suruagy, Se'gundo Secretário, 
para relatar. 

A segUir, o Senhor _Presidente concede a 
palavra ao Senhor Segundo Vicé-Presidente, 
que submete aos Senhore~ Membros da Mesa 
os seguintes assuntos: 

a) Processo n9 006721/89-3, da Subse.cre­
tatia de Administração Financeira, solicitan­
do a indicação de um local para ~ guarda 
da- documentação contáDil do Senado Fede­
ral. 

Os presentes, após o exame da matéria, 
aprovam o Parecer e encaminham â Subse_· 
cretaria de Administração Fínariceira para as. 
providências; 

b) Processosn~~ 00063919-0-7 e 013931189-0, 
dÕ Senhor Carlos AlbertO Santos da Silva, 
requerendo sua convocação para o -cargo de 
Taquígrafo Legislativo.-

Os presentes, após o exame da matéria, 
aprovam o Parecer e o _encaminham à Subs­
cretaria de Administração de Pessoal para 
as providências. 

O Senhor Presidente, em continuação d05. 
ti-abalhos da ceunião, concede a palavra ao 
Senhor .Primeiro Secretário, que submete à 
Mesa, solicitação formulada pelo Senhor Se­
nador Lourival Baptista no sentido de que 
sejam impressos, pelo Cegraf, 500 (quinhen­
tos) exemplares do Relatório.e Parecer sobre 
as Contas do Pres~<!ente da_ República, ref~­
rente ao exerCi cio de 1988, do qual foi relator. 
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Os presentes, após o exame da solicitação, 
decidem encaminhá-la ao Cegraf, para aguar­
dar disponibilidade orçamentária. 

Em continuação, o Senhor Primeiro Secre­
táriO prOceâe à leitura do parecer apresen· 
tado, pe.lo Senhor Senador Nabo r Júnior, ao 
Processo n" 000109/90-8, pel~ ªpfovação da 
Prestação de Contas dÕ Prodasen e Funda­
seu, relativa ao_ quarto trimestre do exerCício 
de 1989. 

Os presentes, após exame da matéria, 
aprovam o parecer do relator. 

Prosseguindo, o Senhor Primeiro Secretá­
rio passa à leitura do parecer apresentado 
pelo Senhor Senador Nabor Júnior ao Pro· 
cesso fll'000472/90-5, pela aprovação da Pres­
tação de Contas do Cegraf e Funcegraf, rela­
tiva ao quarto trimestre de 1989. 

Os presentes, após o exame da matéria, 
aprovam o parecer do relator. 

Ainda fazendo uso da palavra, _o Senhor 
Primeiro Secretário lê parecer apresentado 
peta Senhor Senador Nabor Júnior, favorável 
a Prestação de Contas do Prodasen e Funda­
sen, relativa ao exercfcio de 1989, o qual con· 
clui pela apresentação de proposta de Ato 
da Comissão Piretora" (Prócesso 0° 
000202/90-8). 

Os presentes, após exame, aprovam o pa­
recer e assinam o respecti~o Ato, que vai 
à publicação. 

Na seqüência, o Senhor Presideflte conce­
de a palavra ao Senhor Terceiro Secretário, 
que apre,'Jenta parecer favorável à expediente 
encaminhado pelo Senhor Senador Alufzio 
Bezerra e outros Senhores Senadores, refe· 
rente à Portaria n~ 08/90, do Senhor Primeiro 
Secretário, que apHcou penalidade de sus­
pensão ao servidor José Juvêncio de Albu· 
querque Filho. - -

Os presentes, após o exame da matéria, 
aprovam o parecer e a encaminham ao Se· 
nhor Primeiro Secretário, para efeito de ado­
ção da providência prevista no parágrafo úni­
co do art. 559 do Regulamento Administra­
tivo do Senado Fe_deral. 

Logo após, a palavra é concedida ao Se­
nhor Senador Antônio Luiz Maya, Suplente 
da Comissão Diretora, que apresenta parecer 
favorável à Prestação de Contas do Senado 
federal, relativa ao quarto trimestre de 1989 
(Processo n• 001516190-6). 

Os presentes, após o exame da matéria, 
aprovam o parecer. 

Prosseguindo, o Senhor Senador .Antônio 
Luiz Maya apresenta parecer favorável à 
Prestação de Contas do Cegraf e Func_egraf, 
rel3.tiva ao exercício de 1989,_no qual conclui 
pela apresentação de proJ>osta de Ato da Co~ 
missão Diretora (Processo n~ 000746/90-8). 

Os presentes, após exame, aprovain o pa· 
recer e assinam o respectivo Ato, que vai 
à publicação. · 

Ainda fazendo uso da palavra, o Senhor 
Senador Antônio Luiz Maya oferece parecer 
favorável sobre as Prestações de Contas da 
Assefe, relativas às primeiras e segunda par­
celas dos recursos que lhe foram transferidos, 
a título de subvenção social (processos n.,; 
001694/89·8 e 005216189-3). ' 

Os presentes, após o exame da matéria, 
aprovam o parecer corri: recOmendações. 

Nªda mais havendo a tratar, o Senhor Pre­
sidente declara encerrada a reunião, às qua­
torze horas, pelo que eu, José Passos PortoJ 
Diretor-Geral e Secretário da Comissão Di­
retora, lavrei a presente Ata que, depois de 
assinada pelo Senhor Presidente, vai á publi· 
cação. 

Sala da Comissão Diretora, 30 de junho 
de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

17' REUNIÃO REALIZADA EM 
7 DE JUNHO DE 1990 . 

Às nove horas do dia sete de junho de 
mil novecentos e noventa, na sala da Comis­
são, sob a presidéncia do Sr. Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, reUne~se_ a Comissão de 
Constituição. Justiça e Cidadania, com a pre· 
sença dos Srs. Senadores João Menezes, 
Francisco Rollemberg, João Calmon, Jarbas 
Passarinho, Severo Gomes, Afonso Sancho, 
Leite Chaves, Mauro Benevides, Jutahy Ma· 
galhães, Maurício Corrêa, Fernando Henri­
que Cardoso, Nabor Júnior, Irapuan Costa 
Júnior, Mansueto de Lavor, José Paulo Bisol, 
Odacir Soares, João Castelo, Wilson Mar­
tins, Lourival Baptista, Chagas Rodrigues, 
João Lobo, José Fogaça, Aluízio Bezerra, 
-Márcio Lacerda e Ronaldo Aragão. Deixam 
de comparecer, por motivo- justificado,· os 
Srs. Senadores Áureo Mello, Humberto Lu­
cena, Edison Lobão, Marcondes Gadelha e 
Olavo Pires. Em visita à Comissão, compa­
receu o Sr. Senador José Ignácio Ferreira. 
Havendo número regimental, o Sr. Presiden­
te declara aill!rto a reunião e dispensa à leitu­
ra da ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A seguir ..• passa-se à aprecia­
ção das matérias constantes da pauta, na or­
dem determinada pelo Sr. Presidente, Item 
04 --Projeto de Lei do Senado n9 216, de 
1989, de autoria do Sr. Senador Mauro Bar· 
ges, que altera o artigo 25 dã Ler n~ 7.492, 
de_ 16 de junho de 1986. (deliberação termina­
tiva) - O Relator, Senador Lei~e Chaves, 
faz a leitura do parecer concluindo p_ela cons­
titucionalidade_, juridicidade_e, no mé(ito pe­
la aprovação._ Não havendo discussão colo­
ca-~e ·em vOtaçaOã-matéria_, que recebe apro­
vação unânime. Item 37- Mensagem nP 122, 

. de 1990, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
a escolha do nome do Desembargador Helio 
de Melo Mosimannn, do Tribunal de Justiça 
do Estado de Santa Catarina, para compor 
o SUperior Tribunal de Justiça, na vaga decor­
rente da apo.sentadoria do Ministro Miguet 
JerQoymo Ferrante.D Sr. Presidente convida 
o Dr. Hélio de Melo Mosimann para tomar 
assento à mesa e, a seguir, concede a palavra 
ao relator, Senador Maurício Corrêa, para 
emitir o parecer, tendo S. Ex\ concluído o 
seu relatório. Instalada a fase de arguição, 
o Sr. Senador Leite Chaves faz uso da palavra 
em homenagem ao índicado. Não havendo 

outras manifestações, a Presidência encami- -
nha o processo de votação secreta, anuncian­
al, a aprovação do nome do Dr. Hélio de 
Melo Mosimarui que obtém dezesseis votos 
favoráveis e um ~ato con~rário. Item 38 :-_-.­
MenSagem n~ 128, de 1990, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo á aprovação 
do Senado Federal, para compor o Tribunal 
Superior do Trabalho, na vaga destinada a 
Ministro Classista Temporátio, o Sr. Roberto 
Della Manna, após convidar o Sr. Roberto -­
Della Manna para tomar assento à mesa, o 
SL Presidente concede a palavra ao Sr. Sena­
dor Mauro Benevides para emitir o pa·rêct:i' · 
sobre a Mensagem Instalada a fase _de argui· 
ção, pronunciam-se em considerações ao m~ -- _ .... 
dicado os seguintes Srs. Senadores: Fernando_~-·­
Henrique Cardoso, Mansueto de Lavor, Jar- _--=----=-c 
bas Passarinho, Odacir Soares, Maurício_~_:_: 
Corrêa e Jutahy IVJagalhães. Conduzida pela --:--­
PresidênCia, procede-se a fase de votaçã.o._~~---~~~~= __ -
creta, sendo anunciado ao final, a aprovação 
do nome do Sr. Roberto Manna por d~oit.o 
votos favoráVeis. Item 39- Mensageln_n~ 
129, de 1990; do Senhor Presidente da Repú· 
blica, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, para compor o Tribunal Superior 
do Trabalho, na vaga destinada a_ Suplente 
de Ministro Oassísta temporário, o Sr. Alfre-
do Peres da Silva. A Presidência convida o 
Sr. Alfredo Peres da Silva para tomar assênto 
ã mesa e, a seguir, concede a palavra ao Sr. 
Senador João Calmon para relatar a matéria. 
Concluída a leitura do parecer, instala~se a 
fase de argüição, opórtunidade em que o Sr. 
Senador Jarbas Passarinho ~az uso da pãiavra · 
em consideração ao indicado. Não havendo 
outras manifestações, a Presidência encami-
nha o processo de votação secreta, anuncian-
do ao final, a deliberação da Comissão pela 
aprovação do nome do Sr. Alfredo Peres da 
Silva por dezoito votos favoráveis. Item n" 
40- Diversos n~ 06, de 1990. Consulta do 
Sr. Presidente do Senado federal, Senador 
Nelson Carneiro, sobre questão de ordem le-
vantada pelo Sr. Deputado Euclides Scalco, 
na sessão conjunta de 5 de junho do C()f!~-!!~ 
sobre a Medida Provisória n~ 190, de 1990, 
e ainda, co_nsulta sobre questão de ordem 
do Sr. Deputado Ibsen Pinheiro sobre a com-
petência de o Presidente do Senado Federal 
declarar a prejudicialidade de matéria já 
apreciada pelo Col).gresso Nacional. Relator 
Senador Chagas Rodrigues. Colocado em 
discussão, fazem uso da palavra em cohside-
rações ao assunto os seguintes Srs. Sénado-
res: Odacir Soares, Fernando Henrique Cat·-
doso, Jutahy Magalhães, João Menezes,)g~ _____ _ 
bas Passarinho, José Paulo Bisol, ~U!fCi(f_- :- ~-­
Corrêa, Aluízio Bezerra e Leite Chaves. Pas-
sando a fase de votação a Comissão_detih-era---
por parecer c<)ncl~ndo pelo ,sobresl._irite-fi_t_o 
da matéria, até decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. A seguir, o Sr. Presidente 
toma secreta a reunião, para apreciaçãõ do 
item n? 41 da pauta: Ofício "S" n? 033~- de 
19.89, do Senhor Presidente do Supremo Tri-
bunal Federal, encaminhando ao Senado Fe-
deral, pedido de licença prévia para instau-
ração de processo contra o Sr. Senador João_ 

' . 
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Castelo, nos te!mos do art. 53, § l9 da Consti­
tuição Federal, tendo em vista a imunidade 
parlamentar de que goza o referido Senador. 
Relator: Senador Odacir Soares.. Ao reabrir 
a sessão, o Sr. Presidente _encerra os traba­
lhos, tendo em vista o adiantado dá. hora. 
Nada mais havendo a tratar, eu, V era Lúcia 
Lacerda Nunes, lavro a presente ata que, 
após lida e aprovada será assinada pelo Sr. 
Presidente e levada ã publicação, juntamente 
com os apanhamentos taquigráficos. 

ANEXO A ATA DA 17" REUNIAO 
DA COMISSAO DE CONSTITUI­
ÇÃO, JUSTIÇA E CIIJADAN/A, 
REALIZADA EM 7 DE JUNHO DE 
1991f . . 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Está aberta a reunião. 

Como os Srs. sabem, vamos realizar a reu­
nião com os proceSsos de maior ui-gência, 
aproveitando também os Relatores que estão 
presentes. 

Concedo a palavra ao nobre SenadOr Leite 
Chaves, para relatar o item nu 4 da p'auta, 
de autoria do Senador Mauro Borges. A deli-
beração é terminativa-. --- -

O SR. LEITE CHAVES - É submetido 
ao exame desta Comissão projeto -de lei de 
autoria do Senador Mauro Borges, com o 
objetivo de alterar o a-rt. 25 qa Lei fi\' 7.492, 
de 16 de junho de 1986. 

O Projeto, estruturado em trés artigos, 
propõe; (a) ampliar o elenco de sujeitos res­
ponsáveis penalmente pelos crimes contra o 
sistema financeiro, mediante a inc.lusão dos 
··mempros de Conselhos Estatutários'', e (b) 
definir o conceito de "controlador" em insti­
tuições financeiras oficiais, identificando de­
terminadas autoridades públicas que reali­
zam esse conceito, com o.acréscimo de um 

, parágrafo i dt,laS altnea.,<; ·ao artigo mencio­
nado. 

A justificação da matéria destaca a fre­
qüência dos_ desmandos em instituições finan­
ceiras, em geral, amplamente divulgados pela 
imprensa, e os Inadmissíveis resultados nega­
tivos ·apresentados por instituições financei­
ras oficiais, de que. os bancos estaduais são 
o exemplo mais notório. Entre as causas des-. 
sa situação; indica a ausência de prescrição 
legal da responsabilidade penal de autorida­
des _colocadas no centro do processo decisó­
rio, como o Presidente da República; Minis­
tros de Estado, Governadores, Prefeitos Mu-. 
nicipais, e outras autoridades .que detêm o 
poder de decisão para nomear presidentes 
e membro'" .~e Coilselhos de Administração 
dessas instituições, definir políticas e impor 
práticas adnlinistrativas eventualmente teme~ 
rária.S 'e, às vezes, lesivas. 

O texto pretende reparar a lacuna legal 
mediante duas providências: a) inclusão da 
categoria ''membros de Conselhos Estatutá­
rios" no elenco de autores indjcado no "ca­
put" do artigo 25 da Lei n" 7.492J86;,b) defini­
ção do conceito de "controlador .. em institui­
ções financeiras oficiais, preenchível por 
qualquer autoridade que acumule o poder 
de eleger a maioria dos administradores, de 

dirigir as atividades sociais e de orientar o 
funcionamento dos órgãos dessas institui­
çÇ)es, além da jdentif!cação de autoriddes_ pú­
blicas que, necessariamente, preenchem esse 
conceito._ 

Assim, o Projeto, por um lado, amplia o 
âmbito da autoria nos crimes Contra o sistema 
financeiro, incluindo os ·membros de Conse­
lhos Estatutários, pelo poder legal de orientar 
a política administfati-va e dever legal de ~sca­
lizar atos da Diretoria dessas entidades (rejei­
tando, por improcedentes, as razões do veto 
presidencial, que mutilou a redação originá­
ria do artigo) e, por outro lado, define a figura 
do ·•controlador" ém instituições oficíais, 
quer pela nomeação específica de autorida­
des que realizam, necessariamente, esse con­
ceito, quer pela indicação de critérios que 
per'mitem a deterritinação concreta da pessoa 
do controlador. 

Cumpre observar que o conceito de autoria 
implícito na proposta do Projeto coincide 
com modernas concepções penais, que defi­
nem o autor pelo poder de _controle sobre 
a realização do crime, como informa a teoria 
do "domínio do fato". O (s) autor (es) con~ 
trola (m) a realização do fato típico, deci­
dindo sobre sua continuidade ou paralisação, 
e compreende as formas de autoria direta, 
mediata e coletiva (co-autoria). O partícipe, 
nas figuras de instigador e de cúmplice, em­
bora igualmente responsável, se diferencia 
dO{~T autor (es) (ou co-autores) pela ausência 
desse domínio ou controle sobre a realização 
concreta _d_o fãto crimino~o. Nesse esquema, 
a figura dó controlador, -assim como dos 
membros de Conselhos Estatutários, na me­
dida em que possuem o controle real sobre 
práticas definidas como crimes contra o siste­
ma fínanc~ro, são os verdadeiros autores (ou 
co-autores), para todos os efeitos legais. O 
Projeto cõrrige gritante falha da lei vigente. 

Em face do exposto, o parecer é pela apro­
vaÇão do Projeto, que atende os requisitos 
de consti'tucionalidade, juridicidade e técnica 
legis!ativa. 

Mesmo sendo anterior à Constituição, Sr. 
Presidente, não há conflito entre o projeto 
do ilustre Senad_or Mauro Borges e a Consti-
tuição. - -

O SR. PRESJDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) ......:. Em discussão o pareCer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo encer-
ro a discussão. 

Em .votação. 
Será feita a votação nominal. (Pausa.) 
Dez votos favoráveis. 
O _parecer foi apr~vado. 

O SR.MAl,JRO BENEVIDES -Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sab6ia de Car­
valho) --Tem a palavra V. Ext 

O-SR. MAURO BENEVIDES -Sr. Pre­
- sidente, eu pediria a V. Ex• que, consultado 
o Plen'ário, se puder decidir de plano, assegu­
rasse a inversão da pauta para que, imediata­
mente. passássemos à argüição pública de 

dois candidatos a cargOs de MiniStfo de Tri­
bunais Superiores. 

Eu pediria a V. Ex~ que processasse a inver­
são da pauta, a fim de que os dois indicados 
pudessem ser argüidos c;:, a seguir, a Comissão 
votasse as respectivas nomeações. 

O SR. PRESIDENTE"(Cid Sabóiade-Car­
valho)- Senador Mauro Benevides, nós te· 
mos matérias urgentíssimas. Mas eu vou fazer 
uma inversão, enquanto chega o Senador 
Chagas Rodrigues. 

Cqloco em pauta o primeiTO processo dl:: 
argüição de autoridades, e seguírei nesses 
processos até que chegue o Senador Chagas 
Rodrigues. Chegando o Senador Chagas Ro­
drigues, nós teremos dois processos preferen· 
ciais, em face da importância--e -da urgência 
da matéria. 

Atendendo, portanto, ao que solicita õ Se­
nador Mauro Benevides, que acho todos con­
cordam, vamos para o item n~ 37. 

Mensagem n~ 122, de 1990, do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprova­
ção do Senado Federal a escolha do Desem· 
bargador Hélio de Melo Mesimann do Tribu­
nal de Justiça de Santa Catarina, para compor 
o Superior Tribunal de Justiça, na yagadecor­
rente da aposentadoria do Ministio Miguel 
JerônimO Ferrante. 

Convido o Desembargador designado para 
que tome assento à Mesa dos trabalhos. (Pau­
sa.) 

Concedo a pala\fra ao nobre Senado_r ~--ªu­
rício Corr~a para relatar o parecer. 

O SR. RELATOR (Maurício Corrêa) -
Sr. Presidente, $rs. Senadores: 

RELATÓRIO N• 

O Senhor ~residente da República, peJa 
Mensagem n6 122, d~ 1990 (Mensagem n9 429, 
de 28-5-90, na origem), submete à aprovação 
do _Semldo_ Federal, o nome d9 Dr. Hélio 
de Melo Mosimann, Desembargador do Tri­
bunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
para o cargo de Ministro do colendo Tribunal 
de Justiça, na vaga decorrente da aposen­
tadoria 9o Ministro Miguel Jerôny~o Fer­
rante. 

Estabelece o art. 52, inciso lli, alínea "a", 
da Constituição Federal, combinado com o 
parágrafo único do art. 104, a competência 
privativa do Senado Federal para apro-v-ar 
previamente, por-voto secreto, após argüidão 
pública, a escolha dos. Ministros para o Supe· 
rior Tribunal de Justiça. 

Segundo o curriculam vitae que acompa­
nha a mensagem presidencial, o Desembar· 
gador Hélio de Melo Rosimann nasceu na 
cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, 
em 18 de outub_ro de 1936, filho de Adriano 
e de Da Lia de Melo Mosimann. 

Diplomou-se peta Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Santa Catarina·, co­
lam grau no ano de 1960. 

Nomeado, após aprovação em concurso 
público, para exercer o cargo de Juiz Substi­
tuto na Circunscrição Judiciária com sede em 
Rio do Sul? em 1%4. Em 1965 foi nomeado 
Juiz de Direito da Comarca de São Miguel 
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do Oeste. Em setembro de 1966 presidiu- a 
instalação da Corriarca de São João Batista, 
recém-criada. Passou, sucessivamente, cOmo 
titular, pelas comarcas de Capinzal, Videira. 
Brusque e 2~ Vara Cível -de Joinville, exer· 
cendo ainda, em substituição,a judicatura nas 
comarcas de Dionísio Cerqueira, Mondaí, 
Caçador, Tan_g~rá e Iiiu~a~. 

A partir de 5 de dezembro de 1975 passou · 
a exercer a função de Desembargador Substi­
tuto, no Tribunal de Jqstiça, substituindo em 
Câmaras Cívls e Ciifniiuiis. Piõmovidb por 
merecimento, após figurar pela segunda vez 
em lista tríplice, tomou posse no cargo" de 
Desembargador da Tribunal de Justiça, do 
Estado de Santa Catarina, em sessão solene 
realizada no dia 25 de abril de 1979. 

Naquele Tribunal; integrou várias Comis­
sões de Estudos e Examinadoras ao ConCurso 
de ingres.so na magistratura. Presidu a Comis· 
são designada pelo Tribunal de Justiça para 
elaborar estudos sobre o Poder Judiciário na 
Constituição Estadual. Presidiu, por dois 
anos, a 2~ Câmãra Civil. Membro da Cornis· 
são Permanente de Divísão e Organização 
Judiciária do Estado, pelo período de cínco 
anos, exercen-do a Presidência da Comissão 
nos últimos três anos. 

Durante os biênio 1980/198( e 1988/1989 
presidiu a Associação dos Magistrados Cata­
rinenses, d~ qual atualmente é membro do 
Conselho de Representantes. Em novembro 
de 1989 foi eleito Vice-Presidente da Associa­
ção dos Magistrados Brasileiros, 

, É professor na Escola Superior d~ Magis­
tratura em Santa Cataria, lecionando organi-
zação Judiciária. -

Integrou, em nível nacional, a comissão 
designada p~la Associaçáo dos Magistrados 
Brasileiros para elaborar o esboço de ante­
projeto dá Estatuto da magistratura, cujo tra­
balho foi entregue, como sugestão, ao Supre­
mo Tribunal Federal. 

Na Justiça Eleitoral, e~rceu o cargo de 
Corregedor Regional Eleitoral, de Vice-Pre­
sidente e de President~ d9 Tribu~al Regional 
Eleitoral do Estado de Santa Catarina 
(1988/1989), presidindo as eleições gerais rea­

-lizadas IW ano paSsado. 
Dentre os trabalhos publicados, destacamR 

se proposições paresentadas no Congresso 
Brasileiro de Magistrados, em Campo Gran­
de, com as conclusões publicas na Jurispru­
dência Catarinense, vai. 28, pág, 13 a 18. 
Trabalho scb o título "A rapidez na prestação 
jurisdicional e as leis processuais civis". apre­
sentado no Congresso de Magistrados, em 
Manaus, publicado Jt3 Jurisprudência Catari· 
o.ense, v. 30, págs 59 a 66. "Normas para 
Simplificação do Fluxo de Processos no Tri­
.bunal de Justiça- Exposição de Motivos", 
publicado também na Jurisprudência Catari­
nense, vol. 55, págs 13 a 19, 3Iém de diversos 
Acórdãos em repertórios de jurisprudência. 

Como honrarias, recebeu títulos de cida­
dão honorário de ~versos municípios ca-tari­
nenses (São José do Cedro, São João.Batista, 
São Miguel do Oeste.) 

Devo salientar que o Desembargador Mo­
simann, indusive, como Presidente do Tribu':. 

na! Regional Eleitoral de Santa Catarina, te­
ve um desempenho extraordinário, pois o Es­
tado de Sãnta Catarina foi o primeiro da Fe­
deração a apresentar as conclusões dos resul· 
tados eleitorais do último pleito. · 

Portanto, à luz desses dados biográficos, 
o ilustre indicado preenche os requisitos con:s­
titucionais. 

Em face da natureza da matéria ora trazia 
à apreciaçã9, não cabe aduzir· outras conside· 
rações no âmbito do presente Relatório. 

A matéria, portanto, reveste-se de abso­
luta constituciOnalidade, 

O SR.PRESIDENTE (Cid s·abóia de Car· 
valho)- Alguém quer disc.utir 9 relatóriP.7 
(Pausa.) 

Não havendo que queira discutir o relató­
rio, instala-s~ a fase de inquirição do indi: 
cada. 

E1,1 quero, apenas, pedir aos Srs. Senadores 
que só façam perguntas se, realmente forem 
absolutamente necessárias,-poi causa da pre· 
mência do tempo que é muito grande. 

Fica_ instalada, a partir deste instante, a 
fase de inquirição, constitucionalmente pre-_ 
vista. 

Cõni a paTã.vra o Desembargador indicado 
para Ministfo. · 

O SR. HÉUO DE MELO MOSIMAN -
Sr. Presidente desta douta Comissão, Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho; Sr. Relator, Se. 
nadar Maurício Corrêa; Srs. Senadores; Mí~ 
nístrOs; DesembargadOres; ':Juizes aqui pre­
sentes: serei breve sim, como apela o Presi· 
dente, sabedor de que a pauta da Comissão 
acha-se, sobremaneira, congestionada. 

Mas, aqui, nos encontramos_ submissos ao 
preceito de ordem Constitucional, buscando 
conquistar o beneplácito desta douta Comis­
são, com vista ao preenchimento da vaga exisR 
tente no Superior Tribunal de Justiça. 

Seria imenso e muito maior o prazer de 
aqui estar, desde anteontem, quando entrá· 
vamos no recinto do Senado,_ para os primei­
ros contatOs, não fosse o impacto da notícia 
do desaparecimento prematuro do eminete 
Se:ãador Luiz Viana Filho. 

_pgura expressiva da Nação brasileira. Pe-­
ço permüsão, ~Sr: Presidente, para neste 
preâmbulo, prestar a nossa homenagem pós­
tuma ao insigne brasileiro, que deixou grava­
do o seu nome na história do nosso ParlaR 
.m~nto,, e na vida pública brasileira. 

CrCio- que a exigência de passar o nome 
de um aspirante do Superior Tribunal de Jus­
tiça, como do~ demais Tribunais Supcrior~s. 
pelo crivo do Senado tem a sua razão de ser, 
é compcensível, é louvável e é uma forma 
de reafirmar o princípio constitucional, se­
gundo o qual. o nosso Governo é tripartido, 
e se existe o Judiciário, e se existe o Execu­
tivo, cxi~te, por ígual, altivo e altaneiro. o 
Poder Legislativo, ·todos os três, harmônk·oo;. 
e ind_epcndcntes- como diz a Constitui~·;lu 
-,cumprindo a_ missão que a mesma C'onsti· 
tição e a'i leis lhes reservaram. 

Sr. Presidente. -.ei da premência do tempo 
c alguma coisa_, a nosso respeito. foi di! a pelo 
emiaente Senador Maurído Corrêa. E natu· 

rala aspiração tle um Magü.tradu que se julga 
vucadonado, pretender galgar a mais alta 
magistratura num Tribunal Superior. 

Aqui estamos, pois, diante de V. Ex' e 
Segalgarrilos esse Tribunal,l(ueremos apenas 
levar a eles os mesmos ideais, os mesmos 
princípios-. 1.1 mesma disposição e o mesmo 
amor pelas coisas da Justiça, que procuramos 
encarnar, durante a passagem pela magistra­
tura estadual. E digo, perante V. Ex·, que 
no dia em que eu tiver que desvestir a minha 

_Toga, lembrando o compromisso solene e pú· 
blico que assumo hoje perante esta Comh.-
são. quero fazê-lo, mercê de Deus. com a 
consciência tranqüila e o espírito de~anuvia­
do, certo de que nenhum deslize, ao menos 
voluntário, me perturbará o :-;emblante. Mui­
to obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia Carva~ 
lho) -Não havendo quem tenha se escrito 
para elaborar perguntas. vamos â votaçüo se· 
ereta. 

Com a palavra o nobre Senador Leite Cha· 
ves. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, 
hoje, e não o que ocorria no passado. na 
época do regime de exceção_, Pprocuradores­
Gerais ou ConSultore~ da ReP'ública l.!ram no­
meados para uma permanência de apenas seis 
meses no Supremo, e o Supremo Tribunal 
Federal pa~'>OU a ser uma espécie de reasort 
de füias para juristas que apenas colocariam 
na sua biografia o título de ter sido Ministro 
do Supremo. 

Nós defendíamos, na época, a necessidade 
de uma pcnnanênda mínima de cinco anos, 
sem o que a nossa Corte Superior não teiia 
condições de formar correntes juri~pruden­
ciaís, como no pasado, <:~o tempo de Harmc· 
mann Guimanies, Orozimbo Nonato e tantos 
outros. 

S. Ex' está sendo indicado para o novo 
Tribunal, c o seu passado é muito encora­
jàdor ·para que o aprovemos para essa função. 
S. Ex" vivenciou muitas variedades de fun· 
çõcs. como vejo na sua biografia, preocupado 
também corn a desburocratização; foi Profes­
sor da Escola Superior de Magistratura, e 
a sua indicação, para o Tribunal, recebeu da 
Ordem dos Advogados de Santa Catarina, 
uni'iníme arrovaçüo. Cmn isso tenho a eertezu 
de que, entre os seus méritos, está também 
o da rapidez. A Ordem dos Advogados j<-t­
mais se sensibiliza com a indicação de um 
juiz que não seja presto na sua dccisii.o. 

Dbse cu a V. Ex • que uma preocupaç5o 
minha, na Cllnstituinte, foi colocar nos seus 
dispositivos quç condito para prumoçtio de 
um juiz dl' f>rimeira Instância é que ele seja 
rápid<) nas suas decisões. 

Veja V b.' a difiêuldadc aqui, nesta Co­
missão, no Senado: süo poucos os nos...,os juí­
zes e poucos os Trihunais, proporciunalmeP­
tc ~ pnpula~·ün bra~ilcira. Há uma defasagem 
IÜuito grande entre o que existe- na Europa 
e o que ex.istc-no Bra::.tl. e tudn fãúmm. para 
que possamos ::q-lress'-lr os proce:;sos. No ~tor 
do processo civil(! no seror cívil, nós trouxe­
mos. inclusive, instituições do Direito do Tra-
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balho, determinando que naqueles casos de 
interesse econômico seja o juiz obrigado a 
encaminhar as partes a um acordo, na preocu· 
pação de que não se acumulem tantos pro­
cessos. 

Falou V. Ex~ que muito se poderá fazer 
nesse sentido, no encurtamento dos prazos 
processuais, que podemos dar a maior celeri­
dade aos pmcessos, desde que cssscs prazos 
sejam encurtados, não sei se os prazos recur­
sais ou os prazos concedidos às partes, ou 
prazos de Cartórios. 

Veja V. Ex•. a nossa preocupaçào não é 
testar sua qualificução que nós já conhece­
mos, mas é ter da parte de V. Ex" alguma 
experiência, neste setor, para que talvez, 
através de projetos, possamos modificar a lei 
no que diz respeito a este particular. Quanto 
mais, Ex'', estou muito honrado e me congra­
tulo com o Presidente da Rcpüblka, pela sua 
indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- Vamos votar. 

Os Srs. Senadores, por obséquio, compa­
reçam â urna. 

OSR. LEITE CHAVES-Sr. Presidente, 
eu gostaria de um pronunciamento de V. Ex" 
sobre a questão dos prazos, como S. Ex• en­
tende. 

O SR. HÉLIO DE MELO MOSIMAN 
-Estávamos conversando, há pouco, ares­
peito disso. Acho que entre as maneiras de 
acelerar a apreciação jurisdicional, c uma coi­
sa que me ocorreu, seria a redução de prazo. 
Fizemos, em Sai!. ta Catarina, eu _elaborei uma 
proposta. e o Tribunal aprovou, a redução 
do prazo para inscrição à promoção e remo­
ção de 10 dias para 5 dias. Porque hoje, c.--om 
o desenvolvimento das comunicações, eu não 
sei se justificaria o prazo de 15 dias para ape­
lação. porque são 10 dias. para o proces·so 
correr mais célere. E uma das medida~. por 
exemplo -e a outra é a redução -é evitar 
a proliferação de recursos, recursos para tu­
do, muito agravo, depois ser apreciado no 
juilo de Apelação. Qu_em sabe, __ se o Código 
de Processo Civil na pode rever isso? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabuia de Car­
valho) - E!.'crutinadorcs: Afonso Sancho e 
Jarba:-. Pa:-.~t.Jrinho. 

Vamos votar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de C ar· 
valho)- Atenção para o resultado da vota­
ção. 

Dezesseis votos "sim" e um negativo. O 
,nome do Desembargador foi devidamente 
aprovado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. A matériã. vai ser enca­
minhada à Mesa. 

Enquanto náo chega o Sr. Relator, Sena­
dor Chagas Rodrigues, passamos ao item n" 
39. 

Mensagem de n'l 128/90, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, para compor o Tribunal 
Superior do Trabalho. na vaga destinada a 

Ministro Classista TemporáriO, o nome de 
Roberto Della Manna. 

Convido o Sr. Roberto Della Manna para 
tomar àssento à mesa dos trabalhos. . 

Com a palavra o nobre Senador Mauro 
Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Pre· 
sidente, Srs. Senadores: o Senhor Presidente 
da República, pela Mensagem n~438, de 1990 
(n•129, de 1990, no Senado), submete à apro­
vação do Senado Federal, o nome do Senhor 
Roberto Della Manna para compor o Trihu 
na[ Superior do Trabalho na vaga destinada 
a Ministro Classista Temporário, correOte do 
término da investidura do Ministro Classista 
Aurélio Mendes de Oliveira, para o triênio_ 
1990193. 

A indicação presidencial é feita com "bciSe 
no§ 1~. in fine, do art. 111 da Constituição 
Federal. De ~cardo com tal mandamento 
constituCíonal, dos vinte e sete ministros que 
compõem o Tribunal Superior- dO Trabalho 

Em face do curriculum vitae do indicado, 
anexo â Mensagem Presidencial mencionada, 
o Senhor Roberto Della Manna é casada, 
·econo;mista fqrmado pela Universidade de 
São Paulo (USP), t~ndo dirigido ou presí­
dido, o longo da sua vida profissional várias 
empresas~ Exerça, igualmente, cargos de di­
reção na Federação e no Centro das Indús­
trias do Estado de São Paulo (FIESP -
CIESP). Destaque-se, ainda, os cargos de 
Presidente do Centro ·de Apoio à Pequena 
e Média Empresa do Estado de São Paulo 
e de Diretor-Secretario do "Instituto Rober­
to Simonsen", bem como o de Vice-Presi· 
dente da Comissão de Legislação do Traba­
lho e Previdência Social da C.N.I. -3P man­
dato. Como delt:gado ou conselheiro técnico, 
o SenP,or Roberto· J:?ella _Manna pirticipou 
de várias delegações patronais ou de empre­
gadores às Conferências Internacionais do 
Trabalho em Genebra - Suíça, no âmbito 
da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), nos anos de 1985, 1986 a 1988. 

Como representante da Confederação Na­
ciop.al de Indústria (CNI), o indicado .. parti· 
cipou do Seminário Regional para as Organi­
zações de Empregadores da América Latina, 
realizado em Quito, Equador, em 1988. Che­
fiou também, na Itália, em 1988. Chefiou 
também, na Itália, em 1988 e 1989, Delega­
ções_ Empresariais Brasileiras, objetivando 
novas formas de preparação tecnológica _e 
f<?.rm_açã_<?_ de ''joint-vent entre os dois países. 

Em suas atividades na área sindical, o Se­
nhor Roberto Della Manna foi co_ordenador 
da Comissão de Nego_ci.açªo do Q-rupo 14 da 
FIESP com os metalúrgicos paulistas, em 
1982. Como membro .da FIESP, coordenou, 
também, a área patr9nal_em várias oportunf­
dades, objetivando a melhoria permanente 
de relações entre o capital e o trabalho. 

Com várias artigos publicados em jornais 
do País e participações em seminários e pales­
tras s_obre matéria da sua especialidade em 
diversas capitais brasileiras, o Senhor Rober-

to Della _Manna ~_portador, tamb~rn dos se~ 
guintes títulos honoríficos: 

-Comenda da Ordem do Mérito do Tra­
balho (Ministério do Trabalho), no Gr~_u_ de 
Grande Oficial, em 1985. 

-Medalha Anchieta e Diploma de Grati­
dão da Cidade de São Paulo (Câmara Muni­
cipal - (SP); 

-Comenda da Ordem do Mérito Naval, 
no Grau de Oficial, em 1966; 

-Medalha do Mérito Internacional de Se_-_ 
gurança do Trabalho (Associação Iberoame­
ricana de Engenharia de Segurança do Traba· 
lho), em 1987; 

- Diploma de Honra ao Mérito (Asso­
ciação dos Agentes Federais da Inspeção do 
Trabalho IIO Estado de São Paulo em 1987; 

-"Prêmio ECO" (Câmara Americana de 
Contril;>uição Empresarial à Comunidade), 
em 1988; e 

-Condecoração por admissão no Quadro 
Ordinária da Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabã.lho (Tribunal Superior do Trabalho), 
em 1988. 

É o Relatório, Sr. Presidente, Sala das 
COinlsSóe-s, 7 de junho de 1990.- Cid Sabóia 
de Carvalho - Mauro Benevides. 

Se estes os dados curriculares do candidato 
a Ministro, o Sr. Roberto De lia Manna. Gos­
taria de destacar que nos últimos meSes, o 
candidato tem tido uma atuação saliente na 
busca de entendimentos entre patrões e ope­
rários, pretendendo, certamente, que se res­
guarde no País um clima de paz social, obje­
tivo maior da Justiça do Trabalho. 

Portanto, é esse o relatório, Sr. Presidente, 
possibilitando à Comissão, após a aigüição 
do candidato, sufragar o seu nome para Mi­
nistro do Tribunal Superior do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Em discussão o relatório. (Pausa.) 

Não havendo quem queira dis.cuti-lo, insta­
la~se a íase de sabatina do candidato. 

A Presidência cOinunici que o caildidato 
solicita a palavra para breves explicações, 

Concedo a palavra ao indicado. 

O SR. ROBERTO DELLA MANNA­
Ex~~ Sr. _S~na_dor Cid Sabóia de Carvalho," 
Presidente desta Comissão, Exm~-sr-:--sena­
dor Odacir Soares, Vice-.Presidente da mes-­
ma ComissãO; ExmP Sr. Seriãdor Mauro Be­
nevides, Relator da matéria, Srs. Senadores, 
peço a V. Ex>~ perrr:iiSSão para, antes da entre­
vista, objeto de minha presença nesta Comis­
são, situar o meu papel ao longo dos últimos 
anos no campo das relações do trabalho. 

Trata-se de tarefa intimamente associada 
à minha vivência nãs eritTdade_s de classe da 
indústria paulista, que tenho a possibilidade 
de desenvolver num honroso cargo de juizo 
Classista do Tribunal Superior do Trabalho, 
deSde __ qUe conte, naturalmente, com a apro­
vação dos Srs. Senadores. 

Acompanho as questões trabalhisfas há 
duas décadas, desde que fui eleito, pela pri­
meira vez, para compor a =diretoria de um 
pequeno Sindicato da Indústria de Proteção 
e Tratamento de T~~sformação de SuperR 
fícies do_ Estado de São Paulo. 
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Eleito, posterionnente presidente da enti· 
dade que ocupo há vários anos, mantive-sem­
pre a mesma linha de. atuação, acompanhan­
do as negociações, exercitando-as nas empre· 
sas das quais participava também como dire-. 
tor. Tive o privilégio de participar da primeira 
ComiSsão de Negociação do ÇJrupo ,4, da 
F'iesp, hoje Grupo 19, e, em 1978- ano 
em que se constitui num marco do sindica­
lismo brasileiro - foi entâo com a eclosão 
das primeiras greves de metalúrgicoS ~O .Ã..BC 
paulista que iniciamos Um processo de nego­
ciação coletiva, que iria renovar substancial­
mente as relações entre o capii:al e trabalho. 

Deixo de fazer outras considerações sobre 
a minha carreira nessa área trabalhista, por­
que pela leitura do Sr. Relator praticamente 
S. Ex~ colocou· tudo aquilo que eu iria dizer. 

Para finalizai' e para Çar a minha idéia exata 
do que pretendo é que recebo a indicação 
do Excelentíssimo Senhor Presidente c;ta Re­
pública para o Tribunal Superioi- do Traba­
lho, consciente de que o exercício de cargo 
de Juiz Classista representa uma extensão de 
uma. tarefa que tenho exercido com dedicação 
lastreada num compromisso fundamental à 
busc#a da modernidade nas relações entre o 
capital e o~trabalh.o. _ _ · _ 

Acredito, e coD'tinuareí .acreditando sem­
pre, nq diáldgo e np entendimento como base 
para a solução dqs naturais conflitos neste 
campo. I! que é rarefa dos negociadores e 
empregadores e de empregados, de juízes e 
legisladores, criar no dia-a-dia condiçõ~ para 
a empresa cumprir com maior eficiéncia o 
Seu papel de· geradora de riqueza, ein bene­
fício do que nelas trabalham e da sociedade 
como um todO. 

Os exémpfos de outros pãíses nos Servem, 
na medidá em que possamos "inCorporar no· 
vas práticas e "COnceitos ao nosso cotidiano, 
sem artificialismos ou imposições. 

Mas é, Sr. Presidente e- Srs. Senadores, 
na prática da negociação, na lide jurídica e 
ria discussão polftica que se revela a necessi­
dade de novos mecanismos para que se intro­
duza o aperfeiçoamento nos já existentes. 
São tarefas. que cabem ao j udiciá~io, ao lado 
do Legislf!tivo, que tem nesse campo a maior 
responsabilidade como intérprete dos anseios 
rle nossa sociedade. 

Juiz do Tribunal Superior do Trab!ilho, te­
rei compromissos com a Naçáo•e com a sd'cie· 
dade que espera dos seus Poderes a defesa 
dos valores pertinentes à pessoa da dignidade 
humana~ do direito ao trabalho e a livre ini· 
ciativa. E nesse sentido só bá um caminho 
pos'sfvel: o fiel cumprimento da Constituição 
e da l~i. 

.ProCurarei conduzir-me Sr. Presidente, na 
honros.a investidura em que espçro ser a pro· 
vado por V. fx' 5 dentro de t,~.m critério que 
sempre orientou-me em toda a minha vida. 
"Não se pode ser justo sem ser humano". 
Muito obrig,;idO. 

Cl SR. PRESIDENTE (Cid Saóóíª dé CN­
Valho)- Concado a palavra ao SenadOJt-Fer· 
nando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO -Sr. Presidente, aproveito esta 
oportunidade em que_o Dr. Della Manna está 
aqui presente. Ele referiu-se ao fato de que 
a partir de 1978 houve uma modificação subs­
tancial no estito de relacionamento entre em­
presários e trabalhadores e acompanhei mui­
to de perto as greves de 1978, no ABÇ,_ em 
S'ã0-P3.ulo, e quero primeiro testemunhar que 
a posição do Dr. Della Manna sempre foi 
negociadora.· 

E aproveito a oportunidade para perguntar 
a S. E~ se diante da proposta atual de nego­
ciação livre dos salários de trabalhadores e 
empresários, como S. Ex• encara essa política 
e como seria a sua reação no que diz respeito 
a existência de alguns mecanismos que permi­
tem uma transição para essa negociação cole· 
tiva de trabalho? 

Ontem, assistimos a um julgamento no Su­
premo Tribuilal Federal - e parece-me que 
foi um julgamento histórico - no qual um 
dos juízes m~ncionav_a a ímportânda que tem 
hoje o LegislatiVo para a complementação 
das regias democráticas e para que a Consti­
tuição que aprovamos tenha realmente subs­
tânciey. Penso da mesma maneira e pelo que 
vi de S. Ex~. ao expor hoje sua opinião no 
sentido do r~speito absoluto da Constituição. 
eu gosta-ria também de ouvi-lo, no sentido 
de ?aber se a esse respeito não inclui também 
uma atividade mais· ativa e criativa dos pró­
prios ·Trióunaís, para que os interesses dos 
trà6alhador_es e da iniciativa privada possam 
vir a ser Concífiados, de maneira que não seja 
pura e simplesmente no exercício frio do que 
a ~ei determina, mas que essa lei, sempre 
preValecendo, possa vir a ser estendida atra­
vés de uma ação jurisprudencial que nos per­
mita, efetivamente, introduzir modificações 

-e iflo~açôeS em nosso meio. 

O SR. ROBERTO DELLA MANNA -
O Presidente pediu-me que fosse breve na 
resposta. Portanto, vou tentar sintetizar o te­
ma da melhor forma possível. 
-A livre negociação sempre foi e deve conti­

nllar sendo o maior desejo de empresários 
e trabalhadores. Acredito nisto, estamos de­
fendendo, e, hoje mesmo, fizemos comuni­
cação a todos os jornais explicando algumas 
confusões_que haviam sido feitas, na·data de 
ontem, por televisão, rádio c jornais. Conti· 
nua, e sinto que é o desejo de empresários 
e trabalhadorçs, a livre negociação. Mas, co­
mo o nobre Senador muito bem mencionou, 
n~ste momento, não é possível uma negocia­
ção somente entre as part~s. é preciso haver 
a participação tripartite. E digo não só do 
Executivo, mas, principalmente, do Legisla· 
tivo. Creio, temos que fazer aquilo que tenta· 
mos várias vezes: os outros entendimentos, 
no chamado Pacto ou no chamado entendi­
mento, que, infelizmente, só fracassou por­
que o Governo, naquela oportunidade, não 
cumpriu com a sua parte, enquanto empre· 
sários e trabalhadores, tendo feito a sua par­
te, seguraram ainda por algum tempo o índice 
inflacionário. que se apresentava já numa as·· 
censão muito grande. 

A medida ontem tomada pelo Supremo 
Tribunal Federal, portantO, ainda faz com 
que o Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho tenha condições de interceder nas 
decisões dos TRT; faz também com que pre­
cisemos, cada vez mais, aproximar capital e 
trabalho e evitar a ida aos Tribunais, para 
que possamos, na livre negociação, no· exer­
cício de doze anos já de experiência, resolver 
os problemas entre nós em livre negociação, 
enquanto o País estiver em desenvolvimento 
e em plena produção. 

Numa hora como esta, é desejo de todos 
defender esse plano que aí está e que, hoje, 
não é mais do Governo, mas de todos nós. 
Pensamos, isto sim, que deveria haver, neste 
moÍÍlento, imediatamente, a reunião tripar­
tite, contando, inclusive, com o Legislativo. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Sr. 
Pre:Sídente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Mansueto de Lavor e, posteriormente, 
ao Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - O 
Sr. Robe!fo Della Manna falou sobre a mo­
dernidade n.a~_relações entre o capital e o 
trabalho como sendo defensor dessa moder­
nidade. 

Esse conceito vai além dessa noção de par­
ticipação tripartite entre empregados, empre­
gadores e Governo? 

Esse conceito de modernidade se estende 
a essa negociação? 

O que V. Ex· entende, propriamente, por 
essa modernidade? 

O SR. ROBERTO DELLA MANNA -
Acho que a modernidade, em nosso enten­
de_r, neste momento, vai um pouco mais 
além; vai a mo~ernização e, principalmente, 
à modificação da mentalidade de emprc!'.ários 
e de alguns !(deres de trabalhadores, fazendo 
com que cada trabalhador conheç-a exata­
mente a realidade da sua empresa e possa 
discutir de igual para igual, desde o chão da 
fábrica até a mais alta gerência, com as suas 
diretorias, com pleno conhecimento do que 
acontece dentro daquela empre~a ou dentro 
daquele setor. Portanto, a livre negociação 
pode nos trazer isto, '€Om uma vantagem: a 
de proteger aqueles sindicatos mais fracos e 
aquelas categorias que não têm a mesma con­
dição e, às vezes, não .têm sequer a defesa 
de centrais, que se ocupam muito mais de 
entidades já•fortcs, deixando algumas catego· 
rias maí,s fracas numa situação de acompa­
nhamento e não de conquista, como é feitÓ 
porp.ltcgorias mais fortes e com maior poder 
de barg~nhu. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR·- V. 
Ex·' considera que houve perUas salâriais de­
~orrcntes_do Plano Collor? 

O SR. RôBERTO DELLA MANNA -
Não sô acredito como creio que houve perda 
substancial no salário do trabalhador, antes 
e pós'- plano. 
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Entendo que o bom senso deve prevalecer 
neste_ momt:nco, em que _empregados e em­
presários. sentados a uma me,sa, encontrcin­
uma solução, pelo men·os temporária, para 
evitar que o _trabalhador !;.eja totalmente pre-, · 
judicado neste momento, e, como sempre di­
zemos, que as empresas possam dar o máxi­
mo que puderem, Com os trabãlhadores rece­
bendo, talvez, nesta altura dois acontecimen­
tos, o mínimo necessário para que esse diálo­
go continue, e, em tempo muito curto, possa~ 
mos repor, como repusern:to.s~ todas as perdas· 
de planos anteriores em prazo adcquitdo ii 
rea)idadc da nossa econOmia. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- É 
a última e breve intervenção. 

No caso de reposição dessas perdas sala- _ 
riais, que V. Ex" considera existentes ante~ 
e depois do Plano Collor, que diz V. Ex• 
sobre a posição da Ministra da Economia; 
no sentido, de não transkrir esse ·custo da. 
reposição para os preços dos produtos? 

O SR. ROBERTO DEL!-A MANNA - . 
Tenho encontrado, por parte de alguns se to-: 
res empresariais, já- em condições de fazer · 
mais algum sacrifício, de. cederem algumas 
cob.as_que estão sendo já cedidas em alguns 
casos, em alguns setores, em valores até rela­
tivamente altos, sem o repasse do preço, coirt 
sacrifício dessa<> empresas para melhor ação 
social ne~te campo. 

Acredito que com os empresários e o esfcir­
ço que vamos fazci_ness_a negociação, que 
agora estamos reabrindo com o Grupo 19, -
seja um fndice não muito elevado, mas sem 
repasse aos preços, porque aí teríamos a volta ' 
daquilo que não desejamos mais: a indexaç.ão · 
de preços e salários e, principalmente, a eter­
na corrida entre salário e preço, o que não 
leva a nada e vem ·em prejuízo muito maís 
do trabalhador do que da própria empresã_. 
Mas a empresa tamhém ê muito afetada nes­
ses casos. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Mui­
to obrigado. 

O SIL PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Jarhas Passarinho. 

<O SR. JARBAS PASSARINHO ~ Dr .. 
Robe-rto Dclla Manna; V.- Ex• conhece bem 
o art. 9" da Constituição. Entendemos que 
foi um grande..~ avanço, em relação âs Consti- '. 
tuições brasileira~. o direito assegurado de 
greve, na<> circunstâncias em que foi definido. 

Nós, no Congresso .. estamos em falta, por­
que o § 1" do art. 9'' diz que "a lei definirá 
os serviços ou atividades essenciais e_disporá 
sobre- o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade". ' 

Estamos em falta também porque, no mo­
mento em que aceitamos que haja sindica­
lização dO servidor público, pelo que me bati, 
uma lei complementar deveria regular isto. 
E até hoje não fizemos a lei complementar. 
também. Mas o § 2" do mesmo artigo diz 
que "os abuso!-. cometidos sujeitam os respon­
sáveis às penas da lei". 

Com a _experiência ·que: V. EX·'_ teri:l- tido 
no trato e- na negociação cOrri os trabalha~ 
dores. c,. ama'llhã, como Ministro, quais se­
riam, entre outros, alguns· eXemplos de abu­
sos que V: Ex· consideraria dentro de uma· 
greve? 

'0 SR. ROBERTO DELLA MANNA -
Achamos que_ o ahu~'>9 _maiqr 4a. greve é- a 
greve polític~. não é a_greve reívíndicatória.-

Considt:rfl.1]19~ ~ greye co.mo direito sagra­
do do trab_alba.dor, como último recurso nu­
ma negociação,.e'q'ão, à'> veZes, como acon­
te!=e, grev,e~ at~ por ~nteCipaç~o_ a Uma nego-
ciação. . _ . 

QuantQ _a, ~S.e. ªr_tigo da Constituição, é 
um apelo que faço: que o Senado. imediata­
mente, possa normalizar essa lei, porque isto 
nos está causando um problema sério, proble­
mas sociais at~ d~ a(to vulto, porque, não 
só esse, mas também o do reconhecimento 
dos sindicato::; 'pelo órgão competente. São 
duas coisas que estão trazendo. o caos ao meio 
sindical e qué enténdo o Senado e a Câmara. 
tt!riam condições de .nos ajudar muito, na bus­
ca do entendimento e _da livre negociação, 
se isso fo_sse rapidamente analisado e se. nos 
fossem dadas maiores condições para poder­
mos entend~r aquilo que 9s legisladores qui­
seram quando iilin21duziram esse_ artigo na no­
va Constituição. à qual queremos obedecer 
na sua totalidade. · 

. O SR. ÚI.ÍÚ3AS PASSARINHO- E não 
acredita V. -tx·· pói exempló, que um doS 
abu::;os típicOs é á piquete agressivo, O piquete' 
ativo. que impede o direito de trabalho àque­
~e que quer tiabalhar? 

O SR. ROBERTO DELLA MANNA­
Exatamente. O que mais sentimos é a agressi­
vidade. até profissionalizada, pos piquetes. 
Esse não é o desejo do trabãlhãdor. Quando 
é desejo ~a_ ba~e_, .quàndo é desejo daquele 
trabalhador daqUela fábrica, a greve pOde ser' 
total c ·sem qual que!- piquete agressivo. Por­
tanto, creio que, nesses momentos, devería­
mos asse-gurare-direito antrabalho e à produ­
ção. Isso, infelizmente, não temos encontra­
do por problemas político-partidários, às ve-

- zes até dos governos que enfrentam isso. É 
uma situação muito diffcil de ser solucionada, 
mas, felizmente, isso está diminuindo bastan­
te em vista das negoc~açóes e da evolução 
que o capital e o trabalho estão conseguindo 
e conseguiram. · 

Para se ter uma idéia, avapçamos, oe-stes 
últimos doze anos, muito mais do que nos 
outros cinqüenta do sindicalismo brasileiro. 
Penso que é uma nova-mentalidade empre­
sarial, como tci.mhém é uma evolução por par--­
te daqueles com quem temos o prazer de ne­
gociar e respeitar na mesa de negociação, 
que sãQ_as_novas lideranças sindicais e tam­
bém alguns antigos defensores dos trabalha­
dores. Sempre digo se tenho a felicidade ou 
a infelicidade, mas digo que. tive e tenho a 
felicidade de nunca ter negociado com aque~ 
les famosO!; "Pelegos", os quais, felizmente, 

~i~~~~.e~~t~~~:a~m nenhuma mesa de nego-. 

O SR. JARBAS PASSARINHO-O>ó co• 
mó õb!.ervação final, devo dizer num debate 
que five; certa vez, na-televisão com o hoje 
Deputado Lula, S. EX• disse-me que um líder 
que se preza não precisa de piquete para ga-
rantir um-ª greve. · 

O SR. ROBERTO DELLA MANNA­
Tambt!m concordo com o Deputado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Obri-­
gado_. 

:o SR .. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Com a p<ilavra, o nobre Senador 
Odjidr Soares. · 

O SR . .ODACIR SOARES - Dr. Della 
Manna, o Governo entende que dentro desse 
processo de moderniZaÇão das relações de 
trabalho e da própria sociedade brasileira, 
a livre negociação salarial deve ser introdu­
zida. Há setores que entendem que segmen­
tos menos ou mais vulneráveis do operariado 
devem ser protegidos por uma legislação que 
evite, que impeça que na hora da negociação 
esses .setores sejam esmagados pelos empre-
gadores._ '· · 
· Em função disso. há uma idéia de se apri­
\hOrar o processo de livre negociação, primei­
ro, evitando-se que eventuais reposições se­
jam indexadas nos preços dos produfos finais 
e, segundo, procurando-.se proteger e~ses 
segmentos_ mais vulneráveis do operariado 
biasileiro. Qual é a sua visão neste ·seritido? 
V.,E;.:;' _entende que a livre negociação deve 
ser ampla, geral, introduzida na economia 
com_o_um fator final, ou deve_ ter u_m estágio, 
neste momento, com uma proteção legal para 
setores mais desprotegidos do operariado? 

OSR. ROBERTO DELLA MANNA­
Como negociadores, nós tivemos dez leis di~ 
ferentes de polttica salarial e nenhuma ®las 
resultou favorável a empresas e trabalhado- · 
res, e algumas tivemos que superar quase que 
no próprio dia da sua promulgação. Portanto, 
não é uma política salarial que não seja feita 
de uma forma tripartite que vai resolver ·a 
problema de empresas e trabalhadores. A li~ 
vre negociação _é o melhor camjnho porq~e 
aqueles que têm o menor poder de barganha 
terão, como têm tido ultimamente, a sua de­
fesa feita pelos setores .. mais preparados -
no caso, hoje, poderia citar o ,grupo 19 e 
o grupo 10, que dão parâmetros a outros seto­
res empresariais, não só da indústria, mas 
do comércio, da agricultura e do tramporte. 

Isso é uma realidade. A mentalidade em­
presarial modificou-se muito e não se 'apro­
veita, por falta de uma lei, para fazer com 
que o pagamento daqueles menos fones seja 
prejudic~do em relação aos mais preparadoS 
para as negociações. Acredito que os parâme­
tros dados pelos setores mais preparados se­
rão obedec-idos por todos O!; setores produ­
tivos, pelo lado empresarial. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Dr. De­
lia Manna, V. EX" sabe que estamos vivendo 
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um comencíoso entre o Executivo, o Leg_is­
lativo e o Judiciário. O Governo remeteu a 
Medida Provisória ri" 185 e o Congresso a 
derrubou; logo em seguida o Q_ovetno_a ree­
ditou, atr3.vés da 190, e o Supremo Tr'ibunal, 
ontem, acabou por entender, deferindo me· 
dida liminar. que realmente se trata de uma 
questão, em princípio, de inconstitucionali­
dade, para o Supremo Tribunal Fed~ral. 

O que· coloco pai'a V. Ex' é o seguinte: 
como Ministro do Tribunal Superior do Tra· 
balho, em tese, se a questão for submetida 
à apreciação daquela co·rte, V. Ex• acha justo 
que todos os dissídios resolvido_s pelos Tribu­
nais Region·aís do Trabalho tenham que ter, 
forçosamente, o efeito suspensivo, como 
quer o Governo, ou V. E r entende que tendo 
havido uma decisão' dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, como vem acontecendo até ago· 
ra, esses julgamentos tenham_ que ser -cum­
pridos? 

·o SR. ROBERTO DELLA MANNA -· 
Logicaniente me falta a prática do Judiciário, 
mas cOmo empresário penso que o bom-senso . 
deveria prevalecer num momento como este 
que estamos atravessando. Logicamente, a 
Instância Superior, o TST, caso aquela deci­
são do TRT fosse totalmente preJudiCial até 
aos trabatbadores - porque aquela medida 
não sendo possível de ser atendida pelas em· 
presas poderia gerar demissões ou pena\ida· 
des para os empregados - poderia gerar um 
efei_to suspensivo. Penso que devemos s~guir 
o que -ditam as leis e as normas, rtlas tem 
que prevalecer também o bom-senso, consi· 
derando-se o momento que estamos atraves-­
sando. 

Hoje, seria impossível, talvez, âs empresas 
atenderem uma decisão acima das suas possi­
bilidades, portanto, tudo ~everia .ser anali­
sado e um Tribunal Superior poderia exer~r 
um poder moderador em determinados ca· 
sos. Mas temos que obedecer o que deter­
minam a lei, as legislações ~ os_ Tribunais 
Superiores. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Nomeio escrutinadores os Se_na­
dores Severo Gomes e João Calmon. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. 
Presidente, gostaria de fazer urna pergunta 
rápida, também. __ _ _ _ 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Com a palavra o Senador Jutahy 
Magalhães. Depois vamos à votação .. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- t a 
respeito da livre negociaçãO, que sei que V. 
E~ defende pelos trabalhos já publicados. , 
Entretanto, V. Ex~ não considera que num 
momento de recessão a livre neg9ciação tor­
na-se uma arma perigosa para os assalaria­
dos? Ou V. Ex~ 'considera também, corno é 
defendido pot diversos setores, que a livre 
negociação deve tratar de ganhos reais, e não 
apenas de reposição de perdas salariaís ocor­
ridas com a inflação, ou seja, a inflação deve 
ser reposta e a livre negociação deve ser para 
ganhos reais? 

OSR. ROBERTO DELLA MANNA­
EXatamente._ Concordo com a opinião de \r. 
Ex~, de que ~ livre negociação deveria ser 
em busca de ganhos reais, em busca de au­
mentos reais, mas tãmbérn acredito que isso 
poderia nos levar, neste momento, á sair do 
impasse que estamos~ com condíções para 
que, dentro de muito pouco tempo -como 
foi feito e:ln outras ocasiões-, levasse à ma­
nutenção ·do poder aquisitivo dos saliirios. 
Neste momento, a livre negociação deveria 
ser feita entre empresas e seus trabalhadores, 
para, numa segunda etapa, ser feita entre 
Siildicato e-sindicá:to, porque o conhecimento 
do trabalhador com a empresa e da empresa 
co in o -trabalhador, com o aval- corno deter­
mina a Constituição - dos sindiCatos patro­
nais e dos sindicatos dos trabalhadores, seria 
a melhor forma. 

Infelizmente, essa idéia não é aceita pelos 
trabalhadores, que querem a livre negociação 
entre o sindicato do trabalhador e a empresa, 
o qtié deixa as empte..~as numa situação mais 
difícil. 

Mas, de uma forma ou de outra, continua­
mos achando que a livre negociação é que 
vai levar a essa melhoria que já conseguimos, 
e vamos conseguir muito lilais ainda, no Cam­
·po do capital e tra]jalho, com entendimento 
entre as partes, livres de qualquer injunção 
govenramental. 

Entretanto, neste momento, infelizmente, 
todas essas medidas qUe estão .ap:;mteceDdo 
-ontem, vimos o que aconteceu no Supremo 
Tribunal Federal e que terá continuação, 
aqui; nesta reu~ião, ainda hoje- farão com 
que, talvez, por um momento muito curto, 
a tripartite seja o ideal para que possamos, 
todos nós, conhecer a realidade brasileira 
deste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Ci'd Sabóia de Car­
valho)- Os Srs. Senadores, por obséquio, 
compareçam à urna de votação. São escruti· 
nadares os Senadores Severo Gomes e João 
Calmon. (Pausa.) 
(Procede:se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) - Atenção para o resultado da vota· 
çãol 

Com 18 votos favoráveis, foi aprovado o 
nome do Dr. Roberto Della Manna, a quem 
parabenizamos. (Palmas.) 

Item n9 39 da. pauta: 

Mensagem n~ 129/90, do Presidente da 
República, submetendo à votação do Se· 
nado Federal, para compor o Tribunal 
Superior do Trabalho, na vaga: destinada 
a suplente de Ministro Classista tempo­
rário, o nome de Alfredo Peres da Silva, 
a quem convidamos para que tome as­
sento à mesa dos trabalhos. 

O Relator designado é o Senador João Cal­
mon, a Cj_tierii passamos a pila.vra. 

OSR_JQÂO CALMbN -Sr. Presidente, 
Srs. Seriaaores, esta Comissão é chamada, 
à luz do art. 111, § 19, in fine, conjugado 
com o parágrafô único do art. 117 da Consti· 
tuição, a pronunciarMse sobre a nomeação que 

o Sr. Presidente da República desejâ. fazer 
do ·sr. Alfredo Peres da Silva para compor 
o Tribunal Superior do Trabalho, na v~ga 
destinada a suplente de Ministro Classrsta 
temporário, na condição de representante 
dos empregadores. 

De acordo com o curriculum vitae anexo 
à Mensagem Presidencial, nasceu o Senhor 
Alfredo Peres da Silva em Corumbá, Mato 
GrosSo- do Sul, em 1~> de novembro de 1947, 
filho de Thyrso Silva e Darcy Peres da Silva, .. 

É advogado e administrador de empresas, 
tendo se formado pela Faculdade de Direito 
Brás Cubas, de Mogi das Çruzes, SP, em 
1972 e pela Faculdade de Administração" de 
Empresas da Faculdade São Judas Tadeu, 
SP, em 1982. Especializou-se em Direíto Mu­
nicipal pela Faculdade de Direito da Univer­
sidade de São Paulo da USP, em 1973, tendo 

: ai~da participado d~ v~()S ~rso~ de aperfei­
çoamento profis-sional, tais como o "Ciclo de 
Debates sobre os Princípios da nova Lei da 
SI A"~ o "Ciclo de Palestras sobre Imposto 
de Circulação de Mercadorias", o "Ciclo de 
Palestras sobre Problemas Penitenciários". 
assim como dos "Painéis sobre I..ei dos Tóxi­
cos" e do "CiclO de Palestras so_bre Estrutura 
Política e Democrática Social", todos prom-o­
vidos pela Associação dos Advogados de São 
Paulo. _ 

O indicado proferiu palestras em várias 
ocasiões sobre temas ligados ao transporte 
rodoviário, tais comO: "Transporte Rodoviá­
riõ _de Carga", palestra proferida na Facul­
dade de Engenharia Industrial, São B_e~ard_o 
do Campo; SP, 1978/1979; "Considerações 
sobre SimplifiCações no ISTR (Imposto sobre 
Transporte Rodoviário -Iiltennunicipal e_ In­
terestadual de Passageiros. e Carga), no II 
Simp6sio Tributário, Centro dos Fiscais do 
Brasil; Rio de Janeiro, 1979; entre outras. 

Participou de inúmeras atividades classis­
tas, dentre as mais recentes cabendo citar 

· o X Congresso Nacional dos ~mpresários do 
Transporte Rodoviário de Carga. realizado 
de 26 a 29 de setembro de 1989; o Encontro 
·Nacional de Trânsito, promovido pelo De­
tran,em Goiás, de 18 a20de agosto de 1988, 
acrescentando-s~ ainda a sua participação em 
todas as reuniões quadrimestrais ao Conselho 
NacioTial de Estudo de Transporte e Tarifas, 
bem como nas Reuniões Extraordináiias; na · 
qualidade de Representante da Associação 
Nacional das Empresas de Transportes Ro-
doviários de Carga. _ 

Foi, o "iri.dicado1 Superintendente da Asso­
ciação dos Advogados de São Paulo, de 1974 
a 1977; e professor de Legislação Aplicada 
no Liceu de Artes e Offcios de São Paulo 
nos períodos compreendidos _entre 
196811972; 1975/1976 e 1977/1979. 

No presente momento é Diretor da Asso· 
dação Nacional das Empresas de Transportes 
Rodoviários de Carga, cargo que vem exer- · 
tendo desde junho de 1976. 

Õ indicado apresentou, documentação que 
comprova a sua qualidade de representante 
da Confederação Nacional dos Transportes 
Terrestres, na categoria do transporte rodo-· 
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viário de carga, junto ao Consdlio Nacional 
de Trânsito, em virtude de nomeação do Pre· 
sidente _da República, em 1.987, cargo a que 
foi reconduzido em janeiro de 1989. 

O indicado apresentou ainda, atendend_o 
ao pre~ito legal(§ 3~ do .art: 693_da_Conso· 
li dação das Leis do Trabalho), documentação 
que comprova a sua reconhecida idoneidade, 
idade supeiior a 25 anos, quitação com o Ser­
viço Militar e gozo de seus direitos civis e 
polítiCos, assim como o efetivo exercício _da 
profissão por prazo superior a dois anos. 

Dac;ia a natureza da matéria ora em exame, 
nada há a acrescentar ao presente relatório. 

Na minuta do relatório anterior, havia uma 
afuinação que e_ste Relator comprovou não 
ter fundamento: o ,candidato não teria entra­
do na lista tríplice. Na realidade, de acordo 

.oom a -ata da reunião do Colégio Eleitoral 
-das Confederações NacionaiS de Emprega­
dores para eleição de listas tríplices de candi­
datos há a seguinte referêncí3.: 

"Por fim, proCedeu-se à votação paia 
a formação da liSta 'tfíplice à segunda 
vaga de Suplente com o seguinte resul­
tado: Milton Egídio Rossi, 10 votos; Al­
fredo Peres da Silva- que é o candidato 
-, 6 votos; Roberto Macedo de Siquei­
ra, 5 votos." 

Este é o p"recer, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores. 

- O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Em discussão o relatório. (Pausa.} 

Não havendo quem queira discuti-lo, insta­
la-se a fase de inquirição do candidato. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem queira fazer indagação 
ao· candidato, vamos à votação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO~ Sr._ 
P,n:sidente, não quero fazer indagação, mas 
apenas dar um testemunho. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car-
_valho) - Pois não. -

O_SR. JARBAS PASSARINHO- C<r 
n]:le-ço o- indicado e rejubilo-me com a sua 
indicação para Suplente de Ministro Classista 
temporáriO. Penso que é uma pessoa qualifi­
cada· para o quadro e gostaria de dar este 
testemunho aos meus Companheiros de Co-

. ·miSsão. · 

Ô SR. PRESIDENTE (Cid SabÓia de Car­
valho)- Em votação. 

São-escrutinadores os Srs. Senadores Juta­
hy Magalhães e Lourival Baptista. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SICERESIDEN1E (Cid Sabóia de Car­
-valho)- V6u anunciar o resultado. 

Por 18 votos favoráVeiS, fOi aprovado o 
nome-âo indicado. 

A Mesa do Congresso Nacional recebeu 
uma·quesr.ão de ordem do Senador Feinando 
Henrique. Decidida a questão de ordem, o 
Senador Fernpndo Henrique recorreu. Co­
nhecido o recurso, a matéria foi mandada 

-=- ~Comissão de Constituição; Justiça e Cida~ 

dania, que imediatamente designou o Sena~ 
dOr Chagas RodrigUes para Relatçn. 

A questão de ordem diz respeito à aceita­
ção- ou à devolução da Medida Provisória n? 
190. Ontem houve reunião do Supremo Tri­
bunal Federal, que julgou a reedição inde­
vida, perante a Constituição, por 9 a zero. 

Diante destes fatos, concedo a palavra ao 
Relã.tor, Senador Chagas Rodrigues, para 
apresentar o seu parecer. Le~bro_ !:!.OI' Srs. 
integrantes desta Comissão qu_e_ s.e trata de 
matéria em regíme de urgência urgentíssima, 
havendo_ pedido .de _vista, que não s..erá supe­
rior a 30 minutos. 

A matéria ter_á que ser decidida hoje, de 
qualquer maneira, em face do prazo conce­
dido à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em regime de urgência urgentís~ 
sima. . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cha­
gas Rodrigues .. __ 

-O SR. ODACÍR -soARES - Sr. Presi­
dente, peço H palavrd, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid sabôia d~ Car­
valho)- Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. ODACIR SOARES - Eu pedíria 
a V. Ex" que esclareCe~sc qual foi a questão 
de: ordem levantada pelo Senador Fernando 
Henrique Cardoso, sobre a qual foi rc·a·lizadn 
o reCurso para esta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Como está presente"o Senador Fer­
nando Henrique, eu passo a palavra a S. Ex', 
para que diga o mérito do seu recurso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO- Sr. Pr_csidente, Sn;. Senadores: 

Na vcidadc, -o- Rt!latOr, provavelmente, 
vai-se referir à questão de ordem. De modo 
que serei cxticmamente brt!ve. A questão foi 
a seguinte: 

O Deputado EUclides Scalco, com o meu 
apoio, levantou em sessão do Congresso Na­
cional, uma questão de ordem, no momento 
em que o Presidente ia colocar em discussão 
a Medida Provisória n" llJO. A Medida Provi­
sória- n"T<Jü,-cm nosso entender- hoje refor­
çada pela liminar concedida pelo Supremo 
Tribunal Federal -repete matéria já votada 
c rejeitada pelo Congresso Nacional. É nosso 
entendimentn que o Presidente da República 
nãO pode reiterar medida já decidida pelo 
Congresso ·Nacional. Ê no~so entendimento 
tambélll-<.JUC, sendo assim, nôo cabe ao Presi~ 
dente do Congresso Nacional dar tramitação 
à mat_éria. Cab~ _ao P(esidcntc considerá-la 
inconstitucional. Esta foi a questão de ordem 
levantada. 

úPre..,idcn-tC. rlã questão de ordem, deci­
diU p0r dar tramitaçüo à matéria porque ele 
considera que a Resolução n · I - e eu -sou 
o -pdiiú~iió -iúiú-.lf-dà-ResõlúÇãO- ri.-,"! -~-depOiS 
refeita pelo De-putado Nelson Jobim do Con­
gresso Nacional define um modo de trami­
tação da matéria. e que o precedente afirma­
do pelo fato de ljue o Senador Jose Ignácio 
Ferreira, tjuando Presidente_ do Congresso, 
devolvera de plano uma medida que também 

S: EX'' considerara inconstitucional, não éabe­
ria mais, posto que existe uma norma de tra­
mitação. Como o Presidente Nelson Carneiro­
decidiu, portanto, que daria tramitação eu 
recorri da decisão de S. Ex' a esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, pai'a 
pedir que e'iita Comissão proclame que maté­
ria flagrantemente inconstitucional n3o pode 
traplitar no Congresso NacionaL 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
-Sr. Presidente, Srs. Congressistas presen­
tes~ _Srs._ membros de. Comissão de Consti­
tuição, Justiça .e Cidadania. 

Na sessão do Congi-esso Nacional realizada 
no dia 5 do corrente, às 18 horas c 3_0_minutos, 
o nobre Deputado Euclides _Scalco, susten­
tando que a Medida "Provisória n" Í90!90 
rCp-roduz o texto de outra rejeitada na véspe· 
ra (n" 185190) e que tal comportamento confi­
gura" afronta ao Poder_Legislativo e f! Consti­
tuição Federal consoante entendimento de 
inúmeros juristas de renome, onvocéÚldo, 
ainda, em abono à tese esposada, o disposto. 
no art. 67 da Lei Maior, suscitou questão 
de ordem sollcitando a devolução da referida 
Medida Proyisória ao Sr. Presidente da Re­
pública ... e, em conseqüência, seja declarada 
insubsistente a Medida Provisória n" 190190. 

O Depurado- .Ibsen Pinheiro, na mesma­
ocasião, além de subscrever os termos da 
questão de ordem, adita razões de natureza 
regimental que. a seu ver estariam a robus· 
tecer os fundamentos declinados. Trata-se, 
especificame.nte, dos artigos 1_6~-e 334_, alínea 
b, respectivamente. dos Regimentos Internos 
dq Senado Federal e da Câmara dos Depu~ 
tados conferindo competência aos Presiden­
tes das Casas Legislativas para declarar_prejU:­
dicado "--·"projeto idêntico a outro que te­
nha sido aprovado ou rejeitado- na mesma 
sessãO legislativa". _ __ · 

Contraditando a matéria, o oepútãdo 
Adolfo de Oliveira, além de tecer genéricas 
considerações de ordem política, afirmou 
que, nos termos constitucionais," ... a medida 
pcovisória é lei sujeita à homologação do 
Congresso Nacional (que) ... a homolOga Ou 
não ... ". Sustenta ainda que'' ... inconstitucio­
nal será emendar a medida provisória ... " 
bem como '' ... retirar da Medida o caráter 
de lei. .. " 

Quanto ao art. 62 da Lei Maior, alega que 
" ... diz respeito a proposições que se presu­
mem sejam-de autoria de Deputados ou Sena· 
dores", não tendo pertinência às medidas 
provisórias. 

Também o Deputado Renan Calheiros, a 
título de contraditar a questão de ordem, in­
vocou parecer do Deputado Nelson Jobim 
(Pãre"cer fl?-lf89 ·(cNj-·onde; supostam:e-nte, 
teria sido enfrentada a questão da constitu­
cionalidade da reedição de medidas provi­
sórias:<obre o mesmoassuntoe com'conteúdo 
substancialmente semelhante. Cumpre, des­
de logo, alertar para o fato de ter este último, 
de plano, ref~tado a pertinência da citação, 
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porquanto o assunto então objeto de análise 
era completamente diverso. De fato, a leitura 
atenta do documento em epígrafe revela as­
sistir plena razão ao repreSentante do Estado 
do Rio Grande do Sul, verbls: 

"Portanto, tudo está a recomendar 
que, na hipótese de não convers§:o por 
discordância de fundo, não seja admis­
sfvel a reedição do MP de conteúdo idên· 
tico.'' 

O Presidente Nelson Carneiro, apóS pioce­
der à leih.Ira dos arts. l!> e 2~> da Resolução 
n9 1/89 (CN), séntenciou: 

"A meu ver, com esta Resolução, o 
Congresso Nacional, retirou da Presi­
dência a po-s-sibilidade de devolver ou 
não ao Sr. Presidente da República as 
medidas que julgam inconstitueional. 
Portanto, enquantO vigora essa resolu­
ção, -a. Mesa est~· impedida de apreciar 
qualquer devolução de medida provisó­
ria. itntes que a Comissão Mista do Con­
gresso Nacional se manifeste." 

Certàrnente, por julgar a matéria 'ile alta 
relevância, decidiu ainda S. EX'" "_,somar ao 
recurso do nobre Senador .Fernando Henri­
que_ Cardoso o recurso ex officio- da Mesa".· 
E, assim procedendo,_ d_c:_lib~rou que somente 
daria início ao ·processamento da iniciativa 
governamental após o pronunciamento da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidàda­
nia do Senado. 

Devidamente instruido com as no~as taqui­
gráficas da sessão, chega o recurso a este Ór­
gão para exame e parecer. 

Eu, aqui, gostaria de dizer que recebi on~ 
tem à tarde o processado. 

A primeíra questão a ser objeto de análise 
diz respeito à possibilidade, em tese, de ser 
texto de medida provisória liminarmente res· 
tituído pela Presidência do Congresso Nacio­
nal quando constatada a existência de vício 
de alguma natureza. 

Neste particular, para o devidO equacio­
namento da questão, há que se recorrer à 
distinção feita pela doutrina entre ato inexis­
te'nte e ato nulo. Na primeira hipótese, faltan­
do requisito essencial ao próprio J)ascimento 
do texto normativo corno na hipótese de ter 
sido praticado por autoridade manifestamen-

. te incompetente entendemos inseri.r-se na 
coinpeténcia da Mesa do Congresso Nacional 
deixar de dar curso legislativo à matéria, res­
titutindo-a a quem de direito, Já na segunda 
hipótese, quando, embora materialmente· 
existente, o texto padece de alguma irregula­
ridade, substancial ou formal, eotendemos 
caber ao Plenário das Casas opinar em defi­
nitivo. 

Ora, a Medida Provis6ri3õ.iiT90J90 ?Oi bai­
xada pela autOridade investida de poderes 
para tanto (Presidente da República); encon­
tra-se devidamente encaminhada por inter­
médío de mensagem ass.inada e foi publicada 
no Diário OtJCial da União. Assim sendo., ec­
nontram-se preenchidos os requisitos_ ess~n­
ctais à sua existência. 

O que Se- questiona, de fonna específica", 
é a sua cOnformidade ao texto constitucíona1 
ou, mais precisamente, a sua validade em 
face de detúmifladas normas e princípios ins­
critoS na Lei Maior. Portanto. _o apontado 
vício diz respeito à própria Validade da inicia­
tiva, fato que escapa ao niero plano da exis~ 
tência da medida. 

Tendo em vista a disciplina processual da 
apreciação ~as medidas provisórias, tal como 
constante da Resolução n~ 1-89 (CN) e consi­
derando a competência consignada ao Plená-

- rio das Casas, entendemos-qu-e o mérito da 
·questão, em última análise, não pode escapar 
ao votO de Deputados e Senadores. Isto en­
tretanto, como se verá a seguir, não exime 
a Mesa do dever de adotar certas providên­
cias ~utelares para a !egularid~de do pro­
cesso e preservação da incolumidade da or­
dem jUrídica. 

Em· segundo .lugar, emerge o problema de 
estar a Presidência habilitada ou não a decla­
rar prejudicada a medida provisória em epí­
grafe !_endo em vista rejeição de outra, na 
véSpera, contendo preceito substancialmente 
semelhante. 

É bom lembrar, de início, que o tema não 
éínédito. 

Quando da leitura da Mensagem encami­
nhando a Medida Provisória n9 175, decla­
rando "nulas e sem efícáci.á'' as disposições 
constantes das Medidas n" 153 e 156, preten­
deu o_ Deputado~N~Iso;n_lobim fossem ·estas 
últimas declaradas p_~ejudicadas invocando o 
fuildainellto de não mais terem elas e::dstên­
cias jurídicas.. . 

FOi a seguinte a decisãO prolatada pela Me­
sa: 

. .. ", .. Não é possível agora votarmos dis­
posições que já foram revogadas. É s9 
perda de tempo. As medidas provisórias 
não existem mais porque já foram revo­
gadas por outra medida Provisória. 
-- Desta forma, a Mesa não incluirá na 
Ordem do Dia da sessão de hoje, porque 

_ considera prejudicadas todas as matérias 
que se referem às m~didas provisórias 
n~ 153 e 156 e, por isso, acolho a questão 
de ordem do nobre Deputa~o Nelson 
Jobim., 

Preliminarmente, duas observãções cabem 
a respeito do julgado . 

Em primeiro lugar, evidencia-se que o ins­
tituto da prejudicialidade já foi aplicado, em 
passado recente, âs medidas provisórias. Não 
nos parece, pois, .despropositado que agora 
venha a questão a ser sUscitada, embora em 
.circunstâncias um pouco diversas. 

Em segundQ lugar, forçoso é convir que 
o único amparo regimental par~-a decisão 
~cima transcrita, embora :qão eXpressamente 
cítado, é o indigitado artigo 163, inciso I, 
do Regimento -~a Câmara dos Deputados, 
invocado pelo Deputado Ibsen PinheirO, re­
putando prejudicadas as proposições versan­
do sobre matériá "rejeitada" na mesma ses­
são legislativa. 

Não obstante o entendimento acatado no 
precedente, divergimos quanio à aplicabili-

dade do -Instituto parlamentar em ques~ão, 
pór ato unilateral da Presidência, às medidas 
provisórias. É qUe estas, diúireritemente das 
proposiçõeS eni getal, iêm eficácia imediata 
e força de lei. Nestas condições, não nos pare­
ce suficiente Uma siniples decisão da Mesa 
para eliminar todas as conseqüências jurídi­
cas do ato normativo em tela. Impõe-se ao 
Congresso Nacional, em tais casos, deliberar. 
de forma coletiva, emitindO at()j)róprio capaz 
de extinguir, de vez, o diploma indesejado. 

Destarte, pelas considerações até aqui' ex~ 
pendidas, Yerifica~se qué a anáüse da mat~ria 
não pOde se exaurir nos -estritos limites em 
que foi originalmente colocada. É necessário 
averiguar a amp~itude e· a natureza das fun~ 
ções institucionais da Mesa do Congresso Na­

. cional para, em seguida, opinar sobre a postu­
ra cabível, em face de diploma normativo 
cuja inconstitucionalidade é de pleno detec­
tada. 

O órgão ~que nos referimos tem por mis­
são precípua dirigir os trabalhos legislativos 
das sessões conjuntas e, nesta qualidade, tem 
á dever de velar pela regularidade _dos proce­
dimentos parlamentares. Assim, quando do 
r6c6birnento de um ato e'\ecutivo dotado de 
força de lei, haverá de proceder ao exame 
prévio de sua existência e validade para, em 
seguida, propor aquilo que de direito couber. 
Referida análise impõe-se de forma ainda 
mais escrupulosa quando algum vício é desde 
logo apontado. Vejamos entáo a situação es­
pecífica da medida Provisória n~ 190/90. 

A medida Provisória n' 185/90 teve por ob­
jetivO nuclear reintroduzir ·no ordenamento 
jurídico a possibilidade de o Presidente. do 
TST, rnedian~e provocação da parte interes­
sada, conceder efeito suspensivo ao recurso 
impetrado contra sentença normativa. AS de­
mais regras constantes do diploma em epí- · 
grafe apenas versapt sobre aspectos procedi­
mentais do assunto. 

como é do éonhecimento ge-ral, no mesmo 
día da rejeição da medida, o Poder Executivo 
editou oUtra, com idêntico propóSito, visando 
assim a derrogar a deliberação congressual. 

Para alguns, o conteúdo normativo da se­
gunda medida provisória (190/90) não é a~so­
lutamente idênticO ao da primeira por duas 
razões! 

-liniita-se a facultar ao Presidente do TST 
deferir o efeito suspensivo sedl disciplinai Os 
aspectos processuais respectivos a exemplo 
da anterior; e 

-toma o sindicato "substituto processual 
dos integrantes da categoria" para todos os 
efeitos trabalhistas. 

Na verdade, um cotejo singelO dos dois 
diplomas iévela nitidamente ter o Governo 
apenas procurado usar de alguma astúcia pa­
ra mascarar.JI j~entidade de propósitos. 
-Para fins de análise Constitucional da legiti­
midade do comportamento executivo, pouco 
importa saber se o segundo texto reprodutiu 
ipsls verbis o conteúdo do primeiro. Funda­
mentalmente, trata-se de averigura se, à luz 
dos princípios reitores do Estado Democrá~ 
tico dé Direito e da separação das funções 
estatais que o in~onna. é lícito- ao Chefe da 
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Nação manter em vigor,·indefinidamente, 
norma jurídica repudiada pelo Congresso Na­
cional'. 

Ademais,'DO caso em teia, como já foi assi­
nalado, o segundo texto apenas deixou de 
contemplar as regras processuais a serem ob_-:_ 
servadas pelos interessados. em ver deferido 
efeito suspenSivo- ao recursO impetrado con­
tra sentença normativa. O núcleo central da 
PTC?PC!S~ção, entretanto, fcii mantido, qual se­
ja q de de~erir competência- ao Presidente 
do TST para conhecer do .pedido _cautelar 
recursát. · . 

A á.ó.álise dà constituCiOnalidade do cpm­
portame'ntO executiVo iláo" pode prescindir de 
alguffiaS bieves· coilsiderações preliminares 
sob're O conceito do Estado. Democrático .de 
Direito,- fUndamento da ordem jurídica insti­
tuída no País em outubro de 1988 (art. 19 
da CF). o 

Estatui o parágrafo únicp do artigo in~ro­
dutório da Lei Maior:-

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES::_ Sr. 
Presidente, peço a·palavta pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (dd Sabóia de Car-­
valho)---:. Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. 
Presidente, essa matéria é de alta indagação 
jurídica. Não é possível escutarmos sem ter 
nem cópia do parecer·para acompanharmos 
a leitura. Não é possível "\<lOtar sem saber o 
que se ·esta votando. • 

O SR: PRESIDENTE tcid Sabóia de Car­
valho). - A q ~estã'o de ordem de V. Ex~ 
é altamente procedente. Vamos providenciar 
cópi,a~ i.mediatamente. ·. c----

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Não 
é s.ó questão· de cópias, Sr. Presidente. Sem 
desejar ser indelicado com ninguém, esta não 
é hora de discutirmos, prpblemas regionais, 
de diretórios. regionais; é hora de estarmos 
ouvindo o parecer para darmos a nossa opi­
nião com conhecimento. de causa. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -·Vou mandar providenciar urgente­
mente a cópia do parecer, inclusive da parte 
já lida. S. Ext contíilua:rá lendo e, d3:qlli a 
pouco, V. Ex•s receberão cópias do parecer. 

Quero dizer a V. Er" que as cópias não 
existem êm face da urgência da matéria. O 
parecer foi ã:prontado agora mesmo. 

Vamos pedir aos Srs. Senadores que, por 
obséquio, sentem nas "réspectivas cadeirás, 
não conv~rsem, não recebam Parlamentares 
para outros assuntos, não tratemos de ne­
nhum outro assunto nesta saJa, porque a ma­
téria é da maior relevância, e o parecer do 
Senador Chagas Rodrigues foi elaborado 
com muita dedicação e, por isso, merece- ser 
escutado oom muita atenção. 

Contimiã-Com· a. palavra o nobre Senador 
Chagas Rodrigues: 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
-Em atençáo.às palavras do nobre Senador 
Jutahy Magalhães, eu havia dito ligeiramente 
que isto me chegou às mãos ontem, às 18 

horas. Tiv.e de trabalhar à noite toda. ~tatica­
mente não dormi. 

O SR. JUTAJ-IY MAGALHÃES -Não 
tenho nenhuma restriÇão qllallio a não ter 
cópias. Sei qu~ _V, Ex~ só p9de concluir o 
trabalho hoje e· é natural. Se nãQ temos CÓ· · 

piãs, -por essa razão é ptecisq silêncio para 
que possamos ouvi·lo. · 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
- Já estamos providenciando. algumas có­
pias. Agrâde.ço as palavras de V. Ex~ 

Sr. Presidente~ Srs. Senadores: 

"To4o. Poct.er effiana do povo, que o 
exerce p~r meio de representantes elei· 
tos ou di.J;-et~mente, nos termos desta 
Constituição.·~ 

A democracia representativa pressupõe, 
portanto, a escolha periódica de mandatáriOs. 
populãie..;; para exercerem o poder nos tennos 
e limites estatuídos na Lei Fundamental. 

Tendo ein Vista vetusta lição segundo a 
qual o poder'absoluto leva à própria antítese 
do estado democráticO, prevê ·a Constituição 
qtie as furiçOés'legislativa,'executiva e judiciá­
ria serão ex.ercidas por órgãos próprios ·segun­
do os critérios estabelecidos (art. 29). 

Nesta seqüência de idéias, cabe, precípua 
e fundamentalmente', ao Congresso Nacional 
"dispor sobre. todas. as matérias. de compe­
tência da União'.' (art. 48) .e à Presidência 
da República ."exercer a direção superior da 
administràção federa]" (art. 84,l}). . . 

-EXCepdonahnente .. em casos de extraor­
dinária· urgência e relevância, pode o Chefe 
dei Poder Executivo baixar ato com força :de 
lei (medida provisória), ·cuja eficácia está li-

.· mitada a sustar, por até trinta dias, as normas 
jurídicas então vigentes. No prazo referido, 
cabe ao Congresso Nacional, no exercício 
pleno da s1,1.a função própria, transformar a 
iniciativa pre.sidencjal em lei, total ou parcial­
mente, ou, ajnda, reje~tá~la, ·seja por inconsti­
tucionalidade, seja por íõ.conveniênciã quan-
to ao mérito. ·· · 

Verifica-se, destarte, que o sistema jurí­
dico vigente reservou ao Legislativo poderes 
amplos e decisivos no que diz respeitO à pro­
dução de direito novo. Não há no texto cons­
titucional nenhuma exceção à regra, rienhu­
ma hipótese onde outra instância possa ino­
var o ordenamento sem a aquiescência con­
gressual, prévia ou a posteriori. 

É precisamente à luz de tais princípios, 
emergentes da Lei Maior, que há de ser apre­
ciada a questão ora objeto de análise. 

Em razão do até aqui exposto, parece-nos 
evidente que a ordem', constitucional não dá 
margem a qti.e o Presiçlente da República pre­
tenda manter em vigor norma jurídica à reve­
lia ou contra a expressa vontade do. Congres­
so Nacional. No .caso da medida provisória, 
onde, como já se disse, para atender a sitüa­
ção.de e~cepcional urgência e releVância, po­

. de o Chefe do Poder Executivo baixar ato 
modificando temporariamente a legislação, 
permaneça o Congresso Nacional com a prer­
rogativa do juízo definitivo de conveniência 
_e oportunidade da inovação .. 

Em tais circunstânCias, interpretar-~e.· a fa~ 
culdade executiva·de forma ampla e irrestrita, 
abrangendo, inclusive, a posSibilidade.de ree­
dição de medida provisória versando sobre 
a mesma matéria e com conteúdo normativo 
idêntico ao de outra no mesmo dia rejeitada, 
implica reconhecer ao Presidente da Repú­
blica poderes absolutos para enfeixãr ria sua 
esfeia de competência a própria função legis­

. lativa. 
Tal exegese, definitivamente, não pOde· 

prosperar porquanto investe contra os priil.cf­
pios .elementares da nossa organizaçãp esta­
tal. Esta, de. resto, é a opinião unânip1e dos 
juristas. Vejamos alguns dos pronunciamen­
tos transcritos na iniprensa: 

lves Gandra da Silva Martins 

"0 proc.e_dimento é uma ·violação 
inaudita contra o Congresso ... a reedi­
ção significa que o Congresso nunc"a mais 
vai legislar. N~m tem mais estado. de di­
reito, passa a ser ditadura." 

Godofredo Silva Telles Jr. 

"A reapresentação da medida provi­
sória é flagrantemente inconStitucio­
nal... é preciso acabar com o costume 
de legislar por medidas provisórias. Não 
se pode admitir que o Presidente daRe­
pública se transforme em Poder Legisla­
tivo. Estamos vivendo num r.egime que 
dá toda a impressão de não ser regido 
por uma Constituição ... eStamos fUgindo 
das normas democráticas em direção a 
um regime autoritário. ·Tenho muito me­
do de estarmos às vésperas de uma dita­
dura. Se isso continua; será uma desobe­
diência civil generalizada, na melhor das 
hipóteses. 

Celso Bastos 

"As medidas provisórias são compa­
ráveis aos prOjetos de lei e, como ·eles, 

. só pode ser reeditadas depois de rejeição 
do Congresso Nacional em outra legisla­
tura. O Poder Judiciário deve considerar 
abuso o Executivo manter com força de 
lei o que o Congresso rejeitou." 

Walter Cene.viva 

"A competência pai"a expedir a me­
dida provisória é privativa do Presidente 
da República, mas, manifestada a rejeí~ 

. ção pelo Congresso., esta se torna.defini­
tiva porque o processo legislativo se es­
gota." 

MiguerR~re Ji". · 

"A reedição é inconstitucional e uma 
afronta ao Legislativo .. Trata-se de um 
confronto institucional com repercus­
sões sociais" (transcrições do jornal Fo­
lha de S. Paulo de 19-2-90, pgs. A-4 e 
A·6)-.- . 

Ophir Cavalcanti -Presidente da OAB 

"Estamos preocupãdoS. Daqui a pou­
co, o Presidente baixa uma medida pro­

-visória dizendo que o Judiciário está em 
recesso até o o la no cruzeiro dar certo.'' 
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Aristides Alvarenga - Procurador~Geral 
da República · 

"Se !l~O for colocado um !imite para 
a.s reedições, o presidente poderá reedi­
tar uma medida provisória ·rejeitadá de 
3~0. em 30 dias, substituindo o Congres­
,so ... a atitude do Governo aniquHa ,o_ 
Congre_ss_o, _que manifestou expressa-­
mente o desejo de rejeitar a 185." ~(Jor­
nal Folha de S. Paulo, 2-6-90, pgs. A-4 
e A-5). 

O próprio ex-Ministro Saulo Ramos, até 
há bem pouco tempo na incômoda posição 
de sustentar o insustentável, hoje afirma, 
com uma ponta de ironia, que certas pessoas: 

" ... que nem doutores são sustentaram 
a çonstítucionalidade da repetição, e um 
dos mais ilustres desses doutores todos 
invocou parecer meu para jUStifiCar o" di­
reito presidencial de repetição de me­
dida rejeitada. Apenas invocou o meu 
parecer. Não o leu, pois isso seria exigir 
demais dos sábios que, nos últimos tem­
pos, tomaram conta do Direíto Constitu­
cional brasileiro, sem jamais haverem es­
tudado seriamente os institutos da nossa 
lei .fundamental. Nem precisam estudar. 
São sábios pelo processo de revelaç§Q, 
m•lagre que, de tão comum, já não é 
mais milagre entre nós (Jornal Folha de 
S. Paulo, 3-6-90, pg. A-6). 

A doutrina italiana, de grande vafia no par­
ticular 9or ter inspirado o art. 62' da nossa 
ConStituição, ao examinar os Iírriites a' que 
se ~ujeitam os atos legislativos presidenciais, 
conclui: · 

"Uma limitação· de ordem geral é 
aquela segundo a qual as medidas provi­
sórias não podem reproduzir situações 
contidas em análogos atos que perderam 
eficácia por haver-se-lhes negado con· 
versão em lei, ou em projetos de lei rejei· 
tados recentemente pelas Cãmaras, ou 
ainda em leis revogadas há pouco pelo 
Parlamento. É claro que nestes casos há 
uma presunção de vontade contéária por 
parte dos -órgãos titulares da função le· 
gislativa, presunção esta que pbr certo 
não pode ser superada pelo Governo, 
o -qual opera, nesta matéria, na quali­
dade de órgão secundário." (in 11 Decre­
to-Legge- Giuseppe Viesto- pg. 100 
- Ed. Jovene, 1967). 

No plano constitucional, avulta um outro 
argumento a evidenciar a impossibil!dade de 
renovação de medida provisória contendo 
idêntico ou substancialmente semelhante 
preceitO normativo veiculado em'outra recen· 
temente rejeitada. É que o art. 67 da Lei 
MãiOr veda a repre:..~ntação 5fe projeto de 
lei rejeitado na mesma sessão legislativa, sal· 
vo se a proposta for subscrita pela maioria 
absoluta dos membl JS de qualquer das Casas 
do Congresso Nacior I. E, como bem salien­
ta a Procuradoria-Geral da República, " ... 
a medida provisória é um projeto de_le_i _wrn__ 
efeito antecipado." 

A simples- )eitura do parágrafo único do 
art. 62 revela que a iniciativa presidencial 
reveste-se da intrínseca_ característica de Pro­
posição legislativa, podendo, no prazo de 30-. 
dias, converter-se em lei se assim for julgado 
conver:aíent~. Portanto, no âplbito parlamen­
tar, -a medida prOvisória tem a natureza de 
projeto de lei, embora sujeita a normas pro­
cedimentais especfficas. 

!ãniãnha foi a indignação nos meios jurídi­
cos que a Procuradoria~Geral da República, 
fiscal iiliiior da !ei e da Constituição, propôs, 
secundada por diversas outras entidades, 
ação direta de inconstitucionalidade perante 
o Supfemo Tribunal Federal com pedido de 
suspensão liminar da eficácia dos preceitos 
reproduzidos na seguhda Medida.Provisória 
(n• 190190). • . 

Como é_ do conhecimento geral, no dia de 
ontem, a Egrégia Corte deferiu o pedido nos 
seguintes termos; 

"Por unanimidade o TribUnal deferiu 
a rii'é"cHai"Ti"rii.Jnaf·e suSpendeu, até o jul­
garnento.fina} da açao; a eiícádã. e a apli­
cabilidade do cQnteúdo normativo dos 
preceitos impugnados da Medida Provi­
sória n'-' 190/90, de 31 de maio de 1990." 

O fundamento da decisão traduz-se no se-
guinte tre_cho _de vpto_ do_ R~lator: 

- -.. A _preconizada impossibilidade de 
rúdição de- medidas provisórias não · 
converti~aS_ ~m lei, porque rejeitadas 
quanto ao mérito pelo Congresso Nacio­
nal, traduz efeito conseqiiencial de dois 
postulados básicçs que -constituem, em 
nosso sistema jurfdico, princípios estru­
turais do ordenamento constitucional: o 
princípio da separação de Poderes e o 
pi'iitcfpio do Estado Democrático de Di­
reito. 

Trata-se, na realidade, de dois princí­
pios subjacentes à própria organização 
do Estado brasileiro e que repudiam -
por contrários aos valores políticos e ju­
rídicos que os informam- todos os ato~ 
estatais e Coinportamentos institucionais 
que objetivem a prática, pelo Congresso 
Nacional, da sua típica função orgânica 
-o exercício do Poder Legislativo. 

Neste expressivo momento histórico 
de nossa experiência social, econômica 
e político-institucional, em que se pro­
cessam longas e apaixonadas discussões 
em torno dos limites que devem, neces­
sariamente, condicionar a atiVidade jurí­
dica do Poder Executivo, torna-se impe­
rioso reconhecer - e assinalar - a im­

-portância da reflexão sobre o significa­
do, para a vida das instituições e a prática 
das liberdades públicas, da supremacia 
da Constituição. 

Não basta, pois, apresentar, o gover­
nante -:- q~:~_alquer governante -, para 
justifícar o exerdcio-ã.ufOffiado do po­
der, títulos de legitimidade, que se 
apóiem nos valores em nome dos quais 
õ próprio poder é exercido (José Eduar-. 

do Faria, "Poder e Legitimidade", p. 
114, 1978, Editora Perspectiva). 

Mais do que isso, é preciso respeitar, 
.de modo incondicional, os parâmetros 
de atuação, delineados no texto constitu­
cional, que impõem diretrizes e traçam 
esquemas normativos condicionadores 
da própria atuação ·governãntental." 

... ··--··-·····-··~···-·-···-·····~·-~· .......... . 
o constituinte brasileiro, ao elaborar a 
Constituição que nos rege, mostrou-se· 
atento e sensível à experiência históríca­
de outros povos e fez consagrar, na carta­
Política que promulgou, fiel à nossa pró­
pria tradição constitucional, um princí­
pio cuja essencialidade é marcante no 
plano das relações instítucionais entre os 

-- --ótgãM da soberania nacional. 
Esse princípio -,- o- da separação dos 

Poderes -, a que é ínsito um sentido 
de fundamental idade,_ foi proclamado, 
na Constituição brasifeira de 1988, como 
um dos seus núcleos irreformáveis, in­
sus_cetível de alteração por via de emen· 
da constitucional (art. 60, § 42. UI). 

As recíprocas interferências dos pode­
res do Estado, uns dos outros, nas hipó· 
teses constitucionalmente autorizadas. 
não proVocàm a ruptura do sistema. 

Esta ocorrerá, no entanto, sempre que 
qualquer dos Poderes - o Executivo, 
excmplificativamente - exercer, com 
expansão desordenada, atribuições que 
lhe não são próprias, ou, então, preju· 
dicar, por atos que refogem à ortodoxia 
constitucional, o normal Pesempenho, 
pelos demais Poderes do Estado, de fun· 
ções que lhes são inerentes, como ,a práti­
ca, em plenitude, da atividade legislativa 
pelo Congresso NacionaL 

O sistema de garantias e de limitações 
-ao poder estatal, que a nossa Constitui-

-Ção proclama, pretende evitar que o 
exercíciO indiscriminado dessa excepcio­
nal competência normativa do Presiden· 
te da República, _de editar medidas pro­
visórias, se converta numa prática legife­
rante ordinária do Poder Executivo, 
anomalamente substitutiva dos procedi· 
mentos comuns de formação das leis ins­
tauráveis perante a instância do Con­
gresso N acionai, 

Não me preocupa a relação dilemática 
por alguns proposta, que chega até mes­
mo a proclamar, pelo alegado receio da 
destruição da ordem econômico-social, 
a virtual possibilidade de desrespeito ao 
ordenamento constitucional, como con­
dição de êxito do Plano Econômico. 

Não tenho por consistentes a~ alega­
çõ_es que associam o deferimento da limi· 
nar ora postulada à qcorrência de graves 
refleXos na ord_em econômica nacional.·· 

Concluindo, afirma: 

"A Constituiç-do, Sr. Presidente. não 
pode submeter-se ao império dos fatos 
e das circunstâncias. A supremacia de 
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que cl<l se reveste, enquanto f(lf respei­
tada. wm.tltuirá a ga·rantia mais efetiva 
de que os direitos e as liberdades não 
serão jamais ofendidos. A esta Corte in­
bumbe a tarefa, magna e eminente~ de 
velar por que essa realidade não seja des­
figurada.·· 

A decisão do Supremo Tribunal Federal, 
adotada por unanimidade de votos, é uma 
eloqüente demonstração ·que a generalizada 
[evolta havida nos meios jurídicos contra a 
ind~bita investida executiva constitui-se em 
flagrante desrespeito às prerrogativas e com­
petências do Poder Legislativo. 
. O fato é gravíssímo porque atenta, conio 

sobejamente demonstrado, contra uma das 
vigas mestras de todo o sistema jurídico, não_ 
só do Brasil mas de todos os povos civilizados, 
a saber o princípio da separação dos Poderes 
ou funções do Estado. 

A Constituição impõe ao Congresso Nacio­
nal o poder- dever de: 

"Art. 49. 

XI- zelar pela preservação de sua 
competência legislativa em face de atri­
buição normativa dos outros Poderes." 

Diante de tão gritante e notória inconstitu­
cionalidade, jurisdicionalmente reconhecida, 
não é lícito à Mesa do Congresso Naciorial, 
na qualidade de órgão responsável pela regu­
laridade dv processo legislativo e consideran­
do a natureza intrínseca da<; medidas provisó­
rias. dotada~ que são de força de lei e eficácia 
imediata, deixar de enc<lmfnhar providências 
emergenciais capazes de sustar, de plano, a 
vigência e a tramitação parlamentar dos pre­
ceitos ilcgitimamen~e veiculados. 

Em síntese, em atenção" à Consulta formu­
lada, entendemos que: - E essa é a p-arte 
mab; importante, porque é a conclusão; uma 
conclusão que decorre, como víram V. EX"" 
do reconhecimento, acho que, nesta altura, 
irrccusável que o Poder Executivo, o Presi­
dente da República, não pode reeditar me­
dida provisória com matéria que tenha sido 
anteriormente rejeitada. Agora, como fazer 
isso -este é o .rroblema -. cçmo _agir dian~e 
disso e respondendo à consulta do Presiden­
te: 

1. No tocante à devolução, na hip6tese 
não procede ela, por falta de amparo legal. 

2. Quanto ã. compcténcia de o Sr. Presi­
dente do Congresso" declarar a prejudíclali­
t..ladc da Medida, entendemos que tal procedi­
mento :-.omente poderia·ser adotado median­
te deliberação do Plenário, por iniciativa da 
Mesa. 

3. Tendo em vista a flagrante ü demons­
trada inconstitucionalidade do artigo 1" e seu 
parágrafo único, da referida Medida Provi­
sória, opinamos no sentido de que o Con~ 
gresso Nacional exerça uma de suas atribui­
ções privativas, nos termos do inciso XI, do 
artigo 49 da Constituição. zelando, assim, pe­
la preservação de sua competéncia legisla­
tiva, nos preéisos termos do dispositivo em 
questão. 

ASSim, -pi'dpoiifoS que a Mesa ao Longres­
so Nacional submeta ao Plenário das duas 
Casãs,- projetO ele deçreto legislativo, que 
consubstande,_em artigo único, a declaração 
de inaplicabilidade jurídica da referida nor­
ma, em virtude de sua inconstitucionalidade 
e, con~_eqüenteme-Qre, de sua inexistência no 
plano do Direito, 

É o nosso trabalho, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Sr. -Re-I~tor, eu gostaria, na condi­
ção de Presidente da Comissão, de fa-zer uma 
sugestão a V. Ex• quanto ao seu parecer. Ten­
do em vista que a matéria se encontra sub 
judice, em·exame no-supremo Tribunal Fede­
ral, eú sugeriria que V. Ex• nesse parágrafo 
final dissesse _que essa deliberação do Con­
gresso seria temporária, até o exame defini­
tivo da matéria, porque se o Supreriw consi­
derar que é constitucional a Medida Provi­
sória n" 190, nós teremos que nos dobrar a 
ela.._ 

Então, eu su'geriría. a V. Ex• que aqui no 
-se.u pare:cer, ol_lde_ se diz: "Assiril, propomos 
que a Mesa do Congresso Nacional submeta 
ao Plenário das duas Casas projeto de de_creto 
legislativo, que consubstancie, em artigo úni­
co, a declaração de inaplicabilidade jurídica 
da referida norma .. :·, que V. Ex' deixasse 
claro que estando sub judice a matéria, se 
houver uma deliberação em contrário 'do Su~ 
premo,_ nós estaremos sujeitos a ela. Então, 
essa deliberação que V. Ex" sugere seria uma 
deliberaÇão tempotá!Ía até o julgamento fL­
nal do Supremo Tribunal. · 

É apenas uma sugestão individual da Presi­
dência. 

O SR. RELATOR (Chagas Rodrigues)­
Eu vou dizer a V. Ex" porque não acolho, 
em princ(pio, a-s\JgeStão. Eu não posso aco· 
lher, Sr. Presidente. V. Ex1 está sendo coe­
,!nte, porque a nossa ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Gostaria de pedír silêncio aos Srs. 
Senadores. 

Ó SR. RELATOR"( Chagas Rodrigue-s)­
._ .. a nossa Comissão já teve a oportunidade 
de recusar sugestão idêntica do nobre Sena­
dor Afonso Arinos e decidiu aqui que isso 
poderia ser considerado uma fuga. jogarmos 
sobre os ombros, nós temos é que zelar pela 
nossa competência e não podemos. nesta ho­
ra, parecer omissos. Por isso_ é yue cu dei 
esse parecer, atendendo também ;i consulta 
do Sr. Presidente. 

Por outro lado, Sr. Presidente. nós estamos 
diante, e aqueles que. Como V. Ex·' conhecem 
o Direito sabem disso~ de um pronunciamen· 
to unânime. Não h~ a menor possibilidade 
de o Supremo Tribunal. que Já levantou a 
eficáçia, nessa hip6tese e levando em conta 
o parecer do nobre Relator. acatado por una­
nimidade ... Nüo é um constitucionalista ... Eu 
dtei -~.qu_i o art. 77 da Constituição italiana;. 
lá tambrim Ç do mesmo modo. Aqui. grandes 
juristas já diz_i_um que o de_creto·lei rejeitado 
não poderia ser objeto de repetição. 

De modo que nós. diante disso. não pode­
mos. a meu ver- SO!J modesro. uu_ero ficar 

bem com a minha -consciência-, nesta hOra, 
ficar aguardando a decisão. É evidente que 
cabe ao Supremo a palavra final. E se porven­
tura o Supremo decidir em sentido contrário, 
nós temos inclusive tyrazo para deliberar e, 
hipoteticamente, a decisão do Supremo pode 
até demorar. 

Então, é pof isso ·que eu, respeitando e 
semprC acatando as suas sugestões, me per­
mito.e peço licença para diveri_i_r nesta parte. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de_ Car­
valho), Eu apenas sugeri â consciê"nCia de V. 
Ex'! 

Em discussão o parecer. 

O SR. FE.RNANDO HENRJQUE CAR­
DOSO- Sr. Presidente, peço a pttlavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cid S~bóia de Caf­
valho)- Concedo a palavra ao Senador Hen­
rique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR-
---ooso- S-r. Presidente, Srs. Senadores, ou­

vi com muita atenção o douto parecer do 
Senador Chagas Rodrigues. Creio que aqui 
eu não tenha nem sequer os títulos do Sena-. 
dor Passarinho que é bacharel pelo Reaiengo 
e pós-graduado na Praia Vermelha, de modo 
que eu sequer tenho esses títulos que são 
tftulos do Brasil excepcionais para prOferir 
voto sobre matéria legal. 

Provavelmente estaremos juntos, porque 
estarei abrigado nos seus galões. 
· Mas, de qualquer maneira, tenho a impres­

são de que nós estamos diante de um fato 
político e me parece que o Congresso não 
pode ficar aquém do que já foi d"écfdido pdo 
Supremo TribunarFederal. 

A questão de ordem minha e do Deputado 
Euclides Scalco e o recurso que faço a este 
Tribuna], a-esta Comissão de Justiça, diz res­
peito ao· modo pelo qual se declararia a in­
constitucionalidade flagrante ontem reconhe­
cida _na linlin_a_r. Eu assisti ao julgamento. Os 
juízes, nã sua maíoría, foram além, entraram 
no mérito, suspenderam a eficácia e anteci­
param praticamente o votO. E o Tribunal, 
quando decide por 9 a O, também está toman­
do uma decisão política na matéria. Qual é 
a posição? A de que é preciso haver um equi~ 
ltbrio entre os Poderes e que ...:... isso foi dito 
e redito por todos eles lá e agora, de novo, 
pelo Senador Chagas Rodrigues- se_ o Presi­
dente da República pode reeditar matéria 
que o Congresso Nacional disse não, para 
quê o Congresso Nacional? Acabou! Nós não 
temos mais função nenhuma. A única discuS­
são possível era saber se a Medida Provisória 
n? 190 é ou não igual à Medida Provisória 
n9 185, é a única possfvel, porque se foi' igual 
ou assemelhada, o Congresso não ·p-ode tomar 
conhecimento, não pode dar prosseguimento 
a sua discussão, porque nós estaremos noS 
autocastrando. 

Se o Supremo Tribunal Federal já tomou 
com tanta tranqüilidade uma decisão, _como 
podemos nós ficar agora, a respeito dos nos­
sos poderes? Aqui se trata de saber se o Con~ 
gresso vai existir ou nãO. 
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De modo que eu não seL.qua( é a maneira 
regimental - por isso consultei esta Comis­
são- para por um paradeiro a essa matéria. 
Não se trata m_ais de discutir p mérito, a meu 
ver, trata-se de saber como é que nós, de 
uma maneira correia - e quando se tem a 
razão, não se_ precisa ser retórico -encerra­
mos essa questão. 

O Senador Chagas Rodrigues propõe que 
a Mesa faça um projeto de Decreto Legis­
lativo considerando inconstituciOIJal. Trata­
se somente de saber se é esse o mecanismo 
ou se é um mecanismo·meram!!:p.t~ a9tni~lis-
trativo da Mesa, a meu ver. . 

E a questão que me preocuparia, como 
preocupa o Senador Chag~s Rodrigues, é a 
questão dos efeitos eventualmente produ2:i­
dos pela medida provisória, essa questão não 
existe mais, porque o Tribunal ontem suspen­
deu a eficácia. Nós não temos nem que tratar 
da matéria relativa ao que ocorreria caso a 
ação do Presidente tivesse já produzido efe-i-­
tos. Os efeitOs são nulos pelo Tribunal. En­
tão, trata-se simplesmente de o Congresso 
Nacional dizer ao País: "Olha, nós somos 
realmente um Congresso, quem decide sobre 
a lei somos nós, votada por nós, que esse 
projeto de lei não existe, nós não 6 queremos, 
não há ninguém que possa querer, nem o 
Supremo Tribunal Federal._ porque não é 
competência dele, é competência nossa." 

Ou nóS exercemos com tranqüilidade o 
nosso Poder constitucional ou, então, Srs. 
Senadores, realmente nós estaremos fechan­
do na prática o Congresso Nacional. Essa 
matéria fOI" sUscitada -em má hora. 

Acho que o Presidente foi desavisado, foi 
mal aconselhado, porque não tem cabimento, 
nem o mais remoto cabimento, o que foi feito 
aqui. Eu não acredito que qualquer represen­
tante do povo, consciente da Constituição, 
possa di2:er o contrário, não há como! Não 
precisa ser jurista para saber que não tem 
cabimento insistir' numa:- matéria que o Con­
gresso di_sse não, a não ser na outra sessão 
legislativa, ou então, -se o Presidente quisesse· 
insistir, há um outro mecanismo, através do 
projeto de lei. Mas, como esse uma vez vota~ 
da a medida provisória, como ela tamôém 
é um projeto de lei, só poderia ser na próxima 
sessão legislativa, com uma exceção preVIsta 
na Constituição: a maioria dos Congressisfãs 
dizer que quer reapresentar. é o único meca­
nismo legal, que seria através de um projeto 
de lei subscrito pela maioria de uma das duas 
Casas. Ai é possível discutir a matéria.--

Se o Governo achasse isso fundamental, 
seria esse o caminho, mas o Governo não 
acha isso fundamental. Esta manhã, fui à TV 
Globo com o Lfder do Governo na Câmara, 
que disse o seguinte: ."'Existem outros meca~ 
nismos pelos quais nós podemos salvaguardar 
os interesses qu__e queríamos salvaguardar 
através da Medida Provisória no 190". 

Ouvi a mesma afirmatiVa-dica pelos Minis­
tros- do Supremo e também pelo Presidente 
do Superior Tribunal do Trabalho, Dr. Pi­
mentel, que disseram que é possível, na ·vi­
gência da legislação atual, o Presidente do 
Superior Tribunal do Trabalho adotar um 

procedimento que permita sustar decisões 
--dos Tribunais Regionais. Então, estamos fa­

_i.endo uma "tempestade em copo d'água". 
__ ,&_única p-reocupação que poderia haver seria 

a preocupação substantiva, ou seja, os efeitos 
sobre o Plano. Mesmo nesse _caso, fico com 

. _a_ Constituição. Mas, entendo a preocupação. 
Só que ela é desnecessária, porque há outros 
mecanismos.. Se há outros mecanismos, nós 
só temos uina coisa a fazer: encerrar esse 
assuiitó~- Cõlocar unYa pedra nessa questão e 
o Governo aprender qüe ele não pode reedi­
t~ Qie-didas que foram recusadas por nós. 
. Trata-se, a meu ver, Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, de nós discutirru_os com certa rapi­
_dez se_o m~canismo proposto pelo Senador 
ChagaS RodiigueS é- o mais adequado, para 
encerrar a questão. Se o for, vamos a ele, 
se houver outro, vamos adota_r. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
-V. EX• permite? (Assentimento do orador) -
O Decreto Leg_islativo seria publicado no Diá­
rio Oficial, seria- um decreto, seria um ato 
normativo. 

Q~SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO -_Acho_que se for essa a decisão 
desta Comissão, a Mesa deve fazer esse de­
creto hoje, pai-a qUe nós possamos ainda hoje 

·encerrar essa questão, porque qualquer tem­
Po excedente ~e ria, a meu ver, um vazio na 
definição clara das nossas fundamentais atri­
buições constituci0ri8is~ Nós temos que, pelo 
menos, seguir o exemplo do Supremo Tribu­
nal, decidir com presteza. Não cabe a nós 
dizer: "0 Supre"inO Tribunal vai defender os 
nossos j.iOderes, que já estão dados pela Cons­
tituição." Cabe a nós dizer: "Esse Poder é 
nosso, exerça.mo-lo com tranqüilidade." Eu 
gostaria que isso fosse uma decisão unânime 
nesta Comissão, porque aqui não se trata 
mais de GoVerno e_Oposição, nem de partido 
tal, ou qual, trata-se de matéria institucional, 
·regida pela Constituição. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
-V. Ex· me permite um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
Doso- -Pois I:iã:o. -

OSR.~CHAGASRODRIGUES (Relator) 
...,..,._Eu_gostaria ainda de registrar aqui o seu 
espírito público, porque eu realmente não 
concordei com a idéia inicial de V. Ex·, pois 
era o problema da devolução pura e simples. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO -_E verdade. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia Jc Car­
vlahu)- Com a palavra o Senador]():}() Me· 
nezcs. 

O SR. JOAO MENESES- Sr. Prcs_idcn· 
te, Srs. Senadores, C$C_ assunto, conhecido 
e cxamínado. âs vezes me lembra, 4u~mdo 
fui adv9glldo, que o valor da~ questge~ era 
pelo tamanlw dos arrazoados que a gente 
apresentava. Hoje essa matéria foi debulhada 
ll4ui em t_odo:. o:. seus de_talhes pelo eminente 
Sena9or Chagas RodrigUes. 

Mas o que me parece fundamental, nessa 
discussão,~- _que não s-e: coloque nunca esses 
encontros entre o Poder Executivo, Poder 
Legislativo c Poder Judiciá-rio emondori3.1-
rnente. Acho que cada um tem a ~ua áre·a 
de limitação, cada um tem a sua área de ação. 
E não podemos examinar os assuntos aqui 
debaixo dt: emoção; examinar se é a favor, 
se é contra. Temos que examinar o assunto 
que_nos vem à discussão, para ch..:gar a uma 
conclusão. uma conclusão da maioria do CoQ.­
gresso, nesse votar e deliberar. 

Redama-se muito contra a: medida_ provi­
sória. Não h<! o que reclamar. porque foi o 
próprio Congresso que instituiu a medida 
provisória na Constituição. Est_ú aqui o art. 
62, que diz: 

"Art. 62. Em ca~o de relevância e 
urgência, o Presidente da República po­
dcni .tdotar medidas provisórias, com 
fQJÇ.<J. de lei, de"v_endo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional, que, 
estando em recesso. será convocado ex­
traordinariamente- para ~c reunir no pra­
zo de cinco dias." 

A importância e tão grande que, att! estan­
do o Congresso em recesso. o Presidente da 
República pode: apresentar a m-edida proviw 
_:..(]ria c o Congresso ser convo_cado para discu­
ti-la. 

-Parágrafo único. As medidas pro­
visórias pcrder:io a cficária, desde a edi­
ção. se nüo forem convertidas em lei no 
prazo de trinta dias, a partir de sua publi­
caç<io, devendo o Congresso Nacional 
disciplim1r <L'> reJaçôes_jurídica~ dela.~ de­
corrente~.~. 

Nad<_L m;ü~ diz a Constituição. A Consti· 
tuição não estabelece nenhuma norma, ne­
nhuma forma de como devem ser apresen­
tadas essa~ medidàS provisórias. Nós é que 
estamos examinando aqui e achando que ela· 
e repetitiVa. A ·comtituição não prótbe nem 
a repetiç<.io. O defdto. fomos nós que o criã­
mos. está na própria Constituição. 

Ouvi n~-m noticiário, hoje, que um.bepu­
tado do PMDB está apresentando um projeto 
de lei para normalizar a medida provisória-. 
Deve ser um projeto de lei complementar 
para complementar o qu..: e!ltá na Constitui­
ção. Fora dh.so. não tem o que reclamar, 
porque nós a colocamos nesses termos. 
Quando vier e-sse projeto de lei· complemen­
tar, ent<Jo, sim. vamos determinar como vai­
se aprc!'entar a_ medida provisória. Mas não 
é :.r "vôo de pássaro" que achamos que a 
medida provi:-.tSria não pode ser assim, nãO 
pode ser de~ta, nüo pode ser daquela forma. 
Não, po-r4ue a Constituição não impede, a 
Constituição não cria nenhumll dificuldade 
sobre e~te as~untu. 

Pllrtanto, lJuanw ü repetiçün da medida 
provisória, nada !;lá que it:npes,·_a; o President~ 
da República pode apresentar quanta~ vezes 
quiser. nos t<!rmos da própria Constituição 
que está vige-nte, cumprindo o dispositivo 
constiiuCioilãl. 
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É verdade que o Congresso acha qut: toda 
vez que rejeitar uma medida, não se pode 
repeti-la, não se pode trazé-Ja novamente à 
discussão, porque já decidiu, á deu a su,a dêci­
são final. Mas não é_ assim, porque o Con­
gresso também varia muito a sua decisão. 
O Congresso vota uma matéria hoje de uma 
forma. mais tarde vota novamente essa mes­
ma matéria de outra forma, dependendo de 
várias circunstâncias, de vários esclarecimen­
tos. Então, este ponto de vista me parece 
o ponto fraco da proposição que se quer. 

Também, fala-se na constitucionalidade, 
que aqui já foi eivada de inc_onstitucionali­
dade. Não foi. Nós eStamos. aqui avançando 
o sinal. Nós, no Congresso, não podemos 
declarar a inconstitucionalidade, tanto que 
o parecer do eminente .Relator não é, como 
afirmou o eminente Senador Fernando Hen­
rique Cardoso, pela inconstitucionalidade, 
não. Ele. quer um projeto de decreto legisla­
tivo em que se substancie artigo de inaplica­
bilidade jurídica. Ele encontra aqui uma for­
ma, uma solução para fugir de~a inconstitu· 
cionalidade, porque ele sabe que ó Congresso 
não pode declarar a inconstitucionalidade. 
Spmente ao Supremo Tribunal cabe declarar 
se a matéria é constitucional ou não. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. vejo que 
essa discussão deve ser normal, não pode ser 
uma discussão atribulada, não pode ser uma 
discussão cheia de pontos de vista, e, sim, 
deve ser uma discussão do ponto de vista 
partidáriO. 

Essa matéria é da maior relevância, Lia 
maior importância para o interesse do País. 
Agora, precisi.tmos consertar isso, e consertar . 
na forma dessa lei complementar que se vai 
fazer para regular o artigo da Constituiçáo 
que se refere ao assunto. Fora disso, estamos 
aqui discutindo e dando opiniões sem ter, 
entretanto, a aplicabilidade daquilo que nós 
mesmos criamos. _ 
- -pod.iüií:õ~--s-r. Presid'ente, acho que a con­
clusão do parecer do Senador Chagas Rodri­
gues~ em que ele pede se faça um projeto 
de decreto legislativo, que substancie_em arti­
go único a declaração da inaplicabilidade juri· 
dica da referida norma, em virtude da sua 
inconstitucionalidade e conseqüentemente a 
sua inexistência. Veja V. Ex', Sr. Presidenté, 
com sua acuidade mental, que ele já pegou 
no ar que não podemos determinar. a inconsti­
tucionalidade, porque não foi ainda decidida 
essa parte pelo Supremo Tr:ibuna)._Estamos 
debaixo da resso-nância que a imprensa deu, 
de que a medida havia sido julgada como 
inconstitucional. Não, não foi. O Supremo 
ribunal apenas examinou·uma prelíminar, c 
pode. no seu voto daqui a algum tempo, jul· 
gar que nao, que a matéria é constitucional 
e que estaria nos termos do que permite a 
Constituição Federal. 

Por isso que V. Ex• teve aquela lembrança. 
e acho que realmente nós precisávamos ver 
uma fórmula ern que o Congresso tomasse 
o seu posicionamento, 'Cm 4ue o Congresso 
mostrasse a sua existência, mas sem exacer­
bação. Como fazer isso? Se julgarmos essa 
medida agora como imprópria, inconstitucio· 

nal e o Supremo, daqui a oito dias, julgar 
que é constitucional, vamos ficar novamente 
nessa luta entre Congresso e Exec1,1tivo. 

AChç, que a medida em si está suspensa 
em sua efiCácia, A medida já teve a sua eficá­
cia suspensa, porque o Supremo Tribunal de~ 
a preliminar; então a medida não pode produ­
zir mais efeito. Enquanto essa preliminar esti· 
ver vigente, a medid<! não pode ser aplicada, 
não pode ser usada. 

Nessas condições, acho que seria de bom 
alvitre_este Congresso, esta Comi~s_ão, exami­
miLiss_o sob o punto de vista c_(mstituciqnal 
e talvez encontrar l,lma fórmula para aguardar 
a decisâo da constitucionalidade da medida. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO-.:... Permita-me um aparte, nobre Se­
nador João Me-nf'7t>S"'? 
· O SR. JOÃO MENEZES - Com todo 

o prazer.--n:obre_Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - V. ~x~~ <:ontinuaria S_enador se, 
amaithã·. -o Supremo Tribunal dissesse que 
o Presidente da República pode desfazer o 
que o Congresso faz? -

O SR. JOÃO MENEZES - É que V. 
Ex· coloca isso do iado emotivo, passional. 
Não pode! V. Ex··. que é um homem da Sor­
bonne, ex~c~ndidato a Governador ... 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CÁR-

O SR. JOÃO MENEZES - Vamos ler 
o art. 67. 

. O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Quero pedir ao Senador João Me­
nezes que não se alongue muito, p<i!que há 
outros inscritos que também desejam falar. 

O SR. JOÃO MENEZES - O act. 67 
diz: 

''_Art. 67. A matéria constante de 
projeto de lei rejeitado somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante pro­
posta da maioria absoluta dos membros 
de qualquer das Çasas_do Congresso Na­
cional.·· 

Trata ..-se aqui de projeto de lei, e a medida 
pcovísória é uma medida excepcional. Tanto 
é excepcional que está colocada em outra par» 
te da Constituição. · 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOS.O.-;- Não, na mesma parte das l_eis ordi­
mirias. E sim. 

O SR. JOÃO MENEZES -Não. Ela está 
colocada em outro artigo e_ cr~ando outras 
normas. É uma·medida de excepcionalidade, 
não se trata de projeto de lei, tanto que ela 
não tem o curso do projeto de lei, ela é uma 
medida de prazo fixo; ou é extinta dentro 
daquela prazo. 

DOSO -Nunca fui da Sorbonne, não. Fui 
dã úniversidade de Paris,mas_Já há amocà _ 
lei. - -

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO- Está no art. 62, denirõ -dÕ mesrD.o-

o·sR. -lOÃO MENEZES_- ... do Rio de 
Janeíro, me vem como uma pergunta dessas? 
Não tem lógica. 

O SR. FERNÁNDO HENIÜQUE."CAR­
DOSO - Quem é candidato pelo Rio é o 
nosso amigo Nelson, não sou eu não. 

_9_~R. JQÃO MEN.ZES ~Acho que até 
me supreeendi,- pois pensei que era outra a 
pergunta de V. Ex· Essa pergunta mostra a 
situação emotiva-em que v,. Ex• está. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO- Mas V. EX~ continua_Senador 3$· 

sim? 

O SR. JOÃO MENEZES- Não estamos 
aqui para d.emonstrar a emotividade, mas. 
sim, para examinar a lei. Sou __ Senador dentro 
da lei. dentro daquilo que a Constituição me 
manda, Não quero reform.ar a Constituição 
por causa de um ponto de vista meu, pessoal, 
achar que não pode mais mandar medida pro­
visória. quando a. Constituição não proíbe 
que mande. Se.V. Ex• me mostrar, na Consti-
t~içã"o.:.- - -

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Não. A minha pergunta é outra, 
que não tem' nada a ver com .a Constitui_ção. 

O SR. JOÃO MENEZES- Se V. E:c· 
me disser qu(;' proíbe, que a Constituição 
pr01bc... . : . 

_Q SR. FERNAN.PO HENRIQUE CAR­
DOSO~ Nobre Senador-J{;ão Meoezes;co­
mo V. Ex• interpretaria o art. 67 neste caso? 

capítult?das lei~._ _ __ 

O SR. JOÃO MENEZES -Portanto. Sr. 
Presidente, acho que aqui o Congresso não 
pode estar com valentia de: achar .que fulano 
pode ou não. Temos que examinar a lei, exa­
minar, o que realmente podemos apliCar e 
como podemqs nos posicionar. 

Nestas condições, acho que o Congresso 
precisa-ter-muito cuiàaào nesta decisão, -para 
não estar aqui praticando um ato emotivo, 

- completamente emocional, sem examinar 
aquela lei e, amanhã, ficar mal diante de um 
resultada que possa -vir do Supremo Tribunal 
Federal. 

Acho que a medida não tem mais eficácia? 
está suspensa; enquanto essa liminar estiver 
vigente,essa medida não pdoe ser aplicada. 
E, nessas condições, não temos nada que vo­
tar agora, mesmo porque a medida está sus­
pensa. O Co"ngresso pode, na verdade, aguar­
dar esta decisão para também se pronunciar. 
Pronunciar o que, se a medida não mais-exis­
te, a medida está parada, está em suspenso? 
'Não há sobre o que se pronunciar. 

Espero que V. Ex'', como Presidente, e o_s 
outros representantes desta Comissão enCon­

. trem uma solução, mas não aquela que, se 
o Presidente mandar, não se_ quer. lsso não, 
parece briga de ... 

Sr. Presidente, quero deixar aqui bem ex­
plícita a minha maneira de examinar este as­
~ll_n_t_o como Senador da República, pois que­
ro o maior respeito para o Senado da Repú­
blica e não querO rne aventurar· em coisas 
que possam, amanhã, ser negativas e denegrir_ 
até a posição do CongreSso~ dizendo que o 
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Congre!:lso e~ta dt:cidilldo politicament-e. O 
.Congresso_é um órgão político, mas não pode 
Q:ar decisões polfticas, tem que dar decisões 
legais. 

Era esta, Sr. Presidente, a minha palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de -Car­
valho)- Com a palavra o Senador José Pau­
lo Bisol, que já havia se inscrito. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Com a palavra, pela ordem, antes 
do Senador José PautO Bisql, o Senador Jar­
bas Passarinho. 

O SR: JARBAS PASSARINHO -Sr. 
Presidente, pergunto a V. Ex• se: essa matéria, 
dada a característica d!! tempo que dispomos, 
que é _limitado para a decisão da Comissão,_ .. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Corresponde a_um prazo de urgên­
cia urgentfssima. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- ... dá 
ou não condição de urgência? V. EX" está 
se antecipando como se nós estivéssemos de­
baixo de um r.::gimc d.e urgência urgentíssima. 
Neste_ caso, peço a V. Ex' c.jue se aplique 
no Regimento o tempo disponível para cada 
participante, porque, se nõs tivéssemos que 
pedir, por exemplo, vista dessa matéria, não 
poderíamos ter por mais de meia hora, uma 
vez que se trata de urgência urgentíssima. 

Q SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Exatamente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- En· 
tão, as intervenções também têm prazo no 
regime de urgência urgen~íssí~~·--

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Então, vamos estabelecer 5 minutos 
para cada participante. V. Ex• faz uma boa 
observação que vai ajudar muito o desenrolar 
dos trabalhos. 

Ccinl a palavra o Seriador José PaUlo" BiSol. 
por 5 minutos. 

O SR~ JOSÉ PAULO BISOL -Sr. Presi­
dente, estou um pouco estarrecido com o en­
caminhamento e o equacionamento da ques­
tão. 

Em primeiro lugar, o tema, a medida provi­
sória está 541h judice. Nisso discordo _um pou­
co do eminente Senador Fernando Henrique 
Cardoso, ela está sub judice. 

·O Supremo Tribunal Federal decidiu, em 
uma reunião prelimirlar, em uma decisão pre­
liminar. suspender os efeitOs d3 medida pro­
visória. Ele tem esta prerrogativa que muitas 
s"uprema<> cortes no mundo não têm, mas a 
nossa tem esta prerrogativ~. E tem a prerro­
gativa de, na decisão final, concluir pela in­
constitucionalidade da medida. 

Então. vejam bem, se o· supremo Tribunal 
Federal julgar essa medida amanhã como in­
con.stitucional, nós teremos de nos submeter. 
porque o Supremo tem essa prerrogativa. 

4 

Tem mesmo. O Supremo não pode_dizer que _ 

o projeto <.fe ld do Senador JÕsé Paulo BiSol 
é inconstitucional, mas, urna vez convertido 
o projeto em lei, o Supremo pode, seja qual 
for a lei. 

OSR. JARBAS PASSARINHO- P<rfei­
tamente, art. 102. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Isto é. 
uma coisa bastante clara. 

Assim, precisa-mos saber o que fazer com 
essa medida provisória que perdeu a sua subs­
tância, a sua natureza. 

Em primeiro lugar,levantaria uma questã~l 
no sentido: mas temos que obedecer - me 
perdoem a palavr·a, mas ela é correta -:-.uma 
decisão do Supremo Tribunal Federal sem 
ter a decisão sob exame'! A primeira cOisa 
que a comissão tem que fazer é requisitar 
o acórdão, porque temos que saber o que 
é que vamos fazer com ele, o que nos compete 

-fazere o que o acórdão marida fazer. EstamoS 
decidindo uma questão sem a cognição exaus­
tiva. E não é correto, nâo é decente deddlr 
absolutamente nada sem cognição exaustiva. 
Precisamos do acórdão. Eu, particularmente, 
tenho conhecimento do acórdão, porque ... 

O SR: PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- Pergunto a V. Ex" se está subme­
tendo a questão de ordem á Mesa ou se es.tá 
apenas discutindo? 

OSR. JOSÊ PAULO BISOL -Em segui­
da, coloco a questão de orç:lem, mas, antes, 
gostaria de acrescentar algúns esclarecimen­
tos do meu ponto de vista. 

No art. 62, lemos: 

· - "Em caso de relevância e urgência. 
o Presidente da República poderá adotar 
p1edidas provisórias com força de lei. .. " 

Uriiá lnedida provisória cOnceitualmente, 
do ponto de vista constitucional, é um projeto 
de lei que é lei' antes de ser convertidO em 
lei. Se o Supremo Tribunal Federal, ontem, 
disse que não tem mais força de lei, ela não 
é mais medida provisória. Quer dizer, o Sena­
do não tem mais como fazer tramitar a me­
dida. 

Nós temos um prazo· para examinar uma 
medida provi!'ória, uma medida provisória 
tem que ser cxaminaQ.a no prazo de 30 dias. 
En_tiil)_, mio h:í mais prazo correndo, Sr. Presi­
dente. c nós não temos mais o que fazer en­
quanto o Supremo Tribunal Federal não deci­
dir o mérito da questão - é sensível que 
a preliminar e o mérito, neste caso, estão 
de tal forma conjugados, que só uma pessoa 
que não tenha nenhuma experiência jurídica 
não peréebeu ontem que tiveram que apre­
ciar o mérito na prellminar, pelo menos em 
·pnncfpio. E foi bem definido que há uma 
iden_tid_ad_e .substancial entre a !lledida na ree­
dição e .a medida anterior. 

Então, só temos, Uo ponto de vista técnico 
burocrático, duas alternativas: depois de ter­
mos em mãos o acórdão que eu particular­
mente conheço, é preciso que todos o conhe· 
çam. Com o acórdão em mãos_. vamos decidir 
o qUé? Vamos decidir se __ devolvemos o expe­
diente, que não é mais medida provisória. 

até a decisão do Supremo, ou se arquiVamos 
t:ste expediente até que o Supremo resolva. 

Assim sendo, não temos que discutir in­
consticionalidades. não temos que discutir 
questões de le"galidade. É uma questão buro­
crática. é uma questão técnica. O fato é que 
o Supremo Tribunal Federal teve rima deci­
são unânime ontem e nós não podemos mais 
lidar com esta matéria, porque estamQs obs­
tr-uídos, não temos como lidar, existe a prer­
rogativa no ordenamento jurídico brasileiro. 
Existem outras pessoas com experiéncia jurí­
dica pres~g~t;'S <).q:ui que irão confiimar o _que 
estou afirmand_u. Se existe a Prerrog~tiva, e_s·­
tá liquidado o assunto. 

Temos que aprender. às vezes, a ser sim· 
ples, porque, por incrtvel que pareça, algup 
ma'> coisas no mundo são simples. Existe a 
evidência e não é preciso nem a mediação 
de um raciocínio. A intelecção, a ·pura e sim­
ples intelecção de natureza intelectual, -nàO 
emocional, pode colher estu verdade. Nós 
não temos o que fazer com esta matéria, a 
não ser' arquivar ou devolver ao Presidente 
da Repúhlica. 

O SR. MAURICIO CORRÊA-Gosta­
ria de um aparte. se for possível. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Pois não, 
concedo' o aparte. 

. O SR. MAURICIO CORRÊA- Concor­
do em gênero, número e _grau com o qu~ 
V. Ex' está expondo, tanto é que, à guisa 
apenas de comentário, já tinha ali da_do O 
meu ponto de vista ao Senador Jarbas Passa~ 
rinho. E vou ma~!) longe. Acho que o· p_raio 
do art. 62 eslá interromPido, não se_ conta 
mais o prazo do art. 62, não há mais 30 dias, 
porque houve um fato superveniente, decor­
rente do deferimento de uma medida liminar. 

Então, não é o cac;o de devolver, no meu 
modo de entender - pode ser até que eu 
mude daqui para frerite- ao Presidente· da 
República e nem de arquivá-la, mas de aguar­
dar a decisão do_ Supremo Tribunal Federal. 

Dirpse-á, Senador José Paulo Bisol, que 
o Caso do Amapá se assemelha a este. No 
caso do Amapá, não houve o deferimento 
da liminar. Agora; o Supremo Tribunal Fede~ 
ral deferiu a liminar e colocou a questão sub 
judice. Ninguém podení. ÍIHrometer-se mais 
nesta mah5ría. até que o Supremo Tribunal 
Federal decida a questão. Estou de plenís-
siino acordo com V. Ex' · 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL-A única 
discordánc.:ia entre ti posicionamento do emi­
nent'e Senador e a mir':ha é terminológi~. 
Eu disse arquivar até que b Supremo dl!cfdã 
o mérito. Su!'tar. 

Agora. vou fazer. uma sugestão. talvez in­
dc\"ida, aos Senadores que dão sustentação 
ao Goverp._o. , _ _ . 

O melhor p::ua o Senhor Pre:-.idente daRe­
pública é que Sua Excelência receba de v_ulta. 
É uma questão de elegância entre Poderes. 
A nossa relação com u Supremo. no caso. 
é uma relaç~l9 mediada porque somos nós 
quem examina a medida provisória. Mas a 
relação substancial é entre o Supremo quem 
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decide. e o Senhor Presidente da República 
tid~ aqui :orno o autor da violência jurfdica. 

Entà(l, como·a relação- substancial é entre 
o Supremo c o Presidente da República deve~ 
mos, por elegância, por elegância entre os 
Poderes, devolver a medida ao Presidente 
da República pil.ra que Sua Excelência aguar· 
de a decisão do Supremo e, se tiver êxito, 
reencaminhá-1~. E tudo será-reposto, nos ter~ 
mos do art. 62 se for esta a hipótese. 

Só gostaria de concluir o meu raciocfnio 
com três dados. Primeiro, não há por que, · 
nem como discutirmos a legalidade e a in­
constitucionalidade desse tema neste mo­
mento; segundo. ~ questão é meramente de. 
procedimento burocrático, técnico, de com~ 
portamento em relação a uma fatalidade -
a. decisão do Supremo e, em terceiro lugar, 
por que não restaurar a elegância, no sentido 
balsaquiano do conceito? Qoer dizer, a ele~ 
gã.ncia consiste em parecer sér o que se é. 

Nós, elegantemente, não vamos ficar com 
urna medida que não é medida porque não 
~m força .de lei, vamos devolvê·la delicada· 
mente ao Senhor Presidente çia República, 
Sua Excelência delicadamen~e, _aguardará o 
pronunciamento do Supremo Tríbunal Fede· 
ral e tudo poderá recomeçar se o Sopremo 
Trióunal Federal considerar qu~ a medida_ 
é constitucional e nada recomeç~rá se ele de­
cidir que a medida é inconstitucional. 

Enquanto isso, vamos tratar de regular a 
medida provisória porque isso é uma exigên-

·-- i:ía da dignidade de cada um de nós nesta 
Casà; ou somos um Poder Legislativo ou va­
mo_s deixar de ser. E, se não deixarmos de 
ser, estamos custando muito caro aos cofres 
da União e aos bolsos do povo brasileiro. 

Era só isso. · 

OSR. CHAGAS RODRlCUES (Relator} 
-Senador Bisol, V. Er me permite? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOl. -Pois não. 

O SR. ODACIR SOARES -Sr. Presi­
dente, peço a palavra para urha questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sab<)ia de Car· 
va}ho)- Senador Chagas Rodrigues, só um 
mmuto ... 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Eu 
gostaria de dar um esclarecimento a V. E~ 
É rápido. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Senador Chagas Rodrigues, o Sena­
dor Bisol já completou. a sua fala. Eu pasSo 
a palavra logo mais a V. Ex', depois da ques­
tão de ordem do Senador Odacir Soares. Ou­
ço V. Ex• logo mais. 

O Sr. Senador Odacir Soares pediu a pala· 
vra para um~ questão de ordem. 

Com a palavra o Senador Odacir Soares 
para uma questão de ordem. 

O-Sr. Senador José Paulo Bisol não formu­
lou questão de ordem. 

O SR. ODACIR SOARES_:. Quero fun­
damentar ... 

. O SR. !.;\RJIA~ PASSARINHO - Sr. 
Presidente,~ "pel!l o:rdem" afno caso, acho 
que o Senador Paulo Bisol colocou no seu 
raciocínio a necessidade de-conhecermO$ pre· 
viamente o acórdão .. 

O SR. PRESIDENTÉ (Cid SabÓia de Car: 
valho)- Sim, é porque o prazo dado pela 
Mesa à Comissão termina hoje. 

OSR. JARBAS PASSARINHO -Mas, 
se precisarmos .de conhecer o acórdão, é evi~ 
dente que o prazo dado pela .Mesa ·não pode 
ser o mesmo". - · 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia dé Car· 
vaJho)- Se formularem questão de ordem, 
a Presidência a decidirá. · · · 

- OSR.JARBASPASSAR!NHO-Exato .. 
Acho que implicitamerite S. Ex~ formulou a 
q·uestáo de ordem. 

O SR. .FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Pela ordem, para um esclareci· 
Diento. · 

A questão é a seguinte: o meu requeri­
mento foi anterior à decisão· do Supremo. 

Q SR.l'RESlDENTE (c{Ú~bÓià de êár:: 
valho) -Exatamente. , 

O SR. FERNANDO HENRiQUE CAR-­
DOSO- O Supremo, na verdade, acolheu 
as npssas questões de ordem, preliminftrmen· 
te~ q ~Supremo ;;lCOI_heu, preliminarmente, a 
questao de ordem do .Sr ~ Deputado Scalco 
e a minha também, quando usamos esses 
mesmos argumentos para pedir unia deCisão. 

,De modo que, ~ questão do prazo que foi 
dada aqui foi anterior ao Suprerrio. _ . _ 

Penso que o Senador Bisol, na verdade, 
levantou uma questão de ordein. O que S. 
E>;~ está (jizend()_ é o seguinte ... 

O SR. iARBAS PASSARINHO -Se for 
para discutir, é preciso o acórdão. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Se há uma qUestão de ordem, ·a 
Presidência vai decidir. 

Quero (",Lvi.J o_ Senador Paulo Bisol para 
saber se S. EX' está, realmente, formulando 
uma questão de ordem. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- A ques-· 
tão, Sr. Presidente, é que se a maioria enten­
der, em preliminar, que o comportamento 
técnico I:?or mim sugerido é o adequado, po­
demos dispensar, até pela agilidade .de nossa 
atividade, o acórdão. 

Agora, se for para discutir até.ondC a deci­
são do Supremo e até onde ela iD.teriere cO­
nosco, então é indispensável que este acórdão 
seja do conhecimento de todos e, nesse caso, 
a questão de ordem estaria levantada. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presi­
dente, peço a pa_lavra._ 

o·SR.!'SESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Tem a palavra V. Ex'. 

O SR. ODACIR SOARES,- Quero fazer 
um aditamento à questão de ordem formu­
lada _pelo Senador Paulo BisoL 

· Quero fundamentar a' rnlriha questão de 
ordem com todo o arrazoa-do jurídico e com;· 
titucional aqui expendido peJo eminente Se· 
nador P.aulo Bisol co~ muita profíciéncia, 
com muita profundidade, com muita relevân· 
cia e.com absoluta procedência. 

S .. Er ~st~ cheio de razão. Compete priva­
tiva e originariamente ao Supremo Tribunal' 
Federal conhecer e julgar argüições de ln- · 
constitucionalidade. E esta,. mais do que nun­
ca, porque foi submetida à sua apreçiaçãu 
pelo Procurador~Geral da Reptíblica. 

Evidentemente, a questão de ordem levan­
tada pelo eminente Deputado Euclides Scal· 
co e pelo eminente Senador Fernando Hen· 
rique Cardoso, que veio a· esta comissão em 
grau de recurso, porque indeferida pelo Pre­
s.lden~e do Congresso Nacional, foi propoSta 
antenonnente à de.cisão do Supremo Tribu­
nal Federal, que é uma decisão supervenien­
te, coriforme muito bem esclareceu o emi­
nente Senador José Paulo Bisol. 

Parece-me que a essa altura -e eu, pes­
soalmente, do ponto de vista jurídico, não 
tenho nenhuma dúvida a esse respeito - ÍlZ 
questão de basear a 'minha questão de ordem 
com os fundamentos jurídicos já levantados 
pelo Senador Bisol; não tenho nenhuma dúvi­
da de que a medida provisória tem a sua e.fícá­

. cia e aplicabilidade suspensas e, portanto, 
náo pode tramltat:, náo está tramitando. Em 
decorrência d~sso, entendo que estamos su­
jeitos -nó~!.. Poder LegislatiVo -, estamos 
coilstitucionalmente sujeitos à decisão final 
a ser dada _pêlO Supremo. _ _ ___ --· ·--

Qu~ria aditar à questão de ordem lev-an­
tada pelo Senador Bisol, que considera fun­
damental o conhecimento do acórdão do Su­
pi'emO, pelá ComisSão, uma-ouira questão 
de ordem. 

Conside:rando que a aplicabilidade e os 
efeitos da Medida Provisória n" 190, estãq 
suspensos pela liminar conferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, entendo, conseQüente­
mente, que- esseprãzo--estabelecido na art. 
408, § 29, do Regimento Interno, que _dá a 
esta Comissão 48 horas para se pronunciar 
sobre o recurso, também está suspenso. 

O prazo regimental de 48 horas, que presu­
me estar a medida provisória em andamento 
a partir da sua leitura- o que não está acon· 
tecendo efetivamente, hoje, pela suspensão 
do Supremo Tribunal -, entendo que, de 
acordo com o § 2!' do art. 408, ·que ç_onfere 
à Comissão 48 horas para se decidir sobre 
o recurso, também está suspenso. 

Queria propor, ·e é essa a quest~o de or­
dem, em aditamento à4o Senador Bisol, que 
este prazo co-meçasse a cofrer, Se for válido, 
se isso ainda for procedente, a partir da deci­
são do Supremo Tribunal Fede.ral. 
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Se o Supremo. afinal, decidir pela inconsti· 
tudonalidade da Medida Provisória n" 190, 
evidentemente, que esta Co_missão não tem 
sobre o que se manifestar. 

Se o Supremo decidir pela constituciona­
lidade da medida, vamos nos pronunciar, 
considerando que há uin recurso a esta Co­
missão, de decislio da Mesa do Congresso 
Nacional. 

Então, queria propor formalmente que a 
Comissão suspendesse a discussão e a delibe· 
ração sobre o recurso do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, até que o Sopremo Tribu-
nal Federal se manifeste-. - · - · ' - ' '-

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr.· 
Presidente. peç_o a. palavra para contraditar. 

OSR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
-Sr. Presdiente. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Cai­
valho)- Com a palavra o Senador Chagas 
Roqrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
- Sr. Presidente, são duas questões: uma 
é a da constitudorial{dadc, ou não da medida' 
e a outra é uma consulta. 

O Sr. Presidente do. Congrésso consulta 
esta Comissão e pede que a resposta seja 
dada hoje. A consulta é esta: S. Ex• quer 
saber - e agora um fato novo torna mais 
importante a consulta - s-e pode devolver 
e, em segundo lugar, se pode considerar a 
matéria prejudicada. 

com a decisão de onlem, issso, de certo 
modo, até se agrava. _ . 

Então, o Presidente nos consplta sobre is­
>o. 

Agora, numa homenagem aó nobre Sena­
dor José Paulo Bisol, quero dizerJ~u-e come­
cei a trabalhar nisso antes_ do :j,!flgamentq, 
porque o Supremo poderia decidír ontem e 
poderia não decidir. 

E mais: logo que tive conhecimento, man­
dei dois funcionários meus pedir, ao Ministro 
log_o que tomei conhecimento- telefonaram 
para mim, eu não pude estar lá, mas estava 
acompantlando -, o acórdão e eles manda­
ram medizer ser imposstvel fornecer o acór­
dão porque a-; notas taquigráfica nem ao me­
nos tinham sido traduzidas. 

Mas o gabinete enviou-me o que considero 
o "modelo", a essência do julgado. escrito 
lá no pníprio gabinete: 

"Por unanirilidade, o Tribunal de(en· 
deu a medida lim'inar e suspendeU at€ 
o jUlgamento final da aÇão, a eficácia 
e a aplicabilidade do Conteúdo norma­
tivo dos preceitos impugnados da Me­
dida Provisória n~ 190, de 31 de maio 
de I990." 

Então, diante disso, é que dei prossegui~ 
mento para que, amanhã - e eu pOderia 
dizer isso aqui diante desse fato novo, sugiro 
que não se responda nada. Mas eu quis trazer 
o meu trabalho, a Comíssão poderá decidir, 
porque o Presidente está aguardando um pa­
recer nosso sobre o que fazer. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Sr, Pi-esid~nte_, o Sen~dor Bisol.. 

O SR. MAURJCIO CORRÊA- Eu pedi 
a V. Ex' para contraditar, V.· Ex• deu a pala­
vra·flara outra que.stão de ordem. 

0 SR. PRESIDENTE (Cíd Sabóia de Cai­
valho)- Não. o Senador Chagas Rodrigues 
falou, como Relator, pela ordem. Agora per­
gunto: V. Ex• está inscrito para discutir? · 

O SR. MAURÍCIO CORREA- Não. 
eu quero é COJ).traditar as questõeS de ordeth 
Jevantadas._Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTg (Ód Sabóia de Carc 
valho)- Então. tem a palavra V. Ex•. 

Peço silêncio,. para que ouçamos o Senador 
Maurício Corrêa, _contraditando as qqestões, 
suscitadas pelos Senadores Paulo Bisol e. 
Odacir Soares. 

Q SR. MAURÍCIO CORRÊA- Muito 
obrigado._ Em primeiro lugar, no que _tange 
à que·stão de ordem levantada pelo nobre Se­
nador José Paulo Bisol, que, aliás, foi uma 
questão de ordem facultativa. eu quero dizer 
que pondero no sentido do não acatamento 
do pedido-da reffiessa do acó.rdão do Supre­
mo para cá. Porque o fa-tó já é do nosso co­
nhçcimento pleno, nós já sabemos que o Su­
premo TribUrial Federal concedeu a liminar, 
exatamente para sustar sic et "iõ quantum os 
efeitos da Me_dida Provisória n" 190. 

No que tange. toda via, à questão de ordeni 
levantada pelo nobre Senador Odacir Soares· •. 
eu pondero o seguinte: ou nóS COncordamos 
conl a conclusão .do parecer do Senador Cha: 
gàs' Rodrigues, ou nós caminhamos para a 
direção da solução encontrada pelo SenadoÍ' 
Paulo Bisol. O que nós Iião podemos é deixar 
de dar uma satisfação ao CongressO Nacional~ 
que está aguardando exatamente um pronun­
ciamento da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. Até poderei acatar a ques­
tão do Senador Odacir Soares, mas depois 
de ter dado conhecimento ao Plenário do 
Congresso NaciQnal, atrav~s da re_sposta que 
nos cabe formular àquela Casa. 

Portanto, Sr. _Presidente, acho inócua. des-­
necessária_ c até inútil, neste momento, ajun- · 
tada do acórdão do Supremo Tribunal Fede. 
ral. Allliltéria já está mais do que conhe_cida. 
Em segundo lugar, nós temos que nos pro~ 
nuociar ~obre o parecer do Sehador Chagas 
Rodrigues,_ ~_,com a alternativa trazida, que 
eu c_onco_rd_o, do substitutivo do Senador Pau­
lo Bisol. E é essa a questão que nós temo·s 
que decidir no momento. 

Com relação ãs conclusões trazidas pelÓ 
Senador. Chagas Rodrigues, no momento 
oportuno vou apresentar as razões pelas quais 
não posso concordar com elas. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - A Presidência vai decidir. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES- Sr. 
Presidente, apenas para uma indagação.- Pa­
rece-me que o Senador José Paulo Biso_! le­
vantou uma preliminar antes da questão de 
ordem. Porque essa pr~cura do acórdão para 

o conhecime-nto d{~ aC<'írdiio, seria consl!qüên­
cia de- ni.io se- aceitar ,; préliminiii leVàrihi.úa 
pelo Senador José Paulo Bisol. 

GSR. PRESIDENTE (Cid Sahtiia de C:.~r­
valho) - E esse acórdão de-morará muito 
para chegar. O "supremo demora muito na 
elaboração dos seus acó'rdã.o"s. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES - En· 
tão. a primeira pergunta, a primeira indaga­
ção, a primeira decisi.io da Comi~São. da Me­
sa, de V. Ex·' !;.eria a re,speüo da preliminar 
levantadi! pelo Sr. Senador José Paulo Bisol'? 
Essa é a minha pergunta. 

·o SR. PRESIDENTE (Cid S1:1búia Je ('<~r· 
valho) - A Presidência vai decidir. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA- Sr. Pre· 
dente, para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (CiQ Sabóia de Car­
valho) - Com a palavra o nobre Senador 
Aluizio Bezerra- rapidamente Senador. pa­
ra decidir-mos essa questão. 

O SR. ALUÍSIO BEZERRA -:Sr. Presi­
dente, somente para nutrir a minha consciên­

' cia -de elementos de convicção, para tomar 
uma posição. Parece-me que a medida provi· 
sória, em que pese os doutos Colegas que 
se pronunciaram sobre a matéria, é uma figu­
ra jurídica sui generis, porque, ao mesmo 
tempo em que produz efeitos de pleno direi­
to, desde sua publicação, ela está sendo obje~ 
to de apreciação pelo Congr~sso Nacional, 
que pode ser objeto de um projeto de conver~ 
são pois, ao mesmo tempo em que vai produ­
zindo efeitos, ela está, por outro lado, crian~ 
do condições de ser apreciada pelo poder legi­
ferante, inclusive de modificá-la através de 
projeto de conversão. 

De maneira que, parece-me não cabe uma 
apreciação dentro de uma visão clássica do 
problema. Muito menos ainda: creio que o 
acórdão do Supremo Tribunal não interfere 
sobre as decisões como vínculo direto do Po­
der Legislativo: nós podemos levar em consi­
deração. apreciando, mas não há um vínculo 
direto, não é um procedimento de causa e 
eft;"ito. conse4üente, imediato. Naturalmen~ 
te. o que se produz será apreciado e levado 
em conta, pela visão, pelo poder de convicção 
que pode tmzer aos membros da Casa, atra­
vés da sua substância e da sua conseqüência. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Senador Aluísio, essa matéria já 
foi discutida, e há uma questão de ordem. 
que já vai a _frente da questão submetida por 
V. Ex· Eu gostaria de pedir vênia a V. EX", 
para poder decidir a questão de ordem e orde­
nar os trabalhos. 

O SR. ALUÍSIO BEZERRA - Justa­
mente. Sr. Presidente, só para concluir. 

Parece~me que as colocações formuladas 
pelo Senador Paulo Bisol, têm uma impor­
tância, mas não creio que a vinda desse acór­
dão, como elemento que coloca esta C?m~s­
são numa dependência da vinda do acordao 
do Supremo Tribunal, seja a posição correta. 
Nós poderemos tomar conhecimento dele, 
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ina:. .as Uecisõcs tomaremos aqui. lii<:mte do 
posicinnamento que os membro~ dCS!>U douta 
comissão possam ter sobre a. matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Eu pediria aos Companheiros um 
pouco de silêncio. par.a a Presidência poder 
expor como resolve a presente questão -
aliás. as duas questões que foram submetidas 
à PresidênCia. pefos SenadOres -Paulo· Bisol 
e Odacir Soares. 

Parece inequívoco à Presidênci~ que a ma­
téria está sub judke e, como tal, a espera 
da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. Uma decisão que pode ser anteci­
pada, mas que, na verdade, ainda não existe. 
Ela não foi ainda prolatada. Então, material­
mente, não existe a decisão do Supremo; há 
uma mera expectativa de que o Supremo de· 
cida pela incom;titucionalidade. 

Houve a concessão de uma medida liminar. 
A .concessão dessa liminar. temporariamen­
te. enquanto durar a aplicàção dessa decisã9 
provisória do Supremo Tiibunal, que poderá 
ser negada ou confirmada. enquanto durar, 
está prejudicada a questão de ordein do Sena­
dor Fernando Henrique Cardnso, pela coínci­
dênóa -do mérito, m1o do todo da questão, 
mas do mérito da preliminar. O Supremo Ti"i· 
bunal, ao conceder a liminar na ação de in· 
constitucionalidade sugerij.la pelo Dr. Jun­
queira, ele. na verdade, resolveu a questão 
de ordem submdida à Comissão de Comai­
tuiçãO; JUstiça e Cidadania. Nõ c<iSo, o Supre­
mo· atendeu à questão de ordem que foi apre~ 
se"ntada â Mesa do Congresso. pelo Senador 
Fernando Henri_que Cardoso. 

O J.iu.e!_-ÕÓs delibem.rmos aqui poderá pôr 
o Senado Federal numa posição talvez de _dcs-__ 
vantagem diante do Poder Executivo, porque 
o Poder Executivo já anunciou pelo Ministro 
da Justiça, que ·c-umprirá" exemplarmente a 
liminar, não há por que o Senado Federal, 
também, não cümprir esSa Tímin-ar, que-é-exa-­
tamente de c.onsiderar sobrestado o que está 
em dbcussão. Na verdade, a Medida Provi­
sória n" 1~0, foi sobrestada, ela é colhida co~ 
mo se fosse por um Oash fotográfico, ela fica 
onde está. Na verda_de, ela está sobrestada 
regimentalmente e Õão temos a previsão de 
que uma medida do Supremo determine que 
uma matéria- se.ia sobrestada no Congresso 
Nacional. Mas o Rt!gimcnto da Casa prevê 
outros casos em que a matêria é sobrestada, 
é o art. 335. Assim, não se trata de devolver 
ou arquivar, fica onde está, ao aguardo da 
deci!;ão qo Supremo Tribunal. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Rclalor) 
-Sr. Presidente, cu não gostaria de inter­
romper o raciocínio de V. E:t". 

O SR. MAURiCIO CORRÊA -Sr. Pre­
sidente, eu gostaria de cumprimentar V. Ex•·, 
foi uma de_cisão altiva ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Eu estou terminanão a decisão, 
eu estou concluindo a decisão. 

Formalmente, no entanto, Srs. Senadores, 
a Comissão deve dar uma resPosta. Esta Co­
missão deve dar uma resposta à Mesa. E a 

resposta à Mesa deve ser a solução dessa 
questão de ordem, porque ela está sendo pos­
ta preferencialmente diante do parecer do 
Relator dev~damente designado. 
-Aiéi:il do maiS, na Constituição' Federal dç­

términa o ifeni-XI, dO.ari. 49, que compete 
ao Poder Legislativo zelar pela preservação 
de sua competênCia legislativa em face da 
atribuição n.onnativa dos outros Poderes. 

Assill!, entende a Presidência, atendendo 
às _questões de ordens, que a matéria está 
sobrestada, não pode mais ser analisada, por­
que está submetida, no seu mérito, ao Poder 
JudiciáríO, e a respos'ta da Comissão à Presi­
déncia do Congresso Nacional é nesse senti­
do, dizendo que está prejudicada a questão 
de ordem em face da decisão do Supremo 
Tribunal Federal,. competindo, no entanto, 
à Mesa, no atendimento -desse item constitu­
cional, deliberar, declarando a expectativa 
do Congresso pela decisão do Supremo Tri­
bunaL 

Não poderíamos ter outra decisão, quando 
o Poder atacado- que é __ o_E:oder Executivo 
-·se_conforma ccim a decisão, dobra-se dian~ 
te deJa e aguarda o resultado final. Assim, 
compete ao Legislativo exatamente a mesma 
postura. 

é_ a solução da questão de ordem. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relalor) 
-Sr. Presidente, V. Ex• decidiu. Há uma 
nova questão de ordem, para que a nossa 
Comissão decida. 

Sr. Presidente, a medida provisória tem· 
dois artigos. Somente um artigo é que ela 
reedita; o outro, conforme algumas das mi­
nhas. conclusões, é matéria que não foi reedi­
tada. 

'Então, vamos decidir. O Supremo Tribu­
nal só fulmino·u a parte que foi atacada, a 
parte da reedição. A outra parte que não 
foi objeto de r_eediçã_o __ =- !ssg_ C§_~~ _qo meu 
par-eCero-,:;:__;oa ___ nOSsa--Comissão deve decidir. 
A oLitra parte foi também afetada pela in~ 
constitucionalidade ou essa parte pode tra~ 
mitar?· 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- A Presidéncía, ouvindo o Senador 
Chagas B.odrigues ... 

Peço a V. Ex• que, por obséquio, não se 
ausentem, porque te[_llos que _adOtar uma de~ 
cisão. O Plenário terá que se pronunciar. 

Gostaria de pediT aos Srs. Senadores que, 
por obséquio, se sentassem. 

A Presidência submete sua decisão ao Ple­
nário da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

O SR. MAÜR1CIO CORR~A- Sr. Pre­
sidente, antes de V. Ex• submeter, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Ouço V. Ex' 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -,--Seria. 
na -liilguagein forense, o que clÍamanlos de 
opor embargos à Mesa: quero que V. Ex• 
esclareça se a medida provisória ficará parali­
sada aqui no Congresso ou será devolvida 

_ ao ~reSidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - A Presidência disse em sua decisão 
que ela está sobestada. Onde está ela fica, 
por decisão do Supremo Tribunal Federal. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA _:_Sr. Pre­
sidente, são embargos declaratórios ou infrin­
gentes? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - São embargos declaratórios. 

A Presidência da Comissão, então, faz o 
seguinte -pelo alto respeito que tem pelo 
Parecer do Senador Chagas Rodrigues, que 
é um p'arecer sábio, muito· bem concluído, 
apenas tim.a: profundidade que foi prejudi­
cada pelo Supi't:mo, que também o colheu 
-, o Supremo também colheu o seu raciocí­
nio, o seu trabalho, essa que é a verdade 
- esse assunto é indiscutível - e põe a sua 
S<)lução a voto. V. Ex•• confirmai"âo-ou não' 
a decisão do Presidente. 

Se ela não for confirrilada,- voltaremos ao_ 
Parecer do Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Relator) 
- Eu pegontaria: nós iríamos responder de 
que modo? Iríamos sobestar tudo, toda a ma­
téria, inclusive parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Através de decreto legislativo, o 
Presidente do Senado declararia a medida 
provisória sobreestada por decisão do Supre­
mo Tribunal FederaL 

OSR. LEITECHAVES-Sr.Presidente, 
nessa parte peço a V. Ex' u'ma pequena inter­
venção. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Ouço V. Ex' 

O SR. LEITE CHAVES -Sr. Presidente, 
estou de acordo com a decisão de V. Ex' 
Acho _q~~-J!<!q _R_q_t;l~-h~v_e_r_d~_c_isii,_Q _m_a_is _acer-_ 
iada:Mas, no instante em que vamos sugerir 
que a Mesa do Congresso faça um decreto 
legislativo, aí nós incidimos ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- ~as tem que haver decisão. 

O SR. LEITE CHAVES - Porque é o 
seguinte: neste instante n~o há ... 

O SR.. PRESIDENTE (Cíd Sabóia de Car­
valho) - Aí já é um problema da Mesa, 
não é um problema mais nosso. 

O SR. LEITE CHAVES - Pois é. mas 
não pode. Porque já não há mais medida 
provisória do Congresso durante essa suspen­
são. Ela não existe, e por isso mesmo tem 
que ficar paralisada. 

V; Ex•, parece-me, disse que a Mesa ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -O que a Presi~ência está esclare­
cendo é que-, como conseqüência, nós só po· 
demos opinar aqui sobre o que nos foi per­
guntado. Nós ficamos até o sobrestamento.· 
O mais é com a Mesa do Con.gresso Nacional. 

O SR. LEITE CHAVES- Não, Sr. Presi­
dente. A decisão é de sobrestamento. 
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O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Exatamente isso. 

O SR. LEITE CHAVES - Mas a Mesa 
apenas ... oeixcimos a coisa Corno. está... . . 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Mas isso é lá com a Mesa, não 
somos nós. 

Não posso resolver pelo Presidente Nelson 
Carneiro. 

O SR. LEITE CHAVES~ Não, Sr: Presi­
dente, absolut:,tmente, porque. dig~~qs, nes­
te instante, não existe mais medida provi­
sória. Nós não· temOs que faze-i- decreto legis--
!ativo sobre ela.' ' · 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Si'm, ma.c; eu não posso deliberar -
sobre isso. 

O SR. LEITE CHAVES - Não temos 
que devolvé-la. Então; tenioS que agUardar 
o final. Mesmo porque o prazo não é de inter­
rupção, é de suspensão. 

-0 SR._PRESID.ENTE (Ód Sabóia de Car­
valho)- Exatamente. Não hâ discordância, 
nenhuma de V. Ex' com a Mesa. 

O SR. ODACIR SOARES :_ Sr. PreSi­
dente, ponha em votação, para não se perde~ 
rriaiS-tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Cid,Sabóia de Car­
valho) - Não há discordância nenhuma de 
V. Ex• com a Mesa. 

O SR ODACIR SOARES -Vamos vo­
tar, Presidente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Sr. 
Presidente, se bem_ entendi a decisáo de V. 
Ex•, ela quase no_ todo corresponde à primeira 
colocação do Senador José Paulo Bisol. 

O SR. PRESfDENTE (Cid Sabóia de Caro 
valho)- Exatamente. 

:o-sR. JARBAS PASSARINHO - ... 
quando S. Ex• falou até em_ arquivar, mas 
depois modificou a expreSSãO. Então, é so­
Orestar?- - _ 

A resposta da Comissão é que a matéria­
deve ficar sobrestada em face do julgamento. 

O SR. PRESIDENTE (Cid_Sabóia de C~r­
valho) -Aguardando a decisão do Supremo 
Tribunal Federal. 

Vamos votar. 
Vou fazer a votação nominal. Quem con­

cordar com a decisão da Mesa dirá "sim". 

(Procede-se à votação) 

o· SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Por 18 votos, o Plenário, unanime­
mente, concordou com a decisão da Mesa, 
sobrestando a matéria. 

Em pauta agora um processo de grande 
urgência, que trata do Senador João Castelo. 

A reunião é secreta. 
Peço aos Senhores que não são Senadores 

que se retirem da sala, ficando apenas os Srs. 
Senadores e os funcionários da Comissão. 
(Pausa,) 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -A próxima reunião será quinta-fei­
ra, às 10 hor_as da manhã. Se houver necessi­
dade, a Presidência convocará reunião ex­
traordinária. 

Está encerrada a reunião~ 


